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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023

SECRETARIA E/OU DIVISÃO
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social

TIPO DE LICITAÇÃO
Menor Preço por Lote

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS,
TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO,
SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A

ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PRAZO DE VIGÊNCIA
12 (doze) meses.

VALOR

R$ 146.226,00 (Centoe quarenta e seis mil duzentosevintee seisreais).

FORMA DE PAGAMENTO
Para os itens relativos a implantação, conversão e treinamento dos servidores os pagamentos serão
efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da medição conforme Cronograma, emissão da
Nota Fiscal e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preços apresentados na proposta. As horas técnicas serão utilizadas conforme necessidade da
Administração, sendo pagas nos mesmos moldes da implantação e conversão. Para os itens relativos
a manutenção é suporte mensaldo sistema, os pagamentos serão efetuados mensalmente após a
implantação do sistema, em até 30 (tinta) dias ao mês subsequente da prestação dos serviços, emissão
da Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida no último dia útil do mês de referência da prestação dos
serviços, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base
dos preçosapresentados na proposta acompanhada das certidões de regularidade fiscale trabalhista
da empresa,
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RE Três Barras do Paraná, 04 de setembro de 2023.

De: Secretaria Municipal de Saúde
Secretaria Municipal de Assistência Social

Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

A modemização na gestão municipal está em ascensão, principalmente nas áreas de
saúde e assistência social, sendo necessário o uso de ferramentas informatizadas para o

e controle e gerenciamento das atividades desenvolvidas para o bem-estar da população.
Aliada a necessidade de gestão, encontra-se a necessidade de ampliação nas receitas
municipais, onde a ferramenta de gestão possibilita a troca de informações e dados que
possibilitam a manutenção das receitas dos programas da saúde & assistência social,
principalmente repassadas pela União através dos fundos municipais. Tal situação somente
é possivel com uma ferramenta moderna, que após devidamente alimentada, proporcionará
uma visão panorâmicaeatualizada das reais situações presentes, munindo a administração
pública de informações para a tomada de decisõesde forma rápida e eficiente.

Com estas informações presentes a Administração terá dadospara revisare atualizar
as informações consistentes nos bancos de dados com o intuito beneficiar população com
atendimento pormenorizado e com qualidadee também fomentar as receitas municipais.

No sentido de modemização administrativa, a Administração tem como objetivo
gerenciar e salvaguardar seus direitos com relação ao atendimento das necessidades dos
cidadãos quanto a qualidade de vida, a justiça social e o desenvolvimento das atividades
econômicas, Para tanto se faz necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda,
restando claro o atendimento dointeresse público.º Efetuamos uma relação estimativa dos serviços e seus quantitativos, dos quais
efetuamos uma cotação de preços com empresas do ramo de atividade. Das cotações
mencionadas, resultaram os preços médios conforme tabela constante no Termo de
Referência em anexo. Estimamosum investimento total de R$ 146.226,00 (Cento e quarenta
e seis mil duzentos e vinte e seis reais) num período de 12 meses.

Com basena necessidade, objetivose justificativas já apontadas, também os dados
constantes no Termo de Referência em anexo, bem como demais documentos que o
embasam, solicitamos vossa competente aprovação do Termo de Referência em anexo e
autorização para prosseguimento na elaboração de processo licitatório visando a proposta
mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO
DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A

ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
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Respeitosamente,

IS
MARIA CRISTINA GUSSO

Secretária Municipal de Assistência Social

o mL Sion
DÉBORA NÁDIA PILATTI VIDOR

Secretária Municipal de Saúde

Anexos:

4. Termo de Reforência
2 Orçamentos Próvios
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TERMODE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1, A elaboração deste Termode Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos
tell do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU
de 09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. A modernização na gestão municipal está em ascensão, principalmente nas áreasde saúde e
assistência social, sendo necessário o uso de ferramentas informatizadas para o controle e
gerenciamento das atividades desenvolvidas para o bem-estar da população. Aliada a necessidade

de gestão, encontra-se a necessidade de ampliação nas receitas municipais, onde a ferramenta de
gestão possibilita a troca de informações e dados que possibilitam a manutençãodas receitas dos
programas da saúde e assistência social, principalmente repassadas pela União através dos fundos
municipais. Tal situação somente é possível com uma ferramenta moderna, que após devidamente
alimentada, proporcionará uma visão panorâmica e atualizada das reais situações presentes,
munindo a administração pública de informações para a tomada de decisões de forma rápida e
eficiente

2.2. Com estas informações presentes a Administração terá dados para revisar e atualizar as
informações consistentes nos bancosde dados com o intuito beneficiar população com atendimento
pormenorizado e com qualidade e também fomentar as receitas municipais.

2.3, No sentido de modernização administrativa, a Administração tem como objetivo gerenciaresalvaguardar seus direitos com relação ao atendimento das necessidades dos cidadãos quanto a
qualidade de vida, a justiça social e o desenvolvimento das atividades econômicas. Paratanto se
faz necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda, restando claroo atendimento do
interesse público.

3.DO OBJETO

3.1, O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A
EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

3.11. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de
Referência.

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidadee desempenho
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação
“menor preço por lote & devem ser executadosde forma global, uma vez que,a consecução do
objeto em vários contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais
dispendiosa a contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos,
sobretudo considerando a escassez de mão de obra disponivel para executar tais atividades no
Municipio de Três Barras do Paraná. Deve-se observarainda, as empresas fornecedoras de
sistemas são responsáveis por todas as fases, desde a instalação/implantação até o treinamento e
suporte técnico posterior, justificando a avaliação por lote.

3.3. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de
|
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Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade, apesar de um lote ser estimado abaixo de R$
80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.34 Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresasde portes
médios e grandes do ramo do ramo de atividade, dessa forma podendo bloqueara participação
de empresas com grande potencial de mercado e excelência na prestação dos serviços de
objeto deste Termo de Referência, prevalecendo-se as ME/EPP, desencadeando a
onerosidade, Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre o
fisco de ver frustrado o certamee os itens serem considerados fracassados por não acudir
interessados capazes de realizar suas propostas pelos preços estimados neste Termo de
Referência,

3.3.2. Embora quea exclusividade ou a reserva de cotas é amparadana Lei Complementar nº
123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a participação
das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser
elevada acima do interesse público. Nessa visão,é importante analisar os princípios licitatórios
da competitividade, da economicidadee da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa
para a administração.

3.3.3, Visto que o objeto trata-se de fornecimento de licença de uso de sistema integrado de
gerenciamento da Administração Pública, não será possível aplicar a exclusividade, pois,
conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá representar prejuízos
ao erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens fracassados. A
obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais precisamente no
seu artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou seja, “não se aplica
o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresasde pequeno porte
quando não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado”.

3.4. Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar
os preços de todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas elou empresas
de pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei
Complementarnº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma abaixo:

4414. Para os Sistemas de Gerenciamento da Saúdee Assistência Social,

Fases/entregas Até 30 dias.
Implantaçãoe conversão dos dados 100%
Treinamento dos servidores municipais para operar o sistema WEB [100%

44.2. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo ser garantida a amplaeirrestrita utilização de forma continua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos dos
sistemas, obedecido o cronograma de implantação.

4.1.3. Os sistemas serão utilizadosnos locais e nas quantidades de computadores a seguir:

4.1.3.1, Sistema de Gerenciamento em Saúde:

a) 15 (quinze) computadores no Hospital Municipal, sito a Avenida São Paulo, centro;
b) 20(vinte) computadores no Centro Municipal de Saúde, sito a Avenida São Paulo,
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centro;
c) 02 (dois) computadores no Posto de Saúdedo Distrito de Barra Bonita, zona rural;
d) 02 (dois) computadores no Posto de Saúdedo Distrito de Santo Izidoro, zona rural;
e) 02 (dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Alto Alegre, zonarural.

4.1.3.2. Sistema de Gerenciamento em Assistência Social:

a) 05 (cinco) computadores no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social,
sito a Rua das Margaridas, centro;

b) 10 (dez) computadores no CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social), sito a Avenida Brasil, centro.

4.2. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela contratada de acordo com este Termo de Referência, após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.21. Os serviços deverão iniciar-se no máximo em 10 (dez)dias após a assinatura do
Contrato de Prestação de Serviços mediante emissão de ordem de serviço pelo órgão
solicitante.

4.2.2. Caso o início do serviço somente seja possível apósesta data, deverá ser considerada
comodata de início dos serviços,a data da efetivação da publicidade do extrato do contrato.

4.3, A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares)
dos serviçosde acordo com as disposições legais e normas relativas aos mesmos.

44, O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com o Cronograma, conforme
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4.4.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.6. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência.

47. Os serviços deverão ser entregues para a Secretaria Municipal de Saúde e de Assistência
Social ou em outro setor, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.8. Para os Ítens relativos a implantação, conversão e treinamento dos servidores os pagamentos
serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da medição conforme Cronograma
emissão da Nota Fiscal e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços apresentados na proposta. As horas técnicas serão utilizadas
conforme necessidade da Administração, sendo pagas nos mesmos moldes da implantação e
conversão.

484. Caso a empresa vencedora do certamejá seja fornecedora dos softwares de
gestão de Saúde e Ação Social, os valores referentes a implantação e conversão de

jados não serão contemplados no contrato.
49. Para os itens relativos a manutenção e suporte mensal do sistema, os pagamentos serão
efetuados mensalmente apósa implantação do sistema, em até 30 (trinta) dias ao mês subsequente
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da prestação dosserviços, emissão da Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida no último dia útil do
mês de referência da prestação dos serviços, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
competente da Administração, à base dos preçosapresentadosna proposta.

4,10. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação de:
a) Termo de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscale trabalhista.

4411. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.442. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

DA PROVA DE CONCEITO

8.1. O licitante que ofertar a proposta mais vantajosa deverá demonstrar e comprovar que a solução
informatizada atende os requisitos descritos neste Termode Referência.

5.2. A apresentação será realizada em no máximo 05 (cinco) diasúteis após a fase de habitação,
nas dependências do Município de Três Barras do Paraná (Sala de Reuniões do Paço Municipal)

5.3, A demonstração dos sistemas deverão ser realizada em infraestrutura de nuvem ou em
equipamentos pertencentes a empresa licitante, a qual deverá disponibilizar dados necessários para
as comprovações dos atendimentos aos requisitos exigidosneste Termo de Referência,

5.3.1. As demais licitantes participantes do certame poderão acompanhar a realização da prova
de conceito, observando os seguintes critérios:

a) Inscrição limitada ao representante credenciado no certame para representar a empresa
licitante, O representante poderá estar assessorado por outras pessoas (no máximo 02)
para auxiliá-lo durante a apresentação, mas somente o credenciado poderá se manifestar
em nome da empresa licitante;

b) Durante o acompanhamento dos trabalhos será permitido ao representante credenciado das
empresas licitantes formular questionamentos de formaescrita e entrega-los a Comissão.

5.4. O Município de Três Barras do Paraná, para a demonstração, somente disponibilizará acesso
a internet com velocidade minima de 5Mbps.

5.5. A provade conceito terá duração máxima de 8 (oito) horas para o sistema de gerenciamento
em saúdee 3 (três) horas para o sistema de gerenciamento em assistência social, devendo a
licitante demonstrar todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, sendo que nesse
periodo poderá ser realizadas correções de funcionalidades que apresentarem erros durante a
demonstração. Todos os requisitos e funcionalidades deverão realizar operações completas
(entrada de dados, gravação e consulta) demonstrando se os registros foram efetivamente
armazenados, na data e hora da realização da apresentação.

5.6. Será aprovada a solução informatizada, onde após a demonstração, fique evidenciado o
atendimento de no mínimo 90% (noventa por cento) dos requisitos funcionais constantes neste
Termo de Referência. Os itens que não ficar comprovado o atendimento mínimo deverão ser
implementadosaté a entrada em produção do sistema, sem nenhum ônus ao Município de Três
Barras do Paraná.

5.7. Caso, após a demonstração, ficar comprovadoo não atendimento do percentual mínimogeral
para a aceitação da amostra, será recusada a proposta da licitante tomando a desclassificada, onde

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura Qtresbarras,pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÃ

enemac oo reto
será convocada a segunda colocada para a demonstração, e assim sucessivamente até que se
conclua a contratação.

5.8. Serão aplicados os ditamesdalegislação relativa a licitações durante a apresentação com o
intuito de evitar tumultos e outros transtornos durante a realização da prova de conceito.

5.9, Todos os custos relativos a elaboração das propostas, inclusive para a realização da prova de
conceito, serão de inteira responsabilidade da empresa licitante sem nenhum direito a ressarcimento
ou indenização mesmo que desclassificadado processo de seleção.

6. DA VISTORIA DO OBJETO

6.1. Os interessados poderão vistoriar previamente a estrutura Municipal para conhecimento das
condições para execução do serviço e formulação das propostas.

8.1.1, A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outrofator inerente que venha
compora proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto,

8.1.2. Casoa licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12h e
das 13h30às 17h e ser agendada previamente no Departamentode Licitações pelo telefone
(45) 3235-1212, sob penade não emissão do Atestado de Vistoria.

641.3.Alicitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descumprir as
obrigações pertinentes a esse objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de
preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar
Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

7. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

7.4. 0s custos com impostos, taxas, transporte, despesas com hospedagem e alimentação e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses, contadosa partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei
8666/93.

9. DOSITENS E VALOR MÁXIMO

9.1. Com relação aosquantitativos dos itens, deverá ser de acordo com a necessidade dos sistemas
de gerenciamento distribuídos conforme subitem 4.1.3.

8.2. Quanto aospreços, foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do preço máximo, conforme segue:

LOTE 01 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE
TEM| DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  |GTDE| UNID.|VALOR|VALOR

MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL
07|Implantação, conversão de dados,

treinamento dos servidores da saúde no|01|Serviço|14.430,00|14.430,00
sistema de Gestão em Saúde Pública E
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[02|Licença de uso, manutenção, suporte To |

remoto, correções e atualizações do Valor
sistema de Gestação em Saúde Pública|12|Mensal|489000|58.680,00

e hospedagem em nuvem. |

d3 |Hora Técnica de treinamento pós Fora
implantação sob demanda e não|120|Técnica
obrigatório (reserva técnica)

20.160,00

93.270,00|
Observações do lote 01

a) Nos itens 1- Implantação: incluem-se todas as despesas de locomoção, hospedagem e
alimentação dos funcionários da prestadora dos serviços;

b) No item 2 - Manutenção: estão incluídasas atualizações do sistema/software necessárias
para melhor operacionalização do mesmo, incluindo alterações/atualizações dos sistemas.
de informação do Ministério da Saúde, sem custo adicional para o Município;

c) Noitem 3 - Contratação dehoras técnicas: incluem-se todas as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dos funcionários da prestadora dos serviços.

LOTE 02 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIAL
[TEM]—DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [ore|UNID.|VALOR [VALOR

| sp |
MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL

| implantação, conversão de dados, |
capacitação dos servidores da
Assistência Social no Sistema de
Gestão Pública em Assistência Social,
compreendendo no minimo
- Importação CADUNICO, BPC,
Pagamento Bolsa Família;
- Gestão de Atendimentos Sociais; ,

- Gestão de Benefícios; o Serviço 6.250,00 6.250,00
- Programas Sociais;
- Estoque;
- Mapas de Informações Sócio
assistenciais,
“ Cursos/Ofícinas:
- RMA;
- Relatórios; o
Licença de uso, manutenção, suporte,
correções, alualizações do Sistema de
Gestão Pública em Assistência Social e
hospedagem em nuvem,
compreendendo no minimo:
- Importação CADUNICO, BPC,
Pagamento Bolsa Família; a- Gestão de Atendimentos Sociais, /alor

|
02|Gestão de Benefícios;

12|Mensay|148200|17/544,00

- Programas Sociais;
- Estoque
- Mapas de Informações Sócio
assistenciais;
- Cursos/Oficinas;
“RMA;
- Relatórios; o L ainstâlação e capacitação dos servidoreso3

| da Assistência Social no APP para | o Serviço | 2.065,00
l

10.400, dO.|oAv. Brasil, 245

—
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disposilivos móveis para Utilização em
modo off-line em visitas domiciliares.
Licença de uso, manutenção, suporte E04|remoto, correções, atualizações do APP|12|mancal
para dispositivos móveis.
Hora Técnica de treinamento pós

05|implantação sob demanda e não| 80|Horas|16830|13.484,00
obrigatório (reserva técnica)

441,50|5.298,00

TOTAL 52.956,00

Observações do lote 02:

a) Nos itens 01 e 03- Implantação: incluem-se todas as despesas de locomoção, hospedagemealimentação dos funcionários da prestadora dos serviços;
b) Nos itens 02 e 04 — Manutenção: estão incluídasas atualizações do sistemaisoftware

necessárias para melhor operacionalização do mesmo, incluindo alterações/atualizações
dos sistemas de informação do Ministério do Desenvolvimento Social, sem custo adicional
para o Município;

c) No item 05 - Contratação de horas técnicas: incluem-se todas as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dosfuncionários da prestadora dos serviços.

9.3. Os valoresde referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos,

9.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência somam a Importância de R$
146.226,00 (Cento e quarenta e seis mil duzentos e vinte e seis reais).

9.4, A empresa licitante que apresentar proposta com preço do lote ou unitário superior ao fixado
neste Termo de Referência será desclassificadado lote que apresentar a incongruência.

10. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

10.1, Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação
fiscal, em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.

10.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da
fornecedora vencedora.

10.3. Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos
no neste Termo de Referência.

10.4. Os preços devem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo
com o especificado na licitação.

11. DEFINIÇÕES DOSSERVIÇOSE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

11.1, As especificações técnicas dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas
ao tema.

11.2. Sistema Integrado de Gerenciamento em Saúde Pública

11.2.1. Necessita-se do desenvolvimento de um sistema de informação para a área de saúde,
o qual permitirá a gestão de todas asações de saúde do Municipio, tendo como caracteristicas
principais as seguintes funções:

11.21,1. A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema de Gestão Saúde
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compreende o uso sem restrição das funcionalidades, e de todos os módulos sem
limitação do número de usuários.

1.2.1.2. Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer
motivo, os módulos do SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DA SAÚDE
PÚBLICA, ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 diase a prestadora
dos serviços fica obrigada a fornecer os dados em formato .XML ou .TXT salvo em mídia
do tipo CD-ROMoupen drive em no máximo três dias.

11.2.2. Serviços Técnicos

11.221. Instalação, Configuração e Parametrização do Sistema Informatizado de
Gerenciamento da Saúde Pública

11.22.1.1. A implantação compreende a realização da instalação do SISTEMA
INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DA SAÚDE PÚBLICA em todos os

computadores que a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Barras do
Paraná determinar.

11.224.2. A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros
inerentes aos processos em uso pela Secretaria Municipal de Saúde e que atendam
a legislação Estadual e Federal,

1.2.2.2. Importação de Dados dos Sistemas em uso (Conversão)

11.2.2.2,1, Esta etapa compreende a importação, reorganizaçãoe reestruturação dos
dados existentes no sistema de gestão em saúde em uso pela Secretaria Municipal
de Saúde, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos aplicativos.

11.2.2.3. Capacitação Inicial
11.2.2,3.1. Compreendearealização de capacitação de toda a equipe de usuários
responsáveis pela operacionalização de todos osprodutos adquiridos,

11.2.2.3.2. Ao final da capacitação inicial, os servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, envolvidos no projeto, deverão ter pleno dominio da tecnologia adotada para
a solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes,
controle de qualidade, entre outros.

11.2.23.3. Aspectos Gerais da Capacitação

1. NÍVEL DE TREINAMENTO - Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis
para cada um dos módulos: básico, avançado e técnico.

a) Treinamento Básico: visa à operação e será disponibilizado a todos os
usuários de cada módulo;

b) Treinamento Avançado: terá alcance para os gestores responsáveis de
cada área atendida pelo Sistema Informatizado de Gerenciamento da
Saúde Pública. Deverá possibilitar a realização de todas as
configurações e parametrizações de cada módulo;

c) Treinamento Técnico: será voltado à equipe de Tecnologia da
Informação da Secretaria Municipal de Saúde.

11.2.2.4, Local de Treinamento

11.224,41. Os treinamentos serão realizados nas dependências da Secretaria
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Municipal de Saúde, em ambiente próprio, com a infraestrutura necessária.

11.2.24.2. A capacitação será realizada com turmas de no máximo 10 (dez)
servidores.

11.225. Suporte Técnico

11.22.54. A prestadora dos serviços deverá manter serviço de suporte técnico
capacitado via telefone e chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento
prestado em idioma português, disponível contato com os técnicos da sede da
prestadora dos serviços, em horário das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira.

11.2.25.2. A prestadora dos serviços deverá manter link de acesso de serviço de
suporte técnico via chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado,

nosite da mesma.

11.2.25.3. Para chamados solicitados no canal online, a prestadora dos serviços
deverá cumprir prazospara solução dos problemas, não podendo se estender para
mais de sete dias, exceto em casos e/ou situaçõesque demandem suporte de outros
setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para o Município).

11.2.25.4, A prestadora dos serviços deverá possuir técnicos especialistas no
módulo de Gestão em Saúde Pública para que possam atender o município e sanar
dúvidasde forma rápida e eficaz

11.2.2.5.5. Nas visitas rotineiras ao município, a prestadora dos serviços deverá
enviar profissionais que dominem todosossetores existentes no módulo de Gestão
em Saúde Pública. Caso alguma situação não seja resolvida, deverá em até sete dias
revolver 0 caso, repassando informações por meio do canal online ou telefone.

11.22. Manutenções

11.2.26.1. Compreende os serviços necessários para a prestadora dos serviços
manter o Sistema Informatizado de Gerenciamento da Saúde Pública sempre em
perfeita operacionalização visando, garantir as caracteristicas mínimas do sistema.

11.2.2.6.2. A prestadora dos serviços deverá manter, em sua sede, equipe técnica
alocada exclusivamente ao desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de
novas versõese adequações às legislações estadual e federal.
11.2.26.3. As atualizações do Sistema Informatizado de Gerenciamento da Saúde
Pública poderá ocorrer em três níveis: manutenção corretiva, manutenção preventiva
e manutenção personalizada

11.2.2,8.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitrão parecera
respeito do serviço realizado.

112265. A prestadora dos serviços deverá disponibilizar novas
versões/alualizações para o sistema durante o prazo de contratação, sem nenhum
ônus adicional.

11.2.2.6.6. A prestadora dos serviços deverá documentar previamente a coordenação
do Municipio sobre a atualização da nova versão para o sistema.

11.2.26.7. No caso de desconfiguração em massa na versão de atualização do
sistema, a prestadora dos serviços deverá encaminhar imediatamente um profissional
para reorganizar as configurações sem custo adicional, cabendo ao Município
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notificar via ofício quando necessário.

11.2.2.6,8, Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser
solucionado no momento, o técnico da prestadora dos serviços deverá dar retorno no
prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou o suporte, com a indicação
da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das modalidades
de manutenção.

11.2.26.9. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os usuário do
sistema.

11.23. Manuais

11.2.3,1. Todos os manuais relativos ao sistema aplicativo objeto deste Termo de
Referência deve estar no idioma português.º 11.23.2. A única exceção aplicável diz respeito à documentação relativa aos produtos
básicos, que poderão opcionalmente estar no idioma inglês, tais como: banco de dados,
produtos de comunicação, etc.
11.23,3.Osistema oferecido deve ter toda documentação, escrita no idioma português,
em papel ou mídia eletrônica, os quais deverão ser entregues no final da implantação de
cada módulo,

11.24, Backup

11,2.4,1, O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de
cópias de segurança previamente agendadas.

11.2.4,2. O backup é de responsabilidade da prestadora dos serviços, ficando em posse
dela a cópia de segurança.

11.243. A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer
momento, devendo a prestadora dos serviços informar qual a forma de armazenamento
das informações.

e 11.25. Prazos Gerais

11.2,541.Aprestadora dos serviços deverá realizar a implantação e migração dos dados
no prazo máximo de até 30 (trinta) dias após emissão da ordem de serviço.

1.2.5.2. Declarado executadoeentregueo objeto pela prestadora dos serviços,o órgão
solicitante terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega, para rejeitá-lo sob o
fundamento de não atendimento a qualidadeeespecificações contidas nesse edital

11.26. Relação das Funcionalidades Requisitadas Para o Sistema Informatizado de
Gerenciamento da Saúde Pública

11.261. Agendamentos

> Possibilitar agendamentos de consultas para as unidades de saúde especificas ou
para qualquer outra unidade de saúde, respeitando parâmetros previamente
definidos, como central de agendamentos,

> Possibilitar a configuração de agendas de consultas por período, dias da semana é
intervalo de horário. Possibilitar a configuração de consultas por horário (conforme
tempo de atendimento) ou quantidade, por motivos específicos de consultas, todos
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ou exceto informados. Possibilitar definir horário de atendimento específico para as
unidades de saúde ou todas. Permitir definir agenda de consulta para agendamento
via portal on-line ou aplicativo pelo próprio usuário.

> Possibilitar a configuração de agendasde exames por período, dias da semana e
intervalo de horário. Possibilitar a configuração de exames por quantidade ou
quantidade por tempo (conforme tempo de atendimento), para todos os exames ou
especificos. Possibilitar definir horário de atendimento específico para as unidades
de saúdeou todas.

> Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a população
atendida pelas unidades de saúde. Conforme a quantidade de consultas ou exames
disponíveis, calcular a quantidade de vagas para cada unidade de saúde
proporcionalmente à população atendida

> Possibilitar a configuração de cotas de consultas e exames por quantidade e/ou
valor orçado para o período. Possibilitar configurar cotasde consultas e exames por
unidade de saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade ou exame,
motivos de consultas específicos ou exceto informados. Permitir ignorar vagas de
cotas para agendamento e autorização realizada por sobra.

> Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames

> Possibilitar realizar agendamentos de consultas através de encaixe quando dos
horários disponíveis esgotados, definindo uma data e horário para o encaixe.
Possibilitar também configurar e realizar encaixes pendentes para realizar
posteriormente a autorização do encaixe.

> Possibilitar realizar agendamentos de exames atravésde encaixe, permitir acesso
ao encaixe mediante privilégio especial, realizar encaixe para múltiplos exames.

> Possibilitar identificar os agendamentos de exames realizados por encaixe.
> Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de

saúde de atendimento, profissional, especialidade, período e intervalo de horário.
> Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de consultas pertencentes a

bloqueios cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação
conforme definição de critério.

> Possibilitar o bloqueio dos horários de agendamentos de exames por unidade de
Saúde de atendimento, exame período e intervalo de horários.

> Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de exames pertencentes a
bloqueios cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação
conforme definição de critério.

» Controlar feriados bloqueando agendamentos de consultas e exames para a data.
> Possibilitar vincular os exames realizados em cada laboratório ou prestador de

serviços definindo os convênios pelos quais cada exame é realizado.
> Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para

agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional.
> Possibilitar agendamentos de consultas selecionando especialidade, profissional ou

unidade de saúde. Possibilitar informar motivo da consulta e unidade de saúde de
origem

x Posslbliar o agendamento de consultas informando um dos convênios vinculados
ao profissional na unidade de saúde.

> Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de consultas
definindo profissionais e unidades de saúde com necessidade de controle.

> Possibilitar o bloqueio de agendamentos de reconsultas quando não existir consulta
anterior em período parametrizado.

> Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de exames definindo
unidades de saúde com necessidade de controle.

> Possibilitar o agendamento de procedimentos por sessões informando quantidade

&
distribuindo automaticamente as datas e horários de agendamento dassessões
conforme disponibilidade. Considerarcotas de agendamentos disponíveis.

» Possibilitar o cancelamento de agendamentos identificando motivo.
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> Disponibilizar calendário mensal com identificação das disponibilidades diárias de
agendamentos conforme capacidade e agendamentos já realizados por profissional
e exame.

> Consistir e visualizar no momento do agendamento de consultas e exames os
saldos das cotas cadastradas para o periodo do agendamento.

> Alertar no momento do agendamento quandoo usuário não compareceu na última
consulta ou exame agendado.

> Emitir comprovantes de agendamentos possibilitandoa assinatura do agendador.
> Emitir comprovantes de agendamentos de consultas e exames com código de

barras que identifique unicamente o agendamento.
> Possibilitar o registro de recomendações para consultas e exames por unidade de

saúde de atendimento. Possibilitar o complemento de recomendações para
exames.

> Possibilitar o controle das salas de atendimentosde consultas e exames por horário
imprimindo nos comprovantes para orientação dos usuários no atendimento.

> Possibilitar a transferência de agendamentos de consultas e exames por unidade
de saúde, profissional ou exame, unidade de saúde de origem, data e horário
informando a unidade de saúde, profissional, especialidade e horário de destino
consistindo a disponibilidade de horários e cotas. Considerar os períodos de
bloqueios de agendas de profissionais e exames.

> Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade,
profissional e unidade de saúde identificando usuário, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar controlar etapa de solicitação de
inclusão em lista de espera.

> Possibilitar o controle das listas de espera de exames por exame e unidade de
Saúde identificando usuário, data e horário de inclusão, data de solicitação, unidade
de saúde de origem, profissional solicitante e prioridade, Possibilitar controlar etapa
de solicitação de inclusão em lista de espera. Identificar data de baixa e motivo de
cancelamento conforme situaçãodalista de espera.

> Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de
consultas e exames. Possibilitar a baixa ou exclusão dos usuários na lista de espera
ao obter o agendamento ou autorização de consulta ou exame.

> Controlar cada etapa dos usuários em lista de espera identificando data, horário,
fesponsável, prioridade, situação e agendamento realizado.

> Possibilitar a visualização e alterações nas listas de espera somente pela unidade
de saúde de origem do usuário ou por unidade central de agendamento.

> Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera.
> Possibilitar a autorização de consultas e exames para prestadores externos

informando prestador, profissional e especialidade ou exame, data e horário.
Possibilitar informar o convênio para faturamento mostrando os respectivos valores
dos procedimentosautorizados. Possibilitar determinar a validade de autorizações
conforme profissional ou exame.

> Possibilitar limitar a quantidade de autorizações de exames para cada usuário em
um período determinado. Consistir a existência de cotas disponíveis conforme a
unidade de saúde de atendimento e o critério definido na cota

> Possibilitar cadastrar pacientes informando a CID nas listas de esperas de consultas
e exames, agendamentos de consultas e exames e nas autorizações de consultas
e exames,

> Possibilitar sugerir a CID do paciente cadastrada nas listas de esperas durante o
processo de agendamentos e autorizações (consultas e exames),

> Possibilitar nos estágios de atendimento (recepção, triagem e consultas) sugerir a
CID quando o paciente possui CIDjá cadastrada através das listas de esperas.

> Possibilitar controle de protocolos para regulação, permitir arquivamento de
documentos dos pacientes que são mantidos na unidade de saúde, permitir realizar
o cadastro do local de arquivamento, permitir controlar os protocolos e
acompanhamento de suas movimentações.
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> Disponibilizar visualização de histórico dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas médicas, consultas odontológicas, exames, sessões,
transportese apoios)

» Emitir relatório de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais
por profissional, exame, motivo da falta, unidade de saúde de atendimento.

> Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada data
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde,
especialidade

> Emitir relatório com agendamentos (consultas/exames) realizados e capacidade
disponível mostrando percentual sobre disponibilidade.

> Emitir relatórios com quantidades disponíveis de consultas por unidade de saúde,
profissional, especialidade mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos
já realizados, bloqueios e saldo disponível.

> Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde,
exame mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados,
bloqueiose saldo disponível

> Emitir relatórios comparativosde utilização de vagas de agendamentos mostrando
quantidade disponibilizada, agendamentos, sobras obtidas, atendimentos

faltas, percentual de aproveitamento em relação à quantidade
izada

> Emitir relatórios comparativosde:
a) agendamentos nas unidades desaúde em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada periodo.
b) agendamentos dos profissionais em anose meses anteriores, com percentual

de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.
c) agendamentos de especialidades em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.
d) agendamentos de exames em anose meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.
e) agendamentos por bairro em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.
f) agendamentos por logradouro em anos e meses anteriores, com percentual

de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada periodo.

11.2.6.2. Atendimento/PEP

> Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagemipreparo de consultas e atendimento médico
conforme estrutura das unidades de saúde.

> Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de
usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento.
Possibilitar a recepção de usuários por leitura de códigos de barras dos
agendamentos.

> Possuir na recepção de usuários, bloqueio automático dos agendamentos de
consultas feitos com código de barras, que foram cancelados ou excluídos,
apresentando alerta sobre a situação do agendamento no momento da leitura do
código.

> Na recepção de usuários, possibilitar a utilização de biometria para identificação de
usuários

> Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada usuário (peso, altura,
pressão arterial, pulsação arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar, saturação) durante a pré-consulta. Permitir registrar os
procedimentos realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do
atendimento com informação de encaminhamentos quando os usuários que não
necessitam atendimento médico. Possibilitar a impressão da Ficha de Atendimento,

|
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Declaração de Comparecimento e Guias de Referência e Contra Referência
» Calcular automaticamente o IMC — Índice de Massa Corpórea, ICQ -— Índice de

Cintura Quadril, estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso
conforme idade do usuário.

> Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e
pressão arterial conforme cicio de vida dos usuários (criança, adolescente, adulto e
idoso) conforme definido em cada local de atendimento.

> Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dor eautilização por cada local
de atendimento. Ao realizar atendimento de paciente possibilitar informar o nível da
avaliação de dor apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores.

> Possibilitar registrar Dor Torácica, permitir coletar dados detalhados referente as
características da dor.

> Possibilitar o cadastro de classificações de riscos (Protocolo de Manchester,
HumanizaSUS) definindo níveis, tempo de espera para atendimento e identificação
decor. Possibilitar definir por local de atendimentoa classificação de riscos adotada.
Ao realizar atendimentos de pacientes possibilitar informar o nível de classificação
de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento
conforme classificação de risco identificando a respectiva core apresentando tempo
de espera quando excedido.

> Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências
vinculando aos respectivos níveis de classificação de riscos. Ao realizar
atendimentos de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos
e ocorrência gerando automaticamente o nível de classificação do risco.

> Possibilitar visualização dos gráficos de atendimento com as informações de L.M.C.

- Índice de Massa Corpórea, Peso (Kg), Altura (cm), Temperatura (ºC), Pressão
Arterial, Pulsação Arterial (min), Frequência Respiratória (min), Cintura (cm),
Quadril (cm), Perimetro Cefálico (cm), Glicemia Capilar (mgfdl), Saturação (SpO2),

> Possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagempreparo de
consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico
clínico, procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos,
requisições de exames, prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos.
Listar os usuários previamente triados identificando respectiva cor e ordenando
conforme a classificação de risco e tempo de espera. Possibilitar o encaminhamento
de usuários para observação ou internação. Identificar automaticamente os usuários
já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo atendimento
médico.

> Possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as
informações sendo dispostas em ficha continua. Disponibilizar atalho para acesso

e posicionamento direto por funcionalidade da ficha de atendimento.
> Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.1.C. - Práticas

Integrativas e Complementares, aleitamento matemo, modalidade atenção
domiciliar, NASF e CIAP em conformidade com a ficha de atendimentoindividual do
e-SUS do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de Marcadores de Consumo Alimentar em conformidade com
a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro da Ficha Complementar - Sindrome Neurológica por
ZikalMicrocefalia em conformidade comaficha do e-SUS do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por especialidade.
> Possibilitar o registro de Estratificação do APSUS, permitindoo cadastro das fichas

conforme necessidade do município.
> Possibilitar visualizar histórico de Estratificação do APSUS do paciente em

atendimento.
> Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,

orientações, requisição de examese guia de referência e contra-referência
> Possibilitar ao médico acesso completo aos atendimentos anterioresdo usuário por

ordem cronológica de data possibilitando detalhar individualmente os atendimentos
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realizados. Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação
antropométrica, sinais vitais, classificações de riscos, avaliação de dor, queixas,
anamnese, resultados de exames, diagnósticos, procedimentos realizados,
prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições oftalmológicas,
encaminhamentos, atividades prescritas nas intemações, avaliações de
enfermagem, atividades coletivas e planos de cuidados.

> Possibilitar a visualização dos documentos digitalizadospara cada usuário atendido.
»> Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem informando orientações a

usuários pela metodologia CIPESC — Classificação Internacional das Práticas de
Enfermagem em Saúda Coletiva.

> Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso continuo,via de administração e se o medicamento está
disponível no estoque da farmácia da unidade. Possibilitar que o medicamento seja
pesquisado pelo nome comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que
podem ser prescritos porlocalde atendimento.

> Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita possibilitando
informar posologias e quantidades distintas.

> Emitir receituário de medicamentos separadamente para medicamentos existentes
em estoque, para medicamentos controlados (por categoria) e demais
medicamentos.

> Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e
identificados como antimicrobianos.

» Emitir receituário de prescrição oftalmológica.
> Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para internação

ambulatorial com informação de acompanhamento e alta do usuário.
> Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS —

Atendimento Psicossocial
> Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos usuários. No

momento do atendimento de consulta, atendimento odontológico, internação,
aplicação de vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações
cadastradas para o usuário.

> Possibilitar a restrição da visualização no prontuário de atendimentos realizados em
unidades de saúde definidas.

> Gerar processosde notificação quando ocorrer CID's de notificação obrigatória para
investigação dos casos.

> Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas
médicas realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os.
operadores concedendo acesso para registro dos atendimentos conforme
profissional e periodo.

> Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com
atendimento não informatizado incluindo os procedimentos realizados.

> Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores
especializados (inalação, enfermagem).

> Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de
procedimentos do e-SUS do Ministério da Saúde.

> Verificar pendências de vacinas ao realizar atendimento de usuários apresentando
informações de vacinas, dosagens, data prevista ou quantidade de dias em atraso

> Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando
identificado a ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento
de consultas ou atendimentosde enfermagem

> Possibilitar estimar a quantidade mensalde procedimentos a serem realizados em
cada unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa comorealizado
em cada procedimento, emitindo percentual atingido da programação.

> Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos
para cada médico.
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> Possibilitar o registro de atividades coletivas informando data, horário de início,
horário de encerramento, duração, participantes, população, profissionais,
procedimentos realizados, usuários atendidos e estabelecimento. Possibilitar
informar Temas para Reuniões e Práticas e Temas para Saúde em conformidade.
com e-SUS AB. Permitir informar grupo de usuários.

> Possibilitar o controle de solicitações de atendimento Atenção Domiciliar
identificando usuário, unidade de saúde, origem, CID, destino, condições avaliadas,
cuidador, conclusão/destino elegível, Atendendo informações necessárias para a
Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão do e-SUS AB.

> Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar.
> Possibilitar o registro de atendimentos de Atenção Domiciliar informando data,

horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições
aliadas, modelo de atenção domiciliar, procedimentosdo e-SUS AB. Atendendo

informações necessárias para a Ficha de Atendimento Domiciliar do e-SUS AB.
Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar listando os
procedimentos realizados.

> Possibilitar a consulta de histórico de Atenção Domiciliar por usuário, unidade de
saúde, periodo e situação apresentando informações das solicitações e
atendimentos.

> Possibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAS-PSI Psicossocial
identificando usuário, situação de rua e uso de álcool ou drogas, unidade de saúde,
origem, CID e destino. Possibilitar a impressão do formulário da atenção
psicossocial no CAPS.

> Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data,
horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização.
Possibilitar a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os
procedimentos realizados.

> Possibilitar a consulta de histórico de RAAS-PSI Psicossocial por usuário, unidade
de saúde, periodo e situação apresentando informações das solicitações e
atendimentos.

> Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade.

> Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os dados
manualmente conforme configuração dos indicadores.

> Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais.
> Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos

realizados, prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de
procedimentos, prescrições oftalmológicas, possibilitando detalhamento das
informações de cada ficha de atendimento. Possibilitar totalizar atendimentos
realizados por profissional, especialidade, unidade de saúde, motivo da consulta,
município do usuário, bairro, faixa etária.

» Emitir relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção, triagem e
atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cada etapa. Possibilitar totalizações por unidade de saúde, setor de
atendimento, profissional e especialidade.

» Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS -— Psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.

> Emitir relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS — Psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município,
profissional, procedimento, classificação de serviço.

» Emitir relatórios comparativosde:
a) atendimentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período.
b) CIDs diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nas CIDs diagnosticadas em cada período.
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c) encaminhamentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual
de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada
período.

11.2.6,3. Imunização/Aplicação de Vacinas

> Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de
administração, vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento minima&aplicação em doentes renais crônicos. Possibilitar o controle de frascospor dose

ou quantidade definindo as diferentes composições de frascos existentes e
respectiva validade em horas. Possibilitar definir a quantidade padrãode doses por
ciclo de vida (criança, adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a definição das
dosagens com alerta de pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e
recomendado emrelação à dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a
definição de critériosde restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo
mínimo para aplicação e critério de exceção para aplicações em mesmo dia,

> Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI
> Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas informando data e horário

de abertura, vacina e quantidade. Possibilitar informar o loteedata de vencimento.
Possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque apresentando o
respectivo saldo. Calcular a data e horário de validade conforme composição de
frasco informado. Apresentar saldo do frasco.

» Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado. Possibilitar o
descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, identificando a data,
horário e motivo do descarte.

> Disponibilizar processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidos
armazenandoa quantidade de perda. Possibilitar a configuração do horário para a
verificação automática.

> Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário,
profissional, especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de
hanseníase, usuário renal crônico, vacina, dosagem, local deaplicação, operadoredata e horário de inclusão. Possibilitar informar grupo de atendimento, estratégia de
vacinação, laboratório produtor e motivo de indicação em conformidade com as
regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI). Possibilitar informar a
quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da vacina. Ao
Selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo.

> Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando sexo do
usuário.

> Possibilitar informara baixa de aplicações de vacinas para usuários informando
motivo.

> Nas aplicaçõesde vacinas alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo.

> Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações
quando vacina estiver vencida.

> Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada.
> Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado.
> Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde identificando

usuário, vacina, dose e observações.
> Na aplicação de vacina possibilitar selecionar agendamento de vacina a partir do

usuário informado realizando a baixa do agendamento como atendido.
> Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com

aprazamentos e histórico de vacinas aplicadas
> Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificando o

atraso e a dose de cada vacina pendente.
> Emitir relatório de aplicaçõesde vacinas totalizando por profissional, especialidade,

vacina, dose, bairro e faixa etária. Detalhar percentual de vacinas aplicadas.
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» Emitir relatório de aplicações e perdasde vacinas baseado nas informações dos

frascos utilizados totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade
perdida e saldo por unidade de saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e
lote.

A. Odontologia

Y Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no
odontograma e identifique sua utilização (por dente, porface,geral, dente decíduo
ou permanente).
Permitir classificação dos procedimentos odontológicos em grupos.
Permitir elaborar questionário de anamnese de usuários com perguntas
configuráveis por sexo e idade.
Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de
inclusão de usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de
atendimento. Possibilitar verificação de pendências de vacinas dos usuários
atendidos.
Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempode espera
para atendimento e identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento
a classificaçãode riscos adotada.
Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências
vinculando aos respectivos níveis de classificação de riscos.
Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional e
especialidade da triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do
atendimento. Possibilitar o registro de procedimentos gerando faturamento em BPA
= Boletim de Produção Ambulatorial, Ao realizar triagem odontológica de pacientes,
possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de atendimento.
Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de risco identificando
a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
triagem odontológica de pacientes possibilitar informar protocolode classificação de
riscos gerando automaticamenteonível de classificação do risco.
Permitir registro do atendimento odontológico com informação dos procedimentos
realizados em odontograma. Possibiltar o registro de diagnóstico individual dos
dentes incluindo detalhamento. Permitir a programação de procedimentosa realizar
para o usuário atendido. Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados
anteriormente para o usuário. Ao realizar atendimentos odontológicosde pacientes,
possibilitar informar o nivel de classificação de risco conforme localde atendimento.
Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de risco identificando
a respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
atendimentos odontológicos de pacientes possibilitar informar protocolo de
classificação de riscos gerando automaticamenteo nível de classificação do risco.

> Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e
fornecimento de produtos odontológicos em conformidade com a ficha de
atendimento odontológico individual do e-SUSdo Ministério da Saúde.

> Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido.
> Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores

no odontograma
> Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma,

prescrição de medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contra-
referência. Ao realizar a digitação da ficha de atendimentos odontológico para
pacientes, possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de
atendimento. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes possibilitar
informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de
classificação do risco.

> Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia.
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> Possibilitar a visualização dos documentosdigitalizados para cada usuário atendido.
> Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por

usuário mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem
odontológica, diagnósticos, procedimentos realizados,

—
procedimentos

odontológicos, prescrições de medicamentos, procedimentos.solicitados,
encaminhamentos, documentos emitidos, atividades coletivas, classificações de
riscos.

> Permitir digitação de anamnese com impressão de formulário.
> Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de

saúde com atendimento não informatizado.
> Emitir relatório de atendimentos odontológicos constando procedimentos

realizados, encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar—totalizar
atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de saúde,
município do usuário, bairro, faixa etária.

> Emir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional, especialidade.

> Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização.

> Emitir relatórios comparativos de:

a) atendimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
periodo.

b) procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos
realizados em cada período.

c) encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos
odontológicos realizados em cada período.

d) requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuiçãonas requisições de procedimentos
odontológicos em cada periodo.

11265. Estoque

> Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde
(farmácias, almoxarifados)

> Possibilitar o controle de estoque de medicamentos, materiais de limpeza, insumos,
porlote do fabricante, data de vencimento ou quantidade.

> Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir
relatórios definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos
Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, Livro de
Registro de Substâncias.

> Possibilitar o controle de estoque por centros de custos identificando
movimentações realizadas de cada lote.

> Permitir a movimentação de entrada e saída de insumos.
> Permitir a classificação dos medicamentos por grupose princípio ativo.
> Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de

protocolos, definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem
dos conjuntos informando lote de cada medicamento e/ou material, quantidade de
conjuntos e gerando código de barras único para identificação do conjunto.
Possibilitar a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme quantidade informada.

> Possibilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra
ou custo de compra.

> Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo
próprio das unidades de saúde.
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> Sugerir a compra e requisição de medicamentosa partir dos estoques mínimo e
ideal definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compraerequisição
dos medicamentos.

> Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos.

> Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a
situação, previsão de entregae saldos dos pedidos.

> Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra.
> Possibilitar a requisição de medicamentos para os locais de estoque visualizando o

saldo no local de destino, mostrando previsão de entrega dos medicamentos em
pedidos pendentes.

> Possibilitar a impressão de guia de requisição.
> Permitir a entrada de medicamentos por compras, doações ou transferências

informando a localização no estoque. Permitir a importação dos itens dos pedidos
de compra. Possibilitar informar os fabricantes dos medicamentos. Possibilitar
classificar as entradas por centros de custos.

> Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos.
> Possibilitar a impressão de guia de entrada
> Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou

para usuários. Possibilitar a identificação do insumoe lote através da leitura de
código de barras.

> Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos
atendimentos médicose odontológicos. Possibilitar definir o período considerado
para importação. Identificar medicamentos pertencentes a conjuntos gerando
automaticamente fornecimento para os demais materiais do conjunto.

> Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de
conjuntos através de leitura de código de barras. Gerar automaticamente o
fornecimento de todosos materiais do conjunto identificando lotes e quantidades
para fornecimento.

> Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeração da receita.
> Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em

qualquer outra unidade de saúde.
> Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que

vieram até a unidade buscar medicamentos.
> Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial,
> Alertar no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.
> Possibilitar a impressão de guia de saída.
> Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando

automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar a identificação do
insumoe lote através da leitura de código de barras.

> Alertar na transferência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.
> Possibilitar a impressão de guia de transferência.
> Possibilitar a geração de arquivo magnético com todas as informações da

transferência para importação no local de estoque de destino.
> Possibilitar a visualização de requisições de medicamentos de outras locais de

estoque, mostrando o saido disponível, o saldo do solicitante, calculando o consumo
médio do solicitante.

> Permitir o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados.
> Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos noestoque.
> Possibilitar que as centrais de distribuição visualizeos itens das transferências

não aceitos pelos locais de estoque realizando a devolução dos itense readmitindo
em estoque.

> Possibilitar a abertura e encerramento de competências, consistindo a data das
movimentações de insumos.

> Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradase saidas de estoque como
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quebra, devoluções, vencimento do prazo de validade.
> Possibilitar a impressão de guia de ajustes de saldos.
> Possibilitar a verificação de insumosa vencer conforme período informado. Possuir

na entrada do sistema alerta automático dos insumos a vencer conforme período
de alerta especificado em cada insumo.

> Possibilitar a verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima
conforme local de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do sistema alerta
automático dos insumos com estoque abaixo do mínimo.

> Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas,
transferências, ajustes de saldos, mostrando valor elou quantidade, médias de
consumo diário, mensal ou anual, totalizando por unidade de saúde, local de
estoque, medicamento, lote e usuário.

> Emitir relatório de saídas de insumos gerando gráfico com Curva ABC.
» Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhandovalor

elou quantidade por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando
apresentação e localização.

> Emitir balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual
conforme Portaria 344 da ANVISA.

> Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da
ANVISA.

> Emitir relação mensalde notificações de receita A em conformidade com as normas
da ANVISA.

> Emitir relatórios comparativosde:
a) entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.
b) saidas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nas saídas de medicamentos em cada pertodo.
c) transferências de medicamentos em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos
em cada período.

d) ajustes de estoque em anose meses anteriores, com percentual de aumento
ou diminuição nos ajustes de estoque em cada periodo.

11.2.6.6. Ações Programáticas

> Cadastrar as ações programáticas do Ministério da Saúde e de interesse municipal
Identificar os medicamentos utilizados nas ações programáticas.

> Permitir a programação de frequência dos usuários incluídos nas ações
programáticas para fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme
periodicidade definida.

> Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de
usuários e atendimento médico.

> Controlar os usuários ativos e inativos das ações programáticas com data de
inclusão e saída. Solicitando as informações necessárias conforme padronização
dos programas do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas,
solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do
Ministério da Saúde.

> Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúdeda criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado
hutricional, peso, altura, perímetro cefálico, dieta, doenças, psicomotor.

> Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar
obtendoas informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método
anticoncepcional.

> Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa
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esa co reudo

obtendo as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da
reposição hormonal.

> Possibilitar o registro de preventivos de câncer de colo do útero e mama informando
profissional, usuário, situação da mama e colo do útero.

> Permitir registrar os fornecimentos de medicamentos aos usuários das ações
programáticas.

> Emitir relatórios dos usuários dasações programáticas com totais de usuários por
ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

> Emitir relatório dos usuários programados nas ações programáticas com
“comparecimento em atraso para fornecimento de medicamentos, consultas e
exames.

> Emitir relatório com estimativa de demanda dos usuários programados conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e
exames.

> Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas do Ministério
da Saúde (HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos atendimentos de cada
programa.

> Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizadosdos programas saúde da
criança, planejamento familiar e climatério e menopausa com as informações dos
atendimentos de cada programa

11.2.6.7. Preventivos de Câncer

> Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de mama
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade, data de coleta e informações completas de anamnese conforme o
Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatógico de mama.
> Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de mamaapartir

da requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade, data de coleta e informações completas de anamnese conforme o
Sistemade Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de examehistopatológico de mama.
> Possibilitar a digitação dosresultados de exames histopatológicos de mama a partir

da requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames de mamografia informando usuário,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta
e informações completas de anamnese, exame clínico e indicação clínica conforme
o Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame de mamografia
> Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da
requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama doMinistério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de colo do útero
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade, data de coleta e informações de anamnese conformeo Sistema de
Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatológico de colo do
útero.
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> Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de colo do útero a
partir da requisição informando os dados completos do resultado conforme o
Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do útero
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade, data de coleta e informações do exame citopatológico conforme o
Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de colo do
útero.

> Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de colo do útero
a partir da requisição informando os dados completos do resultado conforme o
Sistema de Informação do Cancer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Disponibilizar a visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mama e
Colo de Útero por usuário, tipo de exame, situação e período. Mostrar resumo de
exames realizados comadata programada para a próxima realização,

> Possibilitar o faturamento em BPA — Boletim de Produção Ambulatorial dos
procedimentos de coleta informados nas requisições de exames Citopatológicos de
Mamae Colo do Útero,

11.2.6.8. Saúde da Família

> Possibilitar o cadastro das áreas, micro-áreas e equipes do EACSIESF.
> Possibilitar o cadastramento de domicílio conforme as informações do cadastro

domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde.
> Possibilitar a pesquisa de domicílio por responsável
> Possibilitar a transferência de domicílio de área e micro área.
> Possibilitar o cadastramento de usuários com as informações sociodemográficas,

situação de ruae condições de saúde em conformidade com o cadastro individual
do e-SUSdo Ministério da Saúde. Possibilitar a impressão da ficha de cadastro
individual,

> Possibilitar o registro de visitas domiciliares com as informações de
acompanhamento para cada integrante do domicílio de acordo com a ficha de visita
domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde.
Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPSnasvisitas de ACS
realizadas através de dispositivos moveis.
Emitir relatório de domicílio com quantidade e percentual, totalizando por área,
micro área, bairro, logradouro e situação de moradia.
Emitir relatório devisitas de ACS do EACSIESF por quantidade e percentual, com
totais porárea, micro área, profissional, bairro e domicilio,

y

z

Y

11.2.6.8.1. Aplicativo Saúde da Família Móbile

> Possibilitar no dispositivo móvel o acesso a todasas micro-áreas de atuação
do agente comunitário de saúde.

> Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicílios e
integrantes da base de dados central.

> Possibilitar o cadastroeatualização dos domícilos e a sua composição familiar
com informações em conformidade com o Cadastro Domiciliardo sistema e-
SUSdo Ministério da Saúde.
Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as
informações em conformidade com o Cadastro Individual do sistema e-SUSdo
Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro dasvisitas domiciliares realizadas por agente comunitário
de saúde obtendo as informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS
relativas a cada integrante do domicílio.

> Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios.

v
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> Possibilitar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente
comunitário de saúde no momento das visitas domiciliares.
Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domíciios.
Possibilitar no aplicativo móvela sincronização das informações coletadas nas
visitas domiciliares com a base de dados central. Possibilitar que sejam
incluídos ou atualizados os cadastros de domicílio e integrantes e incluídas as.
visitas domiciliares realizadas pelo agente comunitário de saúde.
O aplicativo móvel deve trabalhar de forma independente = qualquer meio de
“comunicação com a base de dados central
O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema
operacional Android.
Possibilitar a exportação da base de dados (backup) do dispositivo móvel para
o servidor.
Na plataforma Android possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas no servidor, permitindo download e atualização
através do próprio aplicativo.

vv

y

&
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11.26.9. Painel de Controle de ACS (Agentes Comunitários De Saúde)

>»—Permitir o cadastro de metas das ACScontrolando;

a) Quantidade de famílias a visitar,
b) Quantidade de integrantes a visitar,
c) Acompanhamento de gestantes;
d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos;
f) Acompanhamento de hanseníase;
9) Acompanhamento de tuberculose;
h) Acompanhamento de desnutrição.

Permitir criar metasgerais e individuais para ACS.
Exibir mapa do Município com as Áreas que foram delimitadas no cadastro de Áreas
de ACS.
Possibilitar visualizar em mapa o trajeto percorrido por um ACS em um período de
tempo, mostrando marcadores e a rota percorrida pelo Profissional, exibindo
maiores detalhes da informação ao clicar sobre o marcador.

> Possibilitar visualizar em mapa de todosos pontos de visitas realizados em um
determinado período baseado na geolocalização, possibilitando filtrar

vw

x

a) Área;
b) Micro área;
c) Periodo desejado.

Ao clicar sobre o marcador deverá exibir maiores detalhes da informação. Exibir
gráficos de visão geral com informações de:

Y

a) Total de usuários por área;
b) Total de usuários por micro área;
c) Evoluçãodas visitas realizadas.

Exibir gráficos de evolução das visitas realizadas.
Exibir gráficos comparativos de Produção e Metas que foram definidas para o Mês
desejado.

vv

11.2.6,10. Transporte

> Permitir a configuração das rotasidentificando os municípios de destino e o veículo
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que realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável
e procedimento para faturamento de transportes e exportação de BPA — Boletim de
Produção Ambulatorial. Possibilitar definir procedimento de apoio e apoio de
acompanhante para faturamento de apoios realizados, Possibilitar a definição do
valor de transporte por passagem ou valor da viagem
Permitir a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de
partidae quantidade de usuários para transporte.
Possibilitar o cadastro de veiculos para controle de despesase transportes.
Possibilitar informar a categoria de CNH nocadastro de veículo.
Possibilitar informar a categoria de CNH nocadastro de motorista.
Possibilitar consistir a categoria de CNH dos veiculos com os condutores
cadastrados.
Possibilitar o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos
municípios.
Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e/ou valor para

asrotas por período.
> Possibilitar o agendamento de transporte com identificação da rota, local de destino,

motivo do transporte, local de embarque e horário de partida. Consistir a existência
de cotas de transporte por rota e periodo.
Possibilitar configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos
acentos no momentode realizar os agendamentos.
Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na
última viagem agendada.
Possibilitar o registro de apoiosporrota e município identificando usuário, usuário
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de
acompanhante, Vincular unidade de saúde, profissional, especialidade e valor diário
conforme a rota informada. Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme
periodo informado. Emitir comprovante referente ao apoio.
Possibilitar a confirmação de viagens gerando informações deprestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento conforme
definições da rota. Possibilitar identificar motorista e veículo para transporte.
Possibilitar informar observações para a viagem imprimindo informações da viagem
e relaçãode usuários agendados

> Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar a pesquisa dos usuários agendados por data.

> Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem
e despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente o saldo de
acerto.

> Possibilitar a classificação das despesas de viagens em grupos permitindo com isso
a emissão de relatórios de despesas sintéticos.

> Possibilitar o controle de solicitações de TFD — Tratamento Fora do Domício
registrandoa unidade de saúde e município de origem do usuário, município de
tratamento, informações de 1º tratamento ou tratamento continuado, situação do
tratamento, parecer da comissão. Possibilitar a visualização dos atendimentos
realizados durante o tratamento.

» Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do
Domicílio.

» Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio
realizados por usuário, período e situação detalhando as solicitações do usuário.

> Possibilitar o registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento,
profissional, especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à

“realização e detalhamento.
> Emitir relatório com agendamentos de transportes em determinada data,

(identificando horário de partida, usuário, número do CNS.
> Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível

y
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mostrando percentual sobre disponibilidade.
> Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de

destino, motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar percentual dos
transportes realizados.

> Emitir relatório de despesas por quantidade elou valor, com totais por rota, veículo.
motorista, despesa. Detalhar percentual das despesas

> Emitir relatório de médias de consumo de combustiveis conforme quilometragem,
por quantidade e/ou valor, com totais por rota, veículo, motorista, despesa

> Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por
quantidade com totais por unidade de saúde de origem, município de origem,
usuário, município de tratamento, parecer.

> Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio por
quantidade com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, situação, unidadede saúde de origem, município de origem, usuário.

» Emitir relatórios comparativosde:
a) transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

diminuição nos transportes em cada período.
b) despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

diminuição nas despesas em cada período.
c) médias de consumo em anose meses anteriores, com percentual de aumento

ou diminuição nas médias de consumo em cada período.
d) solicitações de TFD — Tratamento Fora do Domicilio, com percentual de

aumento ou diminuição nas solicitações em cada período.
e) atendimentos de TFD - Tratamento Fora do Domicilio, com percentual de

aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período.

11.26.11. Vigilância Sanitária

» Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e
atividades econômicas

> Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária.
> Emitir de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador

controlando as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos
para as licenças dos estabelecimentos de farmácias.

> Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias,
acompanhamentos por estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e
situação do estabelecimento.

> Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou
multas para cada etapa de execução das tarefas.

> Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se,
> Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório

da produtividade.
> Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais

ou cidadãos. Emitir ficha de reclamação.
> Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da

taxa.
> Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de

som) conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento.
> Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos portipo de licença, tipo de

veículo, proprietário, estabelecimento.
> Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de

licença.
> Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada

animal abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem, doenças encontradas.
> Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da
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ocorrência e informações do animal. Possibiltar a impressão de ficha de
acompanhamento.

> Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando
a unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas efísico-químicas que devem ser realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação.

> Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água
confirmando assolicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das
etapas percorridas pelas solicitações

> Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água visualizando
as informaçõesda solicitação e recepção e informando o resultado para as análises
físico-químicas e microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a
necessidade de nova coleta,

> Possibilitar a assinatura digital das análises de amostrasde água.
> Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água

por unidade de saúde de origem.
> Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos

informando a unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises
microbiológicas que devem ser realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação.

> Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos
confirmando as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das
etapas percorridas pelas solicitações.

> Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos
visualizando as informações da solicitação e recepção e informando o resultado
para as análises microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade
de nova coleta

> Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos,
> Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de

alimentos por unidade de saúde de origem.
> Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de

abertura.
> Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo,

estabelecimento, atividade econômica, contador.
> Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,

atividade econômica, bairro, logradouro.
> Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por

estabelecimento, contador, atividade econômica, mês, situação.
> Emitir relatórios delicenças de veículos, com totais por tipo delicença, tipo de

veículo, proprietário, estabelecimento, veículo.
> Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais,

procedência, estabelecimento.
> Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês,

situação, unidade de saúde deorigem.
> Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês,

situação, unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro, logradouro.

11.2.6.12. Vigilância Ambiental

> Possibilitar parametrizar Configurações de Vigilância Ambiental, “inserindo
procedimentos padrões, controle de visitas por QRCode.

> Permitir delimitar em mapa os quarteirõese quadras de controle,
> Possibilitar visualizar em mapa as quarteirões/quadras e imóveis cadastrados.
> Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para

averiguação dos agentes de combate a endemias.
> Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas,
> Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos ACE paravistorias realizadas para

uma atividade em determinado periodo.
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> Possibilitar registrar planejamento das visitas para determinado período.
> Possibiltar registrar as Vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias realizadas

para controle de focosde Aedes aegypti e Aedes albopictus.
> Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes Comunitários

de Endemias em vistorias de Aedesaegypti e Aedesalbopictus.
> Possibilitar visualizar em mapao local onde houve ocorrências de Dengue e

Chikungunya e casos de focos positivos registrados.
> Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo.
> Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras

coletadas de Aedes aegypti e Aedes albopictus
> Permitir visualizar Histórico de Imóveis e Domíclios exibindo registros de visitas,

vistorias e reclamações de imóveis informados.
> Permitir cadastrar Motivos de Reclamações e Vistorias possibiltando definir

dinamicamente pelo município para cada motivo quais os campos que será
solicitado ao incluir uma reclamação e vistorias realizadas.

> Possibilitar o cadastro de Reclamações onde será incluído o registro de
reclamações recebidas pelo município para zoonoses

> Possibilitar registro de Acompanhamentos de Reclamações de Vigilância
Ambiental, possibilitando o registro os acompanhamentos das reclamações
recebidas

> Possibilitar registro de Vistorias de Vigilância ambiental realizadas para controle de
zoonoses.

> Disponibilizar Mapa de Reclamações com marcadores em locais que tiveram
reclamações registradas.

> Permitir o cadastro de Zoonoses - Animais e Pragas possibilitando definir
marcadoresde identificação para mapas.

> Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para
geração de Índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

> Disponibilizar Mapa de Animais, Pragas e Doenças com marcadores em locais que
tiveram registros.

11.26.13. Aplicativo Controle de Endemias Móbile

> Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenas aos quarteirdesiquadras de
atuação do agente comunitário de endemias.

> Possibilitar registrar as Vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias realizadas
para averiguação de reclamações de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus.

> Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou
reclamações atribuídas ao profissional.

> Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um
planejamento.

11.26.14. Epidemiologia

> Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CID's de interesse
para controle.

> Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o
registro de acompanhamentos das ocorrências sobre os processos.

> Possibilitar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com
informações de CID, usuário, unidade de saúde notificadora, estabelecimento,
ocorrência e partes do corpo atingidas. Possibiltar a impressão de ficha da
notificação de agravo.

> Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com
informações para investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em
contato, resultados de exames,
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> Possibilitar a impressão deficha da notificaçãode agravo de investigação e pessoas
em contato.

> Emitir relatório dos processosde investigação de agravos, com totais por ano e mês,
CID, grupo da CID, usuário, município, bairro, faixa etária

> Emitir relatório de notificações de agravosà saúde do trabalhador, com totais por
anoe mêsda notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário,
município, bairro.

> Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e
mês da notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município, bairro.

11.2.6.15. Ouvidoria

> Possibilitar o registro de reclamações, denúncias, sugestões internas e externas
para acompanhamento da ouvidoria. Identificar o reclamante, unidade de saúde,
setor, profissional reclamado, assunto, prioridade e prazo para parecer

> Possibilitar o registro de cada etapa de acompanhamento dos processos da
ouvidoria, informando data e parecer de cada responsável.

> Possibilitar a impressão de parecer conforme modelo de impressão para cada etapa
do processo.

> Possibilitar a consulta de processos da ouvidoria para verificação do andamento.
> Emitir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto,

profissional reclamado, parecer.

11.2.6.16. Painel Eletrônico

> Possibilitar o cadastro limitado de painéis eletrônicos definindo o local (IP e porta)
de exibição, tempo de visualização de informações e notícias. Possibilitar o alerta
por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o texto para chamado de voz.
Possibilitar definir a aparência com brasão, corese fontes das áreasde visualização
de informações. Possibilitar a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes.

> Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar
a exibição de texto, imagem, texto com imagemevídeo. Possibilitar a exibição de
notíciaspor RSS especificando o endereço, divulgação da fonte, periodo e exibição
de data e horário da notícia. Possibilitar configurar fonte e fundopara textose RSS.
Possibilitar configurar a disposição de texto com imagem. Possibilitar configurar a
exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos.

> Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas
configurações. Disponibilizar a visualização de data e horário. Disponibilizar a
visualização de foto do usuário chamado.

> Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel
eletrônico para cada estágio de atendimento especificando descrição para
visualização. Possibilitar definir o painel eletrônico utilizado para visualização.

> Possibilitar o chamado de usuários no painel eletrônico nos estágios de
atendimento: recepção de usuários, triagemipreparo de consultas, atendimento de
consultas, triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de
internações, atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem.

> Disponibilizar visualização de histórico de chamados em painel eletrônico
identificando unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e
operador do sistema.

17. Configurações do Sistema
> Compatibilizar os cadastros conforme as Tabelas do SCNS - Sistema Cartão

Nacional de Saúde,
> Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando

nome do usuário, data de nascimento, nome da mãee documento mostrando em

Av. Brasil, 245

—
Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGDtresbarras.pr.gov. br



000032

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

tela os cadastrosjá existentes.
> Possibilitar realizar unificação de cadastro de usuários que estão em duplicidade na

base, realizando comparação de informações e formatação do registro que
permanecerá

> Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos usuários,
> Possibilitar realizar unificação de cadastro de endereços realizando comparação de

informações e formatação do registro que permanecerá
> Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades.
> Exibir Nome Social dos pacientes (quando existente) para pesquisa para os

estágios de atendimento: recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e
atendimento médico.

> Possibilitar o cadastramento de CEP do município possibilitando a pesquisa
“automática de bairro e logradouro nos cadastros de famílias, usuários, profissionais,
unidades de saúde e estabelecimentos.

> Possibilitar a pesquisa de Endereços de usuários e familias por CEP elou
Logradouro utilizando o padrão DNE dos Correios.

> Possibilitar a utilização de foto no cadastro de paciente.
> Permitir a captura de imagem de webcam através do sistema no cadastro de

paciente
> Possibilitar a pesquisa de informações dos pacientes disponíveis na base nacional

do Cartão Nacional de Saúdeatravés de comunicação com o WebService do
CADSUS,

> Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas
telas do sistema.

> Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde.
> Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência,

onde seja possivel alertar e/ou bloquear conforme configuração do operador.
> Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em

determinado período, onde seja possível alertar elou bloquear conforme
configuração do operador.

> Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos.

> Possibilitar configuração em dias para início do processo de cancelamento
automático das recepçõesde pacientes faltantes.

> Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente,
permitir definir a partir de qual idade deve consistirapriorização.

> Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames,
conforme configuração de prioridades,

> Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou
exames por operadores, restringir ltas de esperas de consultas somente para
especialidades que o operador tenha acesso, restringir listas de esperasde exames
Somente para exames que o operador tenha acesso, conforme configurações em
Seu cadastro.

> Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar
atendimentos realizados, medicamentos dispensados, encaminhamentos,
aplicações de vacinas, exames realizados, procedimentos odontológicos,
agendamentos, transportes, internações hospitalares.

> Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando:
atendimentos realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações
de vacinas, exames realizados, procedimentos odontológicos, agendamentos,
transportes, internaçõeshospitalares,

» Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todosos atendimentos.
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos
odontológicos, exames realizados. Totalizar quantidade efou valor por unidade de
Saúde, profissional, especialidade, bairro, faixa etária.
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11.2.6.18. Importações, Exportações e Integrações com os Sistemas do Ministério
da Saúde

> Gerar automaticamente arquivo magnético para integração comosistema SI-PNI
do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a exportação de aplicações de vacinase/ou movimentações de estoque
dos imunobiológicos conforme especificações da integração.

> Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do
Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o
periodo para exportação.

> Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do
Ministério da Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório
do DataSUS (ftp), mantendo atualizadas as regras de faturamento de
Procedimentos do SUS em relação a competência atual.

> Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
Saúde, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do
repositório do DataSUS (ftp) e realizar a importação das regrasde faturamento de
Procedimentos do SUS.

> Permitir a exportação das informações de compras dos medicamentos ao BPS
(Banco de Preços em Saúde).

11.2.6.19. Faturamento

> Possibilitar a apuração do faturamento dos prestadores de serviço totalizando os
valoresdos atendimentos realizados e não realizados por prestador.

> Possibilitar o faturamento por competência e período.
> Possibilitar selecionar individualmente os atendimentos para faturamento.
> Apresentar resumodos procedimentos por quantidade e valor.
> Possibilitar a comparação entre o valor do prestador e o valor SUS mostrando

diferença.
> Calcular os impostos conforme alíquota e incidência por faixa de valor de

faturamento.
> Possibilitar a impressão do faturamento com totais por unidade de atendimento,

profissional, especialidade, convênio e procedimento e relação de impostos
calculados.

> Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem totalizando
os valores dos atendimentos realizados e não realizados por prestador

> Possibilitar o faturamento por competência.
> Calcular o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para cada

unidade de saúde de origem e o valor total dos atendimentos.
> Apresentar resumo dos procedimentos por quantidade e valor.
> Possibilitar a impressão do faturamento com totais por prestador, unidade de

atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte de recurso e
procedimento.

> Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores
mostrando valor e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por
competência, prestador, convênio, profissional, especialidade e procedimento.

> Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos
pelo Ministério da Saúde: sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das
unidades de saúde.

> Possibilitar o cadastro tabelas de valores para os procedimentosdos prestadores.
> Possibilitar definir os convênios para faturamento nosprestadores com a respectiva

fonte de recurso utilizada. Possibiltar definir os Convênios que estão ativos e
bloqueados para os prestadores.

> Possibilitar definir os impostos incidentes sobre o prestador.
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> Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento das consultas dos
profissionais em cada unidade de saúde de atendimento.

> Possibilitar definir o prestadore o convênio para faturamento dos exames realizados
em cada unidade de saúde de atendimento.

> Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético
para BPA - Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do
Ministério da Saúde, permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

> Possibilitar definir os convênios por unidade de saúde para faturamento em BPA —

Boletim de Produção Ambulatorial.
> Gerar automaticamente com base nos usuários e famílias cadastradas, visitas

domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados
é atendimentos odontológicos as informações necessárias para importação no
sistema e-SUS AB — Atenção Básica.

> Gerar automaticamente combase nos atendimentos de RAAS — Atenção Domiciliar
e RAAS — Psicossocial arquivo magnético conforme especificações do Layout SIA
- RAASdo Ministério da Saúde.

> Possibilitar o controle de contrato por Unidade de Saúde.
> Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar

aditivos aos contratos.
litar relacionar os procedimentos para cada contrato
itar visualizar a disponibilidade de lavor ou quantidade de cada contrato.

ar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores e
quantidade.

> Possibilitar consistir alertas e bloqueios de rotinas que envolvam procedimentos
mediante indisponibilidade dedata, valores e quantidade conforme contrato.

> Possibilitar realizar faturamento por contratos, permitir emitir documentos de
faturamentos com procedimentos relacionados aos contratos.

11.2.6.20. Tecnologias/Funcionalidades Adicionais

> Utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional (SGDB) Oracle 119 ou
superior, ou Postgresal, como repositório de dados.

> Possibilitar a digitalização de documentos para usuários identificando o tipo de
documento, data, horário. Possibiltar a digitalização de documentos nos formatos:
TIFF, JPEG, BMP, PNG. Restringir os tipos de documentos que podem ser
visualizados por médicos, enfermeiros e outros profissionais. Possibilitar a
visualização dos documentos digitalizados com navegação entre os documentos
existentes. Possibilitar a navegação nas páginas dos documentos multipaginados.
Possibilitar operações de visualização quanto a tamanho, posicionamento de
imagens. Possibilitar a impressão dos documentos digitalizados.

> Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionadootipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margense impressão delinhas zebradas

> Os relatórios devem possuir exportação para os seguinte formato de arquivo: PDF.
> Após a geração derelatórios, devem ser possíveis pela própria visualização do

conteúdo gerado as seguintes operações:

a) Envio de e-mail do relatório gerado;
b) Edição do relatório gerado, possibilitando inserir textos, modificar fontes,

inserir imagens, mudar alinhamentos/posicionamentos, eliminar informações,
inserir elementosde desenho como retângulo, elipse e triângulo.

> O sistema deve possuir controle de acesso por operador para cada opção do
sistema, identificando nível doprivilégio (inclusão, alteração, exclusão, consulta).

> Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
operadores ao esgotar tentativas.

> Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindoaidentificação do operador.
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> O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação
biométrica.

> Permitir o cadastro de gruposde usuários desistema e seus privilégios de acesso.
> Permitir ao usuário do sistemaa troca de senha quando entender ou se tornar

necessário.
> Permitir que os usuários de sistema definam a utilização de acessibilidade visual,

possibilitando que seja aplicado percentual de aumento de tela conforme definição
do usuário.

> Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de
mensagens no modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema.
Possibilitar o controle de mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas.
Possibiltar a utilização de arquivamento de mensagens em pastas. Possibilitar a
composição de novas mensagens, resposta de mensagens recebidas,
encaminhamento de mensagens recebidas e impressão de mensagens. Possibilitar
a localização de mensagens recebidas ou enviadas por periodo, assunto e
mensagem.

> Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema que permita aos
usuários de sistema a troca de mensagens em tempo real (bate papo), de forma
queseja possível definir sua situação no bate papo como: disponível, ocupado e
invisível.

> Disponibilizar ferramenta comoparte integrante do sistema que permita ao usuário
de sistema o controle de sua agenda de compromissos. Possibilitar incluir novos
compromissos, definindo horário de início e fim (data e horário), assunto e
descrição. Possibilitar informar outros participantes do compromisso e solicitar o
envio do compromisso por correio eletrônico a todos os participantes.

> O sistema deve registrar as operações realizadas pelos operadoresdo sistema
possibilitando a auditoria e identificando o operador, operação realizada, data,
horário e espelho das informações incluídas, alteradas ou excluídas. O espelho das.
informações deve ser fiel a estrutura de campos de cada tabela, não sofrendo
alterações quando mudaraestrutura de tabelas e consequentemente mantendo a
informação fidedigna de acordo comadata da geração do evento.

»>0O sistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema,
identificando, nome do computador, endereço de rede IP,data e horário.

» O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de
cópias de segurança previamente agendadas.

11.26.21. Módulo Hospitalar

> Possibilitar definir a situação dos laudos de internação conforme trâmite
estabelecido pelo município.

> Possibilitar identificar a origem das internações.
> Controlar laudos de intemações com informações adicionais para auditoria.

Possibilitar visualização dos procedimentos e custos dos serviços hospitalares e
serviços profissionais das internações para cada laudo.
Possibilitar classificar o teto financeiro e o município referente à despesa com a
internação.
Disponibilizar ao auditor interno nos prestadores acesso aos laudosde internações
armazenados na base da secretaria municipal de saúde, permitindo informar
parecer.
Possibilitar a importação de laudos de internação de sistemas próprios dos
prestadores.
Possibilitar definir por hospital o controle de leitos por central de leitos definindo a
quantidade disponivel de vagas por tipo de leito (UTI, Enfermaria, etc.)
Possibilitar o controle de solicitações de internações informando data, horário,
usuário, município de origem, unidade de saúde solicitante, profissional,

especialidade, tipo de leo, dados clínicos e sinais vitais. Possibilitar controlar a
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situação sendo pendente, reservado, recusado, cancelado, internação, internação
direta ou encerrado identificando cada situação através de cor. Ao cancelar
possibilitar informar o motivo de recusa ou cancelamento a partir de cadastro.
Nas solicitações de internação possibilitar o registro das tentativas de internações
informando data, horário, unidade de saúde, situação indisponível ou internado e
observações.

> Nes solicitações de internação submetidas à avaliação por central de leitos,
possibilitar a visualização da data, horário e operador de análise, informações
detalhadasda internação e respectivos leitos ocupados.
Disponibilizar painel de visualização das vagas de leitos de internação para central

de leitos. Possibilitar filtro por unidade de saúde e tipo de leito. Identificar através de
cores as vagas disponíveis, reservadas e ocupadas por internação. Nas reservas
mostrar informações detalhadasda solicitação de internação. Nas vagas ocupadas
mostrar informações detalhadasdas intemações e leitos ocupados.

> Possibilitar a análise de solicitações de internação por central de leitos informando
situação reservado ou recusado. Possibilitar a reserva selecionando vaga de leito
disponivel a partir do painel de visualização vinculando a unidade de saúde
selecionada. Ao recusar informar o motivo da recusa ou cancelamento.
Disponibilizar informações sobre a vaga ocupada identificando hospital, histórico de
leitos e informações de encerramento de internação.

> Possibilitar a recepção de internações e observações com encaminhamento para
avaliação médica.

» Na recepção de internações possibilitar a visualização automática de histórico de
internações.
Ao recepcionar usuário para internação possibilitar a vinculação com solicitação de
internação por central de leitos. Possibilitar a internação de usuário sem solicitação
gerando solicitação de internação para acompanhamento da central de leitos,
Possibilitar a alta administrativa de usuários internados encerrando o processo de
solicitação de internação por central de leitos. Na alta de usuário disponibilizar a
vaga pela internação para nova reserva de solicitação de internação por central de
leitos.

> Possibilitar o registro e a visualização da ocupação dos leitos hospitalares,
separados por setores e conforme tipodo leito. Possibilitar a transferência de leitos,
Identificar por cores a situação de cada leito (disponivel, ocupado, em higienização,
em reforma, reservado),
Possibilitar a restrição de utilização de leitos por sexo dos usuários.
Possibilitar a visualização de resumo de ocupação de leitos por setor e ocupação
de leitos de UTI
Possibilitar a impressão da ocupação de leitos hospitalares,
Possibilitar o registro de pertences dos internados controlando a situação de
entrega
Possibilitar a impressão de etiquetas para identificação de pacientes em ambiente
hospitalar.
Possibilitar identificar pacientes para atendimentos de internações, através da
leitura de código debarras.
Possibilitar o registro de visitas de internações controlando a entradaesaída de
visitantes.

> Possibilitar a impressão de etiqueta para identificação de visitas ou acompanhantes
em ambiente hospitalar.
Possibilitar o registro de restrições de visitas para pacientes internados.
Possibilitar o registro de atendimentos de internações com informações de sinais
vitais, anamnese, exames físicos, avaliação de dor, medicamentos prescritos,
requisição de exames, aferições de pressão e dietas. Possibilitar a programação de
atividades de prescrição de medicamentos e atividades complementares.

> Possibilitar a inclusão de atividades complementares por grupo. Possibilitar a cópia
“de programação de atividades complementares anterior. Possibilitar a impressão de
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receitas de medicamentos, requisição de exames, prescrição médica e
encaminhamentos,
Possibilitar a visualização das programações de atividades apresentando a data e
horário programado, atividade, usuário, última execução da programação, quarto,
leito e setor. Possibilitar a visualização detalhada da programação e o registro da
realização.
Possibilitar a impressão das informações completas das internações e seus
atendimentos e programações realizadas conforme período (data e horário inicial e
final), setor, usuário específico.
Registrar alterações da integridade da pele para pacientes adultos internados
utilizando a classificação de Escala de Braden e para pacientes pediátricos a escala
de Braden Q, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco
conforme informações das subclasses.
Registrar informações para avaliação de risco de Queda para pacientes internados,
utilizando a escala de Morse, calculando automaticamente os pontose classificação
de risco conforme informações das subclasses.
Registrar informaçõespara avaliação de risco de Flebite, para pacientes internados,
utilizando a escala de Maddox, calculando automaticamente os pontos e
classificação de risco conforme informações das subclasses.
Registrar informações para avaliação de risco de Flebite em pediatria para
pacientes internados, calculando automaticamente os pontos e classificação de
risco conforme informações das subclasses.
Registrar informações para avaliação de risco de queda em pediatria para pacientes
internados, caloulando automaticamente os pontos e classificação de risco
conforme informações das subclasses.
Registrar informações de enfermagem para pacientes internados utilizando SCP —

Sistema de Classificação de Pacientes, usando a Escala de Fugulin para pacientes
adultos e a Escala Dinni para pacientes pediátricos, calculando automaticamente os
pontose classificação de risco conforme informações das subclasses.
Possibilitar o registro de avaliações de enfermagem de internados informando
controle antropométrico, condições de chegada, antecedentes pessoais,
antecedentes alérgicos, antecedentes cirúrgicos, antecedentes obstétricos,
antecedentes hospitalares, hábitos e dependências, nutrição, eliminações
fisiológicas, avaliação de dor, avaliação de risco e medicação de uso contínuo.
Possibilitar a impressão da ficha de avaliação de enfermagem.
Controlar lista de espera de internações identificando usuário, data, tipo de leito,
caráter de internação, clínica de internação e situação.
Controlar a reserva de leitos de internação identificando usuário, setor, leito,
bloqueando ou alertando a ocupação do leito com antecedência definida,
Possibilitar o registro da solicitação das higienizações de leitos e a respectiva
execução identificando a atividade realizada, solicitante, executante, data e horário
de realização e tempo gasto. Bloquear automaticamente os leitos em higienização
liberando para ocupação quando concluído.
Possibilitar o registro de fornecimentos de medicamentos para os usuários
internados, considerando para o custo da internação.
Possibiltar o cadastro de bloqueios de agendamentos de cirurgias por hospital, sala
cirúrgica e intervalo de data e horário
Possibiltar o fechamento financeiro de internações mostrando histórico dos
procedimentos realizados, medicamentos fornecidos e o respectivo custo, PermitirOregistro de outros procedimentos que devem ser considerados na internação.
Mostrar resumo da internação com os valores que devem ser cobrados com base
nos procedimentos, medicamentos e diárias de leitos.
Calcular os valores das diárias de internação conforme os leitos que o usuário
ocupou duranteainternação.
Possibilitar o cadastro de cirurgias identificando sua classificação, tempo médio
previsto de cirurgia, tipo de anestesia, procedimento principal, preparo, orientações,
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equipamentos, procedimentos secundários, materiais e equipe.
Possibilitar o controle de agendas cirúrgicas por hospital e salas de cirurgias,
conforme horários e dias de semana de funcionamento, tempo de cada cirurgia.
considerando tempo depreparo e esterilização das salas de cirurgia. Identificar o
usuário, cirurgia, cirurgião, anestesista, convênio, caráter de Internaçãoe Clínica de
Internação.

> Permitir execução de cirurgias de usuários agendados ou inclusão direta de usuário
para realização de cirurgia.
Possibilitar uso de texto prontospara agilizar na descrição das cirurgias, conforme
o cadastro da cirurgia.
Possibilitar a pesquisa de usuários internados para realização das cirurgias a partir
da tela de execução de cirurgia.

> Permitir execução de cirurgias de usuários agendados ou inclusão direta de usuário
para realização de cirurgia
Emitir relatório de lista de espera de cirurgia por cirurgia, hospital, usuário, Sexo,
Município, bairro, Logradouro, Faixa Etária, Unidade de Saúde de Origem, Caráter
de Internação, Clínica de Internação, Situação, Data da Baixa, Motivo de
Cancelamento, Operador, Data, Ano é Mês da inserção na lista de Espera.

> Possibilitar o registo de controle NANDA - Diagnósticos de Enfermagem para
Atendimentos de Internações.
Emitir relatórios de Agendamento de cirurgias por hospital, setor, Ano, Mês, Data,
Horário, Cirurgião, Anestesista, Tipo de Anestesia, Cirurgia, Usuário, Unidade de
Saúde de Origem, Sexo, Município, Bairro, Logradouro, Faixa Etária, Convênio,
Procedimento, Carácter e Clinica de Internação, Diagnóstico Principal.
Emitir relatórios e Gráficos de Execução de cirurgias por hospital, setor, Cirurgia,
Unidade de Saúde de Origem, Usuário, Município, Bairro, Logradouro, Faixa Etária,
Diagnóstico Principal, Procedimento, Cirurgião e Anestesista.
Possibilitar a importação automática para faturamento de exames realizados nos
laboratórios e prestadores de serviços duranteoperíodo de interação do usuário.
Possibilitar a impressão de espelho dos faturamentos de AlHs.
Possibilitar a Auditoria de AlHs possibiltando a informação do procedimento
autorizado, auditor, data e observações.
Possibilitar a impressão da auditoria
Possibilitar o encerramento mensal de movimentações de AlHs bloqueando a
inclusão e alteração de informações defaturamento.
Possibilitar registro de ocorrências diárias referente aos eventos ocorridos nas
unidades restritas ao acesso do profissional.
Emitir relatório de laudos de internação por município, prestador, origem da
internação, bairro, usuário comovalor de cada internação, possibilitando detalhar
os valores dos serviços hospitalares e serviços profissionais.
Emitir relatório de tetos financeiros por município, teto financeiro, competência,
mostrando valor do teto financeiro, valor gasto, quantidade de laudosde internação
e o saldo do teto financeiro.

> Emitir relatórios comparativos dos laudos de internações em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas internações em cada
período.
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11.3. Sistema Integrado de Gerenciamento em Assistência Social

11,31, Necessita-se do desenvolvimento de um sistema de informação para a área de
assistência social, o qual permitirá a gestão de todasas ações de assistência social do
Município, tendo como características principais as seguintes funções:

11,3.1,1, A locaçãoda Licença de Direito de Uso do Sistema Integrado de Gerenciamento
em Assistência Social compreendeo uso sem restrição das funcionalidades, e de todos
os módulos sem limitação do número de usuários.
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come0o reuso

11.3.1.2. Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer
motivo, os módulos do Sistema Informatizado de Gerenciamento em Assistência Social,
ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 diase a prestadora dos serviços
fica obrigadaa fornecer os dados em formato .XML o .TXT salvo em mídia do tipo CD-
ROM ou pen drive em no máximo três dias

Serviços Técnicos

11.3.2.1. Instalação, Configuração e Parametrização do Sistema Informatizado de
Gerenciamento em Assistência Social

11,3.2.1.1. A implantação compreende em configurar o acesso do Sistema
Informatizado de Gerenciamento em Assistência Social em todos os computadores
que Secretaria Municipal de Assistência Social determinar.

11.3.2.1.2. A configuração e parametrização visam à carga de todosos parâmetros
inerentes aos processos em uso pela Secretaria Municipal de Assistência Social e
que atendam a legislação Estadual e Federal.

“a. Importação de Dados dos Sistemas em Uso (Conversão)
11.3.2.2.1. Esta etapa compreende a importação do CADÚNICO em uso pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, visando permitir a utilização plena de cada
um dos módulos,

11.3.2,3. Capacitação Inicial

11.3.23.1. Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários
responsáveis pela operacionalização de todos os produtos adquiridos.

11.3.2,3.2. Ao final da capacitação inicial, os servidores da Secretaria Municipal de
Assistência Social envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia
adotada para a solução, estando aptos a executar atividades como: operação,
validação, testes, controle de qualidade, entre outros.

11.3.23.3. Aspectos Gerais da Capacitação

1 NÍVEL DE TREINAMENTO - Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis
para cada um dos módulos: básico, avançadoetécnico.

a) Treinamento Básico: visa à operação e será disponibilizado a todos os
usuáriosde cada módulo;

b) Treinamento Avançado: terá alcance para os gestores responsáveis de
cada área atendida pelo Sistema Informatizado de Gerenciamento em
Assistência Social. Deverá possibiltar a realização de todas as
configuraçõese parametrizações de cada módulo;

c) Treinamento Técnico: será voltadoà equipe de Tecnologia da Informação
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

11.3.2.4. Localde Treinamento

11,3.24,1. Os treinamentos serão realizados nas dependências da Secretaria
Municipal de Assistência Social, em ambiente próprio, com a infraestrutura
necessária.
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113.242. A capacitação será realizada com turmas de no máximo 10 (dez)
servidores.

11.3.2.5. Suporte Técnico

11.3.25.1. A prestadora dos serviços deverá manter serviço de suporte técnico
capacitado via telefone e chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento
prestado em idioma português, disponível contato com os técnicos da sede da
Contratada, em horário das08h às 17h, de segundaa sexta-feira.

11.3.2.5.2. A prestadora dos serviços deverá manter link de acesso deserviço de
suporte técnico via chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado,
nosite da prestadora dos serviços.

11.3.2.5.3. Para chamados solicitados no canal on-line, a prestadora dos serviços
deverá cumprir prazos para solução dos problemas, não podendo se estender para
mais de sete dias, exceto em casos e/ou situaçõesque demandem suporte deoutros
setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para o município).

11.3.2,5.4. A prestadora dos sérvios deverá possuir técnicos especialistas no módulo
de Gestão em Assistência Social para que possam atender o município e sanar
dúvidas de forma rápida e eficaz.

11.3.25,5. Nas visitas rotineiras ao município, a prestadora dos serviços deverá
enviar profissionais que dominem todos os setores existentes no módulo de Gestão
em Assistência Social. Caso alguma situação não seja resolvida,a vencedora deverá
em até sete dias revolver o caso, repassando informações por meio do canal online
ou telefone.

11.3.2.6. Manutenções

11.3.26.1. Compreende os serviços necessários para a prestadora de serviços
manter o Sistema Informatizado de Gerenciamento da Assistência Social sempre em
perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema.

11.3.2.6.2.Aprestadora dos serviçosdeverá manter, em sua sede, equipe técnica
alocada exclusivamente ao desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de
novas versõese adequações às legislações estadual e federal

113.263. As atualizações do Sistema Informatizado de Gerenciamento da
Assistência Social poderá ocorrer em três níveis: manutenção corretiva, manutenção
preventiva e manutenção personalizada

11.3.28.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitrão parecerarespeito do serviço realizado.

“1324 A prestadora dos serviços deverá disponibilizar novas
versões/atualizações para o sistema durante o prazo de contrato, sem nenhum ônus
adicional,

11.3.2.6.6. A prestadora dos serviços deverá documentar previamente a coordenação
do Município sobre a atualização da nova versão para o sistema.

11,3.26.7. No caso de desconfiguração em massa na versão atualização do sistema,
a prestadora dos serviços devera encaminhar imediatamente um profissional para
reorganizar as configurações sem custo adicional, cabendo ao Município notificar via
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ofício quando necessário.

11.32.68. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser
solucionado no momento,o técnico da prestadora dos serviços deverá dar retorno no
prazo máximo de 48 horas, para o usuário que solicitou o suporte, com a indicação
da solução para o mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das modalidades
de Manutenção.
11,3.26.9. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais
usuários do sistema.

11.3.3. Manuais

11.3,3.1. Todos os manuais relativos ao sistema aplicativo objeto deste Termo de
Referência deve estar no idioma português.

11.3.3.2. A única exceção aplicável diz respeito à documentação relativa aos produtos.
básicos, que poderão opcionalmente estar no idioma inglês, tais como: banco de
dados, produtos de comunicação, etc.

11.3.3,3, O sistema oferecido deve toda documentação, escrita no idiomaportuguês,
em papel ou mídia eletrônica, os quais deverão ser entreguesno final da implantação
de cada módulo.

11.34. Backup

11.3.41, O sistema deve possuir mecanismosque permitam a execução automática
de cópias de segurança previamente agendadas.

1.3.4.2, O backup é de responsabilidade da prestadora dos serviços, ficando em
posse da mesma a cópia de segurança.

11.343. A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer
momento. Será necessário a prestadora dos serviços informar qual a forma de
armazenamento das informações.

11.3.5, Prazos Gerais

11,3,5.1. A prestadora dos serviços deverá realizara implantação e migração dos
dados no prazo máximo de até 15 (Quinze) dias, após emissão da ordem de serviço.

11.3.5.2. Declarado executado e entregue o objeto pela prestadora dos serviços, o
Município terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega, para rejeitá-io sob
o fundamento de não atendimento a qualidade e especificações contidas nesse edital.

Requisitadas Para o
Sistema Informatizado de Gerenciamento da Assistência Social

11.3,6.1. Geral

>Ainterface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem
limitação de usuários.

»

O
sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando
nenhum plugin adicional necessário para uso da aplicação, exceto para
funções especificas como integração com equipamentos.

> O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos

EP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
prefeituraDtresbarras.pr.gov.br

245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212
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seguintes sistemas operacionais: Windows, Linux e MacOs.
O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet
Explorer, Firefox, Chrome, Opera e Safari, Microsoft Edge.
Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application),
onde não existe a necessidade de se atualizar (refresh) toda a página.
O software Web desenvolvido pela prestadora dos serviços, por motivos de
segurança de aplicações web, deve ser acessível por protocolo “HTTPS”,
ficando a cargo do Município a aquisição de certificado de uma entidade
fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente
intemo.
Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações
mantendoa integridade dos dados em caso de quedade energia e/ou falha
de softwarelhardware.
O sistema deverá apresentar, logo apósa realização do login, um painel
visual que, de maneira centralizada, destaca um conjunto informações
pertinentes para a gestão de assistência social
O painel visual deverá conter minimamente indicadores que apresentem as
informações de atendimentos realizados, benefícios concedidos, violências

ou violações de direito, acolhimentos e pessoas ou familias que estão sendo
acompanhadas pelo PAIF e PAEFI.
O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize
quais indicadores deseja ou não deseja visualizar.
As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar
em consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um
profissional não poderá ver as informações de unidades nas quais não esteja
vinculado.
Permitir o cadastro de Unidades de Assistência Social, Identificação,
Endereço, Caracterização, Infraestrutura, Equipamentos.
Permitir o cadastro dos profissionais da assistência social, definindo dados
de endereço, documentos, especialidades e unidades que o profissional
possui vínculo.
O usuário deve obrigatoriamente ser relacionado a uma pessoa única do
sistema, não permitindo que seja cadastrado para o usuário informações já
disponiveis na pessoa, tais como nome, e-mail
O sistema deve possuir controle de acesso de usuários do sistema para cada
opção do sistema identificando nível do privilégio (inclusão, alteração,
exclusão, consulta).
Permitir o cadastro de perfis com seus privilégios de acesso.
O sistema deve ocultar no menu as funcionalidades sem acesso para o

usuário de sistema.
Permitir que os usuários de sistema favorizem as funcionalidades que
desejarem.
Permitir a importação periódica dos cadastros realizados no CADUNICO,
possibilitando visualizar o progresso do processo de importação.
Permitir verificar o resultado da importação do CADUNICO.
A

verificação
deverá ser realizada através da própria tela de importação, detalhandose a
família foi ou não importada, o motivo,e linkando com o cadastro da Família
no sistema, caso a importação tenha sido bem sucedida
Permitir a importação periódica dos registros dos descumprimentos das

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212

—
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condicionalidades do Bolsa Família.
Disponibilizar cadastro de cidadãos com informações em conformidade com.
Prontuário SUAS.
Permitir o cadastro dos cidadãos com informações padronizadas pelo
programa da Caixa Econômica Federal CADUNICO.
Possibilitar a vinculação de múltiplos endereços ao cadastro de cada cidadão,
identificando-os por tipo e permitindo a visualização através de mapa do
endereço informado.
Possibilitar a vinculação de arquivos digitalizadosao cadastro do cidadão.
Permitir o armazenamento de foto no cadastro de cidadãos
Permitir o cadastro das famílias com informações de caracteristicas do
domicilio, origem e despesas mensais padronizadas pelo programa da Caixa
Econômica Federal CADUNICO.
Disponibilizar cadastro de famílias com informações de situação da família,
condições habitacionais, convivência familiar e comunitária, bem como
relações de convivência, em conformidade com Prontuário SUAS.
Possibilitar a vinculação de arquivos digitalizados ao cadastro da fami
Permitir a vinculação dos cidadãos ou famílias aos programas sociais
identificando data de entrada, valor do benefício, unidade para atendimento,
siluação, data e motivo de inativação.

1.3.6.2. Atendimento

>
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Y
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y

e

Y

Permitir a configuração de horários de agendamento para atendimentos,
parametrizando por especialidade e/ou profissional.
Permitir a realização de agendamento de atendimentos em horários pré-
definidos
Permitir a realização de recepções de cidadãos, possibilitando o
encaminhamento para atendimento social.
Permitir o registro dos atendimentos de cidadãos e familias por unidade social
com identificação dos profissionais, estratégia, motivos, programassociais e
detalhes do atendimento.
Permitir o registro de atendimento social para famílias identificando quais
integrantes estão sendo atendidos.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o

de liberação de benefícios eventuais.
duranteoatendimento sem a necessidade de acesso a outratela, o

registro de violências ou violações de direito, com identificação do estágio,
data e detalhes da ocorrência
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
registro de medidas socioeducativas, com identificação do processo, situação
data de ocorrência
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
registro de informações de abordagem social
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, a
vinculação de anexos relacionados ao atendimento.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acessoaoutra tea, o
encaminhamento para atendimento na rede interna ou externada assistência
social.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br
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Possibilitar encaminhamento de atendimento realizado ao cidadão entre as
unidadese profissionais dentro do sistema,
Permitir definir atendimento como sigiloso e, informando as especialidades
que podem visualizá-o.
Permitir o cadastro de benefícios, configurando se será autorizado
automaticamente no atendimento ou não.
Permitir o controle de autorização de benefícios, quando benefício
configurado para autorização não automática.

> Permitir o registro de atividades coletivas informando atividade, participantes,
detalhamento e profissionais responsáveis,
Possibilitar a vinculação de participantes das atividades coletivas através de
grupos pré-definidos.

> Permitir o registro de acolhimentos institucionais ou familiares dos cidadãos
por motivo, com identificação da situação e detalhes.
Permitiro registro do descumprimento de condicionalidades do Bolsa Família,
informando qual o descumprimento de cada integrante, mês e ano da
repercussão, efeito, e identificação do registro no SICON.
Permitir o controle de cursos realizados, com a formação de turmas e
matrículas dos alunos.
Permitir a vinculação de diversos módulos à cada turma.
Permitir o registro de frequência (presença ou falta) para cada aluno e dia de
aula da turma.
Permitir a visualização de histórico de cidadãos e famílias quanto a
composição familiar, participação em programas sociais, descumprimentos
de condicionalidades do bolsa família, obtenção de benefícios, atendimentos,
encaminhamentos, atividades coletivas, violências e violações, medidas
socioeducativas, acolhimento em institucionais ou familiares. Restringir a
visualização de informações conforme sigilo do atendimento.

> Permitir, junto ao histórico de pessoase famílias, a visualização da linha do
tempo do cidadão selecionado.
Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento - CRAS gerando
o formulário automaticamente de acordo com os registros dos atendimentos,
acompanhamento PAIF, atendimentos individualizados e coletivos.

> Possibilitar a exportação de arquivo XML com informações do formulário
mensal de atendimento — CRAS,
Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento - CREAS
gerando o formulário automaticamente de acordo com os registros dos
atendimentos, acompanhamento PAEFI, vitimas de violências e violações,
pessoas em situação de rua e medidas socioeducativas.
Possibilitar a exportação de arquivo XML com informações do formulário
mensal de atendimento — CREAS.
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11.38.3, Estoque

> Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de
assistência social,
Possibilitar o controle de estoque através de insumos com as informações
unidade de medida, grupo em que se encontra e fornecedor

> Permitir a movimentação de entradas, saidas e transferências de insumos,

x
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CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br



200945

uEA Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ge ESTADO DO PARANA

cnvoreuto
> Ao realizar movimentações de insumos,o sistema deve permitir relacionar

múltiplos insumos à uma mesma movimentação, indicandoas quantidades
Permitir informaras observações de uma movimentação de estoque.
Quando, a movimentação for do tipo Transferência, permitir que seja
relacionado o Local de destino da transferência

> Ao realizar uma movimentação de Saída ou Transferência, deverá consistir
se o Local de armazenamento possui saldo naquele insumo para realizar esta
operação.

> Emitir relatório das entradas de estoque mostrando insumos, valores e
quantidades.

> Emir relatório das saidas de estoque mostrando insumos, valores e
quantidades.

> Emitir relatório das transferências de estoque mostrando insumos, valorese
| quantidades.

vv

11.3.64. Relatórios

> Permitir a emissão de relatórios de sistema para cada funcionalidade ou
rotina do sistema, com as seguintes configurações:

a) possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte
integrante do próprio aplicativo;

b) possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco
de dade

c) possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como
imagens, textose expressões matemáticas;

d) possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do
relatório;

e) possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos que
serão apresentados na descrição da linha de totalização;

1) possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório;
9) possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de

registros, somas de informações e expressões de cálculo;
h) possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no

relatório;
» possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura,

altura), margens (superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de
linhas zebradas;

|) possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam
salvas para que possam ser utilizadas novamente a cada emissão de
relatório definindo a descrição;

k) possibilitar a cópia de configuraçõesde emissão de relatório permitindo
alterar a configuração;

| possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as
configurações de relatórios por usuário ou grupo de usuários do
sistema.

> Emitir relatório por motivo de atendimento filtrando por período.
> Emitir relatório por motivo de atendimento filtrando por periodo e unidade.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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enem coreto
Emitir relatório por motivo de atendimento filtrando por período e profissional
Emitir relatório por profissional filtrando por período e unidade.
Emitir relatório dos atendimentos por bairro.
Emitir relatórios dos atendimentos porprograma social.
Emitir relatório de atendimento por profissional.
Emitir relatório dos encaminhamentos.
Emitir relatório de todos os benefícios concedidos por profissional
Emitir relatório de todos os benefícios com a quantidade.
Emitir relatório dos benefícios podendo filtrar por períodoe benefício.
Emitir relatório das atividades coletivas por período.
Emitir relatório das atividades coletivaspor profissional.
Emitir relatório dos usuário participantesdas atividade coletivas
Emitir relatório das famílias participantes das atividade coletivas,
Emitir relatório de ocorrência de violências ou violações dos direitos.
Emitir relatório de ocorrência de medidas socioeducativas.
Emitir relatório de acolhimento institucional ou familiar.
Emitir relatório das pessoas participantes dos programa social por situação.
Emitir relatório das pessoas participantes dos programa social por situação.
Emitir relatório de recepção por profissional e motivo de recepção.
Emitir relatório dos motivos de encaminhamento da recepção.
Emitir relatório de quantidades de recepçõespor periodo.
Emitir relatório de quantidades de recepções por período e profissional
Emitir relatório de quantidades de recepções por periodo, profissional e
unidade,
Emitir relatório dos programas sociais, filrando por unidade e programa
social,
Emitir relatóriosdos atendimentos fitrando por período, unidadee programa
social
Emitir relatório de quantidade de atendimento por profissional.
Emitir relatório de família sem endereço.
Emitir relatório de total de atendimentossociais por profissional

VNVVVVVVV
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12. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

424. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termosdo artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal.

12.11. Ficam designadas como gestoras das contratações a Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI
VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPFIMF nº 038.501.089-37 e a Sra. MARIA CRISTINA
GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.434.280-00.

12.1.2, Ficam designados como fiscais os seguintes servidores:

SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPFnº 026.027.739-80, fiscal titular
da Secretaria Municipal de Ação Social;

FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Ação Social;

CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, fiscal titular da

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
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Secretaria Municipal de Saúde;

DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPFnº 036.697.099-24, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Saúde,

121.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

42.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a prestação dos serviços conforme
prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possiveis desacordos
com as especificações do edital

123.Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

12.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

12.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-he todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que
forem julgados necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

1256. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integraleexclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentesda execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados ésfalhas em suas
atividades.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PROPOSTADE PREÇOS

DADOSDA EMPRESA
Razão Social: Inovadora Sistemas de Gestão Eireli
Endereço: Rua: Santos Dumont, 186, Sala 02 / Centro / Herval D'Oeste - SC / 89610-000
CNPJ: 00.867.301/0002-06
Telefone/Fax: (49) 3527-4600

(Giinovadora.com.bre E-mail: comercial

PROPOSTA COMERCIAL|LOTE | - SAUDE

Item | Qt|Unid. Especificação do objeto Valor unitário Valor Total
Implantação conversão de dados e

ipacitação dos servidores da saúde no
tema de Gestão em Saúde Pública |R$

por|1|Serviço
RS 11.500,00

Li
remoto correções atualizaç

nça de uso manutenção suporte
doo|12|Mês

sistema de Gestão em saúde Pública|] hospedagemem nuvem R$ 4.860,00 [RS 58.320,00
Horas técnicas de treinamento pós

03|120|Horas |sistema implantado sob demandae não
Lobrigatório (reserva lécnica) RS 175,00 R$21 000,00

VALOR TOTAL|R$ 90.820,00

LOTE 2 - ASSISTÊNCIA SOCIAL

Mem[ Qua|Unid. | Especificação do objeto (Valor unitário Valor Total
Implantação conversão de dadose
capacitação dos servidores da
Assistência Social no sistema de

“Importação CADUNICO BPC
pagamento bolsa fi

Atendimentos Soc)

Beneficios Programas Sociais Estoque

01|1| Serviço

Mapas das Informaç
Socioassistenciais Cursos /Oficinas

Doo | iRMARelatóros RS 9.00RS 4.500,00

Rus Sanios Dum 02 Edicio Edi Moreira | Horval d' Oeste/SC | 89610.000 |



o o o

Licença de uso manutenção suporte
remoto correções atualizações do
sistema de Gestão Pública em
Assistência Social e hospedagem
compreendendo no mínimo ;

12|Mês

—
[importação CADUNICO BPC |

pagamento bolsa família Gi

Atendimentos Sociais Ges!

Beneficios Programas Sociais Estoque
Mapas das Informações
Socioassistenciais Cursos /Oficinas

RMA Relatórios Rs 1.435,00 |RS 17.220,00

Instalação e capacitação dos servidores!
da Assistência Social no APPpara

1|Serviço. |Dispositivas Móveis para utilização
em modo Off-Line em visitas
domiciliares RS 2.350,00 [R$ 2.350,00
Licençade uso manutenção suporte

12|Mês—|remoto correções atualizações do APP
para Dispositivos Móveis R$ 425,00 |RS 5.100,00]
Horas Técnicas de treinamentopós

80|Horas. |sistema implantado sob demanda e não
obrigatório (reserva técnica) RS 175,00 |RS 14.000,00

VALOR TOTAL|RS 43.170,00

Herval dº Oeste (SC), 29 de agosto 2023
Assado deforma digital por

Alexandre Girardi acende ceara
Dado: 202340829 145852 000

Inovadora Sistemas de Gestão Eireli
Alexandre Girardi

Consultor Comercial

Ruadi 186 Sea? - Edi Ea Moro| Hera Oeste SC | S8G10.000 |

- ) 3527-4800 | comerciaifdinovadora com.br | ww inovadora com br

+c
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

'ROPOSTA COMERCIAL

| Razão is(Eee RKM-PROVEDOR DE SOLUÇÕES LTDA
Social:

Endereço:
! . o =

Rua Manoel Ferraz de Arruda Campos, 565, sala 51

O município)|. E T
Piracicaba/SP 13.419-130ur:

Telefone: =
|

Ê E
(19) 3433-7704 eNPa (ME): 04.842.598/0001-17

; | E =Inscrição | E-mail
dd 601651 comercialrkmsistemas.com.brMunicipal: Institucional:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE

SOFTWARE PARA GESTÃO PÚBLICA EM SAÚDEE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ANEXO IA- LOTE 1 - SAÚDE

O PEJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Licença de uso
Integrado/Informatizado de Gestão de Saúde pública, compreendendo a Hospedagem em

nuvem, a migração de dados em uso, Implantação do Sistema, Treinamento Inicial, suporte
técnico e manutençãopara a Secretaria Municipal de Saúde de Três Barras do Paraná- PR.

LOTE 1 - Saúde
Valor

Item |QT.| UND Descrição dos Serviços Unit.
(R$)

Valor Total
(R$)

Implantação, conversão de dados, e capacitação
1 [1] sv |dos servidores da saúde no sistema de Gestão em|16.800,00] 16.800,00||Saúde Pública

| [jcenço de. uso, manutenção, “sipore remoto,
mê: correções, atualizações do sistema de Gestão em| 5.150,00 61.800,00

Saúde Pública e hospedagem em nuvem

RKM Provedor de SoluçõesLtda - ME
CEP 13419-130 - Rua Manoel Ferraz de Arruda Campos, 565.

Fone 19.3433,7704, Piracicaba - São Paulo.



Horas Técnica de treinamento pós implantação sob] ,5o 99demandae não obrigatório (reserva técnica) É3 [120] Horas |

o

is PMO reissscroc

21.600,00
VALOR TOTAL (R$) 100.200,00

Valor global da cotação $ 100.200,00 (cem mil e duzentos reais)
Condições de pagamento: 30 dias
Prazo de validade desta cotação: 60 dias corridose consecutivos, contados desta data;

Piracicaba, 17 de agosto de 2023

SIDNEI JOSE Asindo detona igor
RODRIGUES DA suvaozissems

Gado 20230817 135540SILVA:B2238529853 Gr
SIDNEI JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

CPF: 822.385.298-53

RKM Provedor de SoluçõesLtda - ME
| CEP 13419-130 - Rua Manoel Ferraz de Arruda Campos, 565.

Fone 19.3433.7704, Piracicaba - São Paulo,



iDSs a
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- PR

Proposta Comercial

FORNECEDOR: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA

CNPJ; 05.982.200/0001-00

ENDEREÇO: AV. BRASIL Nº: 922

COMPLEMENTO: SALA 1 BAIRRO: CENTRO

CIDADE: PATO BRANCO UFPR CEP: 81.501-057

FONE: 46 3225-8383 CEL 46 99977-4951

Prezados,

Em atenção à vossa solicitação, apresentamos a Vossas Senhorias nossa proposta de preços:

Investimentos

Com base nas análises prévias realizadas no município, informamosa previsão de investimento.

Orçamento
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE LICENÇA DE SOFTWARE PARA GESTÃO

PÚBLICA EM SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Licença deuso
Integrado/Informatizado de Gestão de Saúde pública, compreendendo a Hospedagem em nuvem, a migração de

dados em uso, Implantação do Sistema, Treinamento Inicial, suporte técnico e manutenção para à Secretaria

Municipal de Saúdede Três Barras do Paraná- PR.

LOTE 1 - Saúde

item Jar.|UND Descrição dos Serviços Valor Unit. Valor Total

46 3225-8383 | 46 99925 0069
Avenida Brasil, 922 Sala 01 - G

CEP 85501-057 - Pato Branco-f R

CNP) 05.982.200/0007-00

tro

wwwids.infibr



Proposta Comercial

Es) E o o

(R$) (R$)

1 [4] sy
|implantação, conversão de dados,e capacitação dos servidores da), ooo 15.000,00
saúde no sistema de Gestão em Saúde Pública

licença de uso, manutenção, suporte remoto, correções,
2 12 Mês atualizações do sistema de Gestão em Saúde Pública e 4.660,00 55.920,00

hospedagem em nuvem

H Técnica de tré to
pós implantação sob demanda e

3 [120] Horas
|Hor3s Técnica

de
treinamento pós implantação sob dem E anão obrigatório (reserva técnica)º VALOR TOTAL (R$)| 88.920,00

6 3225-8383 | 46 99925 0069
Avenida Brasi, 922 - Sala 0)
CEP 85501-057 Pato Branço-PR

ntro

CNPJ 05.982.200/0001-00] wwwids.Int.be

on N



PCIcss PMOosnovos
saúde - educação - social

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

PROI 'OMEI

[ Razão
e

RKM-PROVEDOR DE SOLUÇÕES LTDA
| Social:
[endereços Rua Manoel Ferraz de Arruda Campos, 565, sala 51

| cep:
Piracicaba/SP 13.419-130

Telef
(19) 3433-7704 CNPJ (MF): 04.842.598/0001-17

Inscrição E-mail
601651 | comercialOrkmsistemas.com.br

|

Municipal: Institucional:

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Licença de uso
Integrado/Informatizado de Gestão de Assistência Social pública, compreendendo a Hospedagem

em nuvem,a migração de dados em uso, Implantação do Sistema, Treinamento Inicial, suporte
técnico e manutenção para a Secretaria Municipal de Assistência Social

LOTE 2 - Assistência Social
Valor Unit.Item|QT.|UND Descrição dos Serviços (RS) Valor Total (R$)

Implantação, conversão de dados, e
capacitação dos servidores da Assistência,
Social no sistema de Gestão Pública em
Assistência Social compreendendo no
mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC,
Pagamento Bolsa Família;
= Gestão de Atendimentos Sociais;
- Gestão de Bencfícios;
- Programas Sociais;
- Estoque;
- Mapas das Informações Sócio
assistenciais
= Cursos/Oficinas;
- RMA;
- Relatórios.

R$ 8.250,00 R$ 8.250,00

RKM Provedor de Soluções Ltda - ME
CEP 13419-130 - Rua Manoel Ferraz de Arruda Campos, 565.

Fone 19.3433,7704, Piracicaba - São Paulo.



NIM Sistemas web
de gestão pública

saúde + educação « social

So

PMO rroseos e rcesos

Licença de uso, manutenção, suporte
remoto, correções, atualizações do
sistema de Gestão Pública em Assistência
Social e hospedagem em nuvem
compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC,
Pagamento Bolsa Familia;

és |- Gestão de Atendimentos Sociais;2 12|[mês|gestão de Beraticas R$ 1.650,00] R$ 19.800,00
- Programas Sociais;
- Estoque;
- Mapas das Informações -Sócio-
assistenciais;
- Cursos/Oficinas;
- RMA;
- Relatórios.
Instalação € capacitação dos servidores
da Assistência Social no APP parae » SW|pispositivos Móveis para utilização em| R$ 1.850,00 RyrLc6s0,00,

modo Off-Line em visitas domiciliares.
Licença de uso, manutenção, suporte

4 12|mês |remoto, correções, atualizações do APP| R$ 550,00 R$ 6.600,00
para Dispositivos Móveis.
Horas Técnica de tremamento pôs

5 80|Horas [implantação sob demanda c não) R$180,00] R$ 14.400,00
obrigatório (reserva técnica).

VALOR TOTAL (R$) R$ 50.900,00

Valor global da cotação: R$ 50.900,00 (cinquenta mil e novecentosreais)
Condições de pagamento: 30 dias

Prazo de validade desta cotação: 60 dias corridos e consecutivos, contados desta data;

Piracicaba, 17 de agosto de 2023

sIDNEI JOSE seiaRODRIGUESDA Joemontar
SILVA82238529853 tudos sesos 1a

SIDNEI JOSÉ RODRIGUESDA SILVA
CPF; 822.385.298-53

RKM Provedor de Soluções Ltda - ME
CEP 13419-130 - Rua Manoel Ferraz de Arruda Campos, 565.

Fone 19.3433.7704, Piracicaba- São Paulo.

£
Ez) “mn



Proposta Comercial

ORÇAMENTO

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de Licença deuso
Integrado/Informatizado de Gestão de Assistência Social pública, compreendendo a Hospedagem em nuvem, a

migração de dados em uso, Implantação do Sistema, Treinamento Inicial, suporte técnico e manutenção para a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Três

LOTE2- Assistência Social

- Programas Sociais;

- Estoque;

- Mapas das Informações—Sócio-

assistenciais;

- Cursos/Oficinas;

-RMA;

- Relatórios.

tem|ar.|UNO Descrição dos Serviços ator bt) Velo Total,
| sº (ns) (Rs)

implantação, conversão de dados, €

capacitação dos servidores da Assistência
Social no sistema de Gestão Pública em
Assistência Social compreendendo no
mínimo:

- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento
Bolsa Familia;

- Gestão de Atendimentos Sociais;

ou|esMesRsAneda 6.000,00 6.000,00

46 3225-8383 | 46 99925 0069
Avenida Brasil, 9:

CEP E5501-057 - Po o Brando-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00)

Sala 0) Centro



9999
e

e
pública sProposta Comercial

Licença de uso, manutenção, suporte
remoto, correções, atualizações do
sistema de Gestão Pública em Assistência
Social e hospedagem em nuvem
compreendendo no mínimo:

- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento
Bolsa Familia;

- Gestão de Atendimentos Sociais;

«+ neficiº 2.|ae1]cas;|6888006 Cenelitios;
1.300,00) 15.600,00

- Programas Sociais;

- Estoque;

- Mapas das Informações Sócio-

assistenciais;

- Cursos/Oficinas;

RMA;

- Relatórios.

instalação € capacitação dos servidores da
p

3 1 sy
Assistência Social pe ar para Dispositivos

2.000,00 2.000,00
Móveis para utilização em modo Off-Line

em visitas domiciliares.

licença de uso, manutenção, suporte
4 12 Mês |remoto, correções, atualizações do APP 350,00] 4.200,00

para Dispositivos Móveis.

Horas Técnica de treinamento pós
5 80|Horas [implantação sob demanda e não 150,00 12.000,00

obrigatório (reserva técnica).

| VALOR TOTAL (R$) 39.800,00
|

Proposta de preços válidas por 60 (sessenta) dias.

46 3225-8383 | 46 99925 0p69
Avenida Brasil, 922 Sala 01 Centro
CEP 85501-057 Pato Brancb-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00 | wma O

E)



tão
Proposta Comercial

Pato Branco, 10 de Agosto de 2023

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

e Leonir Zarpelon
Representante Comercial

(46) 9977-4951
[05.982.200/0001-00]

1DS DESENVOLVIMENTO
DE SOFTWARE E

ASSESSORIA LTDA
Av. Brasil, 922 - Centro

185501-057 “ Pato Branco-PR]

46 3225-8383| 46 99925 0069
Avenida Brasil, 922 Sala 07 Centro
CEP 85501-057 - Pato Branch-PR

ã
CNPJ 05.982.200/0001-00 | www. ldsInf.br
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

cxpma0o muto

Três Barras do Paraná/PR 05 de setembro de 2023.

DE: Gabinete do Prefeito Municipal
PARA:—Secretaria da Fazenda/Departamento de Contabilidade

Departamentode Licitações
Assessoria jurídica

Preliminarmentea autorização solicitada, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas:

a) Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face a despesa;
b) Elaboração de Impacto Orçamentário Financeiro;
c) Elaboração da minuta do instrumento convocatóriodalicitação.
d) Ao exame e aprovação da minuta indicada no item “e”.

“Após, voltem-me conclusos.
)
J
Uu

GERSO oaisPrefeitoMunicipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br



000060sa, Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

REMESSA

Conforme manifestação do Exmo. Sr. Prefeito no Processo Administrativo nº
118/2023 (página 59), remeto os Autos ao:

a) Departamento de Contabilidade para manifestação sobre o solicitado no item
“a” do referido memorando.

b)—Secretaria Municipal de Finanças para manifestação sobre o solicitado no item
“b” do referido memorando.

Três Barras do Paraná/PR, 06 de setembro de 2023.

MIRIA KUHNEN MENCATTO
Membra do Departamento de Licitações

CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná- PR
-mail: prefeituraiatresbarras. pr.gov.br

1, 245 — Fone/Fax: (45) 3235.
CNPJ 78.121.936/0001-68



RA ESTADO DO PARANÁ 000061
EDS

MA
Breteitura Municipal de Três Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃOdá Três Barras do Paraná, 06 de setembro de 2023.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor, 3

Ematenção ao contido no Processo Administrativo sob nº 0118/2023, em
especial, as páginas nº 059 e 060, informa a existência de previsão orçamentária
suficiente para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja,
R$ 146.226,00 (centro e quarenta e seis mil e duzentos e vinteeseis reais), conforme
dotações abaixo relacionadas

a) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00

b) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.40.00

c) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00

d) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.40.00

e) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00

f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.40.00

9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00

h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.40.00

i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00

j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.40.00

k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00

1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.40.00

Salienta-se aos Gestores elou Responsáveis pela execução das
despesas que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes de
autorizar a execução das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou ADepartamento, bem como, a Gestão não se utiliza da emissão de empenhosprévios

Av. Brasil, 245 Fone/Fax: (45) 212- CEP
8

)
= Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000! tresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ annns9
Brofeitura Municipal do Três Barras do Baraná

CAPITAL DO FENJÃO

elou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização das referidas despesas

Atenciosamente,

LeomartaContador
CRONºPR-OS27AIO

“Três Barras do Paraná - PR
barras.pr.gov.br



14 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.
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Três Barras do Paraná/PR, 06 de outubro de 2023.

De: Secretaria Municipal da Fazenda
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

De posse do Processo Administrativo com o objetivo de "CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE
GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO
DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”
passamosa analisar o IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO.

Consta no processo a informação do Departamento de Contabilidade, a qual relata
a existência de dotação orçamentária suficiente para a contabilização do valor requerido.

O valor máximo apresentado na solicitação da abertura de procedimento licitatório
e fixado na solicitação de R$ 146.226,00 (Cento e quarenta e seis mil duzentos e vinte e seis
reais) está dentro dos limites orçamentários desta municipalidade, sendo o mesmo
compatível com as condições financeiras, podendo ser devidamente suportado sem
causar prejuízos às ações em execução, atendendo dessa forma, o disposto no artigo 16
da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

Respeitosamente,

CARMEI eSAse: Ta Municipal da Fazenda

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituratresbarras.pr.gov.br
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ESTADO DO PARANÁseo
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TERMO DE RECEBIMENTO E JUNTADA

Certifico que recebi e juntei, nesta data, oriundo do Departamento de
Contabilidade e da Secretaria de Finanças, os autos relativos ao Processo
Administrativo nº 118/2023 atendendo aos itens “a” e "b” da manifestação do Sr.
Prefeito (pág. 59).

Três Barras do Paraná/PR,06 de outubro de 2023.

Adomvra, MM: O. Quanta
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento de Licitações

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarras, pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ

X f Pefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃOes PUBLICADO EM:

caToe DECRETO Nº 5185/2022
Data: 26/12/2022

Edição

2h
24 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

Err? "1

Apoio e dá outras providências.
se nesptinasao

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
|I, do artigo 30 da Constituição Federal, bem como as atribuições de que trataoinciso
V, doartigo 56 da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XX, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº

e 8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023,até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro(a): VANESSA  MACAGNAN—ACUNHA
OENNING — CPF nº 068.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º MembroTitular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

+ Art. 2º,Fica igualmente, nomeados e designados a Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
com a finalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09;
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73;
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO- CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nas situações de impedimentos ou ausência dos membros titulares
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
necessidade, na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
de 05/01/2023, até 31/12/2023, vedada a recondução datotalidade de seus membros



ESTADO DO PARANÁ

y Bofritura Municipal do Qrês Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO

NE
Parágrafo único. Com base no 8 2º e 3º do Art. 1º, da

Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada comaLei Municipal nº 2319/2022
de 08/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

º Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO CÍSEO GUSSO
Prefeito Municipal
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MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 118/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.41. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, tona
público para conhecimento dos interessadosque, na formada Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.665, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federalnº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE, objetivandoaproposta mais vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS,
TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE

TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS À ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2. O recebimento das propostas será até às XXh do dia XX de XXXXX de 2023.

1.3. A abertura das propostas terá início às XXh do dia XX de XXXXX de 2023,

1.4, A sessão de disputa dos preços terá início às XXh do dia XX de XXXXX de 2023

1.5. O local para realização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasi- BLL (www blLorgbr)“acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF.

1.8.1, O licitante interessado deverá observar asdatase horários limites previstos nos itens 1.2
1.3e 1.4 deste Edital.

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação — em todas as suas fases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. À utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada nos 85 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

1.8.1. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICPBrasil

1.8. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Municipio de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidospara o aplicativo
“Licitações Públicas" consoante na página da internet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasi.
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2. DO OBJETO

241, A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS
SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMODE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações
contidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os interessados poderão vistoriar previamente a estrutura municipal para conhecimento das
condições para execução do serviço e formulação das propostas.

2:24. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação nalicitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
compora proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto.

2.2.2. Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12he das
13h30 às 17h e ser agendada previamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45)
3235-1212, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria.

22.3. A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descumprir as obrigações
pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execuçãodo objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VI).

23. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXOVI).
2.4. Osserviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

a) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00.
b) 08.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.40.00.
c) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00.
d) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.40.00.
e) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00.
f) 08.02,08.243.0023.6.003.000.3.3.90.40.00.
9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00.
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.40.00.
|) 07.01,10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00.
|) 07.01,10.301.0008.2.009.000.3.3.90.40.00.
k) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.
1) 07.01,10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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41. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,e suas alterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferíveldo representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4. Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto da licitação,
regularmente estabelecidos no Pais e que satisfaçam ascondições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital;

5.4.3. Comprovem possuir os documentosde habilitação requeridos.

Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quandofor o caso, que a empresa está enquadrada no
regimo de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpre os
requisitos estabelecidosno artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

8.5.1. Será concedido tratamento favorecido e prioridade na contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2008, e desempenhem atividade pertinente e compativel com o objeto
deste Pregão.

5.8. É vedada a participação de:

8.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua formade constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de TrêsBarras do Paraná;
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5.6.4. Empresascom falência decretadas ou concordatárias;

8.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais;

5.6.6. Empresas das quais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barrasdo Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8, Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanáfPR, ou seja,wwwtresbarraspr.govbr, ou www.biLorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadasà Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certame e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.24. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta incial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dadoscadastrais se assinalou O regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006.

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadas à BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preçoselances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL — Bolsa de Licitações do Brasil.
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7.34.É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.35. O credenciamento do fornecedore seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelosatos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregãoeletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
atravésde empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4800 oupelo e-mail contatoDblLora br.

8. FORMADE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

841. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave deacesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçõesno sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentosde habilitação anteriormenteinseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as. propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances,

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

941. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

a) Valor Unitário;
b) Marca.

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que a proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 doedital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
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8.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãosde controle internoe externo e, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificadaa ocorrência de supertaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2.Opregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificadaa proposta que possaser identificada.

10.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.
É;

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
ntes,

10.8. Iniciadaa etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote,

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas noedital
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimodediferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá sor livre, cabendoaoslicitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lancesenviadospelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundoseo intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistemaos respectivos lances.

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregãoeletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicose sucessivos, com prorrogações

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.
10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedadaa identificação do licitante,

10.19. No caso de desconexão comoPregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aosparticipantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO PORLOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos.
10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial,

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresasde pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1, Encerrada a etapa delances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
elou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim comodas demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem nafaixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

10.23.4, Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se
encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para quese identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta.

10.24, Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
tema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

10.24.2, O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada quando for o caso de documentos complementares à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

41. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

141. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequaçãoao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 8 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2, Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdãonº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

1.2.1, Considerar-se-á inexequivela proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade.
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita.

1.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.231. Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
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11.2.3,2. Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.233, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

11.23,4. Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.2.3,5. Consultasàs Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.2,3,6. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11,3.Opregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta.

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6, Havendo necessidade,
horário para a sua continui

O pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
de,

11.7.Opregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

41.74. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar comolicitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habiltação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

424. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(tips licertidoes-apf apps.tcu.gov.br!) e no celeste de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas
Estado Paraná (TCEIPR)

llsenvi ri siCongultarimpecidosies x).
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42414. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.11.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude porparte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas,

12.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

12.1.1,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta
decondiçõesde participação.

12.1.3. No caso de inabilitação, haverá novaverificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habiitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação,

42.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverãoestar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

12.4.1, Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 51º, da Lei Complementar nº
12312006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada

nos itens a seguir, para fins de habilitação.

42.54. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

.5.1,2. Em setratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidadeno sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

12.5.1,3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
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12.514. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de sero participante sucursal, filial ou agência

12.5.1,5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro

civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem comoo registro de que trata o

artigo 107 daLei nº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentosde habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todasas
alterações ou da consolidação respectiva

125.2. A Regularidade Fisc;
documentos abaixo:

e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos

12.5.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)
125.22. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos porLei,
12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamentepela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

125,
licitante;

Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da

125.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5,3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
daspropostas, se outro prazo não constar no documento,

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

12 Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 2.2. deste
Edital e item 6 do Termo de Referência (ANEXO VI) (opção facultativa) ou Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VII),
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12.5.4.2. Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de
direito público ou privado declarando que utiliza ou utilizou sistema com as plataformas e
tecnologias semelhantes as do objeto licitado e que atendeuas exigências contratadas.

12.5.5, Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

125.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital,

125.53, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Il.

125.54, As microempresas (ME) e/ou empresas do pequeno porto (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Loi Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativos à habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sobas penas da Lei,
indicando que a empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida

Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante.Ambososdocumentosdata do não supe; ossen! ata fi
edital, so! erda dk ostatuíde oi Compl

12.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
umavez que atendaa todas as demais exigências do edital,

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

42.7. Casoaproposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
apósa declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
período,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa

42.74. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

128. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma

128. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
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declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prezo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(s)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o nãoo recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momentoopregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2.Afalta de manifestação motivadado licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

14,1, A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazode 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentadanos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso,

14.2.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

143. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional,ovalor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art
5º da Lei nº 8.666/93).

143.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

144. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob penade desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

151.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termosdo art. 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas, hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

15.2.1. A convocaçãose dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DA PROVADE CONCEITO

16.1. O licitante que ofertara proposta mais vantajosa e consequentemente classificado em primeiro
lugar, deverá demonstrar e comprovar quea solução informatizada atende os requisitos descritos no
Termode Referência (ANEXO VI),

16.2. A apresentação será realizada em no máximo 05 (cinco) dias úteis apósa fase de habilitação,
nas dependências do Município de Três Barras do Paraná (Sala de Reuniões do Paço Municipal)

16.3. A demonstração dos sistemas deverão ser realizada em infraestrutura de nuvem ou em
equipamentos pertencentes a empresa licitante, a qual deverá disponibilizar dados necessários para
as comprovações dos atendimentos aos requisitos exigidos no Termo de Referência (ANEXO VI)

163.1. As demais licitantes participantesdo certame poderão acompanhar a realização da prova
de conceito, observando os seguintes critérios:

a) Inscrição limitada ao representante credenciado no certame para representara empresa
licitante, O representante poderá estar assessorado por outras pessoas (no máximo 02)
para auxiiáo durante a apresentação, mas somente o credenciado poderá se
manifestar em nome da empresa licitante,

b) Durante o acompanhamento dos trabalhos será permitido ao representante credenciado
das empresas licitantes formular questionamentos de forma escrita e entrega-os a
Comissão.

16.4. O Município de TrêsBarras do Paraná, para a demonstração, somente disponibilizará acesso a
intemet com velocidade mínima de 5Mbps,

16.5. A prova de conceito terá duração máxima de 8 (oito) horas para o sistema de gerenciamento
em saúde e 3 (três) horas para o sistema de gerenciamento em assistência social, devendo a licitante
demonstrar todos os requisitos descritos no Termo de Referência, sendo que nesse período poderá
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ser realizadas correções de funcionalidades que apresentarem erros durante a demonstração. Todos
os requisitos e funcionalidades deverão realizar operações completas (entrada de dados, gravação e
consulta) demonstrando se os registros foram efetivamente armazenados, na data e hora da
realização da apresentação.

166. Será aprovada a solução informatizada, onde após a demonstração, fique evidenciado o
atendimento de no mínimo 90% (noventa por cento) dos requisitos funcionais constantes neste Termo
de Referência, Os itens que não ficar comprovado o atendimento mínimo deverão ser implementados
até a entrada em produção do sistema, sem nenhum ônus ao Município de Três Barras do Paraná.

16.7. Caso, após a demonstração, ficar comprovado o não atendimento do percentual mínimo geral
para a aceitação da amostra, será recusada a proposta da licitante tomandoa desclassificada, onde
será convocada a segunda colocada para a demonstração, e assim sucessivamente até que se
conclua a contratação.

168. Serão aplicados os ditames da legislação relativa a licitações durante a apresentação com o
intuito de evitar tumultose outros transtornos durante a realização da prova de conceito.

16.9. Todos os custos relativosa elaboração das propostas, inclusive para a realização da prova
de conceito, serão de inteira responsabilidade da empresa licitante sem nenhum direito a
ressarcimento ou indenização mesmo que desclassificada do processo de seleção.

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

17.1. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

171.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

18. CONTRATAÇÃO

18.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será “convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazode 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocaçãopelo Município.

18.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
1o, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

183. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retiar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

18.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na formado artigo 54, combinado
comoartigo 55, inciso XII, ambos da Lei Federalnº 8.666/93.

18.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato
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18.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação,
independente da cominação prevista no art. B1 da Lei 8.666/93,

19. VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

18.2. O prazo previsto no subitem 19.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8.666/93.

20. PREÇO MÁXIMO

20.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 9 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 145.226,00
(Cento e quarentaeseis mil duzentos e vinteeseis reais).

20.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula,
podendoser reajustado anualmente pelo índice do IPCA ou outro indice oficial que venha substituí-lo.

20.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquernatureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas,

21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI).

21.1.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

21.2. O licitante vencedor ficará obrigadoatrocaras suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

21.3. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)

21.4, Os serviços deverão ser entregues para as Secretarias Municipal de Saúde e de Assistência
Social, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

22. PAGAMENTO

22.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma apresentado no Termo de
Referência (Anexo VI) deste Edital, apóso recebimento dos serviços e conferência da quantidade e
qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta,
acompanhada dos seguintes documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
Il. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista com a apresentação dos documentos

requeridos no subitem 12.5.2 deste Edital.
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22.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo obrigatoriamente o prestador

tratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

222. caso de a vencedora já mecedora dos softwares de gestão, o valor
referenteainstalação, conversãode & treinamento não serão contemplados no

tendo em vista queaempresa não executará estas despesas.
22.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

224. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

22.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula

EM= IxNxVP, onde:

EMs Encargos Moratórios devidos;
= Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula

[(TX/100)/365];
Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,

VP= Valor da prestação em atraso.

23. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

23.1. São obrigações do Município de Três Barrasdo Paraná

231.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas Fiscais/Faturas;

23.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores,

23.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

23.1.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todasas exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato;

23.1.5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fomecimento.

231,6. Solicitar o(s) serviço(s);

23.1.7. Vetificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues;

23.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

23.2. São obrigações do Fornecedor
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23.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venhamaser criadase exigidas pela legislação;

23.2.2. Dispor da quantidadede profissional(is) habilitado(s) para executaro objeto ora licitado;

23.23. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

23.24. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo comoapresentado na proposta;

23.241. Substituir imediatamente qualquer produtolserviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barrasdo Paraná;

23.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barrasdo Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

23.2.6. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

23.2.7. Entregaro(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barrasdo Paraná.

23.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitul-lo(s);

232.9. Efetuar a entrega dos produtos/serviços dentro das especificações e/ou condições
constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

23.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

23.2.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paraná ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;
23.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aosbensde propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

23.2.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da qualidade
dos serviços;

23.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

23.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá

23.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná.

233.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

23.3.3, Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, clvil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,
23.3,4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

23.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual o fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

23.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

23.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

23.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

23.5.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

24. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

24.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termode aditamento ao Contrato.

24.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noart. 65, 81º, da Lei Federal nº
8.666/93,

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

|) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em niveis artificiais e não-compettivos;

d) prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “prática obstrutiva": (j) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital, (i) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

111 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multiateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionaro local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.

28. PENALIDADES

28.1. O fomecedor está sujeito às seguintes penalidades:

26.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná.

26.1,2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão,à:
28.1.2.1. Advertência;

26.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

26.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

28.1.3.1. Deixar de assinar o Contrato;

28.1.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

28.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

28.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

26.1.3.5. Fizer declaração falsa;
26.1.3.. Cometer fraude fiscal;

26.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
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28.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

28.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

27. CANCELAMENTO DO CONTRATO

27.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipótesesa seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa

27.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

27.21. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexos e no próprio Contrato;

2.
est

Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
lecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

27.23. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de1993;
27.2.4. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termosdo artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520,de 17 de julho de 2002.

27.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de intoresse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

27.31. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

273.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

27.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

27.41. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contratoa contar da última publicação.

27.5. Independentemente dasprevisões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente decaso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

27.5.1. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 27.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo facultada
ao Município de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital.

28. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos
de habilitação, e o Município de Três Barras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
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esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. Os
proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

28.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública.

28.3. O Pregoeiro nãose responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros.

284. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro,

28.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação
vigente.

28.6. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissõespuramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

28.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que
o integram.

29. DO FORO

29.1, Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja
30. ANEXOS DO EDITAL

30.1, Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo! - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo Il - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor
d) Anexo IV — Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo VI - Termo de Referência;
9) Anexo VI - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica;

Local e Data

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

ANEXO|- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº Xx/2023

|
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A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital

LOTE 01 — SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE
[irem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS are] pe|UE] SAR ]

01|Implantação, conversão de dados, treinamento dos
servidores da saúde no sistema de Gestão em|01|Seniço

- | Saúde Pública sã02|Licença de uso, manutenção, suporte remoto, Tacorreções e atualizações do sistema de Gestação|12|Maneal
|

em Saúde Pública e hospedagem em nuvem
05|Hora Técnica de treinamento pós implantação sob|429||Hora

à Técnica
TOTAL

LOTE 02 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIAL
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS are] UNID.|VALOR|VALOR

MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL|implantação, conversão de dados, capacitação dos
servidores da Assistência Social no Sistema de |

Gestão Pública em Assistência Social, |

compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;
- Gestão de Atendimentos Sociais; a- Gestão de Benefícios;
- Programas Sociais |

| - Estoque; |

- Mapas de Informações Sócio assistenciais;
- Cursos/Oficinas;

|-RMA:
- Relatórios; o

Licença de uso, manutenção, suporte, correções,
atualizações do Sistema de Gestão Pública em |

Assistência Social e hospedagem em nuvem, |

compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;
- Gestão de Atendimentos Sociais; 1|Valor |
- Gestão de Benefícios; Mensal
- ProgramasSociais;
- Estoque;
- Mapas de Informações Sócio assistenciais;
- Cursos/Oficinas;
- RMA;
- Relatórios; |

Tnstalação e capacitação dos servidores da
Assistência Social no APP para dispositivos móveis|94|Seniço
para|utilização em modo offline em visitas|domiciliares.
Licença de Uso, manutenção, suporte remoto,

04|coneíões, atualizações do ÁPP para diposíios|12
móveis,
Hora/ Técnica de treinamento pós implantação sob|ggdemanda e não obrigatório (reserva técnica)

o Serviço

o2

o3

Valor
mensal

Horas05
TAL

Valor Total por Extenso:
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Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 146.226,00 (Cento e quarentaeseis mil duzentos e vintee seis reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamosos documentosda licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamoscientes e concordamos com os termos do Edital em epigrafe e das ciáusulas da
minuta da Ata de Registro de Preçosem anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICONº
XX/2023, e sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO Ill- MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXKXKXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penasda Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8.666/93, que cumpreodisposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃODE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob aspenasda Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida departiciparde licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, queestá obrigada a informara Contratante os fatos supervenientes
impeditivosde sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determinaoartigo 32º, $ 2º, da
Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura

ams
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
XXx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barrasdo Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
88, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de TrêsBarrasdo Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº XX/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

11. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOSA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referencia, parte integrante do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Osserviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº XX/2023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execuçãodo presente contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55,III, Lei 8666/93)

241. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
X,XX (valor por extenso), conforme tabela abaixo:

LOTE
TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QE|VALOR|VALOR |

UNITÁRIO|TOTAL.

TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duascasas
decimais apósa virgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Ovalor do presente Contrato poderá ser reajustado após seus primeiros
12 (doze) mesesde vigência, pela variação do INPC -— Índice Nacional de Preços ao Consumidor ou
o que for mais conveniente para a administração pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, III, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscale trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinadosao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos dasrubricas orçamentárias:

a) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00.
b) 08.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.40.00.
c) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00.
d) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.40.00.
e) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00.
f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.40.00.
9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00.
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.40.00.
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00.
|) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.40.00.
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na formadeste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente,

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

441. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

43. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1, A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº XX/2023, os encargosa seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dosserviçossob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazoestabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

d) Zelar para que sejam cumpridas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato;

1) Recebera prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato
e edital de licitação do qual o originou;

9) Rejeitar, no todo ou em parte,a prestação de serviço que estiver em desacordo com as
condições descritas;

h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;

i) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inc. | do art. 79 da Leinº 8.666/93;
)) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1, A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
XXI2023, os encargosa seguir

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãosfiscalizadores;
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº XX/2023;
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem
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comoda proposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Não transferir a outrem,no todo ou em parte, o presente Contrato, semaprévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

h) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
i) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
j) A CONTRATADAdeverá arcar com todasas despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto noart 65,
$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observare fazer observar, por seus fornecedorese subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execuçãode contrato;
b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, comoobjetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 31/2019; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

|ll - Considerandoos propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro elou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros
relacionadosà licitação e à execução do contrato.
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CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber.

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na formada lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA- RESCISÃO
(art. 55, VIII e IX, Lei 8666/93)

9.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguinteshipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigávelou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além dasperdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Aopresente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADAassume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceoinciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

sera
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11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2023 e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoaprorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- VÍNCULO EMPREGATÍCIO

1241. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obrigaa saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A CONTRATANTE, através das Secretarias Municipais requerentes, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

13.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificaçãoe controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

13.3. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 5 2º, Lei 8666/93)

14.1. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas)vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores,ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data,

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF. CPF:
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ANEXOVI - TERMO DE REFERÊNCIA

1, INTRODUÇÃOE BASE LEGAL

1.1.4 elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo comoestabelecido nos incisos |

e Il do artigo 8º e no inciso II, do artigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1, A modernização na gestão municipal está em ascensão, principalmente nasáreas de saúde e
assistência social, sendo necessárioouso de ferramentas informatizadas para o controle e
gerenciamento das atividades desenvolvidas para o bem-estar da população. Aliada a necessidade
de gestão, encontra-se a necessidade de ampliação nas receitas municipais, onde a ferramenta de
gestão possibilita a troca de informações e dados que possibiltam a manutenção das receitas dos
programasda saúde e assistência social, principalmente repassadas pela União através dos fundos
municipais. Tal situação somente é possível com uma ferramenta modema, que após devidamente
alimentada, proporcionará uma visão panorâmica e atualizada das reais situações presentes,
munindo a administração pública de informações para a tomada de decisões de forma rápida e
eficiente.

2.2. Com estas informações presentes a Administração terá dados para revisar e atualizar as
informações consistentes nos bancos de dados com o intuito beneficiar população com atendimento
pormenorizado e com qualidade e também fomentar as receitas municipais.

23, No sentido de modemização administrativa, a Administração tem como objetivo gerenciar e
salvaguardar seus direitos com relação ao atendimento das necessidades dos cidadãos quanto a
qualidade de vida, a justiça social e o desenvolvimentodas atividades econômicas. Para tanto se faz
necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda, restando claro o atendimento do
interesse público.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO
DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

3,141, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação
“menor preço porlote e devem ser executados de forma global, uma vez que,a consecução doobjeto
em vários contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais
dispendiosa a contratação, dificultando assim o acompanhamentoe a fiscalização dos contratos,
sobretudo considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no
Municipio de Três Barras do Paraná. Deve-se observarainda, as empresas fornecedoras de sistemas
são responsáveis por todas as fases, desde a instalação/implantação até o treinamento e suporte
técnico posterior, justificando a avaliação por lote.

3.3, Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa eiou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade, apesar de um lote ser estimado abaixo de R$

| sara
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQOtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

cama vo reuso

80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.3.1 Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresas de portes
médios e grandes do ramo do ramodeatividade, dessa forma podendo bloqueara participação
de empresas com grande potencial de mercado e excelência na prestação dos serviços de
objeto deste Termo de Referência, prevalecendo-se as ME/EPP, desencadeando a onerosidade.
Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre o risco de ver
frustrado o certamee os itens serem considerados fracassados por não acudir interessados
capazes de realizar suas propostas pelos preços estimados neste Termo de Referência.

3.3.2. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar nº
123/2006,conformeestabeleceoartigo 48, temosainda que a Lei visa ampliar a participação
das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser
elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios licitatórios
da competitividade, da economicidadeeda eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para
a administração.

3.3.3, Visto que o objeto trata-se de fornecimento de licença de uso de sistema integrado de
gerenciamento da Administração Pública, não será possível aplicar a exclusividade, pois,
conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá representar prejuizos ao
erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens fracassados. A
obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais precisamente no seu
artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou seja, “não se aplica o
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas é empresas de pequeno porte
quando não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado”.

3.4. Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os
preçosde todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas e/ou empresas de
pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 4 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1. A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma abaixo:

441,1. Para os Sistemas de Gerenciamento da Saúdee Assistência Social:

Fases/entregas Até 30 dias. ]

Implantação e conversão dos dados 100% |

Treinamento dos servidores municipais para operar o sistema WEB [100% ]

4.1.2. A licença de uso sedará pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo ser garantida a ampla
irrestrita utilização de forma continua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos dos
sistemas, obedecido o cronograma de implantação.

441.3. Os sistemas serão utilizados nos locais e nas quantidades de computadores a seguir:

4.1.3.1. Sistema de Gerenciamento em Saúde:

a) 15 (quinze) computadores no Hospital Municipal, sito a Avenida São Paulo, centro;
b) 20 (vinte) computadores no Centro Municipal de Saúde, sito a Avenida São Paulo,

centro;
c) 02 (dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Barra Bonita, zona rural;
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d) 02 (dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Santo Izidoro, zona rural;
e) 02 (dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Alto Alegre, zona rural.

4.1.3.2. Sistema de Gerenciamento em Assistência Social.

a) 05 (cinco) computadores no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social),
sito a Rua das Margaridas, centro;

b) 10 (dez) computadores no CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social), sito a Avenida Brasil, centro.

4.2. O objeto tem como regimede execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela contratada de acordo com este Termo de Referência, após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

421. Os serviços deverão iniciar-se no máximo em 10 (dez) dias após a assinatura do

e Contrato de Prestação de Serviços mediante emissão de ordem de serviço pelo órgão
solicitante.
4.2.2. Casooinício do serviço somente seja possível após esta data, deverá ser considerada
“comodata de início dos serviços, a data da efetivação da publicidade do extrato do contrato.

43, A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos
serviços de acordo com as disposições legais e normas relativas aos mesmos.

4.4, O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com o Cronograma, conforme
condições estabelecidas neste Termo de Referência.

4,41. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4.5. O licitante vencedor ficará obrigadoa trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.8. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com ase especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência

4.7. Os serviços deverão ser entreguespara a Secretaria Municipal de Saúde e de Assistência Social
ouem outro setor, conforme designação da mesma, mediante emissão desolicitação.

4.8. Para os itens relativos a implantação, conversão e treinamento dos servidores os pagamentos
serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da medição conforme Cronograma,
emissão da Nota Fiscal e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços apresentados na proposta. As horas técnicas serão utilizadas
conforme necessidade da Administração, sendo pagas nos mesmos moides da impiantação e
conversão.

4.814. Caso a empresa vencedora do certame já seja fornecedora dos softwares de
gestão de Saúde e Ação Social, os valores referentes a implantação e conversão de
dados não serão contemplados no contrato.

4.9. Para os itens relativos a manutenção e suporte mensal do sistema, os pagamentos serão
efetuados mensalmente após a implantação do sistema, em até 30 (trinta) dias ao mês subsequente
da prestação dos serviços, emissão da Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida no último dia útil do
mês de referência da prestação dos serviços, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
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competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta.

4.10. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação de:

a) Termo de recebimento emitido pelo Órgão solicitante,
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista

4.11. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

4.42. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DA PROVA DE CONCEITO

5.1. O licitante que ofertar a proposta mais vantajosa deverá demonstrar e comprovar que a solução
informatizada atende os requisitos descritos neste Termo de Referência.

5.2. A apresentação será realizada em no máximo 05 (cinco) diasúteis apósa fase de habilitação,
nas dependências do Município de Três Barrasdo Paraná (Sala de Reuniões do Paço Municipal)

5.3. A demonstração dos sistemas deverão ser realizada em infraestrutura de nuvem ou em
equipamentos pertencentes a empresa licitante, a qual deverá disponibilizar dados necessários para
as comprovações dos atendimentos aos requisitos exigidosneste Termo de Referência

8.3.1. As demais licitantes participantes do certame poderão acompanhar a realização da prova
de conceito, observando os seguintes critérios:

a) Inscrição limitada ao representante credenciado no certame para representar a empresa
licitante. O representante poderá estar assessorado por outras pessoas (no máximo 02) para
auxiliá-lo durante a apresentação, mas somente o credenciado poderá se manifestar em
nome da empresa licitante;

b) Durante o acompanhamento dos trabalhos será permitido ao representante credenciado das
empresas licitantes formular questionamentos de forma escrita e entrega-los a Comissão.

5.4. O Municipio de Três Barrasdo Paraná, para a demonstração, somente disponibilizará acesso a
internet com velocidade mínima de 5Mbps.

8.5. A prova de conceito terá duração máximade 8 (oito) horas para o sistema de gerenciamento em
saúde e 3 (três) horas para o sistema de gerenciamento em assistência social, devendo a licitante
demonstrar todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, sendo que nesse periodo
poderá ser realizadas correçõesde funcionalidadesque apresentarem erros durante a demonstração.
Todos os requisitos e funcionalidades deverão realizar operações completas (entrada de dados,
gravaçãoe consulta) demonstrandose os registros foram efetivamente armazenados, na data e hora
da realização da apresentação.

5.6. Será aprovada a solução informatizada, onde após a demonstração, fique evidenciado o
atendimento de no mínimo 90% (noventa por cento) dos requisitos funcionais constantes neste Termo
de Referência. Ositens que não ficar comprovado o atendimento mínimo deverão serimplementados
até a entrada em produção do sistema, sem nenhum ônusao Município de Três Barrasdo Paraná.

5:7. Caso, após a demonstração, ficar comprovado o não atendimento do percentual mínimo gera!
para a aceitação da amostra, será recusada a proposta da licitante tornando a desclassificada, onde
será convocada a segunda colocada para a demonstração, e assim sucessivamente até que se
conclua a contratação.
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5.8. Serão aplicados os ditames da legislação relativa a licitações durante a apresentação com o
intuito deevitar tumultose outros transtornos durante a realização da prova de conceito.

5.9. Todos os custos relativos a elaboração daspropostas, inclusive para a realização da prova de
conceito, serão de inteira responsabilidade da empresa licitante sem nenhum direito a ressarcimento
ou indenização mesmo que desclassificada do processo de seleção.

6. DA VISTORIA DO OBJETO

6.1. Os interessados poderão vistoriar previamente a estrutura Municipal para conhecimento das
condições para execução do serviço e formulação das propostas.

8.1.1. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
compor a proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto.

6.1.2. Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação daspropostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12he das
13h30 às 17h e ser agendada previamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45)
3235-1212, sob pena de não emissão do Atestadode Vistoria.

6.1.3. A licitante que optar pela não realização davistoria não poderão descumprir as obrigações
pertinentes a esse objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica.

7. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

TA. Os custos com impostos, taxas, transporte, despesas com hospedagemealimentação e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s).

8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

8.1. O prazo de contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei
8.666/93.

9. DOS ITENS E VALOR MÁXIMO

9.1. Com relação aos quantitativos dos itens, deverá ser de acordo com a necessidade dos sistemas
de gerenciamento distribuídos conforme subitem 4.1.3.

9.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do preço máximo, conforme segue:

LOTE 01 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTDE|UNID.|VALOR|VALOR TOTAL

MEDIDA|UNITÁRIO
01|Implantação, conversão de dados,

treinamento dos servidores da saúde|q,no sistema de Gestão em Saúde Serviço|14.480,00
|

14.430,00

Pública |

02|Licença de uso, manutenção, suporte Valor T

remoto, correções e atualizações do|!2|mensal|488000 | 5868000
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sistema, de Gestação em Saúde |

Pública e hospedagem em nuvem. |

03|Hora Técnica de treinamento pós Hora
implantação sob demanda e não|120|Técnica|168,00 20.180,00

obrigatório (reserva técnica)
L TOTAL | s327000

Observações do lote 01

a) Nos itens 1- Implantação: incluem-se todas as despesas de locomoção, hospedagem e
alimentação dos funcionários da prestadora dosserviços;

b) No item 2 — Manutenção: estão incluídasasatualizações do sistemaisoftware necessárias
para melhor operacionalização do mesmo, incluindo alterações/atualizações dossistemas de
informação do Ministério da Saúde, sem custo adicional para o Municipio;

c) No item 3 - Contratação de horas técnicas: incluem-se todas as despesas de locomoção,
hospedagemealimentação dos funcionários da prestadora dos serviços.

LOTE 02 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIAL
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS aroe |

UNID. VALOR TOVALOR|]o =
MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL

implantação, conversão de dados,
capacitação dos servidores da Assistência
Social no Sistema de Gestão Pública em |

Assistência Social, compreendendo no |

| minimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento
Bolsa Família;
- Gestão de Atendimentos Sociais, |po |
 Sesãode Benefícios 01|Serviço|625000|6.250,00

- Programas Sociais;
- Estoque.

Mapas de Informações—Sócio |

| assistenciais,
Cursos/Ofcinas;

| RMA;

-Relatórios, .
Licença de uso, manutenção, suporte,

| correções, atualizações do Sistema de
Gestão Pública em Assistência Social e
hospedagem em nuvem, compreendendo

|

| no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento
Bolsa Família;

a)- Gestão de Atendimentos Sociais; alor92|Gestão de Benefícios;
42|mantas|146200|47.544,00

- Programas Sociais, |

| - Estoque;
|

- Mapas de Informações Sócio
assistenciais,

- Cursos/Ofcinas;
-RMA:
- Relatórios, o +
instalação e capacitação dos servidores da
Assistência Social no APP para dispositivos.03.|móveis para utlização em modo offiine em|O!|Serviço|2.065,00|10.400,00 |

||visitas domiciliares. = 1 La | ]
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Licença de uso, manutenção, suporte
04|remoto, correções, atualizações do APP|12

para dispositivos móveis.
Hora Técnica de treinamento pós

05|implantação sob demandae não obrigatório|80|Horas|16830|13.464,00
(reserva técnica)

Valor
mensal |

44150|5.208,00

TOTAL 52.956,00

Observações do lote 02:

a) Nositens 01 e 03 — Implantação: incluem-se todasas despesas de locomoção, hospedagem
e alimentação dos funcionários da prestadorados serviços;

b) Nos itens 02 e 04 - Manutenção: estão incluídas as atualizações do sistemaisoftware
necessárias para melhor operacionalização do mesmo, incluindo alterações/atualizações dos
sistemas de informação do Ministério do Desenvolvimento Social, sem custo adicional para
Município;

c) No item 05 — Contratação de horas técnicas: incluem-se todas as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dos funcionários da prestadora dos serviços.

9.3. Os valores de referência dositens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

9.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 146.226,00
(Cento e quarenta e seis mil duzentos e vinte e seis reais),

9.4, A empresa licitante que apresentar proposta com prego do lote ou unitário superior ao fixado
neste Termo de Referência será desclassificada do lote que apresentar a incongruência.

10. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entreguesde cada serviço.

10.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da
fornecedora vencedora.

10.3. Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no
neste Termo de Referência.

10.4. Os preços devem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo
com o especificado na licitação.

4. DEFINIÇÕES DOS SERVIÇOSE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1141, As especificações técnicas dos serviços tem uma gama de normativas e condições relativas ao
tema.

11.2. Sistema Integrado de Gerenciamento em Saúde Pública

11.21, Necessita-se do desenvolvimento de um sistema de informação para a área de saúde, o
qual permitirá a gestão de todas as ações de saúde do Município, tendo como caracteristicas
principais as seguintes funções:

11.244. A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema de Gestão Saúde compreende
o uso sem restrição das funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número
de usuários,
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1.2.1.2. Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer
motivo, os módulos do SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DA SAÚDE
PÚBLICA, ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 diase a prestadora dos
serviços fica obrigada a fornecer os dados em formato .XML ou .TXT salvo em mídia do tipo
CD-ROM ou pen drive em no máximo três dias.

11.22. Serviços Técnicos

11.221. Instalação, Configuração e Parametrização do Sistema Informatizado de
Gerenciamento da Saúde Pública

11.22.14. A implantação compreende a realização da instalação do SISTEMA
INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DA SAÚDE PÚBLICA em todos os

computadores que a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Barras do
Paraná determinar.

11.2.2.1.2. A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros
inerentes aos processos em uso pela Secretaria Municipal de Saúdee que atendam a
legislação Estadual e Federal

11.2.2.2. Importação de Dadosdos Sistemas em uso (Conversão)
11.2.2.2.1, Esta etapa compreendea importação, reorganizaçãoe reestruturação dos

dados existentes no sistema de gestão em saúde em uso pela Secretaria Municipal de
Saúde, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos aplicativos.

11.2.2.3, Capacitação Inicial

11.2.2.3.1. Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários
responsáveis pela operacionalização de todos os produtos adquiridos.

11.2.2.3.2. Aofinal da capacitação inicial, os servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a
solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes,
controle de qualidade, entre outros.

11.22.3.3. Aspectos Gerais da Capacitação

1. NÍVEL DE TREINAMENTO- Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis
para cada um dos módulos: básico, avançado e técnico.

a) Treinamento Básico: visa à operação e será disponibilizado a todos os
usuários de cada módulo;

b) Treinamento Avançado: terá alcance para os gestores responsáveis de
cada área atendida pelo Sistema Informatizado de Gerenciamento da
Saúde Pública. Deverá possibilitar a realização de todas as configurações
e parametrizações de cada módulo;

c) Treinamento Técnico: será voltado à equipe de Tecnologia da Informação
da Secretaria Municipal de Saúde.

11.2.2.4, Local de Treinamento

112244. Os treinamentos serão realizados nas dependências da Secretaria
Municipal de Saúde, em ambiente próprio, com a infraestrutura necessária.
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11.2.24.2. A capacitação será realizada com turmas de no máximo 10 (dez)
servidores.

11.2.2,5. Suporte Técnico

11.2.254. A prestadora dos serviços deverá manter serviço de suporte técnico
capacitado via telefone e chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento
prestado em idioma português, disponível contato com os técnicos da sede da
prestadora dos serviços, em horário das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira.

11.2.2,5.2. A prestadora dos serviços deverá manter link de acesso de serviço de
suporte técnico via chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado,
no site da mesma.

11.22.53. Para chamados solicitados no canal online, a prestadora dos serviços
deverá cumprir prazos para solução dos problemas, não podendo se estender para
mais de sete dias, exceto em casos elou situações que demandem suporte de outros
setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para o Município).

11.2.2,5.4. A prestadora dos serviços deverá possuir técnicos especialistas no módulo
de Gestão em Saúde Pública para que possam atender o município e sanar dúvidas de
forma rápida e eficaz.

11.2.2,5,5, Nas visitas rotineiras ao município, a prestadora dos serviços deverá enviar
profissionais que dominem todos os setores existentes no módulo de Gestão em Saúde
Pública. Caso alguma situação não seja resolvida, deverá em até sete dias revolver o
caso, repassando informações por meio do canal online ou telefone.

1.2.2.6. Manutenções

“2 Compreende os serviços necessários para a prestadora dos serviços
manter o Sistema Informatizado de Gerenciamento da Saúde Pública sempre em
perfeita operacionalização visando, garantir as caracteristicas mínimas do sistema.

“2 A prestadora dos serviços deverá manter, em sua sede, equipe técnica
alocada exclusivamente ao desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas
versões e adequações às legislações estadual e federal
112 As atualizações do Sistema Informatizado de Gerenciamento da Saúde
Pública poderá ocorrer em três níveis: manutenção corretiva, manutenção preventiva e
manutenção personalizada.

11.2.2.6.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a
respeito do serviço realizado.

11.2.2,6.5, A prestadora dos serviços deverá disponibilizar novas versões/atualizações
para o sistema durante o prazode contratação, sem nenhum ônus adicional.

11.2.26,8. A prestadora dos serviços deverá documentar previamente a coordenação
do Município sobreaatualização da nova versão para o sistema.

“2 No caso de desconfiguração em massa na versão de atualização do
sistema, a prestadora dos serviços deverá encaminhar imediatamente um profissional
para reorganizar as configurações sem custo adicional, cabendo ao Município notificar
via ofício quando necessário.

112 8. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado
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no momento, o técnico da prestadora dos serviços deverá dar retorno no prazo máximo
de 48 horas, para o usuário que solicitou o suporte, com a indicação da solução para o
mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das modalidades de manutenção.

11.2.266.9. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os usuário do
sistema.

11.2.3. Manuais

nm Todos os manuais relativos ao sistema aplicativo objeto deste Termo de
Referência deve estar no idioma portugués.

11.2.3.2. A única exceção aplicável diz respeito à documentação relativa aos produtos
básicos, que poderão opcionalmente estar no idioma inglês, tais como: banco de dados,
produtos de comunicação, etc.

11.2.3.3.Osistema oferecido deve ter toda documentação, escrita no idioma português, em
papel ou mídia eletrônica, os quais deverão ser entregues no final da implantação de cada
módulo.

11.24. Backup

”Osistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de
cópias de segurança previamente agendadas.

11.2,4.2. O backup é de responsabilidade da prestadora dos serviços, ficando em posse
dela a cópia de segurança.

11.2.4.3, A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer momento,
devendo a prestadora dos serviços informar qual a forma de armazenamento das
informações.

11.2,5, Prazos Gerais

11.2.5.1. A prestadora dos serviços deverá realizar a implantação e migração dos dados no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias após emissão da ordem de serviço.

11.2.5.2, Declarado executado e entregue o objeto pela prestadora dos serviços, o órgão
solicitante terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega, para rejeitá-lo sob o
fundamento de não atendimento a qualidade e especificações contidas nesse edital

11.26. Relação das Funcionalidades Requisitadas Para o Sistema Informatizado de
Gerenciamento da Saúde Pública

11.261. Agendamentos

> Possibilitar agendamentos de consultas para as unidades de saúde específicas ou
para qualquer outra unidade de saúde, respeitando parâmetros previamente
definidos, como central de agendamentos.

> Possibilitar a configuração de agendas de consultas por período, dias da semana e
intervalo de horário. Possibilitar a configuração de consultas porhorário (conforme
tempo de atendimento) ou quantidade, por motivos específicos de consultas, todos ou
exceto informados. Possibilitar definir horário de atendimento específico para as
unidades de saúde ou todas. Permitir definir agenda de consulta para agendamento
via portal on-line ou aplicativo pelo próprio usuário.

> Possibilitar a configuração de agendas de examesporperíodo, dias da semana e
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intervalo de horário. Possibilitar a configuração de exames por quantidade ou
quantidade por tempo (conforme tempo de atendimento), para todos os exames ou
específicos. Possibilitar definir horário de atendimento específico para as unidades de
saúdeou todas.

> Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conformea população
atendida pelas unidades de saúde. Conforme a quantidade de consultas ou exames
disponíveis, calcular a quantidade de vagas para cada unidade de saúde
proporcionalmente à população atendida.

> Possibilitar a configuração de cotas de consultas e exames por quantidade e/ou valor
orçado para o período. Possibilitar configurar cotas de consultas e exames por
unidade de saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade ou exame,
motivosde consultas específicos ou exceto informados. Permitir ignorar vagas de
cotas para agendamentoeautorização realizada por sobra,

> Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames
possibilitar o retorno de cota para utilização em novo agendamento.

> Possibilitar realizar agendamentos de consultas através de encaixe quando dos
horários. disponíveis esgotados, definindo uma data e horário para o encaixe
Possibilitar também configurar e realizar encaixes pendentes para realizar
posteriormente a autorização do encaixe.

> Possibilitar realizar agendamentos de exames atravésde encaixe, permitir acesso ao
encaixe mediante privilégio especial, realizar encaixe para múltiplos exames.

> Possibilitar identificar os agendamento de exames realizados por encaixe.
> Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de

saúdede atendimento, profissional, especialidade, periodo e intervalo de horário.
> Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de consultas pertencentes a

bloqueios cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação
conforme definição de critério.

> Possibilitar o bloqueio dos horários de agendamentos de exames por unidade de
saúdede atendimento, exame período e intervalo de horários.

> Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de examespertencentesa bloqueios
cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação conforme
definiçãode critério.

> Controlar feriados bloqueando agendamentos de consultas e exames paraadata
> Possibilitar vincular os exames realizados em cada laboratório ou prestador de

serviços definindo os convênios pelos quais cada exame é realizado
» Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para

agendamentos de usuários porespecialidade de cada profissional.
> Possibilitar agendamentos de consultas selecionando especialidade, profissional ou

unidade de saúde. Possibilitar informar motivo da consulta e unidade de saúde de
origem.

> Pogsbiitar o agendamento de consultas informando um dos convênios vinculados ao
profissional na unidade de saúde.

> Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de consultas definindo
profissionais e unidades de saúde com necessidade de controle.

> Possibilitar o bloqueio de agendamentos de reconsultas quando não existir consulta
anterior em período parametrizado.

> Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de exames definindo
unidades de saúde com necessidade de controle.

> Possibilitar o agendamento de procedimentos por sessões informando quantidade e
distribuindo automaticamente as datas e horários de agendamento das sessões
conforme disponibilidade. Considerar cotas de agendamentos disponíveis.

> Possibilitar o cancelamento de agendamentos identificando motivo.
> Disponibilizar calendário mensal com identificação das disponibilidades diárias de

agendamentos conforme capacidade e agendamentos já realizados por profissional e
exame.

> Consistir e visualizar no momento do agendamento de consultas e exames os saldos
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das cotas cadastradas para o período do agendamento.
> Alertar no momento do agendamento quando o usuário não compareceu na última

consulta ou exame agendado.
> Emitir comprovantes de agendamentos possibilitandoa assinatura do agendador.
> Emitir comprovantes de agendamentos de consultas e exames com código debarras

que identifique unicamente o agendamento.
> Possibilitar o registro de recomendações para consultas e exames por unidade de

saúde de atendimento. Possibilitar o complemento de recomendações para exames.
> Possibilitar o controle das salas de atendimentos de consultas e exames por horário

imprimindo nos comprovantes para orientação dos usuários no atendimento.
> Possibilitar a transferência de agendamentos de consultas e exames por unidade de

saúde, profissional ou exame, unidade de saúde de origem, data e horário informando
a unidade de saúde, profissional, especialidade e horário de destino consistindo a
disponibilidade de horáriose cotas. Considerar os períodosde bloqueios de agendas
de profissionais e exames.

> Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade,
profissional e unidade de saúde identificando usuário, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibilitar controlar etapa de solicitação de
inclusão em lista de espera.

> Possibilitar o controle das listas de espera de examespor examee unidade de saúde
identificando usuário, data e horário de inclusão, data de solicitação, unidade de
saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar controlar etapa de
solicitação de inclusão em lista de espera. Identificar data de baixa e motivo de
cancelamento conforme situação da lista de espera.

> Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de
consultas e exames. Possibilitar a baixa ou exclusão dos usuários na lista de espera
ao obter o agendamento ou autorização de consulta ou exame.

> Controlar cada etapa dos usuários em lista de espera identificando data, horário,
responsável, prioridade, situação e agendamento realizado.

> Possibilitar a visualizaçãoealterações nas listas de espera somente pela unidade de
saúde de origem do usuário ou por unidade central de agendamento.

> Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera.
> Possibilitar a autorização de consultas e exames para prestadores extemos

informando. prestador, profissional e especialidade ou exame, data e horário.
Possibilitar informar o convênio para faturamento mostrando os respectivos valores
dos procedimentos autorizados. Possibilitar determinar a validade de autorizações
conforme profissional ou exame.

> Possibilitar imitar a quantidade de autorizaçõesde exames para cada usuário em um
periodo determinado. Consistir a existência de cotas disponíveis conformea unidade
de saúde de atendimento eocritério definido na cota

> Possibilitar cadastrar pacientes informando a CID nas listas de esperas de consultas
e exames, agendamentos de consultas e examese nas autorizações de consultas e
exames.

> Possibilitar sugerir a CID do paciente cadastrada nas listas de esperas durante o
processo de agendamentos e autorizações (consultas e exames)

> Possibilitar nos estágios de atendimento (recepção, triagem e consultas) sugerir a
CID quando o paciente possui CID já cadastrada através das listas de esperas.

> Possibilitar controle de protocolos para regulação, permitir arquivamento de
documentos dos pacientes que são mantidos na unidade de saúde, permitir realizar o
cadastro do local de arquivamento, permitir controlar os protocolos e
acompanhamento de suas movimentações

> Disponibilizar visualização de histórico dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas médicas, consultas odontológicas, exames, sessões,
transportese apoios).

> Emitir relatório de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta, unidade de saúde de atendimento.
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> Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada data
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde,
especialidade.

> Emitir relatório com agendamentos (consultas/exames) realizados e capacidade
disponível mostrando percentual sobre disponibilidade.

»>
Emitir relatórios com quantidades disponíveis de consultas por unidade de saúde,

profissional, especialidade mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos
já realizados, bloqueios e saldo disponível,

> Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde,
exame mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados,
bloqueios e saldo disponível.

> Emitir relatórios comparativos de utilização de vagas de agendamentos mostrando
quantidade disponibilizada, agendamentos, sobras obtidas, atendimentosrealizados,
faltas, percentual de aproveitamento em relação à quantidade disponibilizada.

> Emitir relatórios comparativos de:

a) agendamentos nas unidades de saúde em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.

b) agendamento dos profissionais em anos e meses anteriores, com percentual
de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.

c) agendamentos de especialidades em anose meses anteriores, com percentual
de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada periodo.

d) agendamentos de exames em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.

e) agendamentos por bairro em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.

f) agendamentos por logradouro em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos agendamentos em cada periodo.

11.2,6.2. Atendimento/PEP

> Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagemipreparo de consultas e atendimento médico conforme
estrutura das unidades de saúde.

> Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de
usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar
a recepção de usuários por leitura de códigosde barrasdos agendamentos.

> Possuir na recepção de usuários, bloqueio automático dos agendamentos de
consultas feitos com código de barras, que foram cancelados ou excluídos,
apresentando alerta sobre a situação do agendamento no momento da leitura do
código.

> Na recepção de usuários, possibilitar a utilização de biometria para identificação de
usuários.

> Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada usuário (peso, altura,
pressão arterial, pulsação arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, perímetro
cefálico, glicemia capilar, saturação) durante a pré-consulta. Permitir registrar os
procedimentos realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do

atendimento com informação de encaminhamentos quando os usuários que não
necessitam atendimento médico. Possibilitar a impressão da Ficha de Atendimento,
Declaração de Comparecimento e Guias de Referência e Contra Referência

» Calcular automaticamente o IMC — Índice de Massa Corpórea, ICQ -— Índice de
Cintura Quadril, estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme
idade do usuário.

> Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e
pressão arterial conforme ciclo de vida dos usuários (criança, adolescente, adulto e
idoso) conforme definido em cada localde atendimento.
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> Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dore a utilização por cada local de
atendimento. Ao realizar atendimento de paciente possibilitar informar o nível da

çãode dor apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores,
tar registrar Dor Torácica, permitir coletar dados detalhados referente as

características da dor.
> Possibilitar o cadastro de classificações de riscos (Protocolo de Manchester,

HumanizaSUS) definindo níveis, tempo de espera para atendimento e identificação
de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a classificação de riscos adotada
Ao realizar atendimentos de pacientes possibilitar informar o nível de classificação de
risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento conforme
classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera
quando excedido.

> Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências
vinculando aos respectivos níveis de classificação de riscos. Ao realizar atendimentos
de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos e ocorrência
gerando automaticamente o nível de classificação do risco.

> Possibilitar visualização dos gráficos de atendimento com as informações de LM.C. -
Índice de Massa Corpórea, Peso (Kg), Altura (cm), Temperatura (ºC), Pressão
Arterial, Pulsação Arterial (/min), Frequência Respiratória (/min), Cintura (cm), Quadril
(cm), Perímetro Cefálico (cm), Glicemia Capilar (mg/dl), Saturação (Sp02).

> Possuir o registro de atendimentos médicos complementandoatriagem/preparo de
consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico
clínico, procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos,
requisições de exames, prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos
Listar os usuários previamente triados identificando respectiva cor e ordenando
conformea classificação de risco e tempo de espera. Possibilitar o encaminhamento
de usuários para observação ou internação. Identificar automaticamente os usuários
já atendidos pela triagemipreparo de consulta que aguardam pelo atendimento
médico.

> Possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as
informações sendo dispostas em ficha contínua. Disponibilizar atalho para acesso e

posicionamento direto por funcionalidade da ficha de atendimento.
> Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.LC. - Práticas

Integrativas e Complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar,
NASFe CIAP em conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do
Ministério da Saúde.

» Possibilitar o registro de Marcadores de Consumo Alimentar em conformidade com a
ficha do e-SUS doMinistério da Saúde.

> Possibilitar o registro da Ficha Complementar - Sindrome Neurológica por
ZikalMicrocefalia em conformidade comaficha do e-SUS do Ministério da Saúde

> Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por especialidade.
> Possibilitar o registro de Estratificação do APSUS, permitindo o cadastro das fichas

conforme necessidade do município.
> Possibilitar visualizar histórico de Estratificação do APSUS do paciente em

atendimento.
> Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,

orientações, requisição de examese guia de referência e contra-referência.
> Possibilitar ao médico acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por

ordem cronológica de data possibilitando detalhar individualmente os atendimentos
realizados. Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação
antropométrica, sinais vitais, classificações de riscos, avaliação de dor, queixas,
anamnese, resultados de exames, diagnósticos, procedimentos realizados,
prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições oftalmológicas,
encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de enfermagem,
atividades coletivas e planosde cuidados.

> Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido.
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> Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem informando orientações a
usuários pela metodologia CIPESC -— Classificação Internacional das Práticas de
Enfermagem em Saúda Coletiva.

» Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possivel identificar
medicamentos de uso continuo, via de administração e se o medicamento está
disponível no estoque da farmácia da unidade. Possibilitar que o medicamento seja
pesquisado pelo nome comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem
ser prescritos por local de atendimento.

> Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita possibilitando
informar posologias e quantidades distintas,

> Emitir receituário de medicamentos separadamente para medicamentos existentes
emestoque,para medicamentos controlados (por categoria) e demais medicamentos,

> Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e
identificados como antimicrobianos.

» Emitir receituário de prescrição oftalmológica.
> Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para internação

ambulatorial com informação de acompanhamento e alta do usuário.
> Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS —

Atendimento Psicossocial.
> Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos usuários, No

momento do atendimento de consulta, atendimento odontológico, internação,
aplicação de vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações
cadastradas para o usuário.

> Possibilitar a restrição da visualização no prontuário de atendimentos realizados em
unidades de saúde definidas.

» Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's de notificação obrigatória para
investigação dos casos.

> Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas
médicas realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os
operadores concedendo acesso para registro dos atendimentos conforme profissional
e período.

> Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com
atendimento não informatizado incluindo os procedimentos realizados.

> Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores
especializados (inalação, enfermagem).

> Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de
procedimentos do e-SUS do Ministério da Saúde.

> Verificar pendências de vacinas ao realizar atendimento de usuários apresentando
informações de vacinas, dosagens,data prevista ou quantidade de dias em atraso.

> Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificado
a ocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou
atendimentos de enfermagem.

> Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em
cada unidade de saúde. Emitir relatório comparandoa estimativa com o realizado em
cada procedimento, emitindo percentual atingido da programação.

> Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos.
para cada médico.

> Possibilitar o registro de atividades coletivas informando data, horário de início,
horário de encerramento, duração, participantes, população, profissionais,
procedimentos realizados, usuários atendidose estabelecimento. Possibiltar informar
Temas para Reuniões e Práticas e Temas para Saúde em conformidade com e-SUS
AB. Permitir informar grupo de usuários.

> Possibilitar o controle de solicitações de atendimento Atenção Domiciliar identificando
usuário, unidade de saúde, origem, CID, destino, condições avaliadas, cuidador,
conclusâoldestino elegível. Atendendo informações necessárias para a Ficha de
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Avaliação de Elegibilidade e Admissão do e-SUS AB,
» Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar.
> Possibilitar o registro de atendimentos de Atenção Domiciliar informando data,

horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições
avaliadas, modelo de atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo
informações necessárias para a Ficha de Atendimento Domiciliar do e-SUS AB,

Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar listando os
procedimentos realizados,

> Possibilitar a consulta de histórico de Atenção Domiciliar por usuário, unidade de
saúde, período e situação apresentando informações das solicitações e
atendimentos.

> Possibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAS-PS! Psicossocial
identificando usuário, situação de rua e uso de álcool ou drogas, unidadede saúde,

origem, CID e destino. Possibilar a impressão do formulário da atenção psicossocial
no CAPS.

> Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data,
horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização.
Possibilitar a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os
procedimentos realizados.

> Possibilitar a consulta de histórico de RAAS-PSI Psicossocial por usuário, unidade de
saúde, periodo e situação apresentando informações das solicitações e
atendimentos.

> Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade.

> Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os dados
manualmente conforme configuração dos indicadores.

> Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais.
> Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos realizados,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos,
prescrições oftalmológicas, possibilitando detalhamento das informações de cada
ficha de atendimento. Possibilitar totalizar atendimentos realizados porprofissional,
especialidade, unidade de saúde, motivo da consulta, município do usuário, bairro,

> Emitir relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção, triagem e
atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cada etapa. Possibilitar totalizaçõespor unidade de saúde, setor de
atendimento, profissional e especialidade.

> Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS — Psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.

> Emitir relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS — Psicossocial com
totalizaçõespor unidade de saúde, usuário, sexo,faixa etária, município, profissional,
procedimento, classificação de serviço.

> Emitir relatórios comparativos de:

a) atendimentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada período.

b) CIDs diagnosticadas em anose meses anteriores, com percentual de aumento
ou diminuição nas CIDs diagnosticadas em cada período.

c) encaminhamentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada periodo.

11.2.6.3. Imunização/Aplicação de Vacinas

> Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,
vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento mínima e aplicação em
doentes renais crônicos. Possibilitar o controle de frascos por dose ou quantidade
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definindo as diferentes composições de frascos existentes e respectiva validade emhoras. Possibilitar definir a quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança,
adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a definição das dosagens com alerta de
pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e recomendado em relação à
dosagem anterior e idade inicial e final. Possibilitar a definição de critérios de restrição
em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para aplicação e critério de
exceção para aplicações em mesmodia.

> Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI
> Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas informando data e horário de

abertura, vacina e quantidade. Possibilitar informar o lote e data de vencimento.
Possibilitar vincular o lote a partir dos lotes existentes em estoque apresentando o
respectivo saldo. Calcular a data e horário de validade conforme composição de
frasco informado. Apresentar saldo do frasco.

> Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado. Possibilitar o
descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, identificandoadata,
horário e motivo do descarte.

> Disponibilizar processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidos
armazenando a quantidade de perda. Possibilitar a configuração do horário para a
verificação automática.

> Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário,
profissional, especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de
hansenfase, usuário renal crônico, vacina, dosagem, local de aplicação, operadoredata e horário de inclusão. Possibilitar informar grupo de atendimento, estratégia de
vacinação, laboratório produtor e motivo de indicação em conformidade com as
regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI). Possibilitar informar a
quantidade aplicadae o frasco ativo utilizado conforme configuração da vacina. Ao
selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo.

> Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando sexo do
usuário

> Possibilitar informar a baixa de aplicações de vacinas para usuários informando
motivo.

> Nas aplicações de vacinas alertar a existência de restrições em relação às outras
vacinas obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo.

> Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações
quando vacina estiver vencida.

> Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada.
> Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado.
> Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde identificando usuário,

vacina, dose e observações.
> Na aplicação de vacina possibilitar selecionar agendamento de vacina a partir do

usuário informadorealizando a

baixa
do agendamento como atendido.

> Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com
aprazamentos e histórico de vacinas aplicadas

> Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificando o
atrasoea dosede cada vacina pendente.

» Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade,
vacina, dose, bairro e faixa etária. Detalhar percentual de vacinas aplicadas.

> Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas baseado nas informações dos
frascos utilizados totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida
e saldo por unidade de saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote.

11.2.8.4, Odontologia

> Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no
odontograma e identifique sua utilização (por dente, por face, geral, dente decíduo ou
permanente).
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> Permitir classificação dos procedimentos odontológicos em grupos.
> Permitir elaborar questionário de anamnese de usuários com perguntas configuráveis

por sexo e idade.
> Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de

inclusão de usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento.
Possibilitar verificação de pendências de vacinasdos usuários atendidos

» Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera
para atendimento e identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada.

> Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências
vinculando aos respectivos níveis de classificação de riscos.

> Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional e especialidade
da triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento.
Possibilitar o registro de procedimentos gerando faturamento em BPA- Boletim de
Produção Ambulatorial. Ao realizar triagem odontológica de pacientes, possibilitar
informar o nível de classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar
pacientes para atendimento conforme classificação derisco identificando a respectiva
cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar triagem
odontológica de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos
gerando automaticamente o nível de classificação do risco.

> Permitir registro do atendimento odontológico com informação dos procedimentos
realizados em odontograma. Possibilitar o registro de diagnóstico individual dos
dentes incluindo detalhamento. Permitir a programação de procedimentos a realizar
para o usuário atendido. Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados
anteriormente para o usuário. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes,
possibiltar informar o nível de classificação de risco conforme local de atendimento.
Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de risco identificando a
respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
atendimentos odontológicos de pacientes possibiltar informar protocolo de
classificação de riscos gerando automaticamente o nível de classificaçãodo risco.

> Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e
fornecimento de produtos odontológicos em conformidade com a ficha de
atendimento odontológico individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

> Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido.
> Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentese os procedimentos em cores no

odontograma,
> Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma,

prescrição de medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contra-
referência. Ao realizar a digitação da ficha de atendimentos odontológico para
pacientes, possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de
atendimento. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes possibilitar
informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de
classificação do risco.

> Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia.

> Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido.
> Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por

usuário mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem
odontológica, diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos,
prescrições de medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos,
documentos emitidos, atividades coletivas, classificações deriscos.

> Permitir digitação de anamnese com impressão de formulário.
> Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de

Saúde com atendimento não informatizado.
> Emitir relatório de atendimentos odontológicos constando procedimentos realizados,

encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar totalizar atendimentos realizados
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por profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro, faixa
etária.

> Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades
realizadas em cadaface, por procedimento, dente, profissional, especialidade.

> Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização.

> Emitir relatórios comparativos de:

a) atendimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
periodo.

b) procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos
realizados em cada período.

c) encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos
realizados em cada período.

d) requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos
odontológicos em cada periodo.

11.2.6.5. Estoque

> Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde
(farmácias, almoxarifados).

> Possibilitar o controle de estoque de medicamentos, materiais de limpeza, insumos,
por lote do fabricante, data de vencimento ou quantidade.

» Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir
relatórios definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos
Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, Livro de
Registro de Substâncias.

> Possibilitar o controle de estoque por centros de custos identificando movimentações
realizadas de cada lote.

» Permitir a movimentaçãode entrada e saída de insumos
> Permitir a classificação dos medicamentos por grupos e princípio ativo.
> Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de

protocolos, definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos.
conjuntos informando lote de cada medicamento elou material, quantidade de
conjuntos e gerando código de barras único para identificação do conjunto.
Possibilitar a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme quantidade informada.

> Possibilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou
custo de compra.

> Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio
das unidades de saúde.

> Sugerir a compra e requisição de medicamentosapartir dos estoques mínimo e ideal
definidos para cada local de estoque. Gerar pedidos de compra e requisição dos
medicamentos.

> Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos.

> Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a
situação, previsão de entrega e saldos dos pedidos.

> Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra.
> Possibilitar a requisição de medicamentos para os locais de estoque visualizando o

saldo no local de destino, mostrando previsão de entrega dos medicamentos em
pedidos pendentes

> Possibilitar a impressão de guia de requisição.
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> Permitir a entrada de medicamentos por compras, doações ou transferências
informando a localização no estoque. Permitir a importação dos itens dos pedidos de
compra. Possibilitar informar os fabricantes dos medicamentos. Possibilitar classificar
as entradas por centrosde custos

> Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotesdos insumos.
> Possibilitar a impressão de guia de entrada.
> Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou

para usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote através da leitura de
código de barras.

> Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos
atendimentos médicose odontológicos. Possibilitar definir o período considerado para
importação. Identificar medicamentos pertencentes a conjuntos gerando
automaticamente fornecimento para os demais materiais do conjunto.

> Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de
conjuntos através de leitura de código de barras. Gerar automaticamente o
fornecimento de todos os materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para
fornecimento.

> Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numer
> Alertar quando o medicamento jáfoifornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer

outra unidade de saúde.
> Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram

até a unidade buscar medicamentos
> Informar o consumo diário para medicamentos de uso contínuo e controle especial.
> Alertar no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.
> Possibilitar a impressão de guia de saída,
> Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando

automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar a identificação do
insumo e lote através da leitura de código de barras.

> Alertar na transferência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.
> Possibilitar a impressão de guia de transferência
> Possibilitar a geração de arquivo magnético com todas as informações da

transferência para importação no local de estoque de destino.
> Possibilitar a visualização de requisições de medicamentos de outras locais de

estoque, mostrando o saldo disponível, o saldo do solicitante, calculando o consumo
médio do solicitante.

> Permitir o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados.
> Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos.

recebidas possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque.
> Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não

aceitos pelos locais de estoque realizando a devolução dos itens e readmitindo em
estoque

> Possibilitar a abertura e encerramento de competências, consistindo a data das
movimentações de insumos.

> Permitir ajustes de saldos com lançamentosde entradas e saídas de estoque como
quebra, devoluções, vencimento do prazo de validade.

> Possibilitar a impressão de guia de ajustes de saldos.
> Possibilitar a verificação de insumosa vencer conforme periodo informado. Possuir

na entrada do sistema alerta automático dos insumosa vencer conforme período de
alerta especificado em cada insumo.

> Possibilitar a verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima
conforme local de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do sistema alerta
automático dos insumos com estoque abaixo do mínimo.

> Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saídas, transferências,
ajustes de saldos, mostrando valor e/ou quantidade, médias de consumo diário,
mensal ou anual, totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento,
lote e usuário.
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> Emitir relatório de saídas de insumos gerando gráfico com Curva ABC.
> Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor

elou quantidade por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando
apresentação e localização.

> Emitir balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual
conforme Portaria 344 da ANVISA.

> Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da
ANVISA.

> Emitir relação mensal de notificações de receita A em conformidade com as normas
da ANVISA.

> Emitir relatórios comparativosde:
a) entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.
b) saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nassaídas de medicamentos em.cada período.
c) transferências de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual

de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
periodo.

d) ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento
ou diminuição nosajustes de estoque em cada período.

na . Ações Programáticas

» Cadastraras ações programáticas do Ministério da Saúde e de interesse municipal.
Identificar os medicamentos utilizadosnas açõesprogramáticas.

> Permitir a programação de frequência dos usuários incluídos nas ações
programáticas para fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme
periodicidade definida

> Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de
usuáriose atendimento médico.

» Controlar os usuários ativose inativos das ações programáticas com data de inclusão
e saída. Solicitando as informações necessárias conforme padronização dos
programasdo Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas,
solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do
Ministério da Saúde.

> Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança, tais como: estado nutricional,
peso, altura, perímetro cefálico, dieta, doenças, psicomotor.

> Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar
obtendo as informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método
anticoncepcional.

> Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa
obtendoas informações de sintomas, doenças por falta de estrogênioesituação da
reposição hormonal.

> Possibilitar o registro de preventivos de câncer de colo do útero e mama informando
profissional, usuário, situação da mama e colo do útero.

> Permitir registrar os fornecimentos de medicamentos aos usuários das ações
programáticas.

> Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas com totais de usuários por
ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

> Emitir relatório dos usuários programados nas ações programáticas com
comparecimento em atraso para fomecimento de medicamentos, consultas e
exames.

> Emitir relatório com estimativa de demanda dos usuários programados conforme
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previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e
exames.

> Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas do Ministério
da Saúde (HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos atendimentos de cada
programa.

> Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da
criança, planejamento familiar e climatério e menopausa com as informações dos
atendimentos de cada programa.

7. Preventivos de Câncer

> Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de mama informando
usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de
coleta e informações completas de anamnese conformeo Sistema de Informação do
Cancer de Mama do Ministério da Saúde,

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatógico de mama.
> Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de mama a partir da

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade, data de coleta e informações completas de anamnese conforme o
Sistema de Informação do Cancer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de mama.
> Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de mamaa partir

da requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames de mamografia informando usuário,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e
informações completas de anamnese, exame clínicoe indicação clínica conforme o
Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde

> Possibilitar a impressão daguia de requisição de exame de mamografia
> Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da
requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de colo do útero
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade, data de coleta e informações de anamnese conforme o Sistema de
Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatológico de colo do
útero.

> Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de colo do útero a
partir da requisição informandoos dados completos do resultado conforme o Sistema
de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do útero
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade, data de coleta e informações do exame citopatológico conforme o
Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de colo do
útero.

> Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de colo do útero a
partir da requisição informandoos dados completos do resultado conforme o Sistema
de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.
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> Disponibilizar a visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mamae Colo
de Útero por usuário, tipo de exame, situação e periodo. Mostrar resumo de exames
realizados com a data programada para a próxima realização.

> Possibilitar o faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial dos
procedimentos de coleta informados nas requisições de exames Citopatológicos de
Mamae Colo do Útero.

11.2.6.8. Saúde da Fami

» Possibilitar o cadastro das áreas, micro-áreas e equipes do EACS/ESF.
> Possibilitar o cadastramento de domicílio conforme as informações do cadastro

domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde.
> Possibilitar a pesquisa de domicilio por responsável
> Possibilitar a transferência de domicilio de área e micro área.
> Possibilitar o cadastramento de usuários com as informações sociodemográficas,

situação de rua e condições de saúde em conformidade com o cadastro individual do
e-SUS do Ministério da Saúde. Possibilitar a impressão da ficha de cadastro
individual,

> Possibilitar o registro de visitas domiciliares com as informações de acompanhamento
para cada integrante do domicilio de acordo comaficha de visita domiciliar do e-SUS.
do Ministério da Saúde.

> Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS
realizadas através de dispositivos moveis.

> Emir relatório de domicílio com quantidade e percentual, totalizando por área, micro
área, bairro, logradouro e situação de moradia.

> Emitir relatório de visitas de ACS do EACS/ESF por quantidadee percentual, com
totais por área, micro área, profissional, bairro e domicilio.

11.2.6.8.1. Aplicativo Saúde da Família Móbile

> Possibilitar no dispositivo móvel o acesso a todasas micro-áreas de atuação do
agente comunitário de saúde.

> Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicílios e
integrantes da base de dados central.

> Possibilitar o cadastro e atualização dos domícilios e a sua composição familiar
com informações em conformidade com o Cadastro Domiciliar do sistema e-SUS
do Ministério da Saúde

> Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as
informações em conformidade com o Cadastro Individual do sistema e-SUS do
Ministério da Saúde.
Possibilitar o registro dasvisitas domiciliares realizadas por agente comunitário
de saúde obtendo as informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS
relativas a cada integrante do domícilio.
Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domícilos.
Possibilitar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente
comunitário de saúde no momento das visitas domiciliares.
Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios.
Possibilitar no aplicativo móvela sincronização das informações coletadas nas
visitas domiciliares com a base de dados central. Possibilitar que sejam incluídos
ou atualizados os cadastros de domicílio e integrantes e incluídas as visitas
domiciliares realizadas pelo agente comunitário de saúde.

> O aplicativo móvel deve trabalhar de forma independente a qualquer meio de
comunicação com a base de dados central.

> O aplicativo móvel deve permitir a instalação em disposi
operacional Android.

> Possibilitar a exportação da base de dados (backup) do dispositivo móvel para o

v

vw

vw

os com sistema

seo
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQitresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ.

cxrma coreto

servidor.
> Na plataforma Android possibilitar a detecção automática de novas versões do

aplicativo disponibilizadas no servidor, permitindo download e atualização
através dopróprio aplicativo.

11.26.9. Painel de Controle de ACS (Agentes Comunitários De Saúde)

» Permitir o cadastro de metas das ACS controlando:

a) Quantidade defamílias a visitar,
b) Quantidade de integrantes a visitar;
c) Acompanhamento de gestantes;
d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos;
f) Acompanhamento de hanseniase;
9) Acompanhamento de tuberculose;
h) Acompanhamento de desnutrição.

Permitir criar metasgerais e individuais para ACS.
Exibir mapa do Município com as Áreas que foram delimitadas no cadastro de Áreas
de ACS.
Possibilitar visualizar em mapa o trajeto percorrido por um ACS em um período de
tempo, mostrando marcadorese a rota percorrida pelo Profissional, exibindo maiores.
detalhes da informação ao clicar sobre o marcador.

> Possibilitar visualizar em mapa de todos os pontos de visitas realizados em um
determinado período baseado na geolocalização, possibilitando filtrar

vv

x

a) Area;
b) Micro área;
o) Período desejado.

Aoclicar sobre o marcador deverá exibir maiores detalhes da informação. Exibir
gráficosde visão geral com informações de:

”

a) Total de usuários porárea;
b) Total de usuários por microárea;
c) Evoluçãodas visitas realizadas.

Exibir gráficos de evoluçãodas visitas realizadas.
ir gráficos comparativos de Produção e Metas que foram definidas para o Mês

desejado.

vv

11.26.10. Transporte

> Permitir a configuração dasrotas identificando os municípios de destino e o veiculo
que realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e
procedimento para faturamento de transportes e exportação de BPA — Boletim de
Produção Ambulatorial. Possibilitar definir procedimento de apoio e apoio de
acompanhante para faturamento de apoios realizados. Possibilitar a definição do
valor de transporte por passagem ou valor da viagem.

> Permitir a configuração de agendamentos porrota (municípios) com os horários de
partida e quantidade de usuários para transporte.

> Possibilitar o cadastro deveículos para controle de despesas e transportes.
> Possibilitar informar a categoria de CNH nocadastro de veiculo.
> Possibilitar informar a categoria de CNH nocadastro de motorista.
> Possibilitar consistir a categoria de CNH dos veiculos com os condutores

cadastrados.
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> Possibilitar o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos
municípios.

> Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade e/ou valor para as
rotas por periodo.

> Possibilitar o agendamento de transporte com identificação da rota, local de destino,
motivo do transporte, local de embarque e horário de partida. Consistir a existência de
cotas de transporte por rota e período.

> Possibilitar configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos
acentos no momento de realizar os agendamentos.

> Emitir alerta para o operador do sistema quandoo usuário não compareceu na última
viagem agendada.

> Possibilitar o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário
acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de
acompanhante. Vincular unidade de saúde, profissional, especialidade e valor diário
conforme a rota informada. Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme
período informado. Emitir comprovante referente ao apoio.

> Possibilitar a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento conforme

definições da rota. Possibilitar identificar motorista e veículo para transporte.
Possibilitar informar observações para a viagem imprimindo informações da viagem e
relação de usuários agendados.

> Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar a pesquisa dos usuários agendados por data

> Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente o saido de
acerto.

> Possibilitar a classificação das despesas de viagens em grupos permitindo com isso a
emissão de relatórios de despesas sintéticos.

> Possibilitar o controle de solicitações de TFD — Tratamento Fora do Domicílio
registrando a unidade de saúde e município de origem do usuário, município de
tratamento, informações de 1º tratamento ou tratamento continuado, situação do
tratamento, parecer da comissão. Possibilitar a visualização dos atendimentos
realizados durante o tratamento.

> Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do
Domicílio.

> Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio
realizados por usuário, período e situação detalhando as solicitações do usuário.

> Possibilitar o registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicilio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento,
profissional, especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à
realização e detalhamento.

> Emitir relatório com agendamentos de transportes em determinada data, identificando
horário de partida, usuário, número do CNS

> Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.

> Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de
destino, motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar percentual dos
transportes realizados.

> Emitir relatório de despesas por quantidade e/ou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar percentual das despesas.

> Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por
quantidade elou valor, com totais por rota, veículo, motorista, despesa.

> Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio por
quantidade com totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário,
município de tratamento, parecer.

> Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio por
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quantidade com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, situação, unidade de saúde de origem, município de origem, usuário.

> Emitir relatórios comparativos de:

a) transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nos transportes em cada período.

b) despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nas despesas em cada período.

c) médias de consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento
ou diminuição nas médias de consumo em cada período,

d) solicitações de TFD Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento
ou diminuição nas solicitações em cada período.

e) atendimentos de TFD - Tratamento Fora do Domicilio, com percentual de
aumento ou diminuição nos atendimentos em cada período.

11.26.11. Vigilância Sanitária

» Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contadoreatividades
econômicas,
Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária
Emitir de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador
controlando as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos para
aslicenças dos estabelecimentos de farmácias.

> Registrar as tarefasda Vigilância Sanitária como visitas, vistorias, acompanhamentos
por estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do
estabelecimento.

> Possibilitar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou
multas para cada etapa de execução dastarefas.

> Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se.
> Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentes sanitários, emitindo relatório

da produtividade.
> Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ficha de reclamação.
> Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissão e valor da taxa,
> Possibilitar a emissão delicenças de veículos (transporte de alimentos, carros de

som) conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento.
> Possibilitar a emissão em lote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de

veículo, proprietário, estabelecimento.
> Imprimir as licenças de veiculos com modelos diferenciados para cada tipo de

licença
> Possibilitar o registro de inspeções de abates, informandoa procedência, cada animal

abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem, doenças encontradas
> Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da

ocorrência e informações do animal. Possibilitar a impressão de ficha de
acompanhamento.

> Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas e
físico-químicas que devem ser realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação.

> Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostrasde água confirmando
as solicitaçõesou incluindo novas. Possibilitar a visualização as etapas percorridas
pelassolicitações.

> Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água visualizando as
informaçõesda solicitação e recepção e informando o resultado para as análises
físico-químicas e microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a
necessidade de nova coleta.

> Possibilitar a assinatura digital das análises de amostrasde água.

>
>
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> Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de águaporunidade de saúdede origem
> Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos

informando a unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises
microbiológica que devem serrealizadas. Possibilitar a impressão da solicitação.

> Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de- alimentos
confirmando as solicitaçõesou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas
percorridas pelas solicitações.

> Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos
visualizando as informações da solicitação e recepçãoeinformando o resultado para
as análises microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de
nova coleta.

> Possibilitar a assinatura digital das análises de amostrasde alimentos,
> Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de alimentos

por unidade de saúdede origem
> Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de

abertura.
> Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo,

estabelecimento, atividade econômica, contador.
> Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com tot

atividade econômica, bairro, logradouro.
> Emir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por

estabelecimento, contador, atividade econômica, mês, situação.
> Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de

velculo, proprietário, estabelecimento, veículo.
> Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência,

estabelecimento.
> Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês,

situação, unidade de saúdede origem.
> Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês,

situação, unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro, logradouro.

ia: por estabelecimento,

11.26.12. Vigilância Ambiental

> Possibilitar  parametrizar Configurações de Vigilância Ambiental, inserindo
procedimentos padrões, controle de visitas por QRCode.

> Permitir delimitar em mapa os quarteirõese quadras de controle.
> Possibilitar visualizar em mapaas quarteirões/quadras e imóveis cadastrados.
> Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para

averiguaçãodosagentes de combate a endemias.
Possibilitar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas.
Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos ACE para vistorias realizadas para
uma atividade em determinado período.

> Possibilitar registrar planejamento das visitas para determinado período.
> Possibilitar registrar as Vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias realizadas

para controle de focos de Aedes aegypti e Aedesalbopictus.
> Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes Comunitários de

Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopiotus.
> Possibilitar visualizar em mapa O local onde houve ocorrências de Dengue e

Chikungunya e casos de focos positivos registrados.
> Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e as que foram encontrados foco positivo.
> Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras

coletadas de Aedesaegypti e Aedes albopictus.
> Permitir visualizar Histórico de Imóveis e Dom

vistorias e reclamações de imóveis informados.

>
>

jos exibindo registros de visitas,
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> Permitir cadastrar Motivos de Reclamações e Vistorias possibilitando definir
dinamicamente pelo município para cada motivo quais os campos que será solicitado
ao incluir uma reclamação e vistorias realizadas.

> Possibilitar o cadastro de Reclamações onde será incluídooregistro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses.

»> Possibilitar registro de Acompanhamentos de Reclamações de Vigilância Ambiental,
possibilitando o registro os acompanhamentos das reciamações recebidas.

> Possibilitar registro de Vistorias de Vigilância ambiental realizadas para controle de
zoonoses.

> Disponibilizar Mapa de Reclamações com marcadores em locais que tiveram
reclamações registradas.

» Permitir o cadastro de Zoonoses- Animais e Pragas possiblitando definir marcadores
de identificação para mapas.

> Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no municipio para
geração de Índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

> Disponibilizar Mapa de Animais, Pragas e Doenças com marcadores em locais que
tiveram registros.

11.2,6.13. Aplicativo Controle de Endemias Móbile

> Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenasaos quarteiresiquadras de atuação
do agente comunitário de endemias.

> Possibilitar registrar as Vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias realizadas
para averiguação de reclamações de focosde Aedes aegypti e Aedes albopictus

> Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou
reclamações atribuídas ao profissional.

> Permitir exportar registrosde vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.

11.2.6,14, Epidemiologia

> Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CID's de interesse
para controle.

> Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o
registro de acompanhamentos das ocorrências sobre os processos

> Possibilitar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com
informações de CID, usuário, unidade de saúde notificadora, estabelecimento,
ocorrência e partes do corpo atingidas. Possibilitar a impressão de ficha da
notificação de agravo.

> Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações
para investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato,
resultadosde exames.

> Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas
em contato.

» Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês,
CID, grupo da CID, usuário, município, bairro, faixa etária.

> Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano
e mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário,
município, bairro.

> Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e
mês da notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município, bairro.

11.26.15. Ouvidoria

> Possibilitar o registro de reclamações, denúncias, sugestões internase externas para
acompanhamento da ouvidoria. Identificar o reclamante, unidade de saúde, setor,
profissional reclamado, assunto,prioridade e prazo para parecer.
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> Possibilitar o registro de cada etapa de acompanhamento dos processos da
ouvidoria, informando data e parecer de cada responsável.

> Possibilitar a impressão de parecer conforme modelo de impressão para cada etapa
do processo.

> Possibilitar a consulta de processosda ouvidoria para verificação do andamento.
> Emitir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto,

profissional reclamado, parecer.

11.26.16. Painel Eletrônico

> Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos definindo o local (IP e porta) de
exibição, tempo de visualização de informações e notícias. Possibilitar o alerta por
som ou chamado de voz. Possibilitar definir o texto para chamado de voz. Possibilitar
definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de visualização de
informações. Possibilitar a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes.

> Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a
exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de
notícias por RSS especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição
de data e horário da notícia, Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS,
Possibilitar configurar a disposição de texto com imagem. Possibilitar configurar aexibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos.

> Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas
configurações. Disponibilizar a visualização de data e horário. Disponibilizar a
visualização de foto do usuário chamado.

> Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel
eletrônico para cada estágio de atendimento especificando descrição para
visualização. Possibilitar definir o painel eletrônico utilizado para visualização.

> Possibilitar o chamado de usuários no painel eletrônico nos estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagemipreparo de consultas, atendimento de consultas,
triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de internações,
atendimentos deinternaçõese atendimentos de enfermagem.

»> Disponibilizar visualização de histórico de chamados em painel eletrônico
identificando unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e
operador dosistema.

11.2.6,17. Configurações do Sistema
> Compatibilzar os cadastros conforme as Tabelas do SONS - Sistema Cartão

Nacional de Saúde.
> Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando

nome do usuário, data de nascimento, nomeda mãee documento mostrando em tela.
os cadastros já existentes.

> Possibilitar realizar unificação de cadastro de usuários que estão em duplicidade na
base, realizando comparação de informações e formatação do registro que
permanecerá.

> Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos usuários.
> Possibilitar realizar unificação de cadastro de endereços realizando comparação de

informações e formatação do registro que permanecerá
> Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades.
> Exibir Nome Social dos pacientes (quando existente) para pesquisa para osestágios

de atendimento: recepção de usuários, triagemipreparo de consultas e atendimento
médico.

> Possibilitar o cadastramento de CEP do município possibilitando a pesquisa
automática de bairro e logradouro nos cadastros de famílias, usuários, profissionais,
unidades de saúde e estabelecimentos.

> Possibilitar a pesquisa de Endereçosde usuários e famílias por CEP elou Logradouro
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utilizando o padrão DNE dosCorreios.
> Possibilitar a utilização de foto no cadastro de paciente.
> Permitir a captura de imagem de webcam através do sistema no cadastro de

paciente.
> Possibilitar a pesquisa de informações dos pacientes disponíveis na base nacionaldo

Cartão Nacional de Saúde através de comunicação com o WebService do CADSUS.
» Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas

do sistema.
> Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuáriose unidades de saúde.
> Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde

seja possivel alertar e/ou bloquear conforme configuração do operador.
> Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente. realizou em

determinado período, onde seja possível alertar e/ou bloquear conforme configuração
do operador.

> Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos.

> Possibilitar configuração em dias para inicio do processo de cancelamento automático
das recepçõesde pacientes faltantes,

> Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente,
permitir definir a partir de qual idade deve consistir a priorização.

> Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames,
conforme configuração de prioridades.

> Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou
exames por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para
especialidades que o operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames
somente para exames que o operador tenha acesso, conforme configurações em seu
cadastro.

> Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar
atendimentos realizados, medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações
de vacinas, exames realizados, procedimentos odontológicos, agendamentos,
transportes, internações hospitalares.

> Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando:
atendimentos realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de
vacinas, exames realizados, procedimentos odontológicos,  agendamentos,
transportes, internações hospitalares.

> Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos
odontológicos, exames realizados. Totalizar quantidade e/ou valor por unidade de

Saúde, profissional, especialidade, bairro, faixa etária.

11.2.6.18. Importações, Exportações e Integrações com os Sistemas do Ministério da
Saúde

> Gerar automaticamente arquivo magnético para integração com o sistema SI-PNI do
Ministério da Saúde.

> Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas elou movimentações de estoque
dos imunobiológicos conforme especificações da integração.

> Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do
Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o
período para exportação.

> Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do
Ministério da Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório
do DataSUS (ftp), mantendo atualizadasas regrasde faturamento de Procedimentos
do SUS em relação a competência atual.

> Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
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Saúde, possibilitando selecionar os arquivos das competênciasa partido repositório
do DataSUS (ftp) e realizar a importação das regras de faturamento de
Procedimentos do SUS.

> Permitir a exportação das informações de compras dos medicamentos ao BPS
(Banco de Preços em Saúde)

11.26.19. Faturamento

> Possibilitar a apuração do faturamento dos prestadores de serviço totalizando os
valoresdos atendimentos realizados e não realizados por prestador.

> Possibilitar o faturamento por competência e período.
> Possibilitar selecionar individualmente os atendimentos para faturamento.
> Apresentar resumo dos procedimentos por quantidade e valor.
> Possibilitar a comparação entre o valor do prestador e o valor SUS mostrando

diferença.
» Calcular os impostos conforme alíquota e incidência por faixa de valor de

faturamento.
> Possibilitar a impressão do faturamento com totais por unidade de atendimento,

profissional, especialidade, convênio e procedimento e relação de impostos
calculados.

» Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem totalizando
os valores dos atendimentos realizados e não realizados por prestador.

> Possibilitar o faturamento por competência.
» Calcular o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para cada

unidade de saúde de origem e o valor total dos atendimentos.
> Apresentar resumodos procedimentos por quantidadeevalor.
> Possibilitar a impressão do faturamento com totais por prestador, unidade de

atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte derecurso e procedimento.
> Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando

valor e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência,
prestador, convênio, profissional, especialidade e procedimento.

> Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde: sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das
unidades de saúde.

> Possibilitar o cadastro tabelas de valores para os procedimentos dos prestadores.
> Possibilitar definir os convênios para faturamento nos prestadores com a respectiva.

fonte de recurso utilizada. Possibiltar definir os Convênios que estão ativos e
bloqueados para os prestadores.

> Possibilitar definir os impostos incidentes sobre o prestador.
> Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento das consultas dos

profissionais em cada unidade de saúde de atendimento.
> Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento dos exames realizados

em cada unidade de saúde de atendimento.
> Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizadoso arquivo magnético

para BPA — Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério
da Saúde, permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

> Possibilitar definir os convênios por unidade de saúde para faturamento em BPA —

Boletim de Produção Ambulatorial
> Gerar automaticamente com base nos usuários e familias cadastradas, visitas

domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados e
atendimentos odontológicos as informações necessárias para importação no sistema
e-SUSAB — Atenção Básica.

> Gerar automaticamente com base nos atendimentos de RAAS — Atenção DomiciliareRAAS — Psicossocial arquivo magnético conforme especificações do Layout SIA -
RAAS do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o controle de contrato porUi jade de Saúde.
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> Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar aditivos
aos contratos.

> Possibilitar relacionar os procedimentos para cada contrato.
> Possibilitar visualizar a disponibilidade de lavor ou quantidade de cada contrato
> Possibilitar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores e

quantidade.
> Possibilitar consistir alertas e bloqueios de rotinas que envolvam procedimentos

mediante indisponibilidade de data, valorese quantidade conforme contrato.
> Possibilitar realizar faturamento por contratos, permitir emitir documentos de

faturamentos com procedimentos relacionados aos contratos

11.2.6.20, Tecnologias/Funcionalidades Adicionais

> Utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional (SGDB) Oracle 119 ou
superior, ou Postaresal, como repositório de dados.

> Possibilitar a digitalização de documentos para usuários identificando o tipo de
documento, data, horário. Possibilitar a digitalização de documentos nos formatos:
TIFF, JPEG, BMP, PNG. Restringir os tipos de documentos que podem ser
visualizados por médicos, enfermeiros e outros profissionais. Possibilitar a
visualização dos documentos digitalizados com navegação entre os documentos
existentes, Possibilitar a navegação nas páginas dos documentos multipaginados.
Possibilitar operações de visualização quanto a tamanho, posicionamento de
imagens. Possibilitar a impressão dos documentosdigitalizados.

> Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas.

> Os relatórios devem possuir exportação para os seguinte formato de arquivo: PDF.
> Apósa geração de relatórios, devem ser possíveis pela própria visualização do

conteúdo gerado as seguintes operações:

a) Envio de e-mail do relatório gerado;
b) Edição do relatório gerado, possibilitando inserir textos, modificar fontes, inserir

imagens, mudar alinhamentos/posicionamentos, eliminar informações, inserir
elementosde desenho como retângulo, elipse e triângulo.

> O sistema deve possuir controle de acesso por operador para cada opção do sistema,
identificando nível do privilégio (inclusão, alteração, exclusão, consulta)

> Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
operadoresao esgotar tentativas.

> Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador.
> O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica.

Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso
Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar
necessário.

> Permitir que os usuários de sistema definam a utilização de acessibilidade visual,
possibilitando que seja aplicado percentual de aumento de tela conforme definição do
usuário

> Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens
no modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema. Possibilitar o
controle de mensagens recebidas, lidas, enviadase excluídas. Possibilitar a utilização
de arquivamento de mensagens em pastas. Possibilitar a composição de novas
mensagens, resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens
recebidas e impressão de mensagens. Possibilitar a localização de mensagens
recebidas ou enviadas por período, assunto e mensagem.

> Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema que permita aos usuários
de sistema a troca de mensagens em tempo real(bate papo), de forma que seja
possível definir sua situação no bate papo como: disponível, ocupado e invisivel.

>
>
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> Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema que permita ao usuário de
sistema o controle de sua agenda de compromissos. Possibilitar incluir novos
compromissos, definindo horário de início e fim (data e horário), assunto e descrição.
Possibilitar informar outros participantes do compromisso e solicitar o envio do
compromisso por correio eletrônicoatodos os participantes.

> O sistema deve registrar as operações realizadas pelos operadores do sistema
possibilitando a auditoria e identificando o operador, operação realizada, data, horário
e espelho das informações incluídas, alteradas ou excluídas. O espelho das
informações deve ser fiel a estrutura de campos de cada tabela, não sofrendo
alterações quando mudar a estrutura de tabelas e consequentemente mantendo a
informação fidedigna de acordo comadata da geração do evento.

>Osistema deve registrar os acessos e tentativas de acesso ao sistema, identificando,
nome do computador, endereço de rede IP, data e horário.

>Osistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias
de segurança previamente agendadas.

21. Módulo Hospitalar

> Possibilitar definir a situação dos laudosde internação conforme trâmite estabelecido
pelo município.

> Possibilitar identificar a origem das internações.
> Controlar laudos de intemações com informações adicionais para auditoria,

Possibilitar visualização dos procedimentos e custos dos serviços hospitalares e
serviços profissionais das internações para cada laudo.

> Possibilitar classificar o teto financeiro e o município referente à despesa com a
internação.

> Disponibilizar ao auditor interno nos prestadores acesso aos laudos de internações
armazenados na baseda secretaria municipal de saúde, permitindo informar parecer.

> Possibilitar a importação de laudos de internação de sistemas próprios dos
prestadores.

> Possibilitar definir por hospital o controle de leitos por central de leitos definindo a
quantidade disponível de vagaspor tipo de leito (UTI, Enfermaria, etc.)

> Possibilitar o controle de solicitações de internações informando data, horário,
usuário, município de origem, unidade de saúde solicitante, profissional,
especialidade, tipo de leito, dados clínicos e sinais vitais. Possibilitar controlar a
situação sendo pendente, reservado, recusado, cancelado, internação, internação
direta ou encerrado identificando cada situação através de cor. Ao cancelar
possibilitar informaro motivo de recusa ou cancelamento a partir de cadastro,
Nas solicitações de internação possibilitar o registro das tentativas de internações
informando data, horário, unidade de saúde, situação indisponível ou internado e
observações.
Nas solicitações de internação submetidas à avaliação por central de leitos,
possibilitar a visualização da data, horário e operador de análise, informações
detalhadas da internação e respectivos leitos ocupados.
Disponibilizar painel de visualização das vagas de leitos de internação para central de
leitos. Possibilitar filtro por unidade de saúde e tipo de leito. Identificar através de
cores as vagas disponíveis, reservadas e ocupadas por internação. Nas reservas
mostrar informações detalhadas da solicitação de internação. Nas vagas ocupadas
mostrar informações detalhadasdas internaçõese leitos ocupados.

> Possibilitar a análise de solicitações de internação por central de leitos informando
situação reservado ou recusado. Possibilitar a reserva selecionando vaga de leito
disponível a partir do painel de visualização vinculando a unidade de saúde
selecionada. Ao recusar informar o motivo da recusa ou cancelamento. Disponibilizar
informações sobre a vaga ocupada identificando hospital, histórico de leitos e
informações de encerramento de internação.

> Possibilitar a recepção de internações e observações com encaminhamento para

Y

Y

Y
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avaliação médica.
Na recepção de internações possibilitar a visualização automática de histórico de
internações.
Ao recepcionar usuário para internação possibilitar a vinculação com solicitação de
internação por central de leitos. Possibilitar a intemação de usuário sem solicitação
gerando solicitação de internação para acompanhamento da central de leitos.
Possibilitar a alta administrativa de usuários internados encerrando o processo de
solicitação de internação por central de leitos. Na alta de usuário disponibilizar a vaga
pela internação para nova reserva de solicitação de internação por central de leitos.
Possibilitar o registro e a visualização da ocupação dos leitos hospitalares, separados
por setorese conforme tipo do leito. Possibilitar a transferência de leitos.
Identificar por coresa situação de cada leito (disponível, ocupado, em higienização,
em reforma, reservado).
Possibilitar a restrição de utilizaçãode leitos por sexo dos usuários.
Possibilitar a visualização de resumo de ocupação de leitos por setor e ocupação de
leitos de UTI
Possibilitar a impressão da ocupação de leitos hospitalares.
Possibilitar o registro de pertences dos internados controlandoa situação de entrega
Possibilitar a impressão de etiquetas para identificação de pacientes em ambiente
hospitalar.
Possibilitar identificar pacientes para atendimentosde internações, através da leitura
de código de barras.
Possibilitar o registro de visitas de internações controlando a entrada e saída de
visitantes.
Possibilitar a impressão de etiqueta para identificação de visitas ou acompanhantes
em ambiente hospitalar.
Possibilitar o registro de restrições de visitas para pacientes internados.
Possibilitar o registro de atendimentos de internações com informações de sinais
vitais, anamnese, exames físicos, avaliação de dor, medicamentos prescritos,
requisição de exames, aferições de pressão e dietas. Possibilitar a programação de
atividades de prescrição de medicamentose atividades complementares.
Possibilitar a inclusão de atividades complementares por grupo. Possibilitar a cópia
de programaçãode atividades complementares anterior. Possibilitar a impressão de
receitas de medicamentos, requisição de exames, prescrição médica e
encaminhamentos,
Possibilitar a visualização das programações de atividades apresentando a data e
horário programado, atividade, usuário, última execução da programação, quarto,
leito e setor. Possibilitar a visualização detalhada da programação e o registro da
realização.
Possibilitar a impressão das informações completas das internações e seus
atendimentose programações realizadas conforme período (data e horário inicial e
final), setor, usuário específico.
Registrar alterações da integridade da pele para pacientes adultos internados
utilizando a classificação de Escala de Bradene para pacientes pediátricosa escala
de Braden Q, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco
conforme informações das subolasses.
Registrar informações para avaliação de risco de Queda para pacientes internados,
utilizando a escala de Morse, calculando automaticamente os pontose classificação
de risco conforme informações das subclasses.
Registrar informações para avaliação de risco de Flebite, para pacientes internados,
utilizando a escala de Maddox, calculando automaticamente os pontos e classificação
de risco conforme informações das subclasses.
Registrar informações para avaliação de risco de Flebite em pediatria para pacientes
internados, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco conforme
informações das subclasses.
Registrar informações para avaliação de risco de queda em pediatria para pacientes

emo
-000 — Três Barras do Paraná — PR

prefeiturairesbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mai



a (

XL Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

cxmmaoo reto

g

Y

Y

v

Y

x

v

Y

Y

y

Av. Brasil,

internados, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco conforme
informações das subclasses.
Registrar informações de enfermagem para pacientes internados utilizando SCP —

Sistema de Classificação de Pacientes, usando a Escala de Fugulin para pacientes
adultos e a Escala Dinni para pacientes pediátricos, calculando automaticamente os
pontos e classificação de risco conforme informações das subclasses.
Possibilitar o registro de avaliações de enfermagem de internados informando
controle antropométrico, condições de chegada, antecedentes pessoais,
antecedentes alérgicos, antecedentes cirúrgicos, antecedentes obstétricos,
antecedentes hospitalares, hábitos e dependências, nutrição, eliminações fisiológicas,
avaliação de dor, avaliação de risco e medicação de uso continuo. Possibilitar a
impressão da ficha de avaliação de enfermagem
Controlar lista de espera de internações identificando usuário, data, tipo de leito,
caráter de intemação, clínica de internação e situação.
Controlar a reserva de leitos de internação identificando usuário, setor, leito,
bloqueando oualertando a ocupação do leito com antecedência definida.
Possibilitar o registro da solicitação das higienizações de leitos e a respectiva
execução identificando a atividade realizada, solicitante, executante, data e horário de
realização e tempo gasto. Bloquear automaticamente os leitos em higienização
liberando para ocupação quando concluído.
Possibilitar o registro de fornecimentos de medicamentos para os usuários
internados, considerando para o custoda internação.
Possibilitar o cadastro de bloqueios de agendamentos de cirurgias por hospital, sala
cirúrgica e intervalo de data e horário.
Possibilitar o fechamento financeiro de internações mostrando histórico dos
procedimentos realizados, medicamentos fornecidos e o respectivo custo. Permitir o
registro de outros procedimentos que devem ser considerados na internação. Mostrar
resumo da internação com os valores que devem ser cobrados com base nos
procedimentos, medicamentos e diárias de leitos.
Calcular os valores das diárias de internação conforme os leitos que o usuário ocupou
durante a internação.
Possibilitar o cadastro de cirurgias identificando sua classificação, tempo médio
previsto de cirurgia, tipo de anestesia, procedimento principal, preparo, orientações,
equipamentos, procedimentos secundários, materiais e equipe.
Possibilitar o controle de agendas cirúrgicas por hospitai e salas de cirurgias,
conforme horários ediasde semana de funcionamento, tempo de cada cirurgia,
considerando tempo de preparo e esterilização dassalas de cirurgia. Identificar o
usuário, cirurgia, cirurgião, anestesista, convênio, caráter de Internação e Clinica de
Internação.
Permitir execução de cirurgias de usuários agendados ou inclusão direta de usuário
para realização de cirurgia.
Possibilitar uso de texto prontospara agilizar na descrição das cirurgias, conforme o
cadastro da cirurgia.
Possibilitar a pesquisa de usuários internados para realização das cirurgias a partir da
tela de execução de cirurgia.
Permitir execução de cirurgias de usuários agendados ou inclusão direta de usuário
para realização de cirurgia.
Emitir relatório de lista de espera de cirurgia por cirurgia, hospital, usuário, Sexo,
Município, bairro, Logradouro, Faixa Etária, Unidade de Saúde de Origem, Caráter de
Internação, Clínica de Internação, Situação, Data da Baixa, Motivo de Cancelamento,
Operador, Data, Ano e Mês da inserção na lista de Espera.
Possibilitar o registo de controle NANDA - Diagnósticos de Enfermagem para
Atendimentos de Internações.
Emitir relatórios de Agendamento de cirurgias por hospital, setor, Ano, Mês, Data,
Horário, Cirurgião, Anestesista, Tipo de Anestesia, Cirurgia, Usuário, Unidade de
Saúde de Origem, Sexo, Município, Bairro, Logradouro, Faixa Etária, Convênio,
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Procedimento, Carácter e Clínica de Internação, Diagnóstico Principal.
Emitir relatórios e Gráficos de Execução de cirurgias por hospital, setor, Cirurgia,
Unidade de Saúde de Origem, Usuário, Município, Bairro, Logradouro, Faixa Etária,
Diagnóstico Principal, Procedimento, Cirurgião e Anestesista
Possibilitar a importação automática para faturamento de exames realizados nos
laboratórios e prestadoresde serviços durante o periodo de interação do usuário.
Possibilitar a impressão de espelho dos faturamentosde AlHs
Possibilitar a Auditoria de AIHs possibilitando a informação do procedimento
autorizado, auditor, data e observações.
Possibilitar a impressão da auditoria.
Possibilitar o encerramento mensal de movimentações de AlHs bloqueando a
inclusão e alteração de informações de faturamento.

> Possibilitar registro de ocorrências diárias referente aos eventos ocorridos nas
unidades restritas ao acesso do profissional.

> Emitir relatório de laudos de intemação por municipio, prestador, origem da
internação, bairro, usuário com o valor de cada internação, possibilitando detalhar os.
valoresdos serviços hospitalares e serviços profissionais.
Emitir relatório de tetos financeiros por município, teto financeiro, competência,
mostrando valor do teto financeiro, valor gasto, quantidade de laudosce internação eosaldo doteto financeiro.
Emitir relatórios comparativos dos laudos de internações em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas intemações em cada
período.
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11.3. Sistema Integrado de Gerenciamento em Assistência Social

11.3.1, Necessita-se do desenvolvimento de um sistema de informação para a área de
assistência social, o qual permitirá a gestão de todas as ações de assistência social do
Município, tendo como caracteristicas principais as seguintes funções:

11.3.1,1, A locaçãoda Licença de Direito de Uso do Sistema Integrado de Gerenciamento
em Assistência Social compreende o uso sem restrição das funcionalidades, e de todosos
módulos sem limitação do número de usuários.

11.3.1.2, Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer
motivo, os módulos do Sistema Informatizado de Gerenciamento em Assistência Social,
ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 diase a prestadora dos serviços
fica obrigada a fornecer os dados em formato .XML o .TXT salvo em mídia do tipo CD-ROM
ou pen drive em no máximo três dias.

11.32. Serviços Técnicos

11.3.2.1. Instalação, Configuração e Parametrização do Sistema Informatizado de
Gerenciamento em Assistência Social

113.211. A implantação compreende em configurar o acesso do Sistema
Informatizado de Gerenciamento em Assistência Social em todos os computadores que
Secretaria Municipal de Assistência Social determinar.

11.3.21.2, A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros
inerentes aos processos em uso pela Secretaria Municipal de Assistência Social e que
atendam a legislação Estadual e Federal

11.3.2.2. Importaçãode Dados dos Sistemas em Uso (Conversão)

11.32.21. Esta etapa compreende a importação do CADÚNICO em uso pela

EAv, Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura tresbarras.pr.gov.br



14 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
gago ESTADO DO PARANÁ.

cnmea0o reuso

Secretaria Municipal de Assistência Social, visando permitir a utilização plena de cada
um dos módulos.

113.23. Capacitação Inicial
11.3,2,3.1. Compreende a realização de capacitação de toda a equipe de usuários
responsáveis pela operacionalização de todosos produtos adquiridos.

11.3.2.3.2. Ao final da capacitação inicial, os servidores da Secretaria Municipal de
Assistência Social envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia
adotada para a solução, estando aptos a executar atividades como: operação,
validação, testes, controle de qualidade, entre outros.

” 3. Aspectos Gerais da Capacitação

1 NÍVEL DE TREINAMENTO - Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis
para cada um dos módulos: básico, avançado e técnico.

a) Treinamento Básico: visa à operação e será disponibilizado a todos os
usuários de cada módulo;

b) Treinamento Avançado: terá alcance para os gestores responsáveis de
cada área atendida pelo Sistema Informatizado de Gerenciamento em
Assistência Social. Deverá possibilitar a realização de todas as
configuraçõese parametrizações de cada módulo;

c) Treinamento Técnico: será voltado à equipe de Tecnologia da Informação
da Secretaria Municipal de Assistência Social

11.3.24. Local de Treinamento

113.241. Os treinamentos serão realizados nas dependências da Secretaria
Municipal de Assistência Social, em ambiente próprio, comainfraestrutura necessária.

n 2. A capacitação será realizada com turmas de no máximo 10 (dez)
servidores.

11.3.25. Suporte Técnico

11,3.2.5.1. A prestadora dos serviços deverá manter serviço de suporte técnico
capacitado via telefone e chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento
prestado em idioma português, disponível contato com os técnicos da sede da
Contratada, em horário das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira.

11.3.2.5.2. A prestadora dos serviços deverá manter link de acesso de serviço de
suporte técnico via chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado,
no site da prestadora dos serviços
11,3.2,5.3. Para chamados solicitados no canal on-line, a prestadora dos serviços
deverá cumprir prazos para solução dos problemas, não podendo se estender para
mais de sete dias, exceto em casos elou situações que demandem suporte de outros
setores (ex: implantação de novas funcionalidades específicas para o município),

11,3.2.5.4. A prestadora dos sérvios deverá possuir técnicos especialistas no módulo
de Gestão em Assistência Social para que possam atender o município e sanar
dúvidasde forma rápida e eficaz.

11.3.25.5. Nas visitas rotineiras ao município, a prestadora dos serviços deverá enviar
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profissionais que dominem todos os setores existentes no módulo de Gestão em
Assistência Social. Caso alguma situação não seja resolvida, a vencedora deverá em
até sete dias revolver o caso, repassando informações por meio do canal online ou
telefone.

11.3.2.6. Manutenções

11.3.2.6.1. Compreendeos serviços necessários paraa prestadora de serviços manter
O Sistema Informatizado de Gerenciamento da Assistência Social sempre em perfeita
operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema,

11.3.2,6.2. A prestadora dos serviços deverá manter, em sua sede, equipe técnica
alocada exclusivamente ao desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas
versõese adequações às legislações estadual e federal

11.3.2.6.3. As atualizações do Sistema Informatizado de Gerenciamento da Assistência
Social poderá ocorrer em três níveis: manutenção corretiva, manutenção preventiva e
manutenção personalizada,

11.3.26.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a
respeito do serviço realizado,

11.3.2,6,5. A prestadora dosserviçosdeverá disponibilizar novas versões/atualizações
para o sistema durante o prazo de contrato, sem nenhum ônus adicional.

11.3.2.6.6. A prestadora dos serviços deverá documentar previamente a coordenação
do Município sobrea atualização da nova versão paraosistema.
11.3.2.6.7. No caso de desconfiguração em massa na versão atualização do sistema, a
prestadora dos serviços devera encaminhar imediatamente um profissional para
reorganizaras configurações sem custo adicional, cabendo ao Município notificar via
ofício quando necessário.

11.3.26.8, Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado
no momento, o técnico da prestadora dos serviços deverá dar retorno no prazo máximo
de48 horas, para o usuário que solicitou o suporte, comaindicação da solução para o
mesmo, ou fazendo o encaminhamento para uma das modalidades de Manutenção.
11.3.2.6.9. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais
usuários do sistema.

Manuais

11.331, Todos os manuais relativos ao sistema aplicativo objeto deste Termo de
Referência deveestar no idioma português,

11.3.3.2, A única exceção aplicável diz respeito à documentação relativa aos produtos
básicos, que poderão opcionalmente estar no idioma inglês, tais como: banco de
dados, produtos de comunicação, etc.
11.33.3. O sistema oferecido deve toda documentação, escrita no idioma português,
em papel ou mídia eletrônica, os quais deverão ser entreguesno final da implantação
de cada módulo.

11,3.4. Backup

11,3,41, O sistema deve possuir mecanismosque permitam a execução automática de.
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cópias de segurança previamente agendadas.

113.42. O backup é de responsabi
posse da mesma a cópia de segurança.

jade da prestadora dos serviços, ficando em

11.343. A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer
momento. Será necessário a prestadora dos serviços informar qual a forma de
armazenamento das informações.

11.3,5. Prazos Gerais

11.351. A prestadora dos serviços deverá realizar a implantação e migração dos
dados no prazo máximo de até 15 (Quinze) dias, após emissão da ordem de serviço.

11.3,5.2. Declarado executado e entregue o objeto pela prestadora dos serviços, o
Município terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega, para rejeitá-lo sob o
fundamento de não atendimentoaqualidadee especificações contidas nesse edital,

11.36. Descritivo do Sistema: Relação das Funcionalidades Requisitadas Para o
Sistema Informatizado de Gerenciamento da Assistência Social

11.361. Geral

> A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem
limitação de usuários.

> O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utlizando
nenhum plugin adicional necessário para uso da aplicação, exceto para
funções específicas como integração com equipamentos.

> O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos
seguintes sistemas operacionais: Windows, Linux e Macs.

> O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet
Explorer, Firefox, Chrome, Opera e Safari, Microsoft Edge.

> Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application),
onde não existe a necessidade de se atualizar (refresh) toda a página

> O software Web desenvolvido pela prestadora dos serviços, por motivos de
segurança de aplicações web, deve ser acessível por protocolo "HTTPS”,
ficando a cargo do Município a aquisição de certificado de uma entidade
fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente
interno.
Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações
mantendoa integridade dos dados em caso de quedade energia e/ou falha de
softwarehardware.

>Osistema deverá apresentar, logo após a realização do login, um painel visual
que, de maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes
para a gestão de assistência social.

> O painel visual deverá conter minimamente indicadores que apresentem as
informações de atendimentos realizados, benefícios concedidos, violências ou

violações de direito, acolhimentos e pessoas ou famílias que estão sendo
acompanhadas pelo PAIF e PAEFI

> O painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize
quais indicadores deseja ou não deseja visualizar.

> As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar

Y
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em consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um
profissional não poderá ver as informações de unidades nas quais não esteja
vinculado.
Permitir o cadastro de Unidades de Assistência Social, Identificação, Endereço,
Caracterização, Infraestrutura, Equipamentos.

> Permitir o cadastro dos profissionais da assistência social, definindo dados de
endereço, documentos, especialidades e unidades que o profissional possui
vínculo.

> O usuário deve obrigatoriamente ser relacionado a uma pessoa única do
sistema, não permitindo que seja cadastrado para o usuário informações já
disponíveis na pessoa, tais como nome, e-mail

>Osistema deve possuir controle de acesso de usuários do sistema para cada
opção do sistema identificando nível do privilégio (inclusão, alteração,
exclusão, consulta)
Permitir o cadastro de perfis com seus privilégios de acesso.
O sistema deve ocultar no menu as funcionalidades sem acesso para o usuário
de sistema,
Permitir que os usuários de sistema favorizem as funcionalidades que
desejarem

> Permitir a importação periódica dos cadastros realizados no CADUNICO,
possibilitando visualizar o progresso do processo de importação.
Permitir verificar o resultado da importação do CADUNICO. A verificação
deverá ser realizada através da própria tela de importação, detalhando se a
família foi ou não importada, o motivo, e linkando com o cadastro da Família no
sistema, caso a importação tenha sido bem sucedida.
Permitir a importação periódica dos registros dos descumprimentos das
condicionalidades do Bolsa Família.
Disponibilizar cadastro de cidadãos com informações em conformidade com
Prontuário SUAS.

> Permitir o cadastro dos cidadãos com informações padronizadas pelo
programa da Caixa Econômica Federal CADUNICO.

> Possibilitar a vinculação de múltiplos endereços ao cadastro de cada cidadão,
identificando-os por tipo e permitindo a visualização através de mapa do
endereço informado,
Possibilitar a vinculação de arquivos digitalizados ao cadastro do cidadão.
Permitir o armazenamento de foto no cadastro de cidadãos.
Permitir o cadastro das famílias com informações de características do
domicílio, origem e despesas mensais padronizadas pelo programa da Caixa
Econômica Federal CADUNICO.

> Disponibilizar cadastro de famílias com informações de situação da família,
condições habitacionais, convivência familiar e comunitária, bem como
relações de convivência, em conformidade com Prontuário SUAS.
Possibilitar a vinculação de arquivos digitalizados ao cadastro da família
Permitir a vinculação dos cidadãos ou famílias aos programas sociais
identificando data de entrada, valor do benefício, unidade para atendimento,
situação, data e motivo de inativação.
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11.3.6.2. Atendimento
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Permitir a configuração de horários de agendamento para atendimentos,
parametrizando por especialidade e/ou profissional.
Permitir a realização de agendamento de atendimentos em horários pré-
definidos.
Permitir a realização de recepções de cidadãos, possibilitando o
encaminhamento para atendimento social.
Permitir o registro dos atendimentos de cidadãos e famílias por unidade social
com identificação dos profissionais, estratégia, motivos, programas sociais e
detalhes do atendimento.
Permitir o registro de atendimento social para famílias identificando quais
integrantes estão sendo atendidos
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
registro de liberação de benefícios eventuais.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
registro de violências ou violações de direito, com identificação do estágio, data
e detalhes da ocorrência.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidadede acesso a outra tela, o
registro de medidas sociveducativas, com identificação do processo, situação
data de ocorrência.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
registro de informações de abordagem social.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, a
vinculação de anexos relacionados ao atendimento.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
encaminhamento para atendimento na rede interna ou externada assistência
social
Possibilitar encaminhamento de atendimento realizado ao cidadão entre as
unidadeseprofissionais dentro dosistema
Permitir definir atendimento como sigiloso e, informando as especialidades que
podem visualizá-lo.
Permitir o cadastro de benefícios, configurando se será autorizado
automaticamente no atendimento ou não.
Permitir o controle de autorização de benefícios, quando benefício configurado
para autorização não automática.
Permitir o registro de atividades coletivas informando atividade, participantes,
detalhamento e profissionais responsáveis.
Possibilitar a vinculação de participantes das atividades coletivas através de
grupos pré-definidos.
Permitir o registro de acolhimentos institucionais ou familiares dos cidadãos por
motivo, com identificação da situação e detalhes.
Permitir o registro do descumprimento de condicionalidades do Bolsa Família,
informando qual o descumprimento de cada integrante, mês e ano da
repercussão, efeito, e identificação do registro no SICON,
Permitir o controle de cursos realizados, com a formação de turmas e
matrículas dos alunos.
Permitir a vinculação de diversos módulosà cada turma.
Permitir o registro de frequência (presença ou falta) para cada aluno e dia de
aula da turma.
Permitir a visualização de histórico de cidadãos e famílias quanto a composição
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familiar, participação em programas soci descumprimentos de
condicionalidades do bolsa família, obtenção de benefícios, atendimentos,
encaminhamentos, atividades coletivas, violências e violações, medidas
socioeducativas, acolhimento em institucionais ou familiares. Restringir a
visualização de informações conforme sigilo do atendimento.
Permitir, junto ao histórico de pessoas e familias, a visualização da linha do
tempo do cidadão selecionado.
Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento - CRAS gerando o
formulário automaticamente de acordo com os registros dos atendimentos,
acompanhamento PAIF, atendimentos individualizados e coletivos.
Possibilitar a exportação de arquivo XML com informações do formulário
mensal de atendimento — CRAS.

> Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento - CREAS gerando
o formulário automaticamente de acordo com os registros dos atendimentos,
acompanhamento PAEFI, vitimas de violências e violações, pessoas em
situação de rua e medidas socioeducativas.

> Possibilitar a exportação de arquivo XML com informações do formulário
mensal de atendimento - CREAS.

Y

Y

Y

11.3.6.3. Estoque

> Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de
assistência social.

> Possibilitar o controle de estoque através de insumos com as informações
unidade de medida, grupo em que se encontra e fornecedor

> Permitir a movimentação de entradas, saídas e transferências de insumos.
> Ao realizar movimentações de insumos, o sistema deve permitir relacionar

múltiplos insumosà uma mesma movimentação, indicando as quantidades
> Permitir informar as observações de uma movimentação de estoque.
> Quando, a movimentação for do tipo Transferência, permitir que seja

relacionado o Localde destino da transferência.
> Ao realizar uma movimentação de Saída ou Transferência, deverá consistir se

o Local de armazenamento possui saldo naquele insumo para realizar esta
operação,

> Emitir relatório das entradas de estoque mostrando insumos, valores e
quantidades.

> Emitir relatório das saídas de estoque mostrando insumos, valores e
quantidades.

Y Emitir relatório das transferências de estoque mostrando insumos, valores e
quantidades.

11.3.6.4. Relatórios

> Permitir a emissão de relatórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina
do sistema, com as seguintes configurações:

a) possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte
integrante do próprio aplicativo;

b) possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de
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dados;
c) possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como

imagens, textos e expressões matemáticas;
d) possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do

relatório;
e) possibilitar a definição de totalizações de definindo os campos que serão

apresentados na descrição da linha de totalização;
9) possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório;
9) possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros,

somasde informações e expressões de cálculo;
h) possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponível no

relatório;
) possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura,

altura), margens (superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de
linhas zebradas;

)) possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam
salvas para que possam ser utilizadas novamente a cada emissão de
relatório definindo a descrição;

k) possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo
alterara configuração;

|) possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as
configuraçõesde relatórios por usuário ou grupo de usuários do sistema.

Emitir relatório por motivo de atendimento filtrando por período.
Emitir relatório por motivo de atendimento filtrando porperíodoe unidade,
Emitir relatório por motivo de atendimento filtrando por período e profissional.
Emitir relatório por profissional filtrando por periodo e unidade.
Emitir relatório dos atendimentos por bairro.
Emitir relatórios dos atendimentos porprograma social.
Emitir relatório de atendimento por profissional.
Emitir relatório dos encaminhamentos.
Emitir relatório de todos os benefícios concedidos por profissional,
Emitir relatório de todos os benefícios com a quantidade,
Emitir relatório dos benefícios podendo filtrar por período e benefício.
Emitir relatório das atividades coletivas por periodo.
Emitir relatório das atividades coletivas por profissional.
Emitir relatório dos usuário participantes das atividade coletivas,
Emitir relatório das famílias participantes das atividade coletivas.
Emitir relatório de ocorrência de violências ou violações dos direitos.
Emitir relatório de ocorrência de medidas socioeducativas.
Emitir relatório de acolhimento institucional ou familiar.
Emitir relatório das pessoas participantes dos programa social por situação.
Emitir relatório das pessoas participantes dos programa social por situação.
Emitir relatório de recepção por profissional e motivo de recepção.
Emitir relatório dos motivos de encaminhamento da recepção.
Emitir relatório de quantidades de recepções por periodo.
Emitir relatório de quantidadesde recepções por períodoe profissional.
Emitir relatório de quantidades de recepções por período, profissional e
unidade.
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v Emitir relatório dos programas sociais, filtrando por unidade e programa social.
Emitir relatórios dos atendimentos filtrando por periodo, unidade e programa
social,
Emitir relatório de quantidade de atendimento por profissional.
Emitir relatório de família sem endereço.
Emitir relatório de total de atendimentos sociais por profissional.

v

vvy

12. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

1241. O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na suafalta ou
impedimento, pelo seu substituto legal.

121.1. Ficam designadas como gestoras das contratações a Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI
VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038.501.089-37 e a Sra. MARIA CRISTINA
GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.434.280-00.

12.4.2, Ficam designados como fiscais os seguintes servidores:

SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPFnº 026.027.739-80, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Ação Social,

FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Ação Social;

CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Saúde;

DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Saúde;

424.3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação dofiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno dotitular.

12.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a prestação dos serviços conforme
prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos
com as especificações do edital.

423. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

12.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

12.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluçõese comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento do objeto do Contrato.

12.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
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próximase remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades,

zens
Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras.pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cnmma oo reuão

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICONº XX/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSADE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJIME nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas daLei, que
renuncia à Visita Técnica aos locais e estrutura do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condiçõese peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicase/ou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura

78ns
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras,pr.gov.br



nnr4 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cxrmaoo reuto

Três Barras do Paraná/PR, 06 de outubro de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamos a Vossa Senhoria, minuta do processo licitatório nº
118/2023 na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO com objetivo de CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO
DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E

TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL para análise e parecer.

Atenciosamente,

x

amunaÀ Qua uno
VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Diretora do Departamento deLicita

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Qtresbarras,pr.gov.br



ESTADODO PARANÁ/ Broteitura Municipal do Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEIJÃO= PARECER MINUTA DO EDITAL

Deacordo com os termos do Parágrafo Único do Artigo 38 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, segue a apreciação desta Assessoria
Jurídica para análise e aprovação da minuta do instrumento convocatório delicitação.

Importante salientar, primeiramente, que o exame dos autos
do processo licitatório se restringe aos seus aspectos jurídicos, ou seja, exclui-se
aqueles de natureza técnica. Assim, em relação a estes, partimos da premissa de que a
autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para
a sua adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos!

e Outrossim, cabe destacar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade máxima
do Órgão, a quem incumbe, dentro da margem de discricionaridade que lhe é conferida
pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.

Dessa forma, o prosseguimento do feito sem a observação
destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. No caso em
tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei nº
8.666/93eLei nº 10.520/02.

Destaca-se que fora utilizada a modalidade pregão, forma
presencial, tipo de execução “empreitada por preço por lote! e avaliação "menor preço”,
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA
DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS,. IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO
DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE
TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Da análise da documentação apresentada, denota-se a
existência das cláusulas necessárias, conforme previsão contida nos artigos 40 e 55 da
Lei nº 8666/93. Constata-se ainda, perfeita consonância às regras trazidas pela Lei

Complementarnº 123/2006 e alterações posteriores, no quediz respeito à participação
de microempresas e/ou empresas de pequeno porte.

! Conforme Enunciado

nº
07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não deve emitir

manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como es técnicos, administrativos ou de converiência ou
oportunidade”
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Orienta-se, como a minuta do instrumento convocatório não
evidencia datas de abertura e julgamento, de acordo com o Art. 4º, V, da Lei
10.520/2002, o prazo de apresentação de propostas deverá ser computado a partir da
publicação do aviso, não sendo inferiora 8 (oito) dias úteis.

Diante ao exposto, o presente edital está apto a figurar como
regra interna do processo licitatório e encontra-se em condições de ser autorizada por
Vossa Excelência se assim entender conveniente à Administração Pública.

É o Parecer.

Três Barras do Paraná, em 10 de outubro de 2023.

= Três Barras do Paraná - PR
ra tresbarras.prgov.br
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TERMODE RECEBIMENTO

Certifico que recebi, nesta data, oriundo da Assessoria Jurídica os autos relativos
ao Processo Administrativo Nº 118/2023.

Frês Ba Wa Paraná/PR,18 de outubro de 2023.

RE PIZZATO
inistrativo

TERMO DE JUNTADA

Certifico que, nesta data, após receber da Assessoria Jurídica os autos relativos ao
Processo Administrativo Nº 118/2023.

araná/PR, 18 de outubro de 2023.
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Prefeitura Municipal de Três Barcas do Paraná
CAPITAL DO FENJÃO

Três Barras do Paraná, 19 de outubro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal
Departamento de Licitações

e Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo.
AUTORIZO 6 PROCESSO LICITATÓRIO, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, nos
termos da Lei Nº 8.666/93

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dosatos conforme exigências da legislação vigente.

GERSO FRANCI O GUSSO
Prefeito Municipal

jarras do Paraná - PR
prgovbr

Av. Brasi, 245:
CNP,
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5 DECRETONº 5184/2022

EA Data 26/12/2022

tagjna418 Súmula: Constitui e designa a Comissão Permanente
tação 2h

74 de Licitações para o periodo de 05/01/2023 àE 31/12/2023, e dá outras providências.
Bss. Respofisivol

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do artigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trata o inciso
V, doartigo 56da Lei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXi, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais nº
8.666, de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 4º. Fica nomeados e designados a Comissão
Permanente de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná
para o periodo de 05 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios nas modalidades previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações, bem como chamamento público e os
registros cadastrais,

Art. 2º. A comissão ora constituida e designada será
composta pelos seguintes membros:

Presidente: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09
Secretário: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO - CPF nº 081.574.749-73,
Membro: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45
Membro Suplente: LUANA CRISTINA REFFATTI - CPF nº 826.090.809-30,

Art. 3º. Na ausência ou impedimentos do Presidente, o
Secretário assumirá a presidência e convocará um membro suplente para compor a
Comissão.

Parágrafo Único. As substituições dos componentes da
Comissão serão realizadas de acordo com a classificação disposta dos membros no
Art. 2º, competindo ao Presidente a convocação do Membro Suplente e a alocação
nas funções de Secretário ou Membro.

Art. 4º. As decisões da Comissão serão tomadas com a
presença dos03 (três) membros, e mediante voto singular de cada um deles.

|
Art. 5º. Os membros da Comissão responderão

solidariamente pelos atos decisórios que adotar, salvo se a posição divergente for
devidamente registrada em ata lavrada narespectiva reunião. +
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Art. 6º, Esta Comissão Permanente não poderá atuar nas
modalidades Concurso e Leilão, onde eventualmente serão nomeadas Comissões
específicas para tal

Art. 7º. A investidura dos membros da Comissão será de
05/01/2023, até a data de 31/12/2023, vedada a recondução da totalidade de seus
membros para o período subsequente.

Parágrafo único.  Combase no$2ºe 3º do Art. 1º,
da Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº
2319/2022 de 09/08/2022, que acrescentaram dispositivos a Lei nº 085/94, fica
concedido um percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30%
(trinta por cento) aos membros suplentes, sobre o vencimento base.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

Gabinete do Prefeito Municipal, de Três Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
2022.

GERSO O GUSSO
Prefeito Municipal
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PUBLICADO EM:
)Ri Sala DECRETONº 5185/2022Jomatâno Data: 26/12/2022

Pagina 448 x
táição

Ab
24 Súmula: Nomeia pregoeiro e membros da Equipe de

—has Apoio e dá outras providências.

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito do Município de
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso da competência prevista no inciso
11, do attigo 30 da Constituição Federal, bem comoas atribuições de que trataoinciso
V, da artigo 56 daLei Orgânica do Município e, para cumprir o disposto no artigo 37,
inciso XXI, da Constituição Federal, com observância do disposto nasLeis federais n”
8.666, de 21 de junho de 1993 e nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

DECRETA
Art. 1º. Fica nomeado e designado o Pregoeiro do

Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, para o período de 05 de
janeiro de 2023, até 31 de dezembro de 2023, comafinalidade de dirigir e julgar os.
procedimentos licitatórios na modalidade Pregão previstos na Lei Federal nº
10.520/2002, o seguinte servidor:

Pregoeiro (a): VANESSA MACAGNAN  ACUNHA
OENNING — CPF nº 088.960.809-81

Parágrafo Único. Quando das situações de impedimentos
ou ausências do Pregoeiro assumira como Pregoeiro o 1º Membro Titular e convocará
na ordem desta designação, caso julgar necessário, um membro suplente para
auxiliar os trabalhos.

Art, 2º, Fica igualmente, nomeadose designadosa Equipe
de Apoio dos Pregoeiros do Município de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná,
comafinalidade de auxiliar nos trabalhos relativos aos procedimentos licitatórios na
modalidade Pregão prevista na Lei Federal nº 10.520/2002, A Equipe de Apoio será
composta pelos seguintes servidores:

1º Membro Titular: VIVIANE RODRIGUES — CPF 033.631.199-09,
2º Membro Titular: FERNANDO HENRIQUE PIZZATO — CPF nº 081.574.749-73,
1º Membro Suplente: MIRIA KUHNEN MENCATTO - CPF nº 076.456.549-45.

Parágrafo Único. O membro suplente da Equipe de Apoio
somente atuará nassituações de impedimentos ou ausência dos membros titulares.
ou quando houver a necessidade de mais pessoas para auxiliar o Pregoeiro. Os
membros suplentes da Equipe de Apoio serão convocados pelo Pregoeiro, quando da
recesso na quantidade em que necessitar.

Art. 3º. A investidura do Pregoeiro e Equipe de Apoio será
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Parágrafo único. Com base no 8 2º e 3º do Art. 1º, da
Lei Municipal nº 1254/15, de 22/05/15, combinada com a Lei Municipal nº 2319/2022
de 09/08/2022 que acrescentam dispositivos a Lei nº 085/94, fica concedido um
percentual de 50% (cinquenta por cento) aos membros titulares, e 30% (trinta por
cento), ao membro suplente sobre o vencimento base.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições contrárias, surtindo seus efeitos a partir de 05
de janeiro de 2023.

o Gabinete do Prefeito Municipal dea Barras do Paraná/PR, em 26 de dezembro de
j 2022.

f
í

Uh
| GERSO FRANCÍStO cusso

Prefeito Municipal

Av. Brasil, do Paraná - PR
en prgov.br
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

1.1. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJIMF) sobo nº 78.121.936/0001-58, torna
público para conhecimento dos interessados que, na forma daLei nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE, objetivandoa proposta mais vantajosa
para 3 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS,
TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE

TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2.0 recebimento daspropostas será até às 08h do dia 08 de NOVEMBRO de2023.

1.3, A abertura das propostas terá inicio às 08h30m do dia 08 de NOVEMBRO de2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 08 de NOVEMBRO de 2023.

1.5. O localpara realização dosatos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www bllLorg br) “acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasilia-DF

1.8.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.3€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informado aos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições
de segurança - criptografia e autenticação — em todas as suas fasesatravés do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002

1.84. O sistemade pregão eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil.

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"Licitações Públicas” consoante na página da intemet da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil

ms
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2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS
SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMODE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações
contidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os interessados poderão vistoriar previamente a estrutura municipal para conhecimento das
condições para execução do serviço e formulação das propostas.

2.21. À vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
compor a proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quandoda execuçãodo objeto.

22.2. Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação daspropostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12h e das
13h30 às 17h e ser agendadapreviamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45)
3235-1212, sob penade não emissão doAtestado de Vistoria.

2.23. A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descumprir as obrigações
pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto deste Termode Referência, devendo apresentar Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VII)

23. Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXOVI)
2.4. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

341. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s)

a) 08.01,08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00
b) 06.01.08.244.0009.2 020.000.3.3.90.40.00
c) 0601.08.244.0009.2.048.000.3.3. 90.39.00
d) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.40.00.
e) 0602.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00.
f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.40.00
9) 06.03,08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.40.00.
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00.
j) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.40.00.
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00,
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

ans
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44. O Edital da presente licitação pública reger-se-á, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.666, de 21 dejunho de 1993,e suasalterações,
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5.1. A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

8.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidaspelo sistemaou da desconexão do seu representante

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
54.1. OS interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto da licitação,
regularmente estabelecidos no País e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edita!

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito para a participação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando foro caso,que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpre os
requisitos estabelecidosno artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estandoapta a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

5.5.1, Será concedido tratamento favorecido e prioridade na contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2008, e desempenhem atividade pertinente e compativel com o objeto
deste Pregão.

5.6. É vedada a participação de
5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição,

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquerórgão ouentidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal,

5.6.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

399
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5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no pais;
5.6.6. Empresas dasquais participe, seja a que titulo for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do ParanálPR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizaçõesda Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário),

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante,

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O cadernodeInstruçõespara esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de Três Barras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30às 17h30,

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Portal de
Transparência localizado no site do Município de Três Barras do ParanálPR, ou seja,
wreny tresbarras. pr gov. br, ou www bilorg br.

7. DO CREDENCIAMENTO

7.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas,

7.2. Para poder participar do certamee usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverãoidentificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preçoa ser digitada no sistema

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simplificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos beneficios estatuidos pela Lei Complementar nº
123/2006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSADE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.341. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meia de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2. O acesso do operador aopregão,para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nomedo licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa

7.3.3, A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladaspor solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL- Bolsade Licitações do Brasil
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7.3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contato(Bbllorg, br,

8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentosde habilitação exigidosneste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acessoe senha.

8.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.6. Os documentosque compõemaproposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
enviode lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos

a) Valor Unitário;
b) Marca

9.14. Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pode ser preenchido com
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para quea proponente não seja
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada,

9.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos oscustos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
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9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem delicitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejara fiscalização dos órgãos de controle internoe externoe, após o devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: () assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição Federal, ou (i)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na
data, horário e local indicados neste Edital

10.2. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicasexigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificada a proposta que possa ser identificada

10.31. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levadoaefeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas noedital
10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10,10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser livre, cabendo aos licitantes à responsabilidade da sua oferta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundoseointervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,
10.12. Será adotado para o envio de lancesno pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionadose liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutose, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lanceofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública,

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos lotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente

10.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação dolicitante.

10.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessivelaos licitantes para a recepção dos lances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação dofato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas
elou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da
primeira colocada, seesta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006,

10.23.2. Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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10.23.3. A melhor classificada nos termosdo item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

10.235. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se
encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lanceloferta.

10.24. Encerrada a etapade envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24 (vinte
quatro horas) horas, envie a proposta adequadaao último lance ofertado apósa negociação
realizada (ANEXO 1), acompanhada quando for o caso de documentos complementares à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta

11. DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. Encerradaa etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Editale seus anexos, observadoodisposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 5 9º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdãonº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequivel, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

11.21. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentescom osde mercadodo objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ou indícios que
fundamentemasuspeita
11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovaçãode sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.234. Questionamentos junto 30 proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade,
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11.2.3.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
11.2.3.3. Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou comainiciativa privada;

“ Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

n. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal

1.2.3. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24, Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazode 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.41, Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação
da proposta

11.5. Se a proposta o lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

11.6. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat' a nova data e
horário para a sua continuidade.

11.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital

41.71. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observando o disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

421. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https:licertidoes-apf. apps tcu.gov br!) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná (TCEIPR)
(Attpsiservicos toe. pr gow.britceprimunicipaliail/ConsultarimpedidosWeb asp»)
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42441. A consulta aos cadastros será realizada em nomeda empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12141.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentreoutros.

12141.3, O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2. Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabil
de condições departicipação.

do, por falta

12.1.3. No casode inabiltação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.2. Havendoa necessidade de envio de documentosde habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

12.3, Não serão aceitos documentosde habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filar, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CND e ao CRFIFGTS,quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições,

125. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 81º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itensa seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstradapela apresentação dos seguintes documentos:

42.51.1, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargoda Junta Comercial da respectiva sede.

12.5,1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www portalioempreendedor.gov br

12.51.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
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12.51,4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso desero participante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ouinscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Lei nº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedadeestrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentos de habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alteraçõesou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1. Provade inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ)

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) epela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alineas“a”,“b” e “c” do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a titulo de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;,

125.25. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da
licitante;

125.26. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
das propostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4, De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar:

12.5.4.1. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 2.2. deste
Edital e item 6 do Termo de Referência (ANEXO VI) (opção facultativa) ou Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VII)
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12.5.4.2. Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de
direito público ou privado declarando que utiliza ou utilizou sistema com as plataformas e
tecnologias semelhantes as do objeto licitado e que atendeu as exigências contratadas.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO Il deste Edital,

125,5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IVdeste Edital,

12.5.5.3. Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO Ill

125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar juntamente com os demais documentos relativosà habilitação, declaração
(modelo livre) assinada pelo contador responsável da empresa, sob as penasda Lei,
indicando queaempresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa de Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
deverão ter data de emissão não superiora 60 (sessenta) dias da data fixada no item

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
tante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.61. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12:7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,

apósa declaração do vencedor, comprovararegularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa

42:71. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuizo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

12.8. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos ou apresenta-os em desacordo com o estabelecido neste edital

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
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declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2, Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.22. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3. Uma vez admitidoorecurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazode 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente osatos insuscetiveis de aproveitamento,

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1441. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada oudigitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autose será levada em consideraçãono decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

142.1. Para formulaçãoda proposta ajustada o desconto ofertado no lote deverá ser
igualmente aplicado em todos ositens que o compõem.

14.2.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada,

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) eovalor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93)

14.31. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros: no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço oude qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
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aquela que não correspondaàs especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nes hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anuladose os que dele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contratolata de registro de preços, não retirar 0 instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,81º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DA PROVADE CONCEITO

1641.
O licitante que ofertar a proposta mais vantajosa e consequentemente classificado em primeiro

lugar, deverá demonstrar e comprovar que a solução informatizada atende os requisitos descritos no
Termo de Referência (ANEXO VI)
16.2. A apresentação será realizada em no máximo 05 (cinco) dias úteis após a fase de habilitação,
nas dependências do Municipio de Três Barras do Paraná (Sala de Reuniões do Paço Municipal)

16.3. A demonstração dos sistemas deverão ser realizada em infraestrutura de nuvem ou em
equipamentos pertencentes a empresa licitante, a qual deverá disponibilizar dados necessários para
as comprovações dos atendimentos aos requisitos exigidos no Termo de Referência (ANEXO VI)

16.3.1, As demais licitantes participantes do certame poderão acompanhar a realização da prova
de conceito, observando os seguintes critérios:

a) Inscrição limitada ao representante credenciado no certame para representar a empresa
licitante. O representante poderá estar assessorado por outras pessoas (no máximo 02)
para auxiliá-lo durante a apresentação, mas somente o credenciado poderá se
manifestar em nomeda empresa licitante;

b) Durante o acompanhamento dos trabalhos será permitido ao representante credenciado
das empresas licitantes formular questionamentos de forma escrita e entrega-osaComissão.

16.4. O Município de Três Barrasdo Paraná, para a demonstração, somente disponibilizará acesso a
internet com velocidade minima de 5Mbps.

16.5. A prova de conceito terá duração máxima de 8 (oito) horas para o sistema de gerenciamento
em saúdee3 (três) horas para o sistema de gerenciamento emassistência social, devendo a licitante
demonstrar todos os requisitos descritos no Termo de Referência, sendo que nesseperíodo poderá
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ser realizadas correções de funcionalidades que apresentarem erros durante a demonstração. Todos
os requisitos e funcionalidades deverão realizar operações completas (entrada de dados, gravação e
consulta) demonstrando se os registros foram efetivamente armazenados, na data e hora da
realização da apresentação.

166. Será aprovada a solução informatizada, onde após a demonstração, fique evidenciado o
atendimento de no mínimo 90% (noventa por cento) dos requisitos funcionais constantes neste Termo
de Referência. Os itens quenão ficar comprovado o atendimento minimo deverão ser implementados
até a entrada em produção do sistema, sem nenhum ônusao Município de Três Barras do Paraná

16.7. Caso, após a demonstração, ficar comprovado o não atendimento do percentual mínimo geral
para a aceitação da amostra, será recusada a proposta da licitante tomando a desclassificada, onde
Será convocada a segunda colocada para a demonstração, e assim sucessivamente até que se
concluaa contratação.

16.8, Serão aplicados os ditames da legislação relativa a licitações durante a apresentação com o
intuito de evitar tumultose outros transtornos durante a realização da prova de conceito.

16.9. Todos os custos relativos a elaboração das propostas, inclusive para a realização da prova
de conceito, serão de inteira responsabilidade da empresa licitante sem nenhum direito a
ressarcimento ou indenização mesmo que desclassificada do processode seleção.

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

174. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo, a autoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultado do Pregão, desde que não haja recurso.

1744. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologaçãodo resultado do Pregão.

18. CONTRATAÇÃO

18.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo,no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município,

18.2. É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocaros licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-
lo, examinando, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para queseja obtido menor preço total do item,ou
revogar este Pregão.

18.3. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

18.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratose as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
comoartigo 55, inciso XI, ambosda Lei Federal nº 8.666/93.

18.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual porparte do vencedor da
licitação porqualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.
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18.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogar a licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93,

19. VIGÊNCIA DO CONTRATO

1941. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

19.2. O prazo previsto no subitem 19.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei 8,666/93.

20. PREÇO MÁXIMO

20.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 9 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo queo valor total dos itens somam a importância de R$ 146.226,00
(Cento e quarenta e seis mil duzentos e vinte e seis reais).

20.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a virgula
podendo ser reajustado anualmente pelo indice do IPCA ou outro índice oficial que venha substituí-lo.

20.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

211. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI).

211.1. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

21.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

213.O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI)
21.4. Os serviços deverão ser entreguespara as Secretarias Municipal de Saúde e de Assistência
Social, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

22. PAGAMENTO

22.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma apresentado no Termo de
Referência (Anexo VI) deste Edital, após o recebimento dos serviços e conferência da quantidade e
qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta,
acompanhada dos seguintes documentos:

1. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante,
1. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista com a apresentação dos documentos

requeridos no subitem 12.5.2 deste Edital
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22.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancárias ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamente o prestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 - TCEIPR).

22.21. No caso de a vencedora já ser fornecedora dos softwares de gestão, o valor
referente a instalação, conversão de dados e treinamento não serão contemplados no
pagamento, tendo em vista que a empresa não executará estas despesas.

22.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

22.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

22.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em queos juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula

Ms IXNxVP, onde:

EM= Encargos Moratórios devidos;
= Indice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
I=(TX/100)1365];

lúmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

23. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

23.1. São obrigações do Município de Três Barras do Paraná

23.14. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas FiscaisiFaturas;

234.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregados dos fornecedores;

23.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão:

23.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexose do Contrato,

23.1.5, Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

231.8. Solicitar o(s) serviço(s);

23.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues;

23.1.8. Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

23.2. São obrigações do Fornecedor
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23.2.1. Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todasas despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

23.2.2. Dispor da quantidade de profissionallis) habiltado(s) para executar o objeto ora licitado;

23.2.3, Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;

23.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a repor aquele que for entregue em
desacordo com o apresentado na proposta;

23.241. Substituir imediatamente qualquer produtolserviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

23.2.5. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

23.26. Entregaro(s) serviço(s) no prazoe formas ajustados;

23.27. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
TrêsBarrasdo Paraná

23.2.8. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que,na ausência do responsável, poderá(ao) substitul-lo(s);

232.9. Efetuar a entrega dos produtosiserviços dentro das especificações elou condições
constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos,

23.210. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadaspelo Município;

232.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Municipio de Três Barras do
Paranáou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

23.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aosbens de propriedade
do Municipio de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quandoestes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

23.2.13. Prestar todosos esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todasas reclamações a respeito da qualidade
dos serviços;

23.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

23.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

23.3.1. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-sea saldá-los na época própria.
vez que OS seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná

233.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
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espécie, forem vitimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná,

23.3.3, Assumir todos os encargosde possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou
continência; e,

233.4, Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargosfiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

23.4.Ainadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qual0 fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barrasdo Paraná

23.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:

23.51. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

23.5.2, É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

23.5.3. É vedadaa subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

24. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

24.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

24.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65, 81º, da Lei Federal nº
8.666/93.

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

25.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observare fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o maisalto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta"; oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato,

c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato.
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e) “prática obstrutiva": (|) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital; (i) atos cuja intençãoseja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

1! - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contase registros
relacionados à licitação e à execução do contrato

26. PENALIDADES

26.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades

26.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, pordia de
atraso efou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná

28.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:

26.1.2.1. Advertência;

26.1.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

26.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

28.1.3,1. Deixar de assinar o Contrato;

26.1,3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

26.1.3.3. Não mantiver a proposta, injustificadamente;

26.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

26.1.3.5, Fizer declaração falsa;

26.1.3.6. Cometer fraude fiscal,

26.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
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26.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

26.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

27. CANCELAMENTO DO CONTRATO

27.1. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado, de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

27.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

27.21. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

27.22. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável,
27.23. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junhode 1993;

27.24. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

27.3. A autoridade competente poderá revogara licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

27.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

27.32. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato

27.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aosautos.

27.4.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contarda última publicação,

27.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

27.54. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 27.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sendo facultada
ao Municipio de Três Barras do Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital.

28. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Os proponentes assumem todos os custosde preparaçãoe apresentação de seus documentos
de habilitação, e o Municipio de Três Barras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
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esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. Os
proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

28.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública

28.3. O Pregoeiro nãose responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meiode terceiros.

28.4. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro.

28.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação
vigente.

28.6. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

28.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termosdeste Edital e dos documentos queOintegram.

29. DO FORO

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluldo qualquer outro por mais privilegiado que seja

30. ANEXOS DO EDITAL

30.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos

2) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) AnexoIl - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação.
€) Anexo Ill - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor.
d) AnexoIV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar,
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
f) Anexo V| - Termo de Referência;
9) AnexoVil - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica;

Três Barrasdo Paraná, 19 de outubro de 2023.

GERSO sso
Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL

Pregoeiro do Município de Trôs Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXKXXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), atravésdesta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificações e anexos que fazem parte do referido edital
LOTE 01 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAUDE

UNO.|VALOR|VALOR |

[rem |
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS aroe|quo,

|

usmário|Vora |[701|Implantação, conversão de dados, treinamento dos
Visao lá cotio pocnsiema da GEO | 01:|-Sónico || |SaúdePúbica ú

d2|Licença de uso, manulenção, supre romol Ecorreções e alualizaçãs do sistema de Gestação|12|qyatt,|em Saúde Pública e hospedagem em nuvem. L E da Mo gel03”|Hora Técnica de treinamento pós implantação s0b|20|,Hora
l | demandaenão obrigatório (reserva técnica) Técnica

TOTAL

LOTE 02 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIAL =fiTEM DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS aroe|UNID. | VALORT-VALOR

E ES: E
MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL|implantação, conversão de dados, capacifação dos

servidores da Assistência Social no Sistema de
Gestão Pública em Assistência—Social
compreendendo no minimo:
- Importação CADUNICO. BPC, Pagamento Bolsa

“de Atendimentos Sociais;9!|“Gestão de Benefícios [im|Sónia
- Programas Sociais;

- Mapas de Informações Sócio assistenciais;
- Cursos/Ofícinas;
“RUA;|-Retatórios [asa fee.Licença de uso, manutenção, suporte, correções, "|
atualizações do Sistema de Gestão Pública om
Assistência Social e hospedagem em nuvem,

| compreendendo no minimo:
“Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;

op|- Gestão do Atendimentos Sociais 12|Vetor
* Gestão de Benefícios; Mensal
- Programas Sociais
- Estoque; |
- Mapas do Informações Sócio assistenciais:
- Cursos/Oficinas;
-RMA;[| Relatórios; E |
instalação e capaciação dos senidores da

os|Assistência Social no APP para dispositivos móveis|my|seniço
para utlização em modo offline em visitas

domiciiaros =. |
licença de uso. manutenção. supoie remoto.

| «o|Valor
l correções, atualizações do APP para dispositivos mensal | | a
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a T

05
| Hora Técnica de treinamento pós implantação sob|godemanda e não obrigatório (reserva técnica)

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital,
Validade da Proposta: de 60 dias
Valor máximo da licitação: R$ 146.226,00 (Cento e quarenta e seis mil duzentos e vinte e seis reais)

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
deciaramos:

a) Que estamos cientese concordamoscom os termos do Edital em epigrafe e das cláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos elou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as caracteristicas do objeto e exigências constantes no edital,

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIME nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
57/2023, e sob as penasda Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município

de
Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023.

DECLARAÇÃODE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXIXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvona condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, duranteavigência
do contrato, acarretará a sua rescisão

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023,

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), deciara, sob aspenas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal,

Declara também, queestá obrigada a informar a Contratante os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, $ 2º, da
Lei 8. 666/93.

Por ser a expressãoda verdade, firmamosa presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO

V
- MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº

XXx12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXX.XXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Lois Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrôniconº 57/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

11. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOSA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 57/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 57/2023
e seus anexos, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concementes aoobjeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato
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CLÁUSULA SEGUNDA- PREÇO
(art. 55, Il, Lei 8666/93)

2.1, A CONTRATADA se obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
X,XX (valorpor extenso), conforme tabela abaixo:

ore e E

[res DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS GrDE|VALOR | VALOR
UNITÁRIO|TOTAL

E -TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO -— Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais apósa vírgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO-Ovalor dopresente Contrato poderá ser reajustado após seus primeiros
12 (doze) meses de vigência, pela variação do INPC- Índice Nacional de Preços ao Consumidor ou
o que for mais conveniente para a administração pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,Ill, Lei 8666/93)

3.1. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00.
b) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.40.00.
c) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00.
d) 08.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.40.00.
e) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00
f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.40.00.
9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00.
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.40.00.
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00.
|) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.40.00.
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.
1) 07.0110.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais,

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidasna forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

441. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

43. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogada, conformeartigo 57 daLei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA — ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTEse obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 57/2023,os encargosa seguir

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dosserviçossob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas porparte daquela;

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazoestabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal,

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente é com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato,

f) Recebera prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contratoeedital de licitação do qual o originou;
9) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as

condições descritas;
h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidades de interesse público,

respeitados os direitos da CONTRATADA;
i) Rescindi-o, unilateralmente, nos casos especificados no inc. | do art. 79 da Lei nº 8.666/93
j) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
57/2023, os encargosa seguir:

a) Perceber o valor pactuado na formae prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores,
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 57/2023;
d) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem
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como da proposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE,
f) Manter, durante todaa execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

h) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
i) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
|) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto no art. 65,
$1o da Lei Federal nº 8666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedorese subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual

|) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preçosem níveis artificiais e não-competiivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazerdeclaraçõesfalsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 31/2019; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fisica, inclusive deciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima,o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.
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CLÁUSULA OITAVA — PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

84. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo. em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) dovalor do contrato, cumulável com as demais
sanções,

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Vill e IX, Lei 8666/93)

9.1, O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, semprevia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
4) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (doz por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) dovalor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, semaprévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigonº 87 da Lei8.566/93.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos.
“causados a terceiros.

d) À CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabeleceoinciso XXXIII do artigo7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES
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11.1, As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -— VÍNCULO EMPREGATÍCIO

12.1, Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vinculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A CONTRATANTE, através das Secretarias Municipais requerentes, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

13.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodose processosde inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

133. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55,82º, Lei 8666/93)

1441, As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas

Nome: Nome
CPF: CPF
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ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo como estabelecido nos incisos|e Il do artigo 8º e noinciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

241. A modernização na gestão municipal está em ascensão, principalmente nas áreas de saúde e
assistência social, sendo necessário o uso de ferramentas informatizadas para o controle e
gerenciamento dasatividades desenvolvidas para o bem-estar da população. Aliada a necessidade
de gestão, encontra-se a necessidade de ampliação nas receitas municipais, onde a ferramenta de
gestão possibilta a troca de informações e dados que possibiltam a manutenção das receitas dos
programas da saúde e assistência social, principalmente repassadas pela União através dos fundos.
municipais. Tal situação somente é possível com uma ferramenta moderna, que após devidamente
alimentada, proporcionará uma visão panorâmica e atualizada das reais situações presentes,
munindo a administração pública de informações para a tomada de decisões de forma rápida e
eficiente,

2.2. Com estas informações presentes a Administração terá dados para revisar e atualizar as
informações consistentes nos bancos de dados com o intuito beneficiar população com atendimento
pormenorizado e com qualidade e também fomentar as receitas municipais,

2.3. No sentido de modernização administrativa, a Administração tem como objetivo gerenciar e
salvaguardar seus direitos com relação ao atendimento das necessidades dos cidadãos quanto a
qualidade de vida, a justiça social e o desenvolvimento das atividades econômicas, Para tanto se faz
necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda, restando claro o atendimento do
interesse público.

3. DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO
DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO. CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

341.1, As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação
“menor preço por lote e devem ser executadosde forma global, uma vez que, a consecução do objeto
em vários contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais
dispendiosa a contratação, dificultando assim o acompanhamentoea fiscalização dos contratos,
sobretudo considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no
Município de Três Barras do Paraná. Deve-se observar ainda, as empresas fornecedoras de sistemas
são responsáveis por todas as fases, desde a instalação/implantação até O treinamento e suporte
técnico posterior, justificando a avaliação por lote.

3.3. Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade, apesar de um lote ser estimado abaixo de R$
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80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.3.1 Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresas de portes
médiose grandes do ramo do ramode atividade, dessa forma podendo bloqueara participação
de empresas com grande potencial de mercado e excelência na prestação dos serviços de
objeto deste Termo de Referência, prevalecendo-se as ME/EPP, desencadeando a onerosidade.
Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre o risco de ver
frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não acudir interessados
capazes de realizar suas propostas pelos preços estimadosneste Termo de Referência.

3.3.2, Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar nº
123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda quea Lei visa ampliar a participação
das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser
elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os principios licitatórios.
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para
a administração.

3.3.3. Visto que o objeto trata-se de fornecimento de licença de uso de sistema integrado de
gerenciamento da Administração Pública, não será possível aplicar a exclusividade, pois,
conforme subitem 3.3.1 deste Termo de Referência, o certame poderá representar prejuízos ao
erário, além da necessidade de repetição de novos certames para os itens fracassados. A
obrigatoriedadena exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais precisamenteno seu
artigo 49, ondeo dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou seja, “não se aplica o
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado”.

3.4, Todasas empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os
preçosde todos os itens do objeto, sendo que será estendido às microempresas elou empresas de
pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

441. A execução dos serviços será realizada de acordo com o cronograma abaixo:

4.11. Para os Sistemas de Gerenciamento da Saúde e Assistência Social.

Fasesientregas [At3Odas |]

Implantação e conversão dos dados O 00% 1]Treinamento dos servidores municipais para operarosistema WEB | 100% ]

4.1.2. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo ser garantida a ampla e
irrestrita utilização de forma continua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos dos
sistemas, obedecidoo cronograma de implantação.

4.1.3. Os sistemasserão utilizados nos locais e nas quantidades de computadores a seguir:

4.1.3.1. Sistema de Gerenciamento em Saúde:

a) 15 (quinze) computadores no Hospital Municipal, sito a Avenida São Paulo, centro;
b) 20 (vinte) computadores no Centro Municipal de Saúde, sito a Avenida São Paulo,

centro;
c) 02 (dois) computadores no Posto de Saúdedo Distrito de Barra Bonita, zona rural
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cama oo rebão

d) 02 (dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Santo Izidoro, zona rural;
e) 02 (dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Alto Alegre, zona rural.

4.1,3.2. Sistema de Gerenciamento em Assistência Social:

a) 05 (cinco) computadores no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social),
sito a Rua das Margaridas, centro;

b) 10 (dez) computadores no CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social), sito a Avenida Brasil, centro,

4.2. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela contratada de acordo com este Termo de Referência, após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

424. Os serviços deverão iniciar-se no máximo em 10 (dez) dias após a assinatura do
Contrato de Prestação de Serviços mediante emissão de ordem de serviço pelo órgão
solicitante.

4.2.2. Casooinício do serviço somente seja possível após esta data, deverá ser considerada
como data de início dos serviços, a data da efetivação da publicidade do extrato do contrato.

4.3. A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos
serviços de acordo com as disposições legais e normas relativas aos mesmos.

4.4. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com o Cronograma, conforme
condições estabelecidas neste Termo de Referência

4.41. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4.5.Olicitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação.

4.8. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência

4.7. Os serviços deverão ser entregues para a Secretaria Municipal de Saúdee de Assistência Social
ou em outro setor, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.8. Para os itens relativos a implantação, conversão e treinamento dos servidores os pagamentos
serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da medição conforme Cronograma,
emissão da Nota Fiscal e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços apresentados na proposta. As horas técnicas serão utilizadas
conforme necessidade da Administração, sendo pagas nos mesmos moldes da implantação e
conversão.

481. Caso a empresa vencedora do certame já seja fornecedora dos softwares de
gestão de Saúde e Ação Social, os valores referentes a implantação e conversão de
dados não serão contemplados no contrato.

4.9. Para os itens relativos a manutenção e suporte mensal do sistema, os pagamentos serão
efetuados mensalmente após a implantação do sistema, em até 30 (trinta) dias ao mês subsequente
da prestação dos serviços, emissão da Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida no último dia útil do
mês de referência da prestação dos serviços, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão

se79
, 245 — FonciFax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafotresbarras. pr.gov.br



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta.

4.10. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação de:

a) Termo de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscale trabalhista

441. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

442. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

5. DA PROVADE CONCEITO

5.1. O licitante que ofertar a proposta mais vantajosa deverá demonstrar e comprovar quea solução
informatizada atende os requisitos descritos neste Termo de Referência

5.2. A apresentação será realizada em no máximo 05 (cinco) dias úteis após a fase de habilitação,
nas dependências do Município de Três Barras do Paraná (Sala de Reuniões do Paço Municipal).

5.3. A demonstração dos sistemas deverão ser realizada em infraestrutura de nuvem ou em
equipamentos pertencentesa empresa licitante, a qual deverá disponibilizar dados necessários para
as comprovações dos atendimentos aos requisitos exigidosneste Termo de Referência,

5.3.1, As demais licitantes participantes do certame poderão acompanhar a realização da prova
de conceito, observando os seguintes critérios:

a)Inscrição limitada ao representante credenciado no certame para representar a empresa
licitante. O representante poderá estar assessorado por outras pessoas(no máximo 02) para
auxiliá-lo durante a apresentação, mas somente o credenciado poderá se manifestar em
nome da empresa licitante;

b) Durante o acompanhamento dos trabalhos será permitido ao representante credenciado das
empresas licitantes formular questionamentos de formaescrita e entrega-los a Comissão.

8.4. O Municipio de TrêsBarras do Paraná, para a demonstração, somente disponibilizará acesso a
intemet com velocidade minima de 5Mbps.

8.5. A prova de conceito terá duração máxima de 8 (oito) horas parao sistema de gerenciamento em
saúde e 3 (três) horas para o sistema de gerenciamento em assistência social, devendo a licitante
demonstrar todos os requisitos descritos neste Termo de Referência, sendo que nesse periodo
poderá ser realizadas correções de funcionalidades que apresentarem erros durante a demonstração.
Todos os requisitos e funcionalidades deverão realizar operações completas (entrada de dados,
gravação e consulta) demonstrando se os registros foram efetivamente armazenados, na data e hora
da realização da apresentação.

56. Será aprovada a solução informatizada, onde após a demonstração, fique evidenciado o
atendimento de no minimo 90% (noventa por cento) dos requisitos funcionais constantes neste Termo
de Referência. Os itens que não ficar comprovadooatendimento mínimo deverão ser implementados
até a entrada em produção do sistema, sem nenhum ônus ao Municipio de Três Barras do Paraná

5:7. Caso, após a demonstração, ficar comprovado o não atendimento do percentual mínimo geral
para a aceitação da amostra, será recusada a proposta da licitante tornando a desclassificada, onde
será convocada a segunda colocada para a demonstração, e assim sucessivamente até que se
conclua a contratação.
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5.8. Serão aplicados os ditames dalegislação relativaalicitações durante a apresentação com o
intuito de evitar tumultos e outros transtornos durante a realização da prova de conceito.

5.9. Todos os custos relativos a elaboração das propostas, inclusive para a realização da prova de
conceito, serão de inteira responsabilidade da empresa licitante sem nenhum direito a ressarcimento
ou indenização mesmo que desclassificada do processo de seleção.

6. DA VISTORIA DO OBJETO

841. Os interessados poderão vistoriar previamente a estrutura Municipal para conhecimento das
condições para execução do serviço e formulação das propostas.

8.141. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
compor a proposta de preços a ser apresentada A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto.

6.1.2. Casoalicitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12h e das
13h30 às 17h e ser agendada previamente no Departamento de Licitações pelo telefone(45)
3235-1212, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria.

8.1.3. A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descumprir as obrigações
pertinentes a esse objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das.
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica.

7. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES, E DEMAIS DESPESAS

7.1. Os custos com impostos, taxas, transporte, despesas com hospedagem e alimentação e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedoras).

8. PRAZO DE CONTRATAÇÃO

84.Oprazo de contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado, devidamente justificado e fundamentado, conforme Artigo 57 da Lei
8.666/93.

9. DOS ITENS E VALOR MÁXIMO

9.1. Com relação aos quantitativos dos itens, deverá ser de acordo comanecessidade dossistemas
de gerenciamento distribuídos conforme subitem 4.1.3

9.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do preço máximo, conforme segue:
LOTE 01 — SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE EaITEM| DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [QTDE] UNID.|VALOR|VALORTOTAL|MEDIDA| UNITÁRIO |

01|Implantação, conversão de dados, 7
treinamento dos servidores da saúde|9,no sistema de Gestão em Saúde |

Pública see02|Licença de uso, manutenção, suporte Valor |

remoto, correções eatualizações do|12|Mensal|489000
|

5868000 |

Serviço|14.430,00|14.430,00

3879
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[aids de Gestação em Saúde||Pública e hospedagem em nuvem
03|Hora Técnica de treinamento pôs Fora

|

| implantação sob demanda e não|120|Técnica | 168,00
| obrigatório (reserva técnica)

20.160,00

TOTAL|93.270,00
Observações do lote 01

a) Nos itens 1- Implantação: incluem-se todas as despesas de locomoção, hospedagem e
alimentação dos funcionários da prestadora dos serviços;

b) No item 2 — Manutenção: estão incluídas as atualizações do sistemaisoftware necessárias
para melhor operacionalização do mesmo, incluindo alterações/atualizações dos sistemas de
informação do Ministério da Saúde, sem custo adicional para o Município;

c) No item 3 — Contratação de horas técnicas: incluem-se todas as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dos funcionáriosda prestadora dos serviços.

LOTE 02 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIAL
[ITEM]|DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS arDe|UNID.|VALOR|VALOR

MEDIDA | UNITÁRIO|TOTAL
implantação conversão de dados,
capacitação dos servidoresda Assistência

|

Social no Sistema de Gestão Pública em |

|

Assistência Social, compreendendo no | |

mínimo
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento
Bolsa Família;
- Gestão de Atendimentos Sociaiso - Gestão de Benefícios; o Serviço 6.250,00 6.250,00

- Programas Sociais;
- Estoque;
- Mapas de Informações Sócio
assistenciais;
- Cursos/Oficinas;
- RMA;

L - Relatórios; |
Licença de uso, manutenção, suporte Í

correções, atualizações do Sistema de
Gestão Pública em Assistência Social e
hospedagem em nuvem, compreendendo
no minimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento
Bolsa Família;
- Gestão de Atendimentos Sociais, Valor

92|. Gestão de Benefícios;
42|mensal|145200] TSAADO

- ProgramasSociais;
- Estoque;

|.|Mapas de Informações Sócio
assistenciais
= Cursos/Ofícinas; |

- RMA;

L - Relatórios, JTnstalação e capacitação dos servidores da
Assistência Social no APP para dispositivos03|mêveis para utilização em modo offine em|O!|Serviço|2.065,00|10.400,00

[| visitas domiciliares. |
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[ Licênça de uso, manutenção, suporte Valor. [
04|remoto, correções, atualizações do APP|12 | mensal|441,50|5.298,00

para dispositivos móveis.
| Hora Técnica de treinamento pós
|

05|implantação sob demanda e não obrigatório|80|Horas|168,30|13.464,00|TOTAL 52.9:
(reserva técnica) —

Observações do lote 02:

a) Nositens 01 e 03 — Implantação: incluem-se todas as despesas de locomoção, hospedagem
e alimentação dos funcionários da prestadora dos serviços,

b) Nos itens 02 e 04 — Manutenção: estão incluídas as atualizações do sistemaisoftware
necessárias para melhor operacionalização do mesmo, incluindo alterações/atualizações dos
sistemas de informação do Ministério do Desenvolvimento Social, sem custo adicional para o
Município;

e) No item 05 — Contratação de horas técnicas: incluem-se todas as despesas de locomoção,
hospedageme alimentação dos funcionários da prestadora dos serviços.

9.3, Os valores de referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

9.3.1. O valor total dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$ 146.226,00
(Cento e quarentaeseis mil duzentos e vinte e seis reais)

9.4. A empresa licitante que apresentar proposta com preço do lote ou unitário superior ao fixado
neste Termo de Referência será desclassificada do lote que apresentar a incongruência

10. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

10.1, Documentação fiscal; os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.

10.2. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da
fornecedora vencedora.

10.3. Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no
neste Termo de Referência.

10,4. Os preçosdevem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo
com o especificado na licitação

11. DEFINIÇÕES DOSSERVIÇOSE ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

141, As especificações técnicas dos serviços tem uma gamade normativas e condições relativas ao
tema.

11.2. Sistema Integradode Gerenciamento em Saúde Pública

11.211. Necessita-se do desenvolvimento de um sistema de informação para a área de saúde, o
qual permitirá a gestão de todas as ações de saúde do Município, tendo como caracteristicas
principais as seguintes funções:

41.2141. A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema de Gestão Saúde compreende
O uso sem restrição das funcionalidades, e de todos os módulos sem limitação do número
de usuários.
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11.21.2. Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer
motivo, os módulos do SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DA SAÚDE
PÚBLICA, ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 diase a prestadora dos
serviços fica obrigada a fornecer os dados em formato XML ou .TXT salvo em mídia do tipo
CD-ROM ou pen drive em no máximo três dias,

11.22. Serviços Técnicos

11.221, Instalação, Configuração e Parametrização do Sistema Informatizado de
Gerenciamento da Saúde Pública

11.221.1. A implantação compreende a realização da instalação do SISTEMA
INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DA SAÚDE PÚBLICA em todos os

computadores que a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Três Barras do
Paraná determinar.

11.2241.2. A configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros
inerentes aos processos em uso pela Secretaria Municipal de Saúde e que atendam a
legislação Estaduale Federal

11.2.2.2. Importação de Dados dos Sistemas em uso (Conversão)
11.2.2.21. Esta etapa compreende a importação, reorganizaçãoe reestruturação dos
dadosexistentes no sistema de gestão em saúde em uso pela Secretaria Municipal de
Saúde, visando permitir a utilização plena de cada um dos módulos aplicativos

11.2.2.3. Capacitação Inicial
11.2.2.3.1. Compreendearealização de capacitação de toda a equipe de usuários
responsáveis pela operacionalização de todos os produtos adquiridos.

11.2.23.2. Ao final da capacitação inicial, os servidores da Secretaria Municipal de
Saúde, envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia adotada para a
solução, estando aptos a executar atividades como: operação, validação, testes,
controle de qualidade, entre outros.

11.22.33, Aspectos Gerais da Capacitação

1 NÍVEL DE TREINAMENTO - Os treinamentospoderão ocorrer em três níveis
para cada um dos módulos: básico, avançado e técnico.

a) Treinamento Básico: visa à operação e será disponibilizado a todos os
usuários de cada módulo,

b) Treinamento Avançado: terá alcance para os gestores responsáveis de
cada área atendida pelo Sistema Informatizado de Gerenciamento da
Saúde Pública. Deverá possibilitar a realização de todas as configurações&parametrizações de cada módulo;

c) Treinamento Técnico: será voltado à equipe de Tecnologia da Informação
da Secretaria Municipal de Saúde.

11.2,24. Local de Treinamento

11.22.41. Os treinamentos serão realizados nas dependências da Secretaria
Municipal de Saúde, em ambiente próprio, com a infraestrutura necessária.
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11.224.2. A capacitação será realizada com turmas de no máximo 10 (dez)
servidores,

11.2.2.5. Suporte Técnico

11.22.51. A prestadora dos serviços deverá manter serviço de suporte técnico
capacitado via telefone e chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento
prestado em idioma português, disponível contato com os técnicos da sede da
prestadora dos serviços, em horário das 08h às 17h, de segundaa sexta-feira

11.2.2.5.2. A prestadora dos serviços deverá manter link de acesso de serviço de
suporte técnico via chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado,
no site da mesma.

11.22.53, Para chamados solicitados no canal online, a prestadora dos serviços
deverá cumprir prazospara solução dos problemas, não podendo se estender para
mais de sete dias, exceto em casos e/ou situações que demandem suporte de outros
setores (ex: implantação de novas funcionalidades especificas para o Município)

11.2.2.5.4. A prestadora dos serviços deverá possuir técnicos especialistas no módulo
de Gestão em Saúde Pública para que possam atender o município e sanar dúvidas de
forma rápida e eficaz
11.2.2.5.5. Nasvisitas rotineiras ao municipio, a prestadora dos serviços deverá enviar
profissionais que dominem todosos setores existentes no módulo de Gestão em Saúde
Pública. Caso alguma situação não seja resolvida, deverá em até sete dias revolver o
Caso, repassando informações por meio do canal online ou telefone.

11.2.2.6. Manutenções

11.2.2.6.1. Compreende os serviços necessários para a prestadora dos serviços
manter o Sistema Informatizado de Gerenciamento da Saúde Pública sempre em
perfeita operacionalização visando, garantir as características mínimas do sistema.

11.2.2.6.2. A prestadora dos serviços deverá manter, em sua sede, equipe técnica
alocada exclusivamente ao desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas
versões e adequações às legislações estadual e federal.
11.2.26.3. As atualizações do Sistema Informatizado de Gerenciamento da Saúde
Pública poderá ocorrer em três níveis: manutenção corretiva, manutenção preventiva é
manutenção personalizada,

11.2.2,6,4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emititão parecer a
respeito do serviço realizado.

11.2.2.6.5. A prestadora dos serviços deverá disponibilizar novas versões/atualizações
para o sistema durante o prazo de contratação, sem nenhum ônus adicional

11.226. A prestadora dos serviços deverá documentar previamente a coordenação
do Municipio sobre a atualização da nova versão para o sistema

11.2.26.7. No caso de desconfiguração em massa na versão de atualização do
sistema, a prestadora dos serviços deverá encaminhar imediatamente um profissional
para reorganizaras configurações sem custo adicional, cabendo ao Município notificar

via ofício quando necessário.

11.2.2.6.8. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado
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no momento, o técnico da prestadora dos serviços deverá dar retorno no prazo máximo
de 48 horas, para o usuário que solicitou o suporte, com a indicação da solução para o
mesmo, ou fazendo o encaminhamentopara umadas modalidades de manutenção.

11.2.26.9. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os usuário do
sistema.

11.23. Manuais

11.23.1. Todos os manuais relativos ao sistema aplicativo objeto deste Termo de
Referência deveestar no idioma portugués.

11.2.3.2. A única exceção aplicável diz respeito à documentação relativa aos produtos
básicos, que poderão opcionalmente estar no idioma inglês, tais como: banco de dados,
produtos de comunicação. etc.

11.2:3,3. O sistema oferecido deve ter toda documentação, escrita no idioma portugués, em
papel ou mídia eletrônica, os quais deverão ser entregues no final da implantação de cada
móduo.

Backup

11.24.41. O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de
cópias de segurança previamente agendadas.

11.242. O backup é de responsabilidade da prestadora dos serviços, ficando em posse
dela a cópia de segurança

11.243, A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo municipio em qualquer momento,
devendo a prestadora dos serviços informar qual a forma de armazenamento das
informações,

11.2.5. Prazos Gerais

11.2.5.1. A prestadora dos serviços deverá realizar a implantação e migração dos dados no
prazo máximo deaté 30 (trinta) dias após emissão da ordem de serviço.
11.2.5.2. Declarado executado e entregue o objeto pela prestadora dos serviços, o órgão
solicitante terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega. para rejeitá-lo sob o
fundamento de não atendimento a qualidade e especificações contidas nesse edital

11.26. Relação das Funcionalidades Requisitadas Para o Sistema Informatizado de
Gerenciamento da Saúde Pública

11.26.1. Agendamentos

> Possibilitar agendamentos de consultas para as unidades de saúde específicas ou
para qualquer outra unidade de saúde, respeitando parâmetros previamente
definidos, como central de agendamentos.

> Possibilitar a configuração de agendas de consultas por periodo, dias da semana e
intervalo de horário. Possibilitar a configuração de consultas por horário (conforme
tempo de atendimento) ou quantidade, por motivos especificos de consultas, todos ou
exceto informados. Possibilitar definir horário de atendimento específico para as
unidades de saúde ou todas, Permitir definir agenda de consulta para agendamento
via portal on-line ou aplicativo pelo próprio usuário

> Possibilitar a configuração de agendas de exames porperiodo, dias da semana e

aro
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intervalo de horário. Possibilitar a configuração de exames por quantidade ou
quantidade por tempo (conforme tempo de atendimento), para todos os exames ou
específicos. Possibilitar definir horário de atendimento específico para as unidades de
saúde ou todas

+ Possibilitar a distribuição de vagas para consultas ou exames conforme a população
atendida pelas unidades de saúde, Conforme a quantidade de consultas ou exames
disponiveis, calcular a quantidade de vagas para cada unidade de saúde
proporcionalmente à população atendida.

» Possibilitar a configuração de cotas de consultas e exames por quantidade elou valor
orçado para o período. Possibilitar configurar cotas de consultas e exames por
unidade de saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade ou exame,
motivos de consultas específicos ou exceto informados. Permitir ignorar vagas de
cotas para agendamento e autorização realizada por sobra.

» Conforme o motivo do cancelamento de atendimento de consultas e/ou exames
possibilitar o retorno de cota para utilização em novo agendamento.

» Possibiltar realizar agendamentos de consultas através de encaixe quando dos
horários disponíveis esgotados, definindo uma data e horário para o encaixe.
Possibilitar também configurar e realizar encaixes pendentes para realizar
posteriormente a autorização do encaixe.

> Possibilitar realizar agendamentos de exames através de encaixe, permitir acesso ao
encaixe mediante privilégio especial, realizar encaixe para múltiplos exames.

» Possibilitar Identificar os agendamentos de exames realizados por encaixe.
> Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de

saúde de atendimento, profissional, especialidade, periodo e intervalo de horário.
» Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de consultas pertencentes a

bloqueios cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação
conforme definição de critério.

> Possibilitar o bloqueio dos horários de agendamentos de exames por unidade de
saúde de atendimento, exame periodo e intervalo de horários.

» Possibilitar o cancelamento dos agendamentos de exames pertencentes a bloqueios
cadastrados sendo realizados automaticamente ou por confirmação conforme
definição de critério.

» Controlar feriados bloqueando agendamentos de consultas e exames para a data
> Possibilitar vincular os exames realizados em cada laboratório ou prestador de

serviços definindo os convênios pelos quais cada exame é realizado
» Controlar agendamentos de consultas determinando intervalo de idade para

agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional
» Possibilitar agendamentos de consultas selecionando especialidade, profissional ou

unidade de saúde. Possibilitar informar motivo da consulta e unidade de saúde de
origem.

> Possibilitar o agendamento de consultas informando um dos convênios vinculados ao
profissional na unidade de saúde.

» Possibilitar informarestratificação de risco para agendamentos de consultas definindo
profissionais e unidades de saúde com necessidade de controle.

> Possibilitar o bloqueio de agendamentos de reconsultas quando não existir consulta
anterior em período parametrizado.

» Possibilitar informar estratificação de risco para agendamentos de exames definindo
unidades de saúde com necessidade de controle.

> Possibilitar o agendamento de procedimentos por sessões informando quantidade e
distribuindo automaticamente as datas e horários de agendamento das sessões
conforme disponibilidade. Considerar cotas de agendamentos disponíveis.

> Possibilitar o cancelamento de agendamentos identificando motivo.
> Disponibilizar calendário mensal com identificação das disponibilidades diárias de

agendamentos conforme capacidade e agendamentos já realizados por profissional e
exame

> Consistir e visualizar no momento do agendamento de consultas e exames ossaldos
seno
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das cotas cadastradas para o período do agendamento.
> Alertar no momento do agendamento quando o usuário não compareceu na última

consulta ou exame agendado.
» Emitir comprovantes de agendamentos possibilitandoaassinatura do agendador.
» Emitir comprovantes de agendamentos de consultas e exames com código de barras.

que identifique unicamenteo agendamento.
> Possibilitar o registro de recomendações para consultas e exames por unidade de

saúde de atendimento. Possibilitar o complemento de recomendações para exames.
> Possibilitar o controle das salas de atendimentos de consultas e exames por horário

imprimindo nos comprovantes para orientação dos usuários no atendimento.
> Possibilitar a transferência de agendamentos de consultas e exames por unidade de

saúde, profissional ou exame, unidade de saúde de origem, data e horário informando
a unidade de saúde, profissional, especialidade e horário de destino consistindo a
disponibilidade de horários e cotas. Considerar os períodos de bloqueios de agendas
de profissionais e exames,

> Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade,
profissional e unidade de saúde identificando usuário, unidade de saúde de origem,
profissional solicitante e prioridade. Possibiltar controlar etapa de solicitação de
inclusão em lista de espera.

> Possibilitar o controle das listas de espera de exames por exame e unidade de saúde
identificando usuário, data e horário de inclusão, data de solicitação, unidade de
saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar controlar etapa de
solicitação de inclusão em lista de espera. Identificar data de baixa e motivo de
cancelamento conforme situação da lista de espera.

> Possibilitar a importação de usuário da lista de espera nos agendamentos de
consultas e exames. Possibilitar a baixa ou exclusão dos usuários na lista de espera
ao obter o agendamento ou autorização de consulta ou exame.

+ Controlar cada etapa dos usuários em lista de espera identificando data, horário,
responsável, prioridade, situação e agendamento realizado

» Possibilitar a visualizaçãoealterações nas listas de espera somente pela unidade de
saúde de origem do usuário ou por unidade central de agendamento

+ Possibilitar a impressão de comprovante de lista de espera.
> Possibilitar a autorização de consultas e exames para prestadores externos

informando prestador, profissional e especialidade ou exame, data e horário
Possibilitar informar o convênio para faturamento mostrando os respectivosvalores
dos procedimentos autorizados. Possibilitar determinar a validade de autorizações
conforme profissional ou exame.

+ Possibilitar limitar a quantidade de autorizações de exames para cada usuário em um
periodo determinado. Consistir a existência de cotas disponíveis conforme a unidade
desaúde de atendimento e o critério definido na cota

+ Possibilitar cadastrar pacientes informando a CID nas listas de esperas de consultas
e exames, agendamentos de consultas e exames e nas autorizações de consultas e
exames.

> Possibilitar sugerir a CID do paciente cadastrada nas listas de esperas durante o
processo de agendamentose autorizações (consultas e exames).

> Possibilitar nos estágios de atendimento (recepção, triagem e consultas) sugerir a
CID quando o paciente possuí CID já cadastrada atravésdaslistas de esperas

> Possibilitar controle de protocolos para regulação, permitir arquivamento de
documentos dos pacientes que são mantidos na unidade de saúde, permitir realizar o
cadastro do local de arquivamento, permitir controlar os protocolos e
acompanhamento de suas movimentações

+ Disponibilizar visualização de histórico dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas médicas, consultas odontológicas, exames, sessões,
transportes e apoios).

> Emitir relatório de bloqueios de agendas de profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta, unidade de saúde de atendimento.
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> Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada data
identificando horário, usuário, número do CNS - Cartão Nacional de Saúde,
especialidade

» Emitir relatório com agendamentos (consultas/exames) realizados e capacidade
disponível mostrando percentual sobre disponibilidade

> Emitir relatórios com quantidades disponíveis de consultas por unidade de saúde,
profissional, especialidade mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos
já realizados, bloqueiose saldo disponível.

» Emitir relatórios com quantidades disponiveis de exames por unidade de saúde,
exame mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já realizados,
bloqueios e saldo disponível.

> Emitir relatórios comparativos de utilização de vagas de agendamentos mostrando
quantidade disponibilizada, agendamento, sobras obtidas, atendimentos realizados,
faltas, percentual de aproveitamento em relação à quantidade disponibilizada

» Emitir relatórios comparativos de:
a) agendamentos nas unidades de saúde em anos e meses anteriores, com

percentual de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada periodo.
b) agendamentos dos profissionais em anos e mesesanteriores, com percentual

de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada periodo.
e) agendamentos de especialidades em anos e meses anteriores, com percentual

de aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.
d) agendamentos de exames em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos agendamentos em cada periodo.
e) agendamentos por bairro em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos agendamentos em cada período.
f) agendamentos por logradouro em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos agendamentos em cada periodo.

11.2.6.2. Atendimento/PEP

> Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagemipreparo de consultas e atendimento médico conforme
estrutura das unidades de saúde.

> Permitir recepção de usuários pré-agendados com possibilidade de inclusão de
usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento. Possibilitar
a recepção de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos.

> Possuir na recepção de usuários, bloqueio automático dos agendamentos de
consultas feitos com código de barras, que foram cancelados ou excluídos,
apresentando alerta sobre a situação do agendamento no momento da leitura do
código.
Na recepção de usuários, possibilitar a utilização de biometria para identificação de
usuários.

+ Permitir o registro de triagem ou preparo de consultas de cada usuário (peso, altura,
pressão arterial, pulsação arterial, frequência respiratória, cintura, quadril, perimetro
cefálico, glicemia capilar, saturação) durante a pré-consulta. Permitir registrar os
procedimentos realizados pela triagem de consultas. Permitir informar saída do
atendimento com informação de encaminhamentos quando os usuários que não
necessitam atendimento médico. Possibilitar a impressão da Ficha de Atendimento,
Declaração de Comparecimento e Guias de Referência e Contra Referência.

+ Calcular automaticamente o IMC - Índice de Massa Corpórea, ICQ — Índice de
Cintura Quadril, estado nutricional para criança, adolescente, adulto e idoso conforme
idade do usuário.

> Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e
pressão arterial conforme ciclo de vida dos usuários (criança, adolescente, adulto e
idoso) conforme definido em cada local de atendimento.
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» Possibilitar o cadastro de escalas de avaliação de dore a utilização por cada local de

atendimento. Ao realizar atendimento de paciente possibilitar informar o nível da
avaliação de dor apresentando a respectiva descrição conforme faixa de valores

> Possibilitar registrar Dor Torácica, permitir coletar dados detalhados referente as
características da dor.

> Possibilitar o cadastro de classificações de riscos (Protocolo de Manchester,
HumanizaSUS) definindo níveis, tempo de espera para atendimento e identificação
de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a classificação de riscos adotada.
Ao realizar atendimentos de pacientes possibilitar informar o nível de classificação de
fisco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento conforme
classificação de risco identificandoa respectiva cor e apresentando tempo de espera
quando excedido

> Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências
vinculando 205 respectivos níveis de classificação de riscos. Ao realizar atendimentos
de pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos e ocorrência
gerando automaticamente o nivel de classificação do risco.

> Possibilitar visualização dos gráficosde atendimento com as informações de LM.C. -
Indice de Massa Corpórea, Peso (Kg), Altura (cm), Temperatura (ºC), Pressão
Arterial, Pulsação Arterial (/min), Frequência Respiratória (min), Cintura (cm), Quadril
(cm). Perímetro Cefálico (cm), Glicemia Capilar (mg/dl), Saturação (Sp02)

» Possuir o registro de atendimentos médicos complementandoa triagem/preparo de
consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico
clínico. procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos,
requisições de exames, prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos.
Listar os usuários previamente triados identificando respectiva cor e ordenando
conformea classificação de risco e tempo de espera. Possibilitar o encaminhamento
de usuários para observação ou internação. Identificar automaticamente os usuários.
já atendidos pela triagemipreparo de consulta que aguardam pelo atendimento
médico.

> Possibilitar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as
informações sendo dispostas em ficha continua. Disponibilizar atalho para acesso e
posicionamento direto por funcionalidade da ficha de atendimento.

> Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.L.C. - Práticas
Integrativas e Complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar
NASFe CIAP em conformidade comaficha de atendimento individual do e-SUS do
Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de Marcadores de Consumo Alimentar em conformidade com a
ficha do e-SUSdo Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro da Ficha Complementar - Sindrome Neurológica por
ZikalMicrocefalia em conformidade com a ficha do e-SUS do Ministério da Saúde.

» Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por especialidade.
> Possibilitar o registro de Estratificação do APSUS, permitindo o cadastro das fichas

conforme necessidade do município.
> Possibilitar visualizar histórico de Estratificação do APSUS do paciente em

atendimento.
+ Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,

orientações, requisição de exames e guia de referência e contra-referência.
+ Possibilitar ao médico acesso completo aos atendimentos anteriores do usuário por

ordem cronológica de data possibilitando detalhar individualmente os atendimentos
realizados. Disponibilizar acesso minimamente às informações de: avaliação
antropométrica, sinais vitais, classificações de riscos, avaliação de dor, queixas,
anamnese, resultados de exames, diagnósticos, procedimentos realizados,
prescrições de medicamentos, requisições de exames, prescrições oftalmológicas,
encaminhamentos, atividades prescritas nas internações, avaliações de enfermagem,
atividades coletivas e planosde cuidados.

+ Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido.
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> Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem informando orientações a
usuários pela metodologia CIPESC — Classificação Internacional das Práticas de
Enfermagem em Saúda Coletiva.

> Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possivel identificar
medicamentos de uso contínuo, via de administração e se o medicamento está
disponivel no estoque da farmácia da unidade. Possibilitar que o medicamento seja
pesquisado pelo nome comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem
ser prescritos por local de atendimento.

» Permitir a repetição de um mesmo medicamento na mesma receita possibilitando
informar posologias e quantidades distintas.

> Emitir receituário de medicamentos separadamente para medicamentos existentes
em estoque, para medicamentos controlados (por categoria) e demais medicamentos.

> Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e
identificados como antimicrobianos.

> Emitir receituário de prescrição oftalmológica.
> Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para intemação

ambulatorial com informação de acompanhamento e alta do usuário.
> Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para atendimento

psicossocial preenchendo e imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS —

Atendimento Psicossocial
> Possibilitar o registro de informações clínicas (alergias, doenças) dos usuários. No

momento do atendimento de consulta, atendimento odontológico, internação,
aplicação de vacinas devem ser automaticamente visualizadas as informações
cadastradas para o usuário.

> Possibilitar a restrição da visualização no prontuário de atendimentos realizados em
unidades de saúde definidas.

> Gerar processos de notificação quando ocorrer CID's de notificação obrigatória para
investigação dos casos

> Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas
médicas realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os
operadores concedendo acesso para registro dos atendimentos conforme profissional
e periodo.

> Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com
atendimento não informatizado incluindo os procedimentos realizados

> Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores
especializados (inalação, enfermagem)

> Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de
procedimentos do e-SUS do Ministério da Saúde.

> Verificar pendências de vacinas ao realizar atendimento de usuários apresentando
informações de vacinas, dosagens,data prevista ou quantidade de dias em atraso.

> Possibilitar registrar notificação de agravo a saúde do trabalhador quando identificadoaocorrência durante a triagem ou preparo de consultas, atendimento de consultas ou
atendimentosde enfermagem.

> Possibilitar estimara quantidade mensal de procedimentosa serem realizados em
cada unidade de saúde. Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em
cada procedimento, emitindo percentual atingido da programação.

> Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos
para cada médico.

> Possibilitar o registro de atividades coletivas informando data. horário de início,
horário de encerramento, duração, participantes, população, profissionais,
procedimentos realizados, usuários atendidose estabelecimento. Possibilitar informar

Temas para Reuniões e Práticas e Temas para Saúde em conformidade com e-SUS
AB. Permitir informar grupo de usuários.

» Possibilitar o controle de solicitações de atendimento Atenção Domiciliar identificando
usuário, unidade de saúde, origem, CID, destino, condições avaliadas, cuidador,
conclusãoldestino elegível. Atendendo informações necessárias para a Fica de
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Avaliação de Elegibilidade e Admissão do e-SUS AB
> Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar
> Possibilitar o registro de atendimentos de Atenção Domiciliar informando data,

horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, CIAP, equipe, condições
avaliadas, modelo de atenção domiciliar, procedimentos do e-SUS AB. Atendendo
informações necessárias para a Ficha de Atendimento Domiciliar do e-SUS AB.

Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar listando os
procedimentos realizados.

> Possibiltar a consulta de histórico de Atenção Domiciliar por usuário, unidade de
saúde, período e situação apresentando informações das solicitações e
atendimentos.

> Possibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAS-PSI Psicossocial
identificando usuário, situação de rua e uso de álcool ou drogas, unidade de saúde,
origem, CID e destino. Possibilitar a impressão do formulário da atenção psicossocial
no CAPS.

> Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PSI Psicossocial informando data,
horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização.
Possibilitar a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os
procedimentos realizados.

> Possibilitar a consulta de histórico de RAAS-PSI Psicossocial por usuário, unidade de
saúde, periodo e situação apresentando informações das solicitações e
atendimentos,

> Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir o vinculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade.

> Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os dados
manualmente conforme configuração dos indicadores.

> Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais.
> Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos realizados,

prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos,
prescrições oftalmológicas, possibilitando detalhamento das informações de cada
ficha de atendimento. Possibilitar totalizar atendimentos realizados por profissional,
especialidade, unidade de saúde, motivo da consulta, municipio do usuário, bairro,
faixa etária.

» Emitir relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção, triagem e
atendimento médico), tempode espera entre cada etapa, média de tempo gasto no
atendimento de cadaetapa. Possibiltar totalizaçõespor unidade de saúde, setor de
atendimento, profissional e especialidade.

» Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS — Psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.

» Emitir relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS -— Psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo,faixa etária, município, profissional,
procedimento, classificação de serviço.

» Emitir relatórios comparativos de:
a) atendimentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada periodo.
b) CIDs diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento

ou diminuição nas CIDs diagnosticadas em cada período.
c) encaminhamentos realizados em anos e meses anteriores, com percentual de

aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados em cada periodo.

11.2.6.3. Imunização Aplicação de Vacinas

> Permitir a parametrização de vacinas definindo obrigatoriedade, via de administração,
vínculo com imunobiológico do SI-PNI, data de nascimento minima e aplicação em
doentes renais crônicos. Possibilitar o controle de frascos por dose ou quantidade
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definindo as diferentes composições de frascos existentes e respectiva validade em
horas. Possibilitar definir a quantidade padrão de doses por ciclo de vida (criança,
adolescente, adulto e idoso). Possibilitar a definição das dosagens com alerta de
pendências, respectivos critérios de intervalo mínimo e recomendado em relação à
dosagem anteriore idade inicial e final. Possibilitar a definição de critérios de restrição
em relação a outras vacinas definindo intervalo minimo para aplicação e critério de
exceção para aplicações em mesmo dia

» Possibilitar a definição de faixas etárias por vacina conforme regras do SI-PNI
> Possibilitar o registro de abertura de frascos de vacinas informando data e horário de

abertura, vacina e quantidade. Possibilitar informar o lote e data de vencimento.
Possibilitar vincular 0 lote a partir dos lotes existentes em estoque apresentando o
respectivo saldo. Calcular a data e horário de validade conforme composição de
frasco informado. Apresentar saldo do frasco.

» Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado. Possibilitar o
descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, identificandoadata,
horário e motivo do descarte

» Disponibilizar processo automático para baixas de frascos de vacinas vencidos
armazenandoa quantidade de perda. Possibilitar a configuração do horário para a
verificação automática.

> Possibilitar o registro das aplicações de vacinas informando data, horário,
profissional, especialidade, usuário, identificação de gestante, comunicante de
hanseníase, usuário renal crônico, vacina, dosagem, local de aplicação, operadoredata e horário de inclusão. Possibilitar informar grupo de atendimento, estratégia de
vacinação, laboratório produtor e motivo de indicação em conformidade com as
regras do imunobiológico da vacina (regras do SI-PNI). Possibilitar informar a
quantidade aplicada e o frasco ativo utilizado conforme configuração da vacina. Ao
selecionar o frasco apresentar o respectivo saldo.

> Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando sexo do
usuário.

> Possibilitar informar a baixa de aplicações de vacinas para usuários informando
motivo.

> Nas aplicações de vacinas alertar a existência de restrições em relação àsoutras
vacinas obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo.

> Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações
quandovacina estiver vencida.

> Realizar baixa automática do frasco utilizado quandoquantidade encerrada
> Realizar baixa automática davacina no estoque quando integrado.
> Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde identificando usuário,

vacina, dosee observações.
> Na aplicação de vacina possibiltar selecionar agendamento de vacina a partir do

usuário informado realizandoa baixa do agendamento como atendido.
> Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com

aprazamentosehistórico de vacinas aplicadas
» Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificando o

atraso e a dose de cada vacina pendente.
» Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade,

vacina, dose, bairro e faixa etária. Detalhar percentual de vacinas aplicadas,
» Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas baseado nas informações dos

frascos utilizados totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida
e saldo por unidade de saúde, local de armazenamento, vacina, frascoe lote.

11.26.4. Odontologia

> Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no
odontograma e identifique sua utilização (por dente, por face, geral, dente deciduo ou
permanente)
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classificação dos procedimentos odontológicos em grupos
> Permitir elaborar questionário de anamnese de usuários com perguntas configuráveis

por sexo e idade
» Permitir recepção automática de usuários pré-agendados com possibilidade de

inclusão de usuários de procura espontânea, com seleção da ordem de atendimento.
Possibilitar verificação de pendências de vacinas dos usuários atendidos.

» Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo niveis, tempo de espera
para atendimento e identificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a
classificação de riscos adotada

» Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências
vinculando aos respectivos niveis de classificação de riscos.

» Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional e especialidade
da triagem, pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento.
Possibilitar o registro de procedimentos gerando faturamento em BPA — Boletim de
Produção Ambulatorial. Ao realizar triagem odontológica de pacientes, possibilitar
informaro nível de classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar
pacientes para atendimento conforme classificação de risco identificando a respectiva
cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar triagem
odontológica de pacientes possibiltar informar protocolo de classificação de riscos.
gerando automaticamente o nivel de classificação do risco.

» Permitir registro do atendimento odontológico com informação dos procedimentos
realizados em odontograma. Possibiltar o registro de diagnóstico individual dos
dentes incluindo detalhamento. Permitir a programaçãode procedimentosa realizar
para o usuário atendido. Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados
anteriormente para o usuário. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes,
possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de atendimento.
Ordenar pacientes para atendimento conforme classificação de risco identificando a
respectiva cor e apresentando tempo de espera quando excedido. Ao realizar
atendimentos odontológicos de pacientes possibiltar informar protocolo de
classificação de riscos gerando automaticamente o nivel de classificação do risco.

> Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e
fornecimento de produtos odontológicos em conformidade com a ficha de
atendimento odontológico individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

'» Permitir a programação de procedimentos a realizar para o usuário atendido.
> Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em coresno

odontograma.
> Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odontograma,

prescrição de medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contra-
referência, Ao realizar a digitação da ficha de atendimentos odontológico para
pacientes, possibilitar informar o nível de classificação de risco conforme local de
atendimento. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes possibilitar
informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de
classificação do risco.

» Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia

» Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido.
> Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos por

usuário mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem
odontológica, diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos,
prescrições de medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos,
documentos emitidos, atividades coletivas, classificações de riscos,

» Permitir digitação de anamnese com impressão de formulário.
> Possibilitar digitação de atendimentos odontológicos realizados por unidades de

saúde com atendimento não informatizado.
> Emitir relatório de atendimentos odontológicos constando procedimentos realizados,

encaminhamentos, exames solicitados. Possibilitar totalizar atendimentos realizados

sura
CEP85485-000 — Três Barras doParaná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br

n



Anka 2Ome Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁe

por profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro, faixa
etária

> Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades
realizadas em cada face, por procedimento, dente, profissional, especialidade.

> Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização.

> Emitir relatórios comparativos de:

a) atendimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
período.

b) procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos
realizados em cada periodo.

c) encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos
realizados em cada periodo.

d) requisições de procedimentos odontológicos em anose meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos
odontológicos em cada periodo.

11.26.5, Estoque

> Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde
(farmácias, almoxarifados)

> Possibilitar o controle de estoque de medicamentos, materiais de limpeza, insumos,
por lote do fabricante, data de vencimento ou quantidade.

> Controlar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA. Emitir
relatórios definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos
Psicoativos e Outros Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, Livro de
Registro de Substâncias.

> Possibilitar o controle de estoque por centros de custos identificando movimentações
realizadas de cada lote

> Permitir a movimentação de entrada e saída de insumos.
> Permitir a classificação dos medicamentos por grupose principio ativo.
> Possibilitar o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de

protocolos, definindo insumo de referência e quantidade. Possibilitar a montagem dos
conjuntos informando lote de cada medicamento elou material, quantidade de
conjuntos e gerando código de barras único para identificação do conjunto.
Possibilitar a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme quantidade informada

> Possibilitar o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, última compra ou
custo de compra.

> Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio
das unidades de saúde.

> Sugerir a compra e requisição de medicamentos a partir dos estoques mínimo e ideal
definidos para cada local de estoque, Gerar pedidos de compra e requisição dos
medicamentos.

> Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos.

> Possibilitar a digitação dos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a
situação, previsão de entrega e saldos dos pedidos

» Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra
> Possibilitar a requisição de medicamentos para os locais de estoque visualizando o

saldo no local de destino, mostrando previsão de entrega dos medicamentos em
pedidos pendentes,

> Possibilitar a impressão de guia de requisição.

seng
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail: prefeiturafitresbarras.pr.gov.br



am :Dxmo Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁfeio

> Permitir a entrada de medicamentos por compras, doações ou transferências
informando a localização no estoque. Permitir a importação dos itens dos pedidos de
compra, Possibilitar informar os fabricantes dos medicamentos. Possibilitar classificar
as entradas porcentros de custos.

> Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos.
> Possibilitar a impressão de guia de entrada
> Permitir as saidas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou

para usuários. Possibiltar a identificação do insumo e lote atravésda leitura de
código de barras.

> Importar automaticamente as prescrições de medicamentos realizadas nos
atendimentos médicos e odontológicos. Possibilitar definir o periodo considerado para
importação. Identificar medicamentos pertencentes a conjuntos gerando
automaticamente fornecimento para os demais materiais do conjunto.

» Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação de
conjuntos através de leitura de código de barras. Gerar automaticamente o
fornecimento de todos os materiais do conjunto identificando lotese quantidades para
fornecimento.

» ho fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeração da receita.
» Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmodia em qualquer

outra unidadede saúde.
» Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram

até a unidade buscar medicamentos.
> Informar o consumo diário para medicamentos de uso continuo e controle especial.
> Alertar no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque minimo.
> Possibilitar a impressão de guia de saída.
» Possibilitar a transferência de medicamentospara os locais de estoque, gerando

automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar a identificação do
insumoe lote através da leitura de código de barras.

> Alertar na transferência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.
> Possibilitar a impressão de guia de transferência.
> Possibilitar a geração de arquivo magnético com todas as informações da

transferência para importação no local de estoque de destino.
» Possibilitar a visualização de requisições de medicamentos de outras locais de

estoque, mostrando o saldo disponível, o saldo do solicitante, calculando o consumo
médiodo solicitante

> Permitir o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados.
> Possibilitar que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos

recebidas possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque
> Possibilitar queas centrais de distribuição visualizem ositens das transferências não

aceitos pelos locais de estoque realizando a devolução dos itens e readmitindo em
estoque.

» Possibilitar a abertura e encerramento de competências, consistindo a data das
movimentações de insumos.

» Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como
quebra, devoluções, vencimento do prazode validade.

» Possibilitar a impressão de guia de ajustesde saldos.
> Possibilitar a verificação de insumosa vencer conforme período informado. Possuir

na entrada do sistema alerta automático dos insumosa vencer conforme periodo de
alerta especificado em cada insumo.

> Possibilitar a verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade minima

conforme local de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do sistema alerta
automático dos insumos com estoque abaixo do mínimo.

» Emitir relatório dos pedidos de compra, requisições, entradas, saidas, transferências,
ajustes de saldos, mostrando valor eou quantidade, médias de consumo diário,
mensal ou anual, totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento,
lote e usuário.
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+ Emitir relatório de saidasde insumos gerando gráfico com Curva ABC.
+ Emitir relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor

elou quantidade por lotes, custo unitário, pedidos pendentes, mostrando
apresentaçãoe localização.

+ Emitir balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual
conforme Portaria 344 da ANVISA.

+ Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da
ANVISA.

» Emitir relação mensal de notificações de receita A em conformidade com asnormas
da ANVISA.

» Emitir relatórios comparativos de:

a) entradas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas entradas de medicamentos em cada período.

b) saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de
aumento ou diminuição nas saídas de medicamentos em cada periodo.

c) transferências de medicamentos em anose meses anteriores, com percentual
de aumento ou diminuição nas transferências de medicamentos em cada
período.

d) ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com percentual de aumento
ou diminuição nos ajustesde estoque em cada periodo.

11.266. Ações Programáticas

» Cadastrar as ações programáticas do Ministério da Saúde e de interesse municipal
Identificar os medicamentos utilizados nasações programáticas

» Permitir a programação de frequência dos usuários incluídos nas ações
programáticas para fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme
periodicidade definida.

> Permitir o atendimento de usuários das ações programáticas com recepção de
usuários e atendimento médico.

> Controlar os usuários ativose inativos dasações programáticas com data de inclusão
e saída. Solicitando as informações necessárias conforme padronização dos
programas do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de atendimentos dos usuários das ações programáticas,
solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do
Ministério da Saúde.

> Possibilitar o cadastro é acompanhamento do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúdeda criança, tais como: estado nutricional,
peso, altura, perímetro cefálico, dieta, doenças, psicomotor

> Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar
obtendo as informações de fatores de risco reprodutivo, complicações e método

“anticoncepcional
> Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa climatério e menopausa

obtendo as informações de sintomas, doenças por falta de estrogênio e situação da
reposição hormonal.

> Possibilitar o registro de preventivos de câncer de colo do útero e mama informando
“profissional, usuário, situação da mama e colo do útero.

> Permitir registrar os fomecimentos de medicamentos aos usuários das ações
programáticas.

» Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas com totais de usuários por
“ação programática, sexo, faixa etária e bairro.

> Emitir relatório dos usuários programados nas ações programáticas com
comparecimento em atraso para fornecimento de medicamentos, consultas e
exames

> Emitir relatório com estimativa de demanda dos usuários programados conforme

sao
245 — FoneiFax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: profeituraçotresbarras,pr.gov.br

Av, Brasi



EDe Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁseção

previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e
exames.

» Emitir relatórios de usuáriose atendimentos realizados dos programas do Ministério
da Saúde (HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos atendimentos de cada
programa.

» Emitir relatórios de usuários e atendimentos realizados dos programas saúde da
criança, planejamento familiar e climatério e menopausa com asinformações dos
atendimentos de cada programa.

11.26.7. Preventivos de Câncer

> Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de mama informando
usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de
coleta e informações completas de anamnese conformeo Sistema de Informação do
Câncer de Mamado Ministério da Saúde

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatógico de mama
> Possibilitar a digitaçãodos resultados de exames citopatológicos de mamaapartir da

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade. data de coleta e informações completas de anamnese conforme o
Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de mama.
> Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de mamaa partir

da requisição informando osdados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames de mamografia informando usuário,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e
informações completas de anamnese, exame clínico e indicação clinica conforme o
Sistema de Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame de mamografia.
> Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da

requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir da
requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema de
Informação do Câncer de Mama do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de colo do útero
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante.
especialidade, data de coleta e informações de anamnese conforme o Sistema de
Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame citopatológico de colo do
útero.

> Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de colo do útero a
partir da requisição informando os dados completos do resultado conforme o Sistema
de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do útero
informando usuário, unidade de saúde de origem, profissional solicitante,
especialidade, data de coleta e informações do exame citopatológico conforme o
Sistema de Informação do Câncer do Colo de Útero do Ministério da Saúde.

> Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de colo do
útero.

> Possibilitar a digitação dos resultados de exames histopatológicos de colo do útero a
partir da requisição informandoos dados completos do resultado conformeo Sistema
de Informação do Câncer do Colo de Últero do Ministério da Saúde.

ssm9
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68

—
E-mail



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

> Disponibilizar a visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mama e Colo
de Útero por usuário, tipo de exame, situação e periodo. Mostrar resumode exames
realizados com a data programada para a próxima realização

> Possibilitar o faturamento em BPA — Boletim de Produção Ambulatorial dos
procedimentos de coleta informados nas requisições de exames Citopatológicos de

Mamae Colo do Útero.

11.268. Saúde da Família

» Possibilitar o cadastro das áreas, micro-áreas é equipes do EACS/ESF.
> Possibilitar o cadastramento de domicílio conforme as informações do cadastro

domiciliar do e-SUS do Ministério da Saúde.
> Possibilitar a pesquisa de domicilio por responsável
+ Possibilitar a transferência de domicílio de área e micro área
» Possibilitar o cadastramento de usuários com as informações sociodemográficas,

situação de rua e condições de saúde em conformidade comocadastro individual do
e-SUS do Ministério da Saúde. Possibilitar a impressão da ficha de cadastro
individual

» Possibilitar o registro de visitas domiciliares com as informações de acompanhamento
para cada integrante do domicilio de acordo com a ficha de visita domiciliar do e-SUS
do Ministério da Saúde

» Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS
realizadas atravésde dispositivos moveis.

» Emitir relatório de domicílio com quantidade e percentual, totalizando por área, micro
área, bairro, logradouro e situação de moradia.

» Emitir relatório de visitas de ACS do EACS/ESF por quantidade e percentual, com
totais porárea, micro érea, profissional, bairro e domicilio,

n2 1. Aplicativo Saúde da Família Móbile

> Possibilitar no dispositivo móvel o acesso a todas as micro-áreas de atuação do
agente comunitário de saúde.

> Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicílios e
integrantes da base de dados central.

> Possibilitar o cadastroeatualização dos domicilios e a sua composição familiar
com informações em conformidade com o Cadastro Domiciliardo sistema e-SUS
do Ministério da Saúde.
Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as
informações em conformidade com o Cadastro Individual do sistema e-SUS do
Ministério da Saúde.

> Possibiltar o registro dasvisitas domiciliares realizadas por agente comunitário
de saúde obtendo as informações da Ficha de Visita Domiciliar do e-SUS
relativas a cada integrante do domicilio.

> Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domícilos.
> Possibiltar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente

comunitário de saúde no momento das visitas domiciliares.
» Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciiares para domícilios
> Possibilitar no aplicativo móvel a sincronização das informações coletadas nas

visitas domiciliares com a base de dados central. Possibilitar que sejam incluidos
ou atualizados os cadastros de domicílio e integrantes e incluídas as visitas
domiciliares realizadas pelo agente comunitário de saúde.

> O aplicativo móvel deve trabalhar de forma independente a qualquer meio de
comunicação com a base de dados central

> O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema
operacional Android
Possibilitar a exportação da base de dados (backup) do dispositivo móvel para o

Y
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servidor.
> Na plataforma Android possibilitar a detecção automática de novas versões do

aplicativo disponibilizadas no servidor, permitindo download e atualização
através do próprio aplicativo.

11.2.6.9. Painel de Controle de ACS (Agentes Comunitários De Saúde)

»

—
Permitirocadastro de metas das ACS controlando:

a) Quantidade de famílias a visitar,
b) Quantidade de integrantes a visitar,
c) Acompanhamento de gestantes;
d) Acompanhamento de hipertensos;
e) Acompanhamento de diabéticos,
f) Acompanhamento de hanseniase:
9) Acompanhamento de tuberculose;
h) Acompanhamento de desnutrição.

v Permitir criar metas geraise individuais para ACS.
Exibir mapa do Município com as Áreas que foram delimitadas no cadastro de Áreas
de ACS.
Possibilitar visualizar em mapa O trajeto percorrido por um ACS em um período de
tempo, mostrando marcadores e a rota percorrida pelo Profissional, exibindo maiores
detalhes da informação aoclicar sobre o marcador.
Possibilitar visualizar em mapa de todos os pontos de visitas realizados em um
determinado período baseado na geolocalização, possibilitando filtrar:

v

x

x

a) Área;
b) Micro área;
c) Periodo desejado.

> ho clicar sobre o marcador deverá exibir maiores detalhes da informação. Exibir
gráficos de visão geral com informações de:

a) Total de usuários porárea;
b) Total de usuários por micro área;
c) Evolução das visitas realizadas.

- Exibir gráficos de evoluçãodasvisitas realizadas.
Exibir gráficos comparativos de Produção e Metas que foram definidas para o Mês
desejado.

5

11.2.6.10. Transporte

> Permitir a configuração dasrotas identificando os municipios de destino e o veículo
que realiza a rota. Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e
procedimento para faturamento de transportes e exportação de BPA -— Boletim de
Produção Ambulatorial. Possibiltar definir procedimento de apoio e apoio de
acompanhante para faturamento de apoios realizados. Possibilitar a definição do
valor de transporte por passagem ou valor da viagem.

> Permitir a configuração de agendamentos por rota (municípios) com os horários de
partida e quantidade de usuários para transporte.

» Possibilitar o cadastro de veículos para controle de despesas e transportes.
> Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo.
> Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de motorista.
> Possibilitar consistir a categoria de CNH dos veículos com os condutores

cadastrados
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> Possibilitar o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos
municipios

+ Possibilitar a configuração de cotas de transportes por quantidade ejou valor para as
rotas por periodo.

» Possibilitar o agendamento de transporte com identificação da rota, local de destino,
motivo do transporte, local de embarque e horário de partida. Consistir a existência de
cotas de transporte por rota e periodo.

» Possibilitar configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos
acentos no momento de realizar os agendamentos.

> Emitir alerta para o operador do sistema quando o usuário não compareceu na última
viagem agendada

> Possibilitar o registro de apoios por rota e município identificando usuário, usuário
“acompanhante, período, procedimento de apoio e procedimento de apoio de
acompanhante. Vincular unidade de saúde, profissional, especialidade e valor diário
conforme a rota informada. Calcular a quantidade e valor total de apoios conforme
periodo informado. Emitir comprovante referente ao apoio.

» Possibilitar a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento conforme
definições da rota. Possibilitar identificar motorista e veículo para transporte.
Possibilitar informar observações para a viagem imprimindo informações da viagem e
relação de usuários agendados.
Possibilitar a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Possibilitar a pesquisa dos usuários agendados pordata
Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente o saldo de
acerto.
Possibilitar a classificação dasdespesas de viagens em grupos permitindo com isso a
emissão de relatóriosde despesas sintéticos.

» Possibilitar o controle de solicitações de TFD — Tratamento Fora do Domicílio
registrando a unidade de saúde e município de origem do usuário, município de
tratamento, informações de 1º tratamento ou tratamento continuado, situação do
tratamento, parecer da comissão. Possibilitar a visualização dos atendimentos
realizados durante o tratamento.

> Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do
Domicílio.

> Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio
realizados por usuário, periodoe situação detalhando as solicitações do usuário.

> Possibilitar o registro dos atendimentos realizados durante os TFD - Tratamentos
Fora do Domicilio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento,
profissional, especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à
realização e detalhamento.

> Emitir relatório com agendamentos de transportes em determinada data, identificando
horário de partida, usuário, número do CNS.

» Emitir relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponível mostrando
percentual sobre disponibilidade.

> Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de
destino, motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar percentual dos
transportes realizados.

» Emitir relatório de despesas por quantidade efou valor, com totais por rota, veiculo,
motorista, despesa, Detalhar percentual das despesas.

|» Emitir relatório de médias de consumo de combustiveis conforme quilometragem, por
quantidade e/ou valor, com totais por rota, veículo, motorista, despesa

> Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio por
quantidade com totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário,
municipio de tratamento, parecer.

> Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicilio por

a
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quantidade com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional,
especialidade, situação, unidade de saúde de origem, municipio de origem, usuário.

Y Emitir relatórios comparativosde:
a) transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

diminuição nos transportes em cada periodo.
b) despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou

diminuição nas despesas em cada periodo.
c) médias de consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento

ou diminuição nas médiasde consumo em cada periodo.
d) solicitações de TFD — Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de aumento

ou diminuição nas solicitações em cada período.
e) atendimentos de TFD — Tratamento Fora do Domicílio, com percentual de

aumento ou diminuição nos atendimentos em cada periodo.

11.26.11. Vigilância Sanitária

» Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contador e atividades
econômicas.

» Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária.
> Emitir de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador

controlando as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacéuticos para
as licenças dos estabelecimentos de farmácias.

» Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias, acompanhamentos
por estabelecimentos, possibilitando a atualização da área e situação do
estabelecimento.

» Possibiltar o registro de procedimentos de vistoria, notificação, advertências ou
multas para cada etapa de execução das tarefas.

> Imprimir fichas de vistoria de estabelecimentos e habite-se.
> Possibilitar programar a rotina de vistorias dos agentessanitários, emitindo relatório

da produtividade.
» Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou

cidadãos. Emitir ficha de reclamação.
» Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissãoevalor da taxa
> Possibiltar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de

som) conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento.
> Possibilitar a emissão emlote de licenças de veículos por tipo de licença, tipo de

veiculo, proprietário, estabelecimento.
> Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de

licença.
> Possibilitar o registro de inspeções de abates, informandoa procedência, cada animal

abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem, doenças encontradas.
> Possibilitar o registro de acidentes com animais, informando o endereço da

ocorrência e informações do animal Possibilitar a impressão de ficha de
acompanhamento.

> Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológica e
físico-químicas que devem serrealizadas. Possibilitar a impressão da solicitação.

> Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas
pelas solicitações.

> Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água visualizando as
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises
físico-químicas e microbiológicas e a conclusão e alerta. Possibilitar informar a
necessidade de nova coleta

+ Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água
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» Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por
unidade de saúde de origem.

> Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos
informando a unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises
microbiológicas que devem serrealizadas. Possibilitar a impressão da solicitação.

> Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos
confirmando as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização dasetapas
percorridas pelas solicitações.

> Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos
visualizando as informações da solicitaçãoe recepção e informando o resultado para
as análises microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de
nova coleta

> Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de alimentos.
+ Possibilitar o controle de entregade resultados de análises de amostras de alimentos

por unidade de saúde de origem.
» Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de

abertura
> Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo,

estabelecimento, atividade econômica, contador.
> Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,

atividade econômica, bairro, logradouro.
> Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais por

estabelecimento, contador, atividade econômica, mês, situação.
» Emitir relatórios de licenças de veículos, com totais por tipo de licença, tipo de

veículo, proprietário, estabelecimento, veiculo.
» Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência,

estabelecimento.
> Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês,

situação, unidade de saúde de origem
» Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês,

situação, unidade de saúde de origem, estabelecimento, bairro, logradouro.

11.26.12. Vigilância Ambiental

> Possibilitar parametrizar Configurações de Vigilância Ambiental, inserindo
procedimentos padrões, controle de visitas por QRCode.

> Permitir delimitar em mapaos quarteirões e quadras de controle.
> Possibilitar visualizar em mapa as quarteirdes/quadras e imóveis cadastrados.
> Possibilitar realizar cadastro de reclamações recebidas pelo município para

averiguação dos agentes de combate a endemias
> Possibiltar registrar os acompanhamentos das reclamações recebidas.
> Possibilitar registrar o cadastro dos Ciclos dos ACE para vistorias realizadas para

uma atividade em determinado periodo.
» Possibilitar registrar planejamentodas visitas para determinado periodo.
» Possibilitar registrar as Vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias realizadas

para controle de focos de Aedes aegypti e Aedes albopictus.
» Possibilitar registrar a Análise de amostras coletadas pelos Agentes Comunitários de

Endemias em vistorias de Aedes aegypti e Aedes albopictus.
> Possibilitar visualizar em mapa o local onde houve ocorrências de Dengue e

Chikungunya e casos de focos positivos registrados.
» Possibilitar visualizar em mapa os marcadores de vistorias, identificando realizadas,

recusadas, fechadas, e asque foram encontrados foco positivo.
> Possibilitar visualizar relatório de vistorias realizadas e análises de amostras

coletadas de Aedesaegypti e Aedes albopictus.
> Permitir visualizar Histórico de Imóveis e Domicílios exibindo registros de visitas,

vistoriase reclamaçõesde imóveis informados.
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> Permitir cadastrar Motivos de Reclamações e Vistorias possibilitando definir
dinamicamente pelo município para cada motivo quais os campos que será solicitado
ao incluir uma reclamação e vistorias realizadas.

» Possibilitar o cadastro de Reclamações onde será incluido o registro de reclamações
recebidas pelo município para zoonoses,

> Possibilitar registro de Acompanhamentos de Reclamações de Vigilância Ambiental,
possibilitando o registro os acompanhamentos das reclamações recebidas.

> Possibilitar registro de Vistorias de Vigilância ambiental realizadas para controle de
Zoonoses.

> Disponibilizar Mapa de Reclamações com marcadores em locais que tiveram
reclamações registradas.

» Permitir o cadastro de Zoonoses - Animais e Pragas possibilitando definir marcadores
de identificação para mapas.

» Permitir Registros de Animais, pragas e doenças detectadas no município para
geraçãode Índices e realizar ações de controle para áreas com foco.

» Disponibilizar Mapa de Animais, Pragas e Doenças com marcadores em locais que
tiveram registros.

11.26.13. Aplicativo Controle de Endemias Móbile

» Possibilitar no aplicativo móvel o acesso apenasaos quarteirôes/quadras de atuação
do agente comunitário de endemias.

» Possibilitar registrar as Vistorias dos Agentes Comunitários de Endemias realizadas
para averiguação de reclamações de focosde Aedes aegypti e Aedes albopictus.

> Possibilitar importar para dispositivo somente planejamento de vistorias ou
reclamações atribuídas ao profissional.

» Permitir exportar registros de vistorias realizadas no aplicativo fora um planejamento.

11.2,6.14, Epidemiologia

» Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CID's de interesse
para controle.

> Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o
registro de acompanhamentos das ocorrências sobre os processos.

» Possibilitar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com
informações de CID, usuário, unidade de saúde notificadora, estabelecimento,
ocorrência e partes do corpo atingidas. Possibilitar a impressão de ficha da
notificação de agravo.

» Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações
para investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato
resultados de exames.

> Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas
em contato.

» Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês,
CID, grupo da CID, usuário, município, bairro, faixa etária.

» Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano
e mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário,
município, bairro.

> Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais porano e
mês da notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município, bairro.

11.28.15. Ouvidoria

» Possibilitar o registro de reclamações, denúncias, sugestões internas e externas para
acompanhamento da ouvidoria. Identificar o reclamante, unidade de saúde, setor.
profissional reclamado, assunto, prioridade e prazopara parecer.
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> Possibilitar o registro de cada etapa de acompanhamento dos processos da
ouvidoria, informando data e parecer de cada responsável.

> Possibilitar a impressão de parecer conforme modelo de impressão para cadaetapa
do processo.

> Possibilitar a consulta de processosda ouvidoria para verificação do andamento.
> Emitir relatórios dos processos da ouvidoria com totais por reclamante, assunto,

profissional reclamado, parecer.

11.26.16. Painel Eletrônico

+ Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos definindo o local (IP e porta) de
exibição, tempo de visualização de informações e notícias. Possibilitar o alerta por
som ou chamado de voz. Possibilitar definir o texto para chamado de voz. Possibilitar
definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas de visualização de
informações. Possibilitar a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes.

+ Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar aexibição de texto, imagem, texto com imagemevídeo. Possibiltar a exibição de
notícias por RSS especificando o endereço, divulgação da fonte, periodo e exibição

de data e horário da notícia. Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS.
Possibilitar configurara disposição de texto com imagem. Possibilitar configurar a
exibição em todos ou especificando os painéis eletrônicos.

> Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas
configurações. Disponibilizar a visualização de data e horário. Disponibilizar a
visualização de foto do usuário chamado.

» Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel
eletrônico para cada estágio de atendimento especificando descrição para
visualização. Possibilitar definir o painel eletrônico utilizado para visualização.

» Possibilitar o chamado de usuários no painel eletrônico nos estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de consultas,
triagem odontológica, atendimento odontológico, recepções de intemações,
atendimentos de internações e atendimentos de enfermagem.

» Disponibilizar visualização de histórico de chamados em painel eletrônico
identificando unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e
operadordo sistema,

11.28.17. Configurações do Sistema
> Compatibilizar os cadastros conforme as Tabelas do SCNS - Sistema Cartão

Nacional de Saúde
> Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando

nome do usuário, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela
os cadastrosjá existentes,

» Possibilitar realizar unificação de cadastro de usuários que estão em duplicidade na
base, realizando comparação de informações e formatação do registro que
permanecerá

» Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos usuários
> Possibilitar realizar unificação de cadastro de endereços realizando comparação de

informações e formatação do registro que permanecerá
» Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades.
» Exibir Nome Social dos pacientes (quando existente) para pesquisa para osestágios

de atendimento: recepção de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento
médico.

> Possibilitar o cadastramento de CEP do municipio possibilitando a pesquisa
automática de bairro e logradouro nos cadastros de famílias, usuários, profissionais,
unidades de saúdee estabelecimentos.

» Possibilitar a pesquisa de Endereçosde usuários e famílias por CEP e/ou Logradouro
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utilizando o padrão DNE dos Correios
> Possibilitar a utilizaçãode foto no cadastro de paciente,
> Permitir a captura de imagem de webcam através do sistema no cadastro de

paciente.
» Possibilitar a pesquisa de informações dos pacientes disponíveis na base nacional do

Cartão Nacional de Saúde através de comunicação com o WebService do CADSUS.
> Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas.

do sistema
» Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde.
» Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde

seja possivel alertar e/ou bloquear conforme configuração do operador
» Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em

determinado período, onde seja possivel alertar efou bloquear conforme configuração
do operador.

> Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos.

+ Possibilitar configuração em diaspara início do processo de cancelamento automático
das recepçõesde pacientes faltantes.

> Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente,
permitir definir a partir de qual idade deve consistir a priorização.

> Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames,
conforme configuração de prioridades.

> Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperasde consultas ou
exames por operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para
especialidades que o operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames
somente para exames que o operador tenha acesso, conforme configurações em seu
cadastro.

» Emitir em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar:
atendimentos realizados, medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações
de vacinas, exames realizados, procedimentos odontológicos, agendamentos,
transportes, internações hospitalares.

> Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando
atendimentos realizados, medicamentos fornecidos, encaminhamentos, aplicações de
vacinas, exames realizados, procedimentos odontológicos,  agendamentos,
transportes, internações hospitalares.

> Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos
odontológicos, exames realizados. Totalizar quantidade e/ou valor por unidade de
saúde, profissional, especialidade, bairro, faixa etária.

11.26.18. Importações, Exportações e Integrações com os Sistemas do Ministério da
Saúde

> Gerar automaticamente arquivo magnético para integração com o sistema SI-PNI do
Ministério da Saúde.

> Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas elou movimentações de estoque
dos imunobiológicos conforme especificações da integração.

> Possibilitar a exportação automática das movimentações para o sistema Hórus do
Ministério da Saúde através de comunicação por WebService. Possibilitar definir o
período para exportação.

> Possibiltar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do
Ministério da Saúde, realizando automaticamente o downloadapartir do repositório
do DataSUS (ftp), mantendo atualizadas as regrasde faturamento de Procedimentos
do SUSem relação a competência atual

> Permitir a importação manual das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério da
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Saúde, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório
do DataSUS (ftp) e realizar a importação das regras de faturamento de
Procedimentos do SUS.

> Permitir a exportação das informações de compras dos medicamentos ao BPS
(Banco de Preços em Saúde).

11.26.19. Faturamento

» Possibilitar a apuração do faturamento dos prestadores de serviço totalizando os
valores dos atendimentos realizadose não realizados porprestador.

» Possibilitar o faturamento por competência e período.
» Possibilitar selecionar individualmente os atendimentos para faturamento.
» Apresentar resumo dos procedimentos por quantidade e valor.
> Possibilitar a comparação entre o valor do prestador e o valor SUS mostrando

diferença
> Calcular os impostos conforme aliquota e incidência por faixa de valor de

faturamento.
» Possibilitar a impressão do faturamento com totais por unidade de atendimento,

profissional, especialidade, convênio e procedimento e relação de impostos
calculados.

> Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem totalizando
os valores dos atendimentos realizados e não realizados porprestador.

> Possibilitar o faturamento por competência
> Calcular o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para cada

unidade de saúde de origem e o valor total dos atendimentos.
> Apresentar resumo dos procedimentos por quantidade e valor.
> Possibilitar a impressão do faturamento com totais por prestador, unidade de

atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte de recurso e procedimento.
> Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando

valor elou quantidade realizado e não realizado com totais por competência,
prestador, convênio, profissional, especialidadee procedimento.

» Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde: sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das
unidades de saúde.

> Possibiltar o cadastro tabelas de valores para os procedimentos dos prestadores.
> Possibilitar definir os convênios para faturamento nos prestadores com a respectiva

fonte de recurso utilizada. Possibilitar definir os Convênios que estão ativos e
bloqueados para os prestadores.

» Possibilitar definir os impostos incidentes sobre o prestador.
> Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento das consultas dos

profissionais em cada unidade de saúde de atendimento
> Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento dos exames realizados

emcada unidade de saúde de atendimento.
> Gerar automaticamente com base nos atendimentos realizados o arquivo magnético

para BPA — Boletim de Produção Ambulatorial conforme especificações do Ministério
da Saúde, permitindo a seleção dos procedimentos para geração.

> Possibilitar definir os convênios por unidade de saúde para faturamento em BPA —

Boletim de Produção Ambulatorial.
> Gerar automaticamente com base nos usuários e famílias cadastradas, visitas

domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados e
atendimentos odontológicos as informações necessárias para importação no sistema
e-SUSAB — Atenção Básica.

» Gerar automaticamente com base nos atendimentos de RAAS — Atenção Domiciliar e
RAAS — Psicossocial arquivo magnético conforme especificações do Layout SIA -
RAASdo Ministério da Saúde.

» Possibilitar o controle de contrato por Unidade de Saúde.
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+ Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar aditivos.
aos contratos.

+ Possibilitar relacionar os procedimentos para cada contrato.
+ Possibilitar visualizar a disponibilidade de lavor ou quantidade de cada contrato.
+ Possibilitar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores e

quantidade.
» Possibilitar consistir alertas e bloqueios de rotinas que envolvam procedimentos

mediante indisponibilidade de data, valores e quantidade conforme contrato.
> Possibilitar realizar faturamento por contratos, permitir emitir documentos de

faturamentos com procedimentos relacionados aos contratos.

11.26.20. Tecnologias/Funcionalidades Adicional

> Utilizar sistema gerenciador de banco de dados relacional (SGDB) Oracle 119 ou
superior, ou Postgresql, como repositório de dados.

> Possibilitar a digitalização de documentos para usuários identificando o tipo de
documento, data, horário. Possibilitar a digitalização de documentos nos formatos
TIFF. JPEG, BMP, PNG. Restringir os tipos de documentos que podem ser
visualizados por médicos, enfermeiros e outros profissionais. Possibilitar a
visualização dos documentos digitalizados com navegação entre os documentos
existentes. Possibilitar a navegação nas páginas dos documentos multipaginados.
Possibilitar operações de visualização quanto a tamanho, posicionamento de
imagens. Possibilitar a impressão dos documentos digitalizados.

» Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margens e impressão de linhas zebradas.

» Os relatórios devem possuir exportação para os seguinte formato de arquivo: PDF.
> Após a geração de relatórios, devem ser possiveis pela própria visualização do

conteúdo gerado as seguintes operações

a) Envio de e-mail do relatório gerado;
b) Edição do relatório gerado, possibilitando inserir textos, modificar fontes, inserir

imagens, mudar alinhamentos/posicionamentos, eliminar informações, inserir
elementos de desenho como retângulo, elipse e triângulo.

» O sistema deve possuir controle de acesso por operador para cada opçãodo sistema,
identificando nível do privilégio (inclusão, alteração, exclusão, consulta),

» Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibilitando o bloqueio de
operadores ao esgotar tentativas.

» Controlar o tempo de inatividade do sistema exigindo a identificação do operador.
> O sistema deve permitir o acesso restrito dos operadores por identificação biométrica.
» Permitir o cadastro de grupos de usuários de sistema e seus privilégios de acesso.
> Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar

necessário
» Permitir que os usuários de sistema definam a utilização de acessibilidade visual,

possibilitando que seja aplicado percentual de aumento detela conforme definição do
usuário.

> Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema para troca de mensagens
no modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema, Possibilitar o
controle de mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a utilização
de arquivamento de mensagens em pastas. Possibilitar a composição de novas
mensagens, resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens
recebidas e impressão de mensagens. Possibilitar a localização de mensagens
recebidas ou enviadas por período, assunto e mensagem.

+ Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema que permita aos usuários
de sistema a troca de mensagens em tempo real (bate papo), de forma que seja
possível definir sua situação no bate papo como: disponível, ocupado e invisivel.
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> Disponibilizar ferramenta como parte integrante do sistema que permita ao usuário de
sistema o controle de sua agenda de compromissos. Possibilitar incluir novos
“compromissos, definindo horário de início e fim (data e horário), assunto e descrição.
Possibilitar informar outros participantes do compromisso e solicitar o envio do
compromisso por correio eletrônicoatodosos participantes.

» O sistema deve registrar as operaçõesrealizadas pelos operadores do sistema
possibilitando a auditoriae identificando o operador, operação realizada, data, horário
e espelho das informações incluídas, alteradas ou excluídas. O espelho das
informações deve ser fiel a estrutura de campos de cada tabela, não sofrendo
alterações quando mudara estrutura de tabelas e consequentemente mantendo a
informação fidedigna de acordo coma data da geração do evento.

+ O sistema deve registrar os acessose tentativas de acesso ao sistema, identificando,
nomedo computador, endereço de rede IP, data e horário.

+ O sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de cópias
de segurança previamente agendadas.

.21. Módulo Hospitalar

> Possibilitar definir a situação dos laudos de internação conforme trâmite estabelecido
pelo município.

» Possibilitar identificar a origem das internações.
» Controlar laudos de internações com informações adicionais para auditoria

Possibilitar visualização dos procedimentos e custos dos serviços hospitalares e
serviços profissionais das internações para cada laudo.

» Possibilitar classificar o teto financeiro e o município referente à despesa com a
internação.

> Disponibilizar ao auditor interno nos prestadores acesso aos laudos de internações
armazenados na base da secretaria municipal de saúde, permitindo informar parecer

> Possibiltar a importação de laudos de internação de sistemas próprios dos
prestadores.

> Possibilitar definir por hospital o controle de leitos por central de leitos definindo a
quantidade disponível de vagas por tipo de leito (UTI, Enfermaria, etc.)

» Possibilitar o controle de solicitações de internações informando data, horário,
usuário, município de origem, unidade de saúde solicitante, profissional
especialidade, tipo de leito, dados clínicos e sinais vitais. Possibilitar controlar a
situação sendo pendente, reservado, recusado, cancelado, internação, internação
direta ou encerrado identificando cada situação através de cor. Ao cancelar
possibilitar informar o motivo de recusa ou cancelamento a partir de cadastro.

> Nas solicitações de internação possibilitar o registro das tentativas de internações
informando data, horário. unidade de saúde, situação indisponível ou internado e
observações.

> Nes solicitações de internação submetidas à avaliação por central de leitos,
possibilitar a visualização da data, horário e operador de análise, informações
detalhadasda internação e respectivos leitos ocupados.

> Disponibilizar painel de visualização dasvagasde leitos de internação para central de
leitos. Possibilitar filtro por unidade de saúdeetipo de leito. Identificar através de
cores as vagas disponíveis, reservadas e ocupadas por internação. Nas reservas
mostrar informações detalhadas da solicitação de internação. Nas vagas ocupadas
mostrar informações detalhadas das internações e leitos ocupados.

> Possibiltar a análise de solicitações de internação por central de leitos informando
situação reservado ou recusado. Possibiltar a reserva selecionando vaga de leito
disponível a partir do painel de visualização vinculando a unidade de saúde
selecionada. Ao recusar informaro motivo da recusa ou cancelamento. Disponibilizar
informações sobre a vaga ocupada identificando hospital, histórico de leitos e
informações de encerramentode internação.
Possibilitar a recepção de internações e observações com encaminhamento parax

esa
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 — Três Barras doParaná PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(iitresbarras.pr



bro“asome
Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANA

avaliação médica
Na recepção de internações possibilitar a visualização automática de histórico de
internações.
Ao recepcionar usuário para internação possibilitar a vinculação com solicitação de
internação por central de leitos. Possibilitar a internação de usuário sem solicitação
gerando solicitação de internação para acompanhamento da central de leitos.
Possibilitar a alta administrativa de usuários internados encerrando o processo de
solicitação de internação por central de leitos. Na alta de usuário disponibilizar a vaga
pela internação para nova reserva de solicitação de internação por central de leitos.
Possibilitar 0 registro e a visualização da ocupação dos leitos hospitalares, separados
por setores e conforme tipo do leito. Possibilitar a transferência de leitos.
Identificar por cores a situação de cada leito (disponível, ocupado, em higienização,
em reforma, reservado)
Possibilitar a restrição de utilização de leitos por sexo dos usuários
Possibilitar a visualização de resumo de ocupação de leitos por setor e ocupação de
leitos de UTI

tar a impressão da ocupação de leitos hospitalares.
tar o registro de pertencesdos internados controlando a situação de entrega

Possibilitar a impressão de etiquetas para identificação de pacientes em ambiente
hospitalar.
Possibilitar identificar pacientes para atendimentos de internações, através da leitura
de códigode barras.
Possibilitar o registro de visitas de internações controlando a entrada e saida de
visitantes
Possibilitar a impressão de etiqueta para identificação de visitas ou acompanhantes
em ambiente hospitalar.
Possibilitar o registro de restrições de visitas para pacientes internados,
Possibilitar o registro de atendimentos de internações com informações de sinais
vitais, anamnese, exames físicos, avaliação de dor, medicamentos. prescritos,
requisição de exames, aferições de pressão e dietas. Possibilitar a programação de
atividades de prescrição de medicamentos e atividades complementares.
Possibilitar a inclusão de atividades complementares por grupo. Possibilitar a cópia
de programaçãode atividades complementares anterior. Possibilitar a impressão de
receitas de medicamentos, requisição de exames, prescrição médica e
encaminhamentos.
Possibilitar a visualização das programações de atividades apresentando a data e
horário programado, atividade, usuário, última execução da programação, quarto,
leito e setor. Possibilitar a visualização detalhada da programação e o registro da
realização
Possibilitar a impressão das informações completas das intemações e seus
atendimentos e programações realizadas conforme periodo (data e horário inicial e
final), setor, usuário específico.
Registrar alterações da integridade da pele para pacientes adultos internados
utilizando a classificação de Escala de Bradene para pacientes pediátricosa escala
de Braden Q, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco
conforme informações das subciasses.
Registrar informações para avaliação de risco de Queda para pacientes internados,
utilizando a escala de Morse, calculando automaticamente os pontos e classificação
de risco conforme informações das subclasses.
Registrar informações para avaliação de risco de Flebite, para pacientes internados,
utilizando a escala de Maddox, calculando automaticamente os pontose classificação
de risco conforme informações das subclasses.
Registrar informações para avaliação de risco de Flebite em pediatria para pacientes
internados, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco conforme
informações das subciasses.
Registrar informações para avaliação de risco de queda em pediatria para pacientes
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internados, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco conforme
informações das subclasses.
Registrar informações de enfermagem para pacientes internados utilizando SCP —

Sistema de Classificação de Pacientes, usando a Escala de Fugulin para pacientes
adultos e a Escala Dinni para pacientespediátricos, calculando automaticamente os
pontos e classificação de risco conforme informações das subelasses.
Possibilitar o registro de avaliações de enfermagem de internados informando
controle antropométrico, condições de chegada, antecedentes

—
pessoais

antecedentes alérgicos, antecedentes cirúrgicos, antecedentes obstétricos,
antecedentes hospitalares, hábitos e dependências, nutrição, eliminações fisiológicas,
avaliação de dor, avaliação de risco e medicação de uso continuo. Possibilitar a
impressão da ficha de avaliação de enfermagem
Controlar lista de espera de internações identificando usuário, data, tipo de leito,
caráter de internação, clínicade internação e situação.
Controlar a reserva de leitos de internação identificando usuário. setor, leito,
bloqueando ou alertando a ocupação do leito com antecedência definida.
Possibilitar o registro da solicitação das higienizações de leitos e a respectiva
execução identificando a atividade realizada, solicitante, executante, data e horário de
realização e tempo gasto. Bloquear automaticamente os leitos em higienização
liberando para ocupação quando concluído.
Possibilitar o registro de fornecimentos de medicamentos para os usuários
internados, considerando para o custo da internação.
Possibilitar o cadastro de bloqueios de agendamentos de cirurgias por hospital, sala
cirúrgica e intervalo de data e horário.
Possibilitar o fechamento financeiro de internações mostrando histórico dos
procedimentos realizados, medicamentos fornecidos e o respectivo custo. Permitir o
registro de outros procedimentos que devem ser considerados na internação. Mostrar
resumo da internação com os valores que devem ser cobrados com base nos
procedimentos, medicamentose diárias de leitos.
Calcular os valoresdas diárias de internação conforme os leitos que o usuário ocupou
durante a internação.
Possibilitar o cadastro de cirurgias identificando sua classificação, tempo médio
previsto de cirurgia, tipo de anestesia, procedimento principal, preparo, orientações,
equipamentos, procedimentos secundários, materiais e equipe.
Possibilitar o controle de agendas cirúrgicas por hospital e salas de cirurgias,
conforme horários e dias de semana de funcionamento, tempo de cada cirurgia,
considerando tempo de preparo e esterilização das salas de cirurgia. Identificar o
usuário, cirurgia, cirurgião, anestesista, convênio, caráter de Internação e Clínica de
Internação.
Permitir execução de cirurgias de usuários agendados ou inclusão direta de usuário
para realização de cirurgia.
Possibilitar uso de texto prontos para agilizar na descrição das cirurgias, conforme o
cadastro da cirurgia
Possibilitar a pesquisa de usuários internados para realização dascirurgiasa partir da
tela de execução de cirurgia.
Permitir execução de cirurgias de usuários agendados ou inclusão direta de usuário
para realização de cirurgia.
Emitir relatório de lista de espera de cirurgia por cirurgia, hospital, usuário, Sexo,
Município, bairro, Logradouro, Faixa Etária, Unidade de Saúde de Origem, Caráter de
Internação, Clínica de Internação, Situação, Data da Baixa, Motivo de Cancelamento,
Operador, Data, Ano e Mêsda inserção nalista de Espera.
Possibiltar o registo de controle NANDA - Diagnósticos de Enfermagem para
Atendimentos de Internações.
Emitir relatórios de Agendamento de cirurgias por hospital, setor, Ano, Mês, Data,
Horário, Cirurgião, Anestesista, Tipo de Anestesia, Cirurgia, Usuário, Unidade de
Saúde de Origem, Sexo, Município, Bairro, Logradouro, Faixa Etária, Convênio,
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Procedimento, Caráctere Clinica de Internação, Diagnóstico Principal.
» Emitir relatórios e Gráficos de Execução de cirurgias por hospital, setor, Cirurgia,

Unidade de Saúde de Origem, Usuário, Município, Bairro, Logradouro, Faixa Etária,
Diagnóstico Principal, Procedimento, Cirurgião e Anestesista

> Possibilitar a importação automática para faturamento de exames realizados nos
Iaboratórios e prestadores de serviços durante o periodo de interação do usuário.

» Possibilitar a impressão de espelho dos faturamentos de AlHs
> Possibilitar a Auditoria de AlHs possibilitando a informação do procedimento

autorizado, auditor, data e observações.
» Possibilitar a impressão da auditoria
> Possibiltar o encerramento mensal de movimentações de AlHs bloqueando a

inclusão e alteração de informações de faturamento.
> Possibilitar registro de ocorrências diárias referente aos eventos ocorridos nas

unidades restritas ao acesso do profissional.
> Emitir relatório de laudos de internação por município, prestador, origem da

internação, bairro, usuário com o valor de cada internação, possibilitando detalhar os
valoresdos serviços hospitalares e serviços profissionais.

> Emitir relatório de tetos financeiros por município, teto financeiro, competência,
mostrando valor do teto financeiro, valor gasto, quantidade de laudos de internação e

o saldo do teto financeiro.
» Emitir relatórios comparativos dos laudos de internações em anos e meses

anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas internações em cada
período.

11.3, Sistema Integrado de Gerenciamento em Assistência Social

11.31, Necessita-se do desenvolvimento de um sistema de informação para a área de
assistência social, o qual permitirá a gestão de todas as ações de assistência social do
Município, tendo como caracteristicas principais as seguintes funções:

11,314, A locação da Licença de Direito de Uso do Sistema Integrado de Gerenciamento
em Assistência Social compreende o uso sem restrição das funcionalidades, e de todos os
módulos sem limitação do número de usuários.

11,31,2. Nas hipóteses de término da vigência do contrato ou sua rescisão por qualquer
motivo, os módulos do Sistema Informatizado de Gerenciamento em Assistência Social
ficarão disponíveis em modo Consulta por no máximo 60 diase a prestadora dos serviços
fica obrigadaa fornecer os dados em formato .XML o .TXT salvo em mídia do tipo CD-ROM
ou pen drive em no máximo três dias.

11.3.2. Serviços Técnicos

11.3.21. Instalação, Configuração e Parametrização do Sistema Informatizado de
Gerenciamento em Assistência Social

113.241. A implantação compreende em configurar o acesso do Sistema
Informatizado de Gerenciamento em Assistência Social em todos os computadores que
Secretaria Municipal de Assistência Social determinar,

11.3.21.2. A configuração e parametrização visem à carga de todos os parâmetros
inerentes aos processos em uso pela Secretaria Municipal de Assistência Social e que
atendam a legislação Estadual e Federal.

11.322. Importaçãode Dados dos Sistemas em Uso (Conversão)

11.3.22.1. Esta etapa compreende a importação do CADÚNICO em uso pela
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Secretaria Municipal de Assistência Social, visando permitir a utilização plena de cada
um dos módulos,

11.3.2.3. Capacitação Inicial

11.3.2.3.1. Compreendea realização de capacitação de toda a equipe de usuários
responsáveis pela operacionalização de todos os produtos adquiridos.

11.3.2,3.2, Ao final da capacitação inicial, os servidores da Secretaria Municipal de
Assistência Social envolvidos no projeto, deverão ter pleno domínio da tecnologia
adotada para a solução, estando aptos a executar atividades como: operação,
validação, testes, controle de qualidade, entre outros.

11.3.2,3.3. Aspectos Gerais da Capacitação

! NÍVEL DE TREINAMENTO - Os treinamentos poderão ocorrer em três níveis
para cada um dos módulos: básico, avançadoetécnico.

a) Treinamento Básico: visa à operação e será disponibilizado a todos os
usuários de cada módulo;

b) Treinamento Avançado: terá alcance para os gestores responsáveis de
cada área atendida pelo Sistema Informatizado de Gerenciamento em
Assistência Social Deverá possibiitar a realização de todas as
configurações e parametrizações de cada módulo;

c) Treinamento Técnico: será voltado à equipe de Tecnologia da Informação
da Secretaria Municipal de Assistência Social.

11.3.24. Local de Treinamento

113.241. Os treinamentos serão realizados nas dependências da Secretaria
Municipal de Assistência Social, em ambiente próprio, com a infraestrutura necessária.

11.3.24.2. A capacitação será realizada com turmas de no máximo 10 (dez)
servidores.

11.3.2.5, Suporte Técnico

113.254. A prestadora dos serviços deverá manter serviço de suporte técnico
capacitado via telefone e chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento
prestado em idioma português, disponível contato com os técnicos da sede da
Contratada, em horário das 08h às 17h, de segundaa sexta-feira

11.3.2.5.2. A prestadora dos serviços deverá manter link de acesso de serviço de
suporte técnico via chat on-line ilimitado emitindo protocolo de atendimento prestado,
nosite da prestadora dos serviços.

11.3.2.5.3. Para chamados solicitados no canal on-line, a prestadora dos serviços
deverá cumprir prazos para solução dos problemas, não podendo se estender para
mais de sete dias, exceto em casos elou situações que demandem suporte de outros
setores (ex: implantação de novas funcionalidades especificas para o município).

11.3.2.5.4. A prestadora dos sérvios deverá possuir técnicos especialistas no módulo
de Gestão em Assistência Social para que possam atender o município e sanar
dúvidas de forma rápida e eficaz

11,3.2,5.5. Nas visitas rotineiras ao município, a prestadora dos serviços deverá enviar
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profissionais que dominem todos os setores existentes no módulo de Gestão em
Assistência Social, Caso algumasituação nãoseja resolvida, a vencedora deverá em
até sete dias revolver o caso, repassando informações por meio do canal online ou
telefone.

113.26. Manutenções

11.3.2.6.1. Compreende os serviços necessários para a prestadora de serviços manter
o Sistema Informatizado de Gerenciamento da Assistência Social sempre em perfeita
operacionalização visando, garantir as caracteristicas mínimas do sistema

113.28.2. A prestadora dos serviços deverá manter, em sua sede, equipe técnica
alocada exclusivamente ao desenvolvimento e aprimoramento dos softwares, de novas
versões e adequações às legislações estadual e federal

11.3.26.3. As atualizaçõesdo Sistema Informatizado de Gerenciamento da Assistência
Social poderá ocorrer em três níveis: manutenção corretiva, manutenção preventiva e
manutenção personalizada

11.3.26.4. O Corpo técnico e os usuários, quando necessário, emitirão parecer a
respeito do serviço realizado.

113.26.5. A prestadora dos serviços deverá disponibilizar novas versões/atualizações
para o sistema durante0prazo de contrato, sem nenhum ônus adicional.

11.3.2.6,6. A prestadora dos serviços deverá documentar previamente a coordenação
do Municipio sobre a atualização da novaversão para o sistema.

11.3.26.7. Nocaso de desconfiguração em massa na versão atualização do sistema, a
prestadora dos serviços devera encaminhar imediatamente um profissional para
reorganizar as configurações sem custo adicional, cabendo ao Município notificar via
ofício quando necessário.

11.3.2.6.8. Para todo o atendimento de Suporte Técnico que não puder ser solucionado
no momento,o técnico da prestadora dos serviços deverá dar retorno no prazo máximo
de 48 horas, para o usuário que solicitou o suporte, com a indicação da solução para o
mesmo,ou fazendo o encaminhamento para uma das modalidades de Manutenção.
11.3.26.9. O atendimento de Suporte Técnico deverá ser a todos os profissionais
usuários do sistema

11.3.3. Manuais

11.3,3.1. Todos os manuais relativos ao sistema aplicativo objeto deste Termo de
Referência deveestar no idioma português.

1.3.3.2, A única exceção aplicável diz respeito à documentação relativa aos produtos
básicos, que poderão opcionalmente estar no idioma inglés, tais como: banco de
dados, produtos de comunicação, etc.

11.3.3,3. O sistema oferecido deve toda documentação, escrita no idioma português,
em papel ou mídia eletrônica, os quais deverãoser entregues no final da implantação
de cada módulo.

11.34, Backup

1.3.4.1.

O
sistema deve possuir mecanismos que permitam a execução automática de
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cópias de segurança previamente agendadas

11.342. O backup é de responsabilidade da prestadora dos serviços, ficando em
posse da mesmaa cópia de segurança

11.343, A cópia de segurança poderá ser solicitada pelo município em qualquer
momento. Será necessário a prestadora dos serviços informar qual a forma de
armazenamento das informações.

. Prazos Gerais

1.3.5.1. A prestadora dos serviços deverá realizar a implantação e migração dos
dados no prazo máximo de até 15 (Quinze) dias, após emissão da ordem de serviço.
11.3.5.2. Declarado executado e entregue O objeto pela prestadora dos serviços, o
Município terá o prazo de até 10 (dez) dias, contados da entrega, para rejeitá-lo sob o
fundamento de não atendimento a qualidadeeespecificações contidas nesseedital

. Descritivo do Sistema: Relação das Funcionalidades Requisitadas Para o
Sistema Informatizado de Gerenciamento da Assistência Social

11.3.6.1. Geral

> A interface de apresentação do sistema deve ser em modo gráfico sem
limitação de usuários.

> O sistema deve ser desenvolvido em linguagem para Web não utilizando
nenhum plugin adicional necessário para uso da aplicação, exceto para
funções especificas como integração com equipamentos.

> O sistema deve ser operável via navegador web padrão, operando nos
seguintes sistemas operacionais: Windows, Linux e MacOs

> O sistema deve ser operável através dos principais navegadores: Internet
Explorer, Firefox, Chrome, Opera e Safari, Microsoft Edge.

> Deve apresentar visual com características RIA (Rich Internet Application)
onde não existe a necessidade de seatualizar (refresh) toda a página.

> O software Web desenvolvido pela prestadora dos serviços, por motivos de
segurança de aplicações web, deve ser acessivel por protocolo “HTTPS
ficando a cargo do Município a aquisição de certificado de uma entidade
fornecedora para funcionalidades executadas nos servidores do ambiente
interno,

> Todos os sistemas deverão estar baseados no conceito de transações
mantendo a integridade dos dados em casode queda de energia elou falha de
softwarelhardware

>Osistema deverá apresentar, logo apósa realização do login, um painel visual
que, de maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes
para a gestão de assistência social

>Opainel visual deverá conter minimamente indicadores que apresentem as
informações de atendimentos realizados, benefícios concedidos, violências ou
violações de direito, acolhimentos e pessoas ou famílias que estão sendo
acompanhadas pelo PAIF e PAEFI

>

O
painel visual deverá possibilitar que o profissional de acesso personalize
quais indicadores deseja ou não deseja visualizar.

» As informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar
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em consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um
profissional não poderá ver as informações de unidades nas quais não esteja
vinculado,
Permitir o cadastro de Unidades de Assistência Social, Identificação, Endereço,
Caracterização, Infraestrutura, Equipamentos.
Permitir o cadastro dos profissionais da assistência social, definindo dados de
endereço, documentos, especialidades e unidades que o profissional possui
vínculo.
O usuário deve obrigatoriamente ser relacionado a uma pessoa única do
sistema, não permitindo que seja cadastrado para o usuário informações já
disponiveis na pessoa, tais como nome, e-mail
O sistema deve possuir controle de acesso de usuários do sistema para cada
opção do sistema identificando nível do privilégio (inclusão, alteração,
exclusão, consulta).
Permitir o cadastro de perfis com seusprivilégios de acesso.
O sistema deve ocultar no menu as funcionalidades sem acesso para o usuário
de sistema
Permitir que os usuários de sistema favorizem as funcionalidades que
desejarem
Permitir a importação periódica dos cadastros realizados no CADUNICO,
possibilitando visualizar o progresso do processo de importação.
Permitir verificar o resultado da importação do CADUNICO. A verificação
deverá ser realizada através da própria tela de importação, detalhando se a
família foi ou não importada, o motivo, e linkando com o cadastro da Família no
sistema, caso a importação tenha sido bem sucedida.
Permitir a importação periódica dos registros dos descumprimentos das
condicionalidades do Bolsa Família.
Disponibilizar cadastro de cidadãos com informações em conformidade com
Prontuário SUAS.
Permitir o cadastro dos cidadãos com informações padronizadas pelo
programa da Caixa Econômica Federal CADUNICO.
Possibilitar a vinculação de múltiplos endereços ao cadastro de cada cidadão,
identificando-os por tipo e permitindo a visualização através de mapa do
endereço informado.
Possibilitar a vinculação de arquivos digitalizados ao cadastro do cidadão.
Permitir o armazenamento de foto no cadastro de cidadãos.
Permitir o cadastro das familias com informações de características do
domicilio, origem e despesas mensais padronizadas pelo programa da Caixa
Econômica Federal CADUNICO.
Disponibilizar cadastro de famílias com informações de situação da família,
condições habitacionais, convivência familiar e comunitária, bem como
relações de convivência, em conformidade com Prontuário SUAS,
Possibilitar a vinculação de arquivos digitalizados ao cadastro da familia.
Permitir a vinculação dos cidadãos ou famílias aos programas sociais
identificando data de entrada, valor do benefício, unidade para atendimento,
situação, data e motivo de inativação.

11.3.6.2. Atendimento
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Permitir a configuração de horários de agendamento para atendimentos,
parametrizando por especialidade e/ou profissional.
Permitir a realização de agendamento de atendimentos em horários pré-
definidos
Permitir a realização de recepções de cidadãos, possibilitando o
encaminhamento para atendimento social.
Permitir o registro dos atendimentos de cidadãos e famílias por unidade social
com identificação dos profissionais, estratégia, motivos, programas sociais e
detalhes do atendimento.
Permitir o registro de atendimento social para familias identificando quais
integrantes estão sendo atendidos.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
registro de liberação de benefícios eventuais.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
registro de violências ou violações de direito, com identificação doestágio, data
e detalhes da ocorrência
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
registro de medidas socioeducativas, com identificação do processo, situação
data de ocorrência.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o

registro de informações de abordagem social
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, a
vinculação de anexos relacionados aoatendimento.
Permitir, durante o atendimento sem a necessidade de acesso a outra tela, o
encaminhamento para atendimento na rede interna ou externada assistência
social
Possibilitar encaminhamento de atendimento realizado ao cidadão entre as
unidadese profissionais dentro dosistema
Permitir definir atendimento como sigiloso e, informando as especialidades que
podem visualizá-lo.
Permitir o cadastro de benefícios, configurando se será autorizado
automaticamente no atendimento ou não.
Permitir o controle de autorização de benefícios, quando benefício configurado
para autorização não automática.
Permitir o registro de atividades coletivas informando atividade, participantes,
detalhamento e profissionais responsáveis,
Possibilitar a vinculação de participantes das atividades coletivas através de
grupos pré-definidos.
Permitir o registro de acolhimentos institucionais ou fami
motivo, com identificação da situaçãoe detalhes.
Permitir o registro do descumprimento de condicionalidades do Bolsa Família,
informando qual o descumprimento de cada integrante, mês e ano da
repercussão, efeito,e identificação do registro no SICON
Permitir o controle de cursos realizados, com a formação de turmas e
matrículas dos alunos.
Permitir a vinculação de diversos módulos à cada turma
Permitir o registro de frequência (presença ou falta) para cada aluno e dia de
aula da turma.
Permitir a visualização de histórico de cidadãos e famílias quanto a composição

res dos cidadãospor
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familiar, participação em programas sociais, descumprimentos de
condicionalidades do bolsa família, obtenção de benefícios, atendimentos,
encaminhamentos, atividades coletivas, violências e violações, medidas
socioeducativas, acolhimento em institucionais ou familiares. Restringir a
visualização de informações conforme sigilo do atendimento.

> Permitir, junto ao histórico de pessoase famílias, a visualização da linha do
tempo do cidadão selecionado.
Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento — CRAS gerando o
formulário automaticamente de acordo com os registros dos atendimentos,
acompanhamento PAIF, atendimentos individualizados e coletivos,

> Possibilitar a exportação de arquivo XML com informações do formulário
mensalde atendimento - CRAS.

> Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento — CREAS gerando
o formulário automaticamente de acordo com os registros dos atendimentos,
acompanhamento PAEFI, vitimas de violências e violações, pessoas em
situação de rua e medidas socioeducativas

> Possibilitar a exportação de arquivo XML com informações do formulário
mensal de atendimento - CREAS.

E

11.3.6.3. Estoque

» Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de
assistência social,

> Possibilitar o controle de estoque através de insumos com as informações
unidade de medida, grupo em que se encontra e fornecedor

» Permitir a movimentação de entradas, saídase transferências de insumos.
> Ao realizar movimentações de insumos, o sistema deve permitir relacionar

múltiplos insumos à uma mesma movimentação, indicando as quantidades
> Permitir informar as observações de uma movimentaçãode estoque
> Quando, a movimentação for do tipo Transferência, permitir que seja

relacionado o Local de destino da transferência.
» Ao realizar uma movimentação de Saída ou Transferência, deverá consistir se

o Local de armazenamento possui saldo naquele insumo para realizar esta
operação.

> Emitir relatório das entradas de estoque mostrando insumos, valores e
quantidades

> Emitir relatório das saídas de estoque mostrando insumos, valores e
quantidades,

» Emitir relatório das transferências de estoque mostrando insumos, valores e
quantidades,

11.3.6.4, Relatórios

Av. Brasil, 245 — FoneiFax: (

CNP 78.121.936/0001-68 —

> Permitir a emissão de relatórios de sistema para cada funcionalidade ou rotina
do sistema, com as seguintes configurações:

a) possibilitar a configuração diretamente pelo sistema como parte
integrante do próprio aplicativo;

b) possibilitar a utilização de qualquer informação armazenada no banco de

7579
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dados;
c) possibilitar o desenho de forma visual, incluindo elementos como

imagens, textos e expressões matemáticas,
d) possibilitar que sejam informados filtros para qualquer informação do

relatório;
e) possibilitar a definição de totalizaçõesde definindo os campos que serão

apresentados na descrição da linha de totalização;
f) possibilitar ordenações para qualquer informação do relatório;
9) possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros,

somasde informações e expressões de cálculo;
h) possibilitar o detalhamento de qualquer informação disponivel no

relatório;
à) possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho. largura,

altura), margens (superior, inferior, esquerda e direita) e impressão de
linhas zebradas,

)) possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam
salvas para que possam ser utilizadas novamente a cada emissão de
relatório definindo a descrição;

k) possibilitar a cópia de configurações de emissão de relatório permitindo
alterara configuração;

| possibilitar que sejam definidas permissões de acesso para as
configurações de relatórios por usuário ou grupo de usuários do sistema

Emitir relatório por motivo de atendimento filtrando por período.
Emitir relatório por motivo de atendimento filrando por periodo e unidade.
Emitir relatório por motivo de atendimento filtrando por periodoe profissional.
Emitir relatório por profissional filtrando por periodo e unidade
Emitir relatório dos atendimentos por bairro.
Emitir relatórios dos atendimentos porprograma social.
Emitir relatório de atendimento por profissional
Emitir relatório dos encaminhamentos.
Emitir relatório de todos os benefícios concedidos por profissional
Emitir retatório de todosos benefícios com a quantidade.
Emitir relatório dos benefícios podendo filtrar por periodo e benefício.
Emitir relatório das atividades coletivas por período.
Emitir relatório das atividades coletivas por profissional,
Emitir relatório dos usuário participantesdas atividade coletivas.
Emitir relatório das famílias participantes das atividade coletivas.
Emitir relatório de ocorrência de violências ou violações dos direitos.
Emitir relatório de ocorrência de medidas socioeducativas.
Emitir relatório de acolhimento institucional ou familiar.
Emitir relatório das pessoas participantes dos programa social por situação.
Emitir relatório das pessoas participantes dos programa social por situação.
Emitir relatório de recepção por profissional e motivo de recepção.
Emitir relatório dos motivos de encaminhamento da recepção,
Emitir retatório de quantidadesde recepções por periodo.
Emitir relatório de quantidadesde recepções porperíodoe profissional.
Emitir relatório de quantidades de recepções por periodo, profissional e
unidade.

VNVVVTTrrrrrrrvvvvrvvvvrvr
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x Emitir relatório dos programas sociais, filtrando porunidadee programa social.
Emitir relatórios dos atendimentos filtrando por período, unidade e programa
social,

» Emitir relatório de quantidade de atendimento por profissional
Emitir relatório de familia sem endereço.

> Emitir relatório de total de atendimentossociais por profissional.

a

v

12. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA

121. O gerenciamento eafiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93 e, na sua falta ou
impedimento, pelo seu substituto legal

121,1. Ficam designadas como gestoras das contratações a Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI
VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038.501.089-37 e a Sra. MARIA CRISTINA
GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPFIMF 471.434.280-00.

12.1.2. Ficam designados como fiscais os seguintes servidores:

SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPF nº 026.027. 739-80, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Ação Social;

FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Ação Social;

CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Saúde;

DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Saúde;

124.3.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular.

122. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a prestação dos serviços conforme
prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos
comas especificações do edital.

123, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
Singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com O

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

12.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes

12.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todosos dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessáriosao cumprimento do objeto do Contrato.

12.6. A existênciaea atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que conceme ao objeto da respectiva contratação, às implicações
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próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município
ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fomecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuizos apurados e imputados às falhas em suas
atividades
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CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(itresbarras.pr.gov.br



ESTADO DO PARANÁ
BB)” Prefeituro Municipal de Três Barras do Paraná

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

ho
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penas da Lei, que
renuncia à Visita Técnica aos locais e estrutura do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas elou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressãoda verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ torna público que às 9hdo dia 08 DE

NOVEMBRO DE 2023, na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (wwnw.bllorg.br) “acesso identificado
no link - licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação -
INTERNET, de acordo comas especificações do edital, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO

DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS,

IMPANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMIINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

Informações e esclarecimentos relativosao Edital, modelos, adendos e anexos poderão ser
solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três

Barras do Paraná, Paraná- Telefone (45) 3235-1212 - e-mail: licitaçãoGtresbarras.pr.gov.br. O

Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da

Transparência localizado no sitio do Município de Três Barras do Paraná/PR
(uuewtresbarras.prgovbr), na plataforma da BLL (www.blLorgbr), também poderão ser
solicitados através do e-mail licitacaoQtresbarra

das 8h30 às 17 horas

E gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,

Três Barras do Paraná/PR,19 de outubro de 2023.

GERS CISCU GUS
Prefeito Municipal
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO » tis2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ tema público
dia 08 DE NOVEMBRO DE 2023, na Bolsa de

Lictações da Brasil — BLL (www blorg bt) "acesso identificado no
link — licitações”, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do sipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, por meio

da utilização de recursos de teenólogia da informação — INTERNET,
de acordo com as especificações do edital, para 2 CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE
USODE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A

MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPANTAÇÃO DOS SISTEMAS,
REINAMENTO INICIAL É TREINAMENTO DURANTE À

XECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E
MANUTENÇÃO, CONFORME—ESPECIFICAÇÕES E

QUANHTATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA. DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO—PÚBLICA
MUNICIPAL.

que às 9h d

nações é esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e

anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná,
Paraná - Telefone (48) email:
lieitaçãofauesbarras progaw bt. O Edital e seus respectivos modelos,

alendos e anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sítio do Município de Três Barras do ParanáPR

da esbarra pr ga.br), na plataforma da BEL (ren biLorg be),
também poderão ser solicitados aravés do email
licitacan(tresbaeras pe gov br. Ou pessoalmente no endereço citado,

das $h30 às 17 horas,

Teês Barras do Paraná/PR, 19 de oumbra de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO,O Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

CódigoIdentificador: 7FDDGAFT

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO 4º (QUARTO) TERMO ADITIVO DO.

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOSNº 171/2019.

ÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPartes: Contratante: MUNH

€. TERRES & CIA LTDA = ME — CNPJ Nº
TE468.308/0001-82

Objeto: Constitui o objeto do presente instrumento a proerogação do
prazo de vigência con u empresa contratada para mais 12 (doze)
meses, e consequentemente do valor do Contralo Administrativo de
Prestação de Serviços nº 171/2019, com o regjuste da adição
comtralual de 4,06% tendo como base 0 percentual da variação INPC
(indice Nacional de Preços ad Consumidor). com fundamento no ar.
7,1, da Lei nº 666993,

Valor do Aditivo:
quarenta e seis res

RS 55.146,96 (Cinquenta é cinco mil, cento e
e noventa e seis centavos).

Prazo de Vigência: 60 (sessenta) meses, contado a partir da
assinatura do contrato.

Data da assinatura do Termo Aditivo: 20/10/2023

do Contrato,

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa
Identificador:25B 17203

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 202/2023

OBJETO; LOCAÇÃODE IMPRESSORA DE RAIO X, COM
FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS E MANUTENÇÃO
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL
MUNICIPAL.

PARTES: Município de Três Barras do Pora
ADAMI FIRELI
FUNDAMENTO: Lei nº 66693, Lei nº 1052002, demais
altrações e Pregão Eletrônico 41202
VALOR: R$ 61 X5000 (5
reais,
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contato é ds 12 (Doze)
podendo ser prostogado conforme Art 57 da Li 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 20 de oumubro de 2024

e LUIZ CARLOS

emta + um mil, oitocentos « sessenta

Publicado por:
Karine Fernanda Skorpa

Cio Idemtificador:ópsDCDOS

TSTADO DO PARANA
;PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAS
PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 023, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023

ÃO FINANÇAS E

Dispõe sobre a nomeação de nova

responsabilidades administrativas, e dá outras
dic ia visando à apuração

providências,

MARCO ANTONIO BALDÃO, Prefeito de Tunas do Paran
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Orgânica Municipalnoartigo 65. inciso VIeem conformidade
com os amigos 181 e 185, da Lei nº 274/2008.

RESo! E:

At 1º. Fica designada a Comissão de Sindicância visando à apuração
de eventuais responsabilidades. administrativas do(a) servidor(a)
público efetivo Julliane Isabelle Bocker, Advogada , matrícula 956,

em relação aus fatos narrados pela Procuradoria Geral do Município,
datados de 25 de agostade 2023, dos quais toma clência na presente
data; bem como proceder do exame dos atesefatos concxos que
eimergiram no curso dos tabalhos, competindo-lhes a prática de todas
“os atos necessários ao processamento, com os seguintes servidores

GENTILA OTAVIANA GERENT DOS SANTOS, ocupante de

go de professora, servidora de provimento efetivo, matrícula
04;

OSWALDO CUNHATAN DA ROCHA, ocupante do

supervisor de segurança. r de provimento efetis

ns;
ÉDIPO DAM)
advogado, servidor de provimento cf

ENO DE ALMEIDA, ocupante do cargo de
ivo, mascicula nº 863,

wrediaciomunicipal com br/amp 363
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 118/2023

TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. PREÂMBULO

11. O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78.121.936/0001-68, torna
público para conhecimento dos interessadosque, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
subsidiada pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei Complementar
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com alterações posteriores, e Decreto Federal nº 10.024, de 20
de setembro de 2019, realizará licitação na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, tipo
avaliação MENOR PREÇO, empreitada por preço POR LOTE, objetivando a proposta mais vantajosa
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS,
TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE

TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

1.2. O recebimento das propostas será até às 08h do dia 14 de NOVEMBRO de2023,

1.3. A abertura das propostas terá início às 08h30m do dia 14 de NOVEMBRO de2023.

1.4. A sessão de disputa dos preços terá início às 09h do dia 14 de NOVEMBRO de 2023

1.5. O local para realização dos atos relativos a esta licitação será o Portal da Bolsa de Licitações do
Brasil - BLL (www blLorg. br) “acesso identificado no link — licitações”.

1.6. Para todas as referênciasde tempo será observado o horário de Brasilia-DF

1.6.1. O licitante interessado deverá observar as datas e horários limites previstos nos itens 1.2
1.3€ 1.4 deste Edital

1.7. Se no dia supracitado não houver expediente, ocorrer feriado ou fatos que impeçam a realização
da sessão pública, a mesma ocorrerá no primeiro dia útil subsequente em que houver expediente no
Município de Três Barras do Paraná, no mesmo local e horários, ou em outro a ser definido pelo
pregoeiro e devidamente informadoaos interessados.

1.8. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições.
de segurança- criptografia e autenticação — em todas assuasfases através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil. À utilização do sistema de pregão
eletrônico da Bolsa de Licitaçõese Leilões do Brasil está consubstanciada nos 88 2º e 3º do Artigo 2º
da Lei nº 10.520. de 17 de julho de 2002.

1.84. O sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil é certificado
digitalmente por autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira — ICP Brasil

1.9. Os trabalhos serão conduzidos por pregoeiro designado pelo Município de Três Barras do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
“Licitações Públicas” consoante na página da intemet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil,
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2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO
DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS
SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, conforme especificações
contidas neste edital e seus anexos.

2.2. Os interessados poderão vistoriar previamente a estrutura municipal para conhecimento das
condições para execução do serviço e formulação das propostas.

224. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimento das condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
compora proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto.

2.2.2. Caso a licitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação das propostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12h e das
13h30 às 17h e ser agendada previamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45)
3235-1212, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria.

2.23. A licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descumprir as obrigações
pertinentes ao objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se eximirem das
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em
decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VII)

23, Os serviços a serem ofertados/entregues deverão atender rigorosamente a quantidade e
exigências técnicas constantes no Termo de Referência (ANEXO VI).

2.4. Os serviços deverão ser executados de acordo com o Termo de Referência que fazem parte
integrante do presente edital e seus anexos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

31. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s);

a) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00.
b) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.40.00.
c) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00.
d) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.40.00.
e) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00.
1) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.40.00.
9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00.
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.40.00.
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00.
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.40.00
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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41. O Edital da presente licitação pública reger-se-a, principalmente, pelos comandos legais
seguintes:

a) Lei Federal nº 8.656, de 21 dejunho de 1993,e suasalterações;
b) Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002;
c) Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2018;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,e suas alterações;
e) Decreto Municipal nº 5185, de 26 de dezembro de 2022.

5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

541, A participação no pregão na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão doseu representante.

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
Município de Três Barras do Paraná por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acessou, ainda que por terceiros.

5.4, Poderão participar desta licitação empresas que:
5.4.1. Os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação,
regularmente estabelecidos noPais e que satisfaçam as condições deste Edital e seus Anexos;

5.4.2. Atendam os requisitos de classificação das propostas exigidos neste Edital,

5.4.3. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos.

5.5. Como requisito paraaparticipação na licitação, a licitante deverá manifestar, através de
declarações, que cumpre os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com
as exigências previstas neste Edital e, quando for o caso,que a empresa está enquadrada no
regime de microempresa (ME) e/ou empresa de pequeno porte (EPP) e que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementarnº 123/2006, estandoapta a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seusarts. 42 a 49.

8.5.1. Será concedido tratamento favorecido e prioridade na contratação para as microempresas
e empresas de pequeno porte, qualificada como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei
Complementar nº 123/2006, e desempenhem atividade pertinente e compativel com o objeto
deste Pregão.

5.6. É vedada a participação de:

5.6.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

5.6.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal;

5.6.3, Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município de Três Barras do Paraná;

3r26
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(dtresbarras prgov.br



184 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

cxpmacoo reuto

5.6.4. Empresas com falência decretadas ou concordatárias;

5.6.5. Empresas estrangeiras que não funcionem nopais;
5.6.6. Empresasdas quais participe, seja a que título for, servidor público municipal ou ocupante
de cargo de confiança no Município de Três Barras do Paraná/PR (Art. 9 da Lei 8666/93);

5.6.7. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

5.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

5.7. Ressalta-se que o não cumprimento desta etapa acarretará a desclassificação da licitante.

6. ELEMENTOS INSTRUTORES

6.1. O cadernode Instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Departamento
de Licitações do Município de TrêsBarras do Paraná, sito à AVENIDA BRASIL, 245, CENTRO, TRÊS
BARRAS DO PARANÁ/PR, nohorário de expediente, das 08h às 12h e das 13h30 às 17h30.

6.2. Os interessados no certame também poderão ter acesso ao Edital através do Porta de
Transparência localizado no site do Municipio de Três Barras do ParanálPR, ou seja,wwwtresbarras,pr.gov.br, ou www.blLora.br.

7. DO CREDENCIAMENTO

74, O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.

7.2. Para poder participar do certameeusufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº
123/2006,as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual (quando
for o caso permitido pra MEI), deverão identificar o seu enquadramento, informando em campo
próprio do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema.

7.21. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além de apresentar declaração de
enquadramento e certidão simpificada emitida pela Junta Comercial para fins de habilitação,
deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, verificar
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conformeo seu regime de
tributação para fazer valer o direito aos benefícios estatuídos pela Lei Complementar nº
123/2006,

7.3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

7.34. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou
através de empresas associadasà BLL-Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar,
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento,
aceitação e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital

7.3.2, O acesso do operadorao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição
de sena privativa.

7.3.3. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizados em qualquer
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da
BLL — Bolsade Licitações do Brasil.
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7.3.4, É de exclusiva responsabilidade do usuárioosigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL- Bolsa
de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

7.3.5. O credenciamento do fornecedor e seu representante legal junto ao sistema eletrônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

7.3.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecido
através de empresa associada ou da Bolsa de Licitações do Brasil, por contato pelo telefone (41)
3097-4600 ou pelo e-mail contatoabiLorabr.8. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habiltação exigidos neste edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

82. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habiltação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

8.3, Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão

8.4, Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema,

8.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e

julgamento da proposta.

8.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dolicitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos.

a) Valor Unitário;
b) Marca.

r preenchido com
proponente não seja

9.1.1, Caso a marca possa identificar a proposta, este campo pos
informações tais como: “a definir” ou “não se aplica”, para que
desclassificada, conforme item 10.3 do edital.

8.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

9.3. Nosvalorespropostos estarão inclusos todosos custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos serviços.
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9.4. Nos preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

9.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

9.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

9.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte doscontratados
pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle interno e externo e, apóso devido processo legal,
gerar as seguintes consequências: (i) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, inciso IX, da Constituição Federal; ou (ii)
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

1041, A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital,

10.2, O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicasexigidas no Termo de Referência.

10.3. Também será desclassificadaa proposta que possaser identificada,

10.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.

10.3.2. A não desclassificação da proposta não impedeo seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

10.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os
licitantes.

10.8. Iniciadaa etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

10.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

10.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no edital,

10.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

10.10. O intervalo mínimode diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
81126
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tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobriramelhor
oferta deverá ser livre, cabendoaoslicitantes à responsabilidade da sua oforta apresentada.

10.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 3 (três) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances,

10.12. Será adotado para o envio de lances no pregãoeletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os lcitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

10.13. A etapa de lances dos lotes selecionados e liberados para lances na sessão pública terá
duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nosúltimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

10.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois)
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

10.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida noslotes anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente,

10,16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro, assessorado pela Equipe de Apoio, justficadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, sem prol da consecução do melhor preço.

10.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

10.18, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor de menor lance registrado, vedada a identificação do licitante,

10,19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção doslances.

10.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e
quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado
para divulgação.

10.21.Ocritério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR LOTE conforme definido
neste Edital e seus anexos.

10.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá comovalor de sua proposta inicial.

10.23. A prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte será processada
nos seguintes termos:

10.23.1, Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática junto à Receita
Federal, do porte da empresa. O sistema identificará em coluna própria às microempresas.
elou empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação de valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas,
para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

10.23.2, Nessas condições, as propostas de ME e/ou EPP que se encontrarem na faixa de
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
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10.23.3. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

10.23.4. Caso a ME ou EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se encontrarem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pra o exercício do mesmo
direito, noprazo estabelecido no subitem anterior.

10.23.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME/EPP's que se
encontrarem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre
elas para quese identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor lance/oferta.

10.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital

10.24,1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10.24.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, que no prazo de 24 (vinte e
quatro horas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada (ANEXO |), acompanhada quando for o caso de documentos complementares à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.

10.25. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11, DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

44. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Editale seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do artigo 7º e
no 8 8º do artigo 26 do Decreto nº 10.024/2019.

11.2. Será desclassificada a proposta ou lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível, conforme dispõe o artigo 48, da Lei nº 8.666/1993.

11.2.1. Considerar-se-á inexequíve! a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são
coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.

11.22. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequiblidade e a legalidade da proposta, devendo apresentar as provas ouindícios que
fundamentem a suspeita.

11.2.3. Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3º
do artigo 43 da Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo-
se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:

11.23.1, Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
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11.2,3.2, Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;

11.23,3, Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração
ou com a iniciativa privada;

11.2,3.4, Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pelo proponente;

11.23.5. Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;

11.23.65. Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.

11.24. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamentodas propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio nosistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

11.3. O pregoeiro poderá convocaro licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

11.4, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antesde findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

11.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as caracteristicas do serviço ofertado, tais catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob penade não aceitação
da proposta.

11.5, Seaproposta o lance vencedorfor desclassificado, o pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e,assim sucessivamente, na ordem de classificação,

11.8. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

41.7. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

41.7.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço-meihor.

11.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.9. Encerradaa análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observandoo disposto neste edital.

12. DA HABILITAÇÃO

124. O pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação nocertame ou futura
contratação, mediante Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

(inslcaisoasgor
tu

ge bl) e no Cadastro do impedidos de Lica do Trbunal de Contas
Estado Paraná (TCEIPR)ditos Jiservicos tee, pr gov bri eeprimunipaionsultarimpe idosWeb.aspx)
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12.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, porforça do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

12.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedora existência de ocorrências
impeditivas indiretas, o gestor rá para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadasno relatório de ocorrências impeditivas indiretas.

12.112. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

124443,Olicitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

12.1.2. Constatadaa existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, porfalta
de condições de participação.

121,3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

422. Havendoa necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

123. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

12.4. Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for filiar, todos os documentos deverão estar em nomeda filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz.

124.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
pertinentes ao CNDe ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

dessas contribuições.

12.5. Ressalvado o benefício concedido nos termos do artigo 43, 1º, da Lei Complementar nº
123/2006, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação.

12.5.1. A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

12.5.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

12.5.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.

br.
12.5.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada — EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores.
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12.5.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de seroparticipante sucursal, filial ou agência.

12.5.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição de ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores.

12.5.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, comaata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
artigo 107 da Leinº 5.764/1971

12.5.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto
de autorização.

12.5.1.8. Os documentosde habilitação jurídica deverão ser acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

125.2. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos
documentos abaixo:

12.5.2.1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda (CNPJ),

12.5.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;

12.5.2.3, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) porelas administrados, inclusive os
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e *c" do
parágrafo único do artigo 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições
instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

125.24. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei
12.440/2011;

125.25, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da
licitante;

12.5.2.6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da
licitante.

12.5.3. A Qualificação Econômico-Financeira exigirá a apresentação do seguinte documento:

12.5.3.1, Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento
daspropostas, se outro prazo não constar no documento.

12.5.4. De forma a demonstrar sua Qualificação Técnica, os licitantes deverão apresentar.

12.5.4.1. Atestado de Vistoria Técnica emitido pelo órgão licitador, conforme item 2.2. deste
Edital e item 6 do Termo de Referência (ANEXO VI) (opção facultativa) ou Declaração
Formal de Dispensa de Visita Técnica (ANEXO VII);

1126
Av. Brasil, 245— Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQDtresbarras.pr.gov.br



14 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
mst ESTADO DO PARANÁ

cxpmacoo reuto

12.5.4.2, Minimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitida por pessoa jurídica de
direito público ou privado declarando que utiliza ou utilizou sistema com as plataformas e
tecnologias semelhantes asdo objeto licitado e que atendeu as exigências contratadas.

12.5.5. Deverá apresentar ainda as seguintes declarações e documentos:

12.5.5.1, Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando o cumprimento dos
requisitos de habilitação, conforme modelo do ANEXO II deste Edital;

12.5.5.2. Declaração subscrita pelo representante legal, assegurando a inexistência de
impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, conforme modelo do
ANEXO IV deste Edital;

125.53, Declaração subscrita pelo representante legal, de que manterá durante a vigência
do contrato a proibição constante do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal,
conforme modelo constante no ANEXO III
125.54. As microempresas (ME) e/ou empresas de pequeno porte (EPP), qualificadas
como tais, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, deverão
apresentar Juntamente com os demais documentosrelativos à habilitação, declaração
(modelo livre) assinadapelo contador responsável da empresa, sob as penas da Lei,
Indicando quea empresa participante está enquadrada como Microempresa (ME) e/ou
Empresa do Pequeno Porte (EPP), acompanhada da Certidão Simplificada expedida
pela Junta Comercial jurisdicionada a sede da licitante. Ambos os documentos
de jo omissão não superiora6 fixada no it

na do perda nefíci jk lementarnº123/2006.
12.6. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital

12.6.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

12.7. Casoaproposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange a
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual
periodo,a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

427.1. A não regularizaçãofiscale trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabiltação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição
na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

128. Havendo a necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário paraacontinuidade da mesma

12.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquerdos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste edital.

12.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital, o licitante será
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declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de 15 (quinze) minutos para que qualquer
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrere por quais motivos, em campo próprio do sistema.

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite o não o recurso, fundamentadamente.

13.2,1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as
condições de admissibilidade do recurso.

13.2.2.Afalta de manifestação motivadado licitante quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.

13.3, Umavez admitido o recurso,o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para
apresentar as razões pelo sistema eletrônico,ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para
que querendo, apresentarem suas contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três)
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.5. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueada aos interessados, no endereço
constante neste edital.

14. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

44.41. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de02 (duas)
horas, a contar da solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico e deverá ser redigida em lingua
portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a última folha ser assinadae as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

14.24. Para formulação da pro dao desconto ofertado no lotedeverá ser
anaisosara 1

142.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, vinculam a Contratada.

143. Os preçosdeverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
(limitada a 2 (duas) casas decimais após a virgula) e o valor global em algarismos e por extenso (art.
5º da Lei nº 8.666/93).

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

14.4. A oferta deveráser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante,

14,8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

15.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os quedele dependam.

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do melhor preço classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato/ata de registro de preços, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovara regularização fiscal & trabalhista, nos termos do art 43,51º, da
Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta,

15.21, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico “chat”, e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatório.

16. DA PROVADE CONCEITO

16.1. Encerrada a fase de lances e definido licitante de menor preço, ainda antecedendo a
homologação a adjudicação a Autoridade Competente convocará a empresa classificada em primeiro

lugar para realização da demonstração conforme segue:

16.2. A convocação será no máximo em 5 (cinco) dias úteis. Será de forma presencial nas
dependências do Município de Três Barras do Paraná (Sala de Reuniões do Paço Municipal);

16.3. A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada à demonstração e
comprovação de que a solução ofertada atende o minimo de 85%(Oitenta e cinco) das
funcionalidades previstas nos itens 11 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA DE
GESTÃO DA SAÚDE e 12 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA DE GESTÃO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL;

16.4. Caberá à CONTRATANTE designar os membros da equipe técnica da Secretaria Municipal de
Saúdee Secretária Municipal Assistência Social para a avaliação da solução demonstrada;

16.5. Seolicitante não atender o mínimo de 85% das especificações técnicase demais requisitos do
sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desclassificando-a e convocará o segundo
classificado para a fase de habilitação e demonstração, e assim sucessivamente;

16.6. A licitante vencedora terá um prazo de 90 (Noventa) dias para entrega das características não
atendidas na data da demonstração técnica (limite máximo de 15%);

16.7. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração;

16.8. As demais licitantes poderão se manifestar em ata somente ao final da demonstração para não
prejudicar o andamento.
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16.9. Todos os custos relativos as elaborações das propostas, inclusive paraarealização da
prova de conceito, serão de inteira responsabilidade da empresa licitante sem nenhum direito a
ressarcimento ou indenização mesmo que desclassificada do processo de seleção.

17. ADJUDICAÇÃOE HOMOLOGAÇÃO

474. Encerrada a sessão pública, após análise integral do processo,aautoridade competente,
fundamentada nos atos do pregoeiro e pareceres jurídicos, oficialmente adjudicará e homologará o
resultadodo Pregão, desde que não haja recurso.

17.41.1. Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à
adjudicação do objeto ao(s) vencedor(es) e à homologação do resultado do Pregão.

18. CONTRATAÇÃO

18.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta
em anexo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação pelo Município.

18.2, É facultado ao Pregoeiro, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazé-
o, examinando, quanto aoobjeto e valor ofertado, a aceitabilidade da proposta classificada, podendo,
inclusive, negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço total do item, ou
revogar este Pregão.

183. A recusa injustificada do(s) adjudicatário(s) em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

18.4. A execução do Contrato, bem como os casos nela omissos, regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado
comoartigo 655, inciso XII, ambosda Lei Federal nº 8.666/93.

18.5. Se, durante a vigência do Contrato, houver inexecução contratual por parte do vencedor da
licitação por qualquer motivo, dando ensejo ao cancelamento do Contrato, a Administração poderá
convocar os demais fornecedores, na ordem de classificação, para assinar Contrato.

18.6. O Município de Três Barras do Paraná poderá, quando o convocado nãoassinar o contrato ou
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório,
convocar os proponentes remanescentes,na ordem de classificação, para efetuar negociação ou
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive
quando aos preços, atualizados de conformidade com o presente Edital, ou revogara licitação,
independente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

19. VIGÊNCIA DO CONTRATO

19.1. A vigência do contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do mesmo.

19.2. O prazo previsto no subitem 19.1 poderá ser prorrogado, devidamente justificado e
fundamentado, conforme Artigo 57da Lei 8.666/93.

20. PREÇO MÁXIMO

20.1. O valor máximo estimado para esta licitação são os valores fixados no item 9 do Termo de
Referência (ANEXO VI), sendo que o valor total dos itens somam a importância de R$ 137.891,00
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(Cento e trinta e sete mil oitocentos e noventa e um reais)

20.2. Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas decimais após a vírgula,
podendo ser reajustado anualmente pelo índice do IPCAououtro Indice oficial que venha substituí-lo.

20.3. O preço unitário deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como instalação,
treinamento, diárias de funcionários (estadia e alimentação), seguro, tributos de qualquer natureza e
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas.

21. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

2141. O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com as necessidades da
administração pública, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO VI)

21.11. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

21.2. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suas expensas, imediatamente, o serviço que
vier a ser recusado sendo queo ato de recebimento não importará sua aceitação.

21.3. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com
as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente o Termo de Referência (ANEXO VI).
21.4. Os serviços deverão ser entregues para as Secretarias Municipal de Saude e de Assistência
Social, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

22. PAGAMENTO

22.1. Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma apresentado no Termo de
Referência (Anexo VI) deste Edital, apóso recebimento dos serviçose conferência da quantidade e
qualidade pelo Órgão competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta,
acompanhada dos seguintes documentos:

|. Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante,
Il. Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista com a apresentação dos documentos

requeridos no subitem 12.5.2 deste Edital.

22.2. Os pagamentos serão efetuados preferencialmente por meios eletrônicos ofertados pelo
sistema bancário, na forma de avisos de crédito, ordens bancários ou transferências
eletrônicas, disponibilizados pelas Instituições Financeiras, em que fique identificada a sua
destinação e, no caso de pagamento, o credor, devendo este ser obrigatoriamenteoprestador
de serviços contratado (IN nº 89/2013 — TCEIPR).

rão contemplados no
despes:

22.3. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

22.4. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fornecimento.

22.5. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pelo
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Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que osjuros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação da seguinte fórmula:

EMs IxNxVP, onde:
EM-= Encargos Moratórios devidos;| Índice de Compensação Financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula
I=(TX/100)365];

N= Número de dias entreadata prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; e,
VP= Valor da prestação em atraso.

23. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

23.1. São obrigações do Município deTrês Barras do Paraná

231.1. Permitir o acesso de funcionários dos fornecedores às suas dependências, para a
execução do objeto e a entrega das Notas FiscaisiFaturas;

23.1.2. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a
ser solicitados pelos empregadosdos fornecedores;

23.1,3. Impedir que terceiros executem o fornecimento objeto deste Pregão;

23.1.4, Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento do(s) serviço(s), desde que cumpridas
todas as exigências deste Edital e de seus Anexos e do Contrato;

23.1,5. Comunicar oficialmente ao fornecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave durante a execução do fornecimento.

23.1.6. Solicitar o(s) serviço(s);

23.1.7. Verificação das quantidades e qualidade do(s) serviço(s) entregues;

23.1.8, Fiscalizar a correta execução do cumprimento do objeto.

23.2. São obrigações do Fornecedor

23.21. Ser responsável, em relação aosseus empregados, por todas as despesas decorrentes
do serviço, tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribuições,
indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pela legislação;

23.2.2. Dispor da quantidade de profissional(is) habilitado(s) para executar o objeto ora licitado;

23.2.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

23.2.4. Garantir a qualidade do(s) serviço(s), obrigando-se a reporaquele que for entregue em
desacordo comoapresentado na proposta;

23.24,1. Substituir imediatamente qualquer produto/serviço que não atenda às
especificações técnicas exigidas pelo Município de Três Barras do Paraná;

23.2.5. Comunicar porescrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessár

sn2o
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barrasdo Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQtresbarras,pr.gov.br



14 Prefeitura CMlunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANA

cxpma oo reuto

23.26. Entregar o(s) serviço(s) no prazo e formas ajustados;

23.2.7. Entregar o(s) serviço(s), conforme solicitação da Secretaria competente, do Município de
Três Barras do Paraná,

232.8. Indicar o responsável por representá-ia na execução do Contrato, assim como a(s)
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderá(ao) substitul-lo(s);

23.29, Efetuar a entrega dos produtosíserviços dentro das especificações elou condições
constantes neste Edital de Pregão e em seus Anexos;

23.2.10. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou
subcontratações não autorizadas pelo Município;

232.11. Ser responsável por danos causados diretamente ao Município de Três Barras do
Paranáou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto;

23.2.12. Ser responsável por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade
do Município de Três Barras do Paraná, ou bens de terceiros, quando estes tenham sido
ocasionados por seus empregados durante a execução do objeto.

232.13, Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Três Barras
do Paraná, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõesa respeito da qualidade
dos serviços;

23.2.14. Comunicar por escrito ao Município de Três Barras do Paraná qualquer anormalidade
de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

23.3. Adicionalmente, o fornecedor deverá:

23.3.1, Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
vez queos seus empregados não manterão nenhum vinculo empregatício com o Município de
Três Barras do Paraná

233.2. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da
espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto licitado ou em
conexão com ela, ainda que acontecido em dependência do Município de Três Barras do
Paraná;

23.3,3. Assumir todos os encargos de possivel demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
ao fornecimento do objeto licitado, originariamente ou vinculada porprevenção, conexão ou
continência; e,

23.3.4. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação do objeto deste Pregão.

23.4. A inadimplência do fornecedor, com referência aos encargosestabelecidos no subitem 20.3,
não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de Três Barras do Paraná, nem
poderá onerar o objeto deste Edital, razão pela qualo fornecedor signatário do Contrato renuncia
expressamente a qualquervínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Município de Três
Barras do Paraná.

23.5. Deverá o fornecedor observar, ainda, o seguinte:
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23.5.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal
do Município de Três Barras do Paraná, ou que nela ocupe cargo de confiança, durante a
vigência do Contrato;

23.5.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do Contrato,
salvo se houver prévia autorização do Município de Três Barras do Paraná.

235.3, É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste Edital

24. ALTERAÇÃO CONTRATUAL

24.1. Qualquer alteração que se faça necessária, poderá ser realizada desde que de acordo com a
legislação e mediante o correspondente termo de aditamento ao Contrato.

24.2. A contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões quese fizerem necessários, nos termosdo disposto no art. 65, $1º, da Lei Federal nº
8.666/93,

25. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

254. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedorese subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b)“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução docontrato.

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Edital;(1) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutiva ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordare autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multlateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
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relacionados à licitação e à execução do contrato.

26. PENALIDADES

26.1. O fomecedor está sujeito às seguintes penalidades:

26.1.1. Pagamento de multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia de
atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus Anexos, sendo
que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicaçãopelo Município de Três Barras do Paraná

26.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, à:
26.1.2.1. Advertência;

26.1.2.2, Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da
comunicação oficial;

26.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, se:

26.1.3,1, Deixar de assinar o Contrato;

28.1,3.2, Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

26.1.3.3. Não mantivera proposta, injustificadamente;

26.1.3.4. Comportar-se de modo inidôneo;

2641.3.5. Fizer declaração falsa;

26.1.3.6. Cometer fraude fiscal;

26.1.3.7. Falhar ou fraudar na execução do Contrato.

26.2. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

26.3. As sançõesde advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas ao fornecedor juntamente coma de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

27. CANCELAMENTO DO CONTRATO

27.4. O cancelamento do Contrato poderá ser formalizado,de pleno direito, nas hipóteses a seguir
indicadas, precedidas sempre, porém, do oferecimento de prazo de 10 (dez) dias úteis para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.

27.2. O Contrato poderá ser cancelado pelo órgão responsável quando o contratado:

27.2.1. Descumprir as condições constantes neste Edital, em seus Anexose no próprio Contrato;

27.2.2. Recusar-se a celebrar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente, no prazo
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estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

27.2.3. For declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso IV,daLei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

27.24. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do artigo 7º da Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

27.3. A autoridade competente poderá revogar a licitação em face de razões de interesse público,
derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante
ato escrito e fundamentado.

27.3.1. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

27.3.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvadoodireito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.

27.4. A comunicação do cancelamento do Contrato deverá ser feita pessoalmente, ou então por
correspondência com aviso de recebimento, juntando o comprovante aos autos.

27.41. No caso deser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando cancelado o contrato a contar da última publicação.

27.5. Independentemente das previsões retro indicadas, o fornecedor poderá solicitar o cancelamento
do Contrato na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado.

27.54. Ocorrendo a hipótese prevista no subitem 27.5, a solicitação de cancelamento do
fornecedor deverá ser formulada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, sendo facultada
ao Município de Três Barrasdo Paraná a aplicação das penalidades previstas no Edital

28. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de seus documentos
de habilitação, e o Município de Três Barras do Paraná não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. Os
proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

28.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização
da sessão pública.

28.3. O Pregoeiro nãose responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Edital obtidas
por meio de terceiros

284, Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo
Pregoeiro.

28.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação
vigente.
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28.6. No julgamento das propostas e da habilitação o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

28.7. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos
licitantes, prevalecerão sempre, para todos osefeitos, os termos deste Edital e dos documentos que
o integram

29. DO FORO

29.1. Para dirimir controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca da
cidade de Catanduvas/PR, excluído qualquer outro por mais privilegiado que seja.
30. ANEXOS DO EDITAL

30.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes anexos:

a) Anexo | - Modelo da Proposta de Preços;
b) Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
c) AnexoIII - Modelo de Declaração de Não Utilização de Trabalho de Menor,
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Para Licitar;
e) Anexo V - Minuta de Contrato;
9) Anexo VI - Termo de Referência;
9) Anexo VIl - Modelo de Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica;

Três Barrasdo Paraná, 30 de outubro de 2023.

seraoum
GS

Prefeito Municipal
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ANEXO| - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL
Ao
Pregoeiro do Município

de
Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICONº 57/2023

A empresa (RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX,
(ENDEREÇO COMPLETO), através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023, objetivando fornecer os itens abaixo cotados,
conforme especificaçõese anexos quefazem parte do referido edital

LOTE 01 — SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE
UNID.|VALOR VALOR |]ITEM DESCRIÇÃODOS SERVIÇOS QTDE|sedes:|UNITÁRIO] Tork

01|Implantação, conversão de dados, treinamento dos
servidores da saúde no sistema de Gestão em|01|Serviço
Saúde Pública

TZ|Licença de uso, manutenção, suporte remoto, Valorcorreções e atualizações do sistema de Gestação|12|Monog]
em Saúde Pública e hospedagem em nuvem.

03|Hora Técnica de treinamento pós implantação sob|420|Hora ]

“demanda e não obrigatório (reserva técnica) Técnica
TOTAL

LOTE 02 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIAL
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS aro | UNID.|VALOR VALOR

MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL
implantação, conversão de dados, capacitação dos
servidores da Assistência Social no Sistema de
Gestão Pública em Assistência—Social,
compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;

- Gestão de Atendimentos Sociais;
- Gestão de Benefícios;

dm(|NSenço
- Programas Sociais;
- Estoque; |
- Mapasde Informações Sócio assistenciais; |
- Cursos/Ofcinas;
-RMA;
- Relatórios |
Licença de uso, manutenção, suporte, correções,
atualizações do Sistema de Gestão Pública em
Assistência Social e hospedagem em nuvem,
compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Femília;
- Gestão de Atendimentos Sociais; 12|Valor
- Gestão de Beneficios; Mensal
- Programas Sociais;
- Estoque;
- Mapasde Informações Sócio assistenciais;
- Cursos/Oficinas;
-RMA;
- Relatórios: a]

instalação e capacitação dos servidores da
Assistência Social no APP para dispositivos móveis|q|seniço
para utilização em modo ofíline em visitas e
domiciliares.

04|Licença de u
correções, atualizações do APP para dispositivos

o

oz

o3

manuenção, suporte remoto,|42|Valor
mensal
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moveis 1

Hora Técnica de Ireinamento pôs implaniação sob |

98|demanda e não obrigatório (reserva técnica) oo|tome
|

TOTAL

Valor Total por Extenso:
Condições de Pagamento: Conforme edital.
Validade da Proposta: de 60 dias.
Valor máximo da licitação: R$ 137.891,00 (Cento e trinta e sete mil oitocentos e noventa e um reais).

Cumpre-nos, ainda informar-lhes, que examinamos os documentosda licitação, inteirando-nos
dos mesmos para elaboração da presente proposta e em consonância aos referidos documentos,
declaramos:

a) Que estamos cientese concordamos com os termos do Edital em epigrafe e dascláusulas da
minuta da Ata de Registro de Preços em anexo;

b) Que nos preços apresentados já estão contemplados todosos impostos e/ou descontos ou
vantagens e despesas para a execução do objeto.

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da licitante com
todas as características do objeto e exigências constantesno edital

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAÇÃODE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XXXXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara para fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
57/2023, e sob aspenas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos em
seu edital, conforme previsto no artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimboe Assinatura
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ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao
Pregoeiro do Município

de
Três Barras do Paraná

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023,

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

(RAZÃO SOCIAL COMPLETA), inscrita no CNPJIMF nº XX.XXXXXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no artigo
27, inciso V, da Lei nº 8666/93, que cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho
noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

A empresa está ciente de que o descumprimento do disposto acima, durante a vigência
do contrato, acarretará a sua rescisão.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA
LICITAR

Ao
Pregoeiro do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº XX.XXX.XXXXXXX-XX,
sediada (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sobas penas da Lei, que não foi declarada inidônea e
não está impedida de participar de licitação em qualquer órgão ou entidade da Administração Pública,
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara também, que está obrigadaainformar a Contratante os fatos supervenientes
impedítivos de sua habilitação, quando de sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, $ 2º, da
Lei 8.666/93.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

Local e data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº
XXX12023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA (RAZÃO SOCIAL
COMPLETA).

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede na Avenida Brasil, 245, centro, Três Barrasdo Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78,121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº XXXXXXXXX-XX, residente e
domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/Pr, doravante designado CONTRATANTE, de um
lado e, de outro, a empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito privado,
estabelecida (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)
sob o nº XX.XXX.XXXIXXXX-XX, neste ato representada por seus representantes legais, ao fim
assinados, (QUALIFICAÇÃO DO(A) REPRESENTANTE LEGAL), doravante designada
CONTRATADA;

Estando àspartes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2023, mediante
asseguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A

EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOSA ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
noTermode Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº XX/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá efetuar a entrega nos prazos determinados no
Edital do Pregão Eletrônico nº 57/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO - Osserviços deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 57/2023
e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, e demais encargos inerentes a
completa execução do presente contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, IN, Lol 8666/93)

2.1. A CONTRATADAse obriga a executar os serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
X,XX(valor por extenso), conforme tabela abaixo:

LorE
TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QIDE|VALOR|VALOR

UNITÁRIO|TOTAL

TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a vírgula.

PARÁGRAFO SEGUNDO -Ovalor dopresente Contrato poderá ser reajustado após seus primeiros
12 (doze) mesesde vigência, pela variação doINPC—Índice Nacional de Preços ao Consumidor ou
o que for mais conveniente para a administração pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

3.1, O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos

- Atestado de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 06.01.08:244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00.
b) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.40.00.
c) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00.
d) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.40.00.
8) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00.
f) 06.02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.40.00.
9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00.
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.40.00.
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00.
|) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.40.00.
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Asfaturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos.

serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.
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PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação

de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

43. A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA — ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 57/2023,os encargos a seguir.

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em relação
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Fornecer à CONTRATADA todaa documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA noprazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

d) Zelar para que sejam cumpridas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato;

f) Receberà prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato
e edital de licitação do qual o ori

9) Rejeitar, no todo ou em parte,a prestação de serviço que estiver em desacordo com as
condições descritas,

h) Modificá-os, unilateralmente, para melhor adequação àsfinalidades de interesse público,
respeitadosos direitos da CONTRATADA;

à) Rescindio, unilateralmente, nos casos especificados no inc. | do art. 79 daLei nº 8.666/93;
j) Fiscalizar a execução do presente contrato;
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

8.1, A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrôniconº
57/2023, os encargosa seguir:

2) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos,
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos serviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores;
c) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todasas disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 57/2023;
d) Assumir as responsablidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem
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comoda proposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitaçãoe qualificação exigidas na licitação;
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

h) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado;
i) ACONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,
|) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado;
k) À CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termosdo disposto noart 65,
810 daLei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA- DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

7.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 31/2018; (i) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, pororganismo financeiro multlateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

11 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionadosà licitação e à execução docontrato.
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CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber:

a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduável conformea gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
sanções;

c) Se, no término do prazo contratual os serviços/entregas não estiverem concluídos, será
aplicada à CONTRATADApor dia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ouaté que seja promovida a reabilitação,
na formada ei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, VIll e IX, Lei 8666/93)

9.4. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato,

CLÁUSULA DÉCIMA- DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter
extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,
esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 da Lei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam ce natureza. trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuizos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES
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11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023ena proposta apresentada
poa empresa Dra CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO

124. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

13.1. CONTRATANTE, através das Secretarias Municipais requerentes, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

13.2. A CONTRATADAdeclara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

133. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que conceme aoobjeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUCESSÃO E FORO
(art. 55, 8 2º, Loi 8666/93)

14.1. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, o fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para recebernotificações, citação inicial e outras em
direito permitidas.

Local e data.

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome: Nome:
CPF. CPF:
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ANEXO Vi - TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO E BASE LEGAL

1.1. A elaboração deste Termo de Referência foi realizada de acordo com o estabelecido nos incisos|el do artigo 8º e noinciso II, doartigo 21, do Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no DOU de
09/08/2000.

2. NECESSIDADES E OBJETIVOS

2.1. A modernização na gestão municipal está em ascensão, principalmente nas áreas de saúde e
assistência social, sendo necessário o uso de ferramentas informatizadas para o controle e
gerenciamento das atividades desenvolvidas para o bem-estar da população. Aliada a necessidade
de gestão, encontra-se a necessidade de ampliação nas receitas municipais, onde a ferramenta de
gestão possibilita a troca de informações e dados que possibiltam a manutenção das receitas dos
programas da saúde e assistência social, principalmente repassadas pela União através dos fundos
municipais. Tal situação somente é possível com uma ferramenta moderna, que após devidamente

alimentada, proporcionará uma visão panorâmica e atualizada das reais situações presentes,
munindo a administração pública de informações para a tomada de decisões de forma rápida e
eficiente.

2.2. Com estas informações presentes a Administração terá dados para revisar e atualizar as
informações consistentes nos bancos de dados com o intuito beneficiar população com atendimento
pormenorizado e com qualidade e também fomentar as receitas municipais.

23. No sentido de modernização administrativa, a Administração tem como objetivo gerenciar e
salvaguardar seus direitos com relação ao atendimento das necessidades dos cidadãos quanto a
qualidade de vida, a justiça social e o desenvolvimento das atividades econômicas. Para tanto se faz
necessária a contratação dos serviços para suprir a demanda, restando claro o atendimento do
interesse público. -

3.DO OBJETO

3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO
DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER

AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA MUNICIPAL.

3.1.1. As especificações dos itens encontram-se descritas no item 9 deste Termo de Referência

3.2. O objeto caracterizado por este Termo de Referência tem padrão de qualidade e desempenho
definidos objetivamente, além de tratar-se de objeto disponível no mercado. Desse modo, consoante
previsão legal, justifica-se que o certame licitatório deverá ser processado com o tipo de avaliação
“menor preço por lote e devem ser executados de forma global, uma vez que, a consecução do objeto
em vários contratos, maximizaria a influência de fatores que contribuiriam para tornar mais
dispendiosa a contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização dos contratos,
sobretudo considerando a escassez de mão de obra disponível para executar tais atividades no
Município de Três Barras do Paraná. Deve-se observarainda, as empresas fornecedoras de sistemas
são responsáveis por todas as fases, desde a instalaçãolimplantação até o treinamento e suporte
técnico posterior, justificando a avaliação por lote.

3.3, Justifica-se a não realização DE EXCLUSIVIDADE para Microempresa e/ou Empresa de
Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade, apesar de um lote ser estimado abaixo de R$
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80.000,00 (Oitenta mil reais), poderá representar prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser
contratado.

3.34. Aplicando-se a exclusividade, haverá restrição à participação de empresasde portes
médios e grandes do ramo do ramode atividade, dessa forma podendo bloqueara participação
de empresas com grande potencial de mercado e excelência na prestação dos serviços de
objeto deste Termo de Referência, prevalecendo-se as ME/EPP, desencadeando a onerosidade.
Com efeito, se a Administração insistir na limitação com exclusividade, corre o risco de ver
frustrado o certame e os itens serem considerados fracassados por não acudir interessados
capazes de realizar suas propostas pelos preços estimados neste Termo de Referência

3.32. Embora que a exclusividade ou a reserva de cotas é amparada na Lei Complementar nº
123/2006, conforme estabelece o artigo 48, temos ainda que a Lei visa ampliar a participação
das empresas menores (ME/EPP) nas contratações públicas. Essa condição não deve ser
elevada acima do interesse público. Nessa visão, é importante analisar os princípios licitatórios
da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando a proposta mais vantajosa para
a administração.

33.3, Visto que o objeto trata-se de fornecimento de licença de uso de sistema integrado de
gerenciamento da Administração Pública, não será possível aplicar a exciusividade, poi
conforme subitem 3.3.1 deste Termode Referência, o certame poderá representar prejuízos ao
erário, além da necessidade de repetição de novos certamespara os itens fracassados. A

obrigatoriedade na exclusividade é atenuada na própria LC 123/2006, mais precisamente no seu
artigo 49, onde o dispositivo prevê a possibilidade da não aplicação, ou seja, “não se aplica o
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
quando nãofor vantajoso para a administração pública ou representar prejuizo ao conjunto ou
complexo do objeto a ser contratado”.

3,4, Todas as empresas interessadas, independentemente do seu enquadramento, poderão cotar os
preços de todos os itens do objeto, sendo queserá estendido às microempresas elou empresas de
pequeno porte a preferência na contratação, conforme preconiza os artigos 44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006.

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO

4.1, A execução dos serviços será realizada de acordo comocronograma abaixo:

4.1.1. Para os Sistemas de Gerenciamento da Saúde e Assistência Social:

Fases/entregas [EImplantação e conversão dos dados 100%
|Treinamento dos servidores municipais para operar o sistema WEB [100%

44.2. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 (doze) meses, devendo ser garantida a ampla e
irrestrita utilização de forma continua e ininterrupta, a todo tempo, de todos os módulos dos
sistemas, obedecido o cronograma de implantação.

4.1.3, Os sistemas serão utilizados nos locais e nas quantidades de computadoresa seguir;

4.131. Sistema de Gerenciamento em Saúde:

a) 15 (quinze) computadores no Hospital Municipal, sito a Avenida São Paulo, centro;
b) 20 (vinte) computadores no Centro Municipal de Saúde, sito a Avenida São Paulo,

centro;
c) 02 (dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Barra Bonita, zona rural;
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d) 02 (dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Santo Izidoro, zona rural;
8) 02(dois) computadores no Posto de Saúde do Distrito de Alto Alegre, zona rural,

4.1.3.2. Sistema de Gerenciamento em Assistência Social:

a) 05 (cinco) computadores no CRAS (Centro de Referência de Assistência Social),
sito a Rua das Margaridas, centro;

b) 10 (dez) computadores no CREAS (Centro de Referência Especializado de
Assistência Social), sito a Avenida Brasil, centro.

4.2. O objeto tem comoregime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela contratada de acordo com este Termo de Referência, após solicitação de entrega
(pedido) expedida pelo órgão solicitante.

424. Os serviços deverão iniciar-se no máximo em 10 (dez) dias apósa assinatura do
Contrato de Prestação de Serviços mediante emissão de ordem de serviço pelo órgão
solicitante.

4.22. Caso o início do serviço somente seja possível após esta data, deverá ser considerada
comodata de início dos serviços, a data da efetivação da publicidade do extrato do contrato.

4.3. A prestadora dos serviços deverá disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dos
serviçosde acordo com as disposições legais e normas relativas aos mesmos.

444, O licitante vencedor deverá entregar os serviços de acordo com o Cronograma, conforme
condições estabelecidas neste Termode Referência.

441. Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o
apresentado na proposta.

4.5. O licitante vencedor ficará obrigado a trocar as suasexpensas, imediatamente, o serviço que vier
a ser recusado sendo queoato de recebimento não importará sua aceitação.

4.8. O(s) serviços estarão sujeitas à verificação, pela unidade requisitante, da compatibilidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade e qualidade,
principalmente este Termo de Referência

4.7. Os serviços deverão ser entregues para a Secretaria Municipal de Saúdee de Assistência Social
ou em outro setor, conforme designação da mesma, mediante emissão de solicitação.

4.8, Para os itens relativosa implantação, conversão e treinamento dos servidores os pagamentos
serão efetuados em até 30 (trinta) dias após o recebimento da medição conforme Cronograma,
emissão da Nota Fiscal e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão competente da
Administração, à base dos preços apresentados na proposta. As horas técnicas serão utilizadas
conforme necessidade da Administração, sendo pagas nos mesmos moldes da implantação e
conversão.

4.8.1, Caso a empresa voncedora do certame já soja fornecedora dos softwares de
gestão de Saúde e Ação Social, os valores referentes a implantação e conversão de
dadosnãoserão contemplados nocontrato.

4.9. Para os itens relativos a manutenção e suporte mensal do sistema, os pagamentos serão
efetuados mensalmente após a implantação do sistema, em até 30 (trinta) dias ao mês subsequente
da prestação dos serviços, emissão da Nota Fiscal, a qual deverá ser emitida no último dia útil do
mês de referência da prestação dos serviços, e conferência da quantidade e qualidade pelo Órgão
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competente da Administração, à base dos preços apresentados na proposta.

4.10. Os pagamentos somente serão efetuados mediante a apresentação de:

a) Termo de recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
b) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

4.11. O município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidaspelo fornecedor.

4.12. O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades decorrentes do
fomecimento.

5. DAS OBRIGAÇÕES:

5.1. DA CONTRATADA:

5.1.1. FornecereInstalar o Sistemaeprestar os serviços de acordo com as especificações do
Edital e Anexos, sendoque os queestiverem em desacordo com o exigido não serão aceitos;
5.1.2. O fornecedor responsabilizar-se-á pela qualidade do software instalado, especialmente
para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento ao solicitado;

5.1.3. Implantar os Módulos autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria
Municipal de Assistência Social, mediante Autorização de Fornecimento;

5.1.4, Prestar toda a assistência necessária para o bom funcionamento do software;
e) Sempre que necessário ou solicitado pela CONTRATANTE, atualizar efou melhorar o sistema
locado, de forma a atendera legislação vigente;

5.1.5. Iniciar a implantação do sistemalMódulos em toda a rede de Saúde e Assistência Social,
nos locais relacionado na Ordem de ServiçolAutorização de Fomecimento, de forma imediata,etermino em um período máximo de até 60 (Sessenta) dias a partir do recebimento da
Ordem/Autorização Fornecimento;

516. Treinar equipe do setor de informática com informações técnicas provenientes de
atualizações e outras funções pertinentes, sempre que necessário, manter o corpo técnico
treinado para garantir o bom funcionamento do sistemae suas atualizações;

5.1.7. O número de usuários do sistema deveser ilimitado, não sendo passível a cobrança por
novos usuários a serem cadastrados;

51.8. As atualizações de sistema devem ser comunicadas ao setor de informática com
antecedência e com instruções para a atualização;

5.1.9. O sistema deve manter-se atualizado perante as legislações vigentes cumprindo os prazos
estabelecidos por órgão regulador,

5.1.10. Manter as condiçõesde habilitação e qualificação apresentadas na licitação, durante toda
a execução do contrato;

5.1.11, Executar o objeto diretamente, sendo vedadaa subcontratação;

5.1.12. Em caso derescisão decontrato, a CONTRATADA fica obrigadaa forneceros dados ao
CONTRATANTE no prazo máximo de dois dias úteis;
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5.143. Tratar com confidencialidade as informações e dados contidos nos sistemas locados,
guardando total sigilo perante terceiros, sob pena de ser responsabilizada por vazamentos de
informações, sob pena de responsabilização administrativa civil e criminal pelos fatos ocorridos;

5.114. O trabalho operacional de levantamento dos dados cadastrais que for necessário a
implantação efetiva dos sistemas é de responsabilidade da CONTRATANTE sob orientação e
suporte da CONTRATADA;

5.1.15. A conversão e o aproveitamento dos dados cadastrais informatizados, porventura já
existentes são de responsabilidade da CONTRATADA;

5.116.Osistema deve ser compativel e gerar exportação de dados para os sistemas dos
governos Estaduais e Federais quando os mesmos fornecerem layouts;

5.1.17. O sistema contratado deve oferecer alternativas de backup automáticas em software
próprio ou por software livre, protegidos por senha;

5.1.18. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento
do Sistema Informatizado de Gestão da Saúde e do Sistema Informatizado de Gestão da
Assistência Social, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam eles, de
usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de
velocidade, limites de utilização de hardware e no ambiente de servidores, tais como o número
de processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas se/ou alocedas para o
sistema.

5.149. A CONTRATADA deverá prestar manutenção legal e corretiva -do sistema e seus
módulos sem ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário.

5.120. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica,
primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a execução dos
trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser
considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas.

5.1.21. Manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidase a qualificação
exigida, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa
comprometer a manutenção deste contrato;

5.122. Ao término do contrato a CONTRATADA deverá entregar todas as informações
registradas pela CONTRATANTE emformato .bé ou .xml para que seja migrada à outro sistema
nomáximo em 2(dois) dias úteis.

5.2.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

52.1. Apresentar Autorização de Fomecimento, especificando os Módulos Autorizados e o local
de Implantação;

52.2, Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham a
ocorrer em função da execução dos serviços;

5.2.3, Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal,
desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital,

5.2.4, Fiscalizar os serviços.

6. DESCRIÇÃO DETALHADA DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E DOS SERVIÇOS
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6.1. REQUISITOS PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA

6.1.1. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação,
importação e conversão dos dados da CONTRATANTE, ajustes da solução que a Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social de Três Barras do Paraná
determinar. A configuração é parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes
aos processos em uso pelo Município e que atendamalegislação vigente. A importação dos
dados deve ser completa, ou seja, nenhuma informação da base de dados da CONTRATANTE
poderá ser descartada.

6.1.2. A CONTRATADA deverá fornecer as licenças de uso necessárias para o funcionamento
do Sistema Informatizado de Gestão da Saúde e do Sistema Informatizado de Gestão da
Assistência Social, sem quaisquer tipos de limites que afetem sua utilização, sejam eles, de
usuários simultâneos, conexões simultâneas, limites de tamanho da base de dados, limites de
velocidade, limites de utilização de hardware no ambiente de servidores, tais como o número de
processadores e a quantia de memória que podem ser utilizadas e/ou alocadas para o sistema.

6.1.3. A CONTRATADA deverá prestar manutenção legale corretiva do sistema e seus módulos
sem ônus à CONTRATANTE sempre que se fizer necessário.

6.1.4. A CONTRATADA não poderá transferir ou sub-locar a outrem, no todo ou em parte, o
presente contrato, sem prévia e anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual e
aplicação de multa.

6.1.5, A CONTRATADA deverá responsabilizar-se integralmente por sua equipe técnica,
primando pela qualidade, desempenho, eficiência e produtividade, visando a consecução dos
trabalhos durante toda a execução do contrato dentro dos prazos estipulados, sob pena de ser
considerado infração passível de aplicação das penalidades previstas neste edital

61.6. A CONTRATADA deverá sempre observar que todas as decisões e entendimentos
havidos entre as partesdurante o andamento dos trabalhos e que impliquem em modificações
ou implementações nos planos, cronogramas ou atividades pactuadas, deverão ser prévia e
formalmente acordadose documentados entre as partes.

8.1.7. A CONTRATADA responderá pelas perdas, reproduções indevidas ejou adulterações que
por ventura venham a ocorrer nas informações da CONTRATANTE, quando estas estiverem sob
sua responsabilidade.

6.1.8. A CONTRATADAe os membros da equipe guardarão sigilo absoluto sobre os dados e
informações do objeto da prestação de serviços ou quaisquer outras informações a que venham
ter conhecimento em decorrência da execução das atividades previstas no contrato,
respondendo contratual e legalmente pela inobservância deste item, inclusive após o término do
contrato.

8.1.9. A CONTRATADA deverá submeter à apreciação e à aprovação prévia da CONTRATANTE
qualquer serviço adicional que entenda deva ser executado.

6.1.10. A CONTRATADA deverá manter a CONTRATANTE informada os requisitos de
hardware do ambiente de servidores que venham a ser necessários ao pleno atendimento da
demanda de acessos ao sistema e de novas implementações. Quando os recursos dos
servidores ou de internet forem ou se tornarem insuficientes a CONTRATADA deverá informar a
CONTRATANTE sobre os upgrades de hardware necessários para manter a performance e a
segurança
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86.1.11. A implantação compreende em realizar a instalação, parametrização, adaptação,
conversão dos dados da CONTRATANTEeajustesda solução que a Secretaria Municipal de
Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social de Três Barras do Paraná determinar. A
configuração e parametrização visam à carga de todos os parâmetros inerentes aos processos
em uso pelo Município e que atendam a legislação vigente. A importação dos dados deve ser
completa, ou seja, nenhuma informação da base de dados da CONTRATANTE poderá ser
descartada.

6.1.12. Na implantação do sistema acima discriminado, deverão ser cumpridas as seguintes
etapas:

6.1.12.1. Entrega, instalação e configuração do sistema licitado;
8.1.12.2. Conversãoeimportação dos dados atuais da CONTRATANTE;
8.1.12.3. Adequação de relatórios, layouts e logotipos;
8.1.12.4. Parametrização inicial de tabelas e cadastros;
8.1.12.5. Estruturação de acesso e habilitações dos operadores;
8.1.126. Treinamento e capacitação dos operadores do sistema

61.13. A CONTRATADA deverá implantar o Sistema Informatizado de Gestão da Saúde e
Sistema Informatizado de Gestão da Assistência Social de modo que:

8.1.14. À implantação do sistema e o treinamento dos servidores deverá ocorrer nolocalda
prestação dos serviços;

6.1.15. A CONTRATADA deverá importar os cadastros de usuários da saúde e da assistência
social atuais da CONTRATANTE para utilização no Sistema Informatizado de Gestão da Saúde
e Sistema Informatizado de Gestão da Assistência Social de modo que:

6.1.16. Os dadosdos usuários da saúde atuais, até a data da Importação, sejam aproveitados;

6.1.17. Os dados dos usuários da saúde e assistência social atuais sejam importados,
reorganizados, reestruturados de maneira a permitir a sua plena utilização pela CONTRATANTE.

6.1.18. A CONTRATADA deverá prestar obrigatoriamente à CONTRATANTE osserviços de
treinamento no período da implantação.

86.1.19. A CONTRATADAdeverá informar a CONTRATANTE sobreos requisitos de hardware
que serão necessários à implantação do sistema e para o pleno atendimento da demanda de
acessos da CONTRATANTE.

7. REQUISITOS PARA O TREINAMENTO

744. A CONTRATADA deverá levaro conhecimento e treinamento para os operadores dos módulos
contratados com todasas funções dosistema pertencente a sua área de responsabilidade.

7.2. Todos os recursos e materiais necessários para o treinamento deverão ser por conta da
CONTRATADA, --
7.3. As turmas deverão ser dimensionadas por módulo, sendo que cada turma não poderá ter mais
de 10 participantes.

7.4. À CONTRATANTE resguardar-se-á o direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento
contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à
CONTRATADA, sem ônus à CONTRATANTE, ministrar o devido reforço.
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7.5. Apóso período de implantação, a CONTRATADA deverá prestar serviços de treinamento e
capacitação à CONTRATANTE, sempre que solicitado, mediante apresentação e aprovação de
orçamento;

7.8. O treinamento será efetuado em todas as Unidades de Saúde e da Assistência Social do
município.

8. REQUISITOS PARA O SUPORTE TÉCNICO OBRIGATÓRIO

8.1, Durante o período contratual, apósa implantação do sistema, deverá ser garantido atendimento
para suporte técnico, durante horário das 07:00 às 12:00 e 13:00 às 18:00;

8.2, A CONTRATADA deverá disponibilizar o Help Desk, das seguintes maneiras

82.1. Suporte técnico por meio de serviço telefônico;

8.2.2. Suporte técnico via chat (mensageiro instantâneo);

8.23. Suporte técnico via ferramenta de controle de chamados;

8.2.4. Suporte técnico por meio de acesso remoto (online).

825. Excluem-se dos serviços de suporte, manutenções, instalações, consertos efou
intervenções nos equipamentos de informática e conectividade de propriedade da
CONTRATANTE.

8.26. Quanto à manutenção, estipulam-se os seguintes prazos de atendimento de acordo com a
criicidade das solicitações:

826.1. Solicitações classificadas como Críticas têm prazo para início de atendimento de
30 (trinta) minutos, prazo para solução paliativa de 4 (quatro) horase prazo para solução
definitiva de 24 (vinte e quatro) horas.

8.262. Solicitações classificadas como importantes têm prazopara início de atendimento
de 2 (duas) horas, prazo para solução paliativa de 16 (dezesseis) horas e prazo para
solução definitiva de 40 (quarenta) horas.

826.3, Solicitações classificadas como normais têm prazo para início de atendimento de8(oito) horas, prazo para solução paliativa de 40 (quarenta) horas e prazo para solução
definitiva de 80 (oitenta) horas.

8.2.6.4. Todososprazos serão medidos mediante registros na Ferramenta de Controle de
Chamados.

826.5. São contabilizadas apenas as horas úteis para fins de validação de execução
contratual em conformidade com o edital.

8.3. A CONTRATADA deverá:
83.1. Esclarecer dúvidas que possam surgir durante a operação e utilização dos sistemas;

83.2. Prestar auxilio na recuperação da base de dados por problemas originados em erros de
operação, queda de energia ou falha de equipamentos;
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8.3.3, Auxiliar o usuário, em caso de dúvidas, na elaboração de quaisquer atividades técnicas
relacionadasà utilização dos sistemas, como: gerarivalidar arquivos para Órgão Governamental,
entre outros.

9. REQUISITOS OBRIGATÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DO SISTEMA

9.1. A CONTRATADA deverá executar os serviços continuos de manutenção legal e corretiva do
sistema contratado, durante a execução do contrato, sem ônus à CONTRATANTE.

9.2. Em caso de mudança na legislação e que tenha influência direta ou indireta na utilização do
sistema, entre outros, será elaborada uma programação para atendimento às mudanças ocorridas,
sem prejuízos à operação do sistema, durante vigência contratual

9.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar a atualização de versão do sistema, sempre que
necessário para atendimento da legislação vigente, sem quaisquer ônus adicionais para a-Secretaria
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Assistência Social de Três Barras do Paraná, durante a
vigência contratual.

9.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar e manter em operação uma rotina de backup para a cópia
de segurança dos dados da CONTRATANTE. Esta rotina deverá atender os requisitos abaixo:

9.4.1. A execução da rotina deverá ser diária, de modo que o horário de execução será definido
pela CONTRATANTE;

9.42. A rotina deverá gerar um único arquivo, o qual deverá conter todos os dados da
CONTRATANTE;

9.4.3. O arquivo de backup ficará de posse da CONTRATADA que deverá fornecer cópia à
CONTRATANTE quando solicitado;

9.5. A CONTRATADA deverá prestar, às suas expensas, as manutenções que se fizerem
necessárias no sistema, quando causadas por problemas originados doscódigos fontes dos seus
programas.

9.6. Durante o período de vigência do contrato o direito de atualizações de versões deverá ser
garantido sem qualquer ônus à CONTRATANTE.

10. CARACTERIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. O sistema ofertado deverá ser uma única aplicação, composta por módulos não
necessariamente com as mesmas nomenclaturas especificadasneste termo dereferência, os quais
deverão ser integrados entre si, desde que atenda a todas as especificações técnicas funcionais e os
requisitos técnicos mínimos do Sistema de Gestão da Saúde.

11. REQUISITOS DO BANCODE DADOS

41.1. A soluçãode banco de dados deve sem custo adicional de licenças. Não serão aceitas versões
de bancos de dados que possuam qualquer tipo de limitação de uso em virtude da versão utilizada
Caso o banco de dados a ser utilizado seja proprietário, suas licenças de uso deverão ser adquiridas
em nome da CONTRATANTE e entregues junto com a aplicação para as pessoas responsáveis pelo
seu ambiente tecnológico.

12. TECNOLOGIA REQUISITADA
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121. O sistema oferecido deverá obrigatoriamente ser multiusuário e multitarefa, permitindo o
controle de tarefas concorrentes com acesso simultâneo ao banco de dados sem perda da
integridade referencial.

12.2. O cadastro dos operadores dossistemas deverá possuir mecanismo de controle de acessos e
de nível de acesso (Inclusão, Exclusão, Consulta e alteração) por meio da utilização de senhas
pessoais.

12.3. A solução deverá possuir mecanismo de log de atividades (auditoria) que possibilitem rastrear
todasas operações realizadas para cada operador do sistema por meio da utilização de filtros que
facilitem a pesquisa, mostrando obrigatoriamente quem fez, quando fez e o que fez.
12.4. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes seguindo as normas da
saúde e a legislação vigente da LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados),

13. DA PROVADE CONCEITO

434. Encerrada a fase de lances e definido licitante de menor preço, ainda antecedendo a
homologaçãoaadjudicação a Autoridade Competente convocará a empresa classificada em primeiro
lugar para realização da demonstração conforme segue:

13.2. A convocação será no máximo em 5 (cinco) dias úteis. Será de forma presencial nas
dependências do Município de Três Barras do Paraná(Sala de Reuniões do Paço Municipal);

133. A adjudicação do objeto à proponente vencedora ficará vinculada & demonstração e
comprovação de que a solução ofertada atende o minimo de 85%(Oitenta e cinco) das
funcionalidades previstas nos itens 11 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS. DO SISTEMA DE
GESTÃO DA SAÚDE e 12 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA DE GESTÃO DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL;

13.4. Caberá à CONTRATANTE designar os membros da equipe técnica da Secretaria Municipal de
Saúde e Secretária Municipal Assistência Social para a avaliaçãoda solução demonstrada;

13.5. Se o licitante não atender o mínimo de 85% das especificações técnicas e demais requisitos do
sistema, a comissão de avaliação emitirá parecer desciassificando-a e convocará o segundo
classificado para a fase de habilitação e demonstração, e assim sucessivamente:

13.6. A licitante vencedora terá um prazo de 90 (Noventa) dias para entrega das características não
atendidas nadata da demonstração técnica (limite máximo de 15%);

13,7. As demais licitantes poderão se fazer presentes na sessão de demonstração;

43,8, As demais licitantes poderão se manifestar em ata somente ao final da demonstração para não
prejudicar o andamento.

13.9. Todos oscustos relativosas elaborações das propostas, inclusive para a realização da prova de
conceito, serão de inteira responsabilidade da empresa licitante sem nenhum direito a ressarcimento
ou indenização mesmo que desclassificada do processo de seleção.

14. DA VISTORIA DO OBJETO

14.1. Os interessados poderão vistoriar previamente a estrutura Municipal para conhecimento das
condições para execução do serviço e formulação das propostas.

14.1.1. A vistoria é de caráter facultativa e não obrigatória para participação na licitação, a qual
servirá para conhecimentodas condições do objeto ou qualquer outro fator inerente que venha
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compor a proposta de preços a ser apresentada. A administração se isenta de qualquer
questionamento futuro ou reclamações quando da execução do objeto.

14.12. Casoalicitante opte pela vistoria, esta deverá ser realizada até a data limite para
apresentação daspropostas, em horário de expediente normal, ou seja, das 08h30 às 12h e das
43h30às 17h e ser agendada previamente no Departamento de Licitações pelo telefone (45)
3235-1212, sob pena de não emissão do Atestado de Vistoria.

1413. À licitante que optar pela não realização da vistoria não poderão descumprir as
obrigações pertinentesa esse objeto, alegando o desconhecimento como justificativa para se
eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de
preços em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, devendo apresentar
Declaração Formal de Dispensa de Visita Técnica.

15. CUSTOS COM IMPOSTOS, TAXAS, FRETES,E DEMAIS DESPESAS

15.1. Os custos com impostos, taxas, transporte, despesas com hospedagem e alimentação e demais
despesas serão de responsabilidade da(s) empresa(s) vencedora(s),

16. PRAZO DE CONTRATAÇÃO DA LICENÇA DE USO- EXECUÇÃO

16.1. A licença de uso se dará pelo prazo de 12 meses, podendoser renovada por igual período até o
limite estabelecido em lei, devendo ser garantida a ampla e irrestrita utlização de forma continua é
ininterrupta, a todo tempo, de todosos módulos, obedecido o cronograma de implantação.

16.2. Os serviços de implantação do sistema deverão contemplar instalação, configuração e
treinamento,

17. DOS ITENS E VALOR MÁXIMO

17.1, Com relação aos quantitativos dos itens, deverá ser de acordo com a necessidade dos sistemas
de gerenciamento distribuídos conforme subitem 4.1.3.

17.2. Quanto aos preços, foram realizados orçamentos prévios, dos quais originaram-se os preços
médios para fixação do preço máximo, conforme segue:

LOTE 01 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE
ITEM] DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS [QTDE| UNID.|VALOR|VALOR |

MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL
01|implantação, conversão de dados,

treinamento dos servidores da saúde
no sistema de Gestão em Saúde|O!|Serviço|14:430,00|14.430,00

Pública
02|Licença de uso, manutenção, suporte

remoto, correções e atualizações do|1,|Valor|4 g9900|58.680,00sistema de Gestação em Saúde Mensal
Pública e hospedagem em nuvem.

03|Hora Técnica de treinamento pós Hora
implantação sob demanda e não| 120|Técnica|168,00|20.160,00
obrigatório (reserva técnica)

TOTAL|93.270,00

Observações do lote 01:

a) Nos itens 1- Implantação: incluem-se todas as despesas de locomoção, hospedagem e
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alimentação dos funcionáriosda prestadora dos serviços;
b) No item 2 — Manutenção: estão incluídasas atualizações do sistema/software necessárias

para melhor operacionalização do mesmo, incluindo alterações/atualizações dos sistemas de
informação do Ministério da Saúde, sem custo adicional para o Municipio;

c) No item 3 — Contratação de horas técnicas: incluem-se todas as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dos funcionários da prestadora dos serviços.

LOTE 02 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIAL
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS are|UNID.|VALOR7VALOR

MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL
implantação, conversão de dados,
capacitação dos servidores da Assistência
Social no Sistema de Gestão Pública em
Assistência Social, compreendendo no
mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento
Bolsa Família;
- Gestão de AtendimentosSociais;Ot|E Gestão de Beneficios: 01|Serviço|6.250,00|6.250,00
- ProgramasSociais;
- Estoque;
- Mapas de Informações Sócio
assistenciais;
- Cursos/Ofcinas;
- RMA;
- Relatórios;
Licença de uso, manutenção, suporte,
correções, atualizações do Sistema de
Gestão Pública em Assistência Social e
hospedagem em nuvem, compreendendo
no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento
Bolsa Fam
- Gestão de AtendimentosSociais; Valor92|- Gestão de Benefícios; 12|mensal|146200|17.544,00

- ProgramasSociais;
- Estoque;
- Mapas de Informações Sócio
assistenciais;
- Cursos/Oficinas;
-RMA;
- Relatórios;
Instalação e capacitação dos servidores da
Assistência Social no APP para dispositivos ;93.|móveis para utlização em modo ofine em|O!|Serviço|2.088,00|2.065,00

visitas domiciliares.
Licença de uso, manutenção, suporie Var04|remoto, correções, atualizações do APP| 12|mensal|441,50|5.298,00
para dispositivos móveis.
Hora|Técnica de Eeimamento pôs

05|implantação sob demanda e não obrigatório|80|Horas|168,30|13.464,00
(reserva técnica)

TOTAL|4462100

Observações do lote 02:
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a) Nositens 01 e 03 — Implantação: incluem-se todas as despesas de locomoção, hospedagem
e alimentação dos funcionáriosda prestadora dos serviços;

b) Nositens 02 e 04 — Manutenção: estão incluídas as atualizações do sistemaisoftware
necessárias para melhor operacionalização do mesmo, incluindo alterações/atualizações dos
sistemas de informação do Ministério do Desenvolvimento Social, sem custo adicional para o
Município;

c) No item 05 — Contratação de horas técnicas: incluem-se todas as despesas de locomoção,
hospedagem e alimentação dos funcionários da prestadora dos serviços

17.3. Os valoresde referência dos itens não poderão ser superiores aos valores acima descritos.

17.31. O valor total dos itens deste Termo de Referência somam a importância de R$
137.891,00 (Centoetrinta e sete mil oitocentos e noventa e um reais).

17.4. A empresa licitante que apresentar proposta com preço do lote ou unitário superior ao fixado
neste Termo de Referência será desclassificada do lote que apresentar a incongruência.

18. REQUISITOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Documentação fiscal: os serviços devem ser entregues acompanhados da documentação fiscal,
em duas vias, com especificação da quantidade entregues de cada serviço.

182. Os serviços devem ser entregues nas quantidades requeridas, obedecendo todas as
descrições, inclusive no que diz respeito à apresentação declarada na proposta de preços da
fornecedora vencedora

18.3. Os componentes dos serviços devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no
neste Termo de Referência.

18.4. Os preços devem estar descritos em documento especificado: unitário e preço total de acordo
com o especificado na licitação.

19. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA DE GESTÃO DA SAÚDE

19.1. IMUNIZAÇÃO

19.1.1. Possibilitar a definição defaixasetárias por vacina conforme regras do SI-PNI.

19.12. Deverá possuir funcionalidade para cadastramento de imunizações, contendo
minimamenteavacina, a dose,as faixas etárias e o sexo. Deverá permitir o cadastramento das
doses de vacinasa serem fomecidas, fabricantes e controle de estoque envolvido. Possibilitar a
definição de critérios de restrição em relação a outras vacinas definindo intervalo mínimo para
aplicação e critério de exceção para aplicações em mesmodia.
19.1.3, Possibilitar a restrição de registro de aplicações de vacinas considerando sexo do
usuário.

19.1.4, Nas aplicações de vacinas alertar a existência de restrições em relação às outras vacinas
obtendo confirmação quando não possui intervalo mínimo,

19.15, Permitir a parametrização de alerta ou bloqueio de abertura de frasco e aplicações
quando vacina estiver vencida.

19.1,6. Controlar a situação dos Frascos quanto a ativo, baixado ou aplicado. Possibilitar o
descarte dos frascos vencidos calculando quantidade de perda, identificando a data, horário e
motivo do descarte.
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19.1.7. Disponibilizar o registro de abertura de frascosde vacinas informando data e horário de
abertura, vacina e quantidade. Permitir informar o lote e data de vencimento. Possibilitar vincular
o lote a partir dos lotes existentes em estoque apresentando o respectivo saldo. Calcular a data
e horário de validade conforme composição de frasco informado. Apresentar saldo do frasco.

191.8. Possibilitar o descarte dosfrascos vencidos, identificando a data, horário e motivo do
descarte, Possibilitar a configuração do horário para a verificação automática.

19.1.9. Deverá ser capaz de registrar todas as imunizações administradas ao cidadão, contendo
informações de fabricante, lote, validade, dose, tipo de imunobiológico e todas as demais
requeridas pelo SIPNI ou outro que venha a substituí-lo, ficando estas informações registradas
no prontuário do cidadão em campo dedicado a este tipo de registro.

19.1.10. Deverá permitir a atualização do registro de vacinação do cidadão por meio de inserção
manualde registros realizados fora da rede municipal, com destaque de que se trata de
atualização manual e não aplicação de imunobiológico.

19.1.11. Na aplicação de vacina possibilitar selecionar agendamento de vacina a partir do
usuário informado realizando a baixa do agendamento como atendido.

19.1.12. Possibilitar o agendamento de vacinação por unidade de saúde identificando usuário,
vacina, dose e observações.

19.1,13, Realizar baixa automática da vacina no estoque quando integrado.

19.1.14, Realizar baixa automática do frasco utilizado quando quantidade encerrada.

19.1.15. Possibilita a impressão de certificados de vacinas, documento que comprova o
cumprimento do esquema vacinal do paciente.

19.1.16. Possibilitar a visualização e impressão de carteirinhas de vacinação com aprazamentosehistórico de vacinas aplicadas.

191.17. Possibilitar a exportação de aplicações de vacinas e/ou movimentações de estoque dos
imunobiológicos conforme especificações da integração, gerando automatiamente o arquivo
magnético para integração comosistema SI-PNI desktop.

19.1.18. Deve permitir a impressão das inconsistências encontradas no envio e minimamente as
seguintes informações: paciente, vacina, unidade de saúde e inconsistência.

19.1.19. Permitir realizara integração com o RNDS- Vacinação enviando informações referentes
as aplicações de vacinas ao serviço RNDS — Vacinação.

19.1.20. Permitir a configuração de certificadodigital a1, identificador do solicitante, CPF do
gestor responsável, senhae data inicial para o envio das informações ao RNDS- Vacinação.

19.1.21, Ao alterar um registro que já foi enviado ao RNDS deve marcar o mesmo para reenvio e
realizar o reenvio no próximo envio programado.

19.1.22, Possibilitar através de relatório verificar os status dos registros enviados, marcados para
reenvio e também os ainda pendentesde envio ao RNDS, Bem comosua respectiva mensagem
de erro se houver.

19.1.23, Na integração com o RNDS, permitir envio de exclusões ao Web Service.
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19.1.24. Quando configurado para exportação ao RNDS e a vacina selecionada possuir
imunobiológico que pode ser exportado ao RNDS, deve realizar alerta quando o paciente não
possuir CNS informado,

19.1.25. A comunicação deverá ocorrer por meio de serviços (web services) RESTful,
desenvolvidos de acordo com o padrão FHIR R4.

19.1.26.Aintegração com o RNDS deve possuir autenticação utilizando a técnica “Two-way
ssL.

19.1.27. Realizar a exportaçãodasaplicações devacinas para o RNDS diaramente ou de hora
em hora de forma automática.

19.1.28. Disponibilizar tela de consulta para conferência dos registros enviados à RNDS,
podendo visualizar por pelo menos os seguintes dados: Estabelecimento onde foi realizada a
vacinação, nome do paciente, data da vacinação, periodo do envio do registro.

19.1.29. Emitir relatório para busca dos usuários com vacinas pendentes, identificandoo atraso e
a dose de cada vacina pendente.

19.1.30. Emitir relatório de aplicações de vacinas totalizando por profissional, especialidade,
vacina, dose, bairro e faixa etária. Detalhar percentual de vacinas aplicadas.

19.1.31. Emitir relatório de aplicações e perdas de vacinas baseado nas informações dos frascos
utilizados totalizando quantidade, aplicações de vacinas, quantidade perdida e saldo por unidade
de saúde, local de armazenamento, vacina, frasco e lote.

19.2. ODONTOLOGIA

1921. Ao realizar triagem odontológica de pacientes, possibilitar informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento
conforme classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera
quandoexcedido. Ao realizar triagem odontológica de pacientes possibilitar informar protocolo de
classificação de riscos gerando automaticamente o nívelde classificaçãodo risco.
192.2. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes, possibilitar informaro nível de
classificação de risco conforme local de atendimento. Ordenar pacientes para atendimento
conforme classificação de risco identificando a respectiva cor e apresentando tempo de espera
quando excedido. Ao realizar atendimentos odontológicos de pacientes possibiltar informar
protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o nível de classificação do risco.
18.23. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando
aos respectivos níveis de classificação de riscos.

19.2.4. Permite realizar anamnese e gravar histórico, sendo visível no próximo atendimento e
permitindo alteração nasrespostas.
19.25. Permitir configurar os procedimentos odontológicos para que apresentem cores no
odontograma e identifique sua utilização (por dente, por face, geral, dente deciduo ou
permanente).

19.2.6. Permitir classificação dos procedimentos odontológicos em grupos.

19.2.7. Possibilitar o registro de procedimentos gerando faturamento em BPA — Boletim de
Produção Ambulatorial
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19.2.8, Possibilitar o cadastro de classificações de riscos definindo níveis, tempo de espera para
atendimentoeidentificação de cor. Possibilitar definir por local de atendimento a classificação de
riscos adotada.

192.9. Permitr a inativação de procedimentos odontológicos, com isso exibir apenas os
procedimentos ativos para os profissionais de odontologia.

192.10. Permitir acompanhar todo o tratamento pelo odontograma, todo procedimento realizado
deve refletir diretamente na imagem do odontograma. Permitir fazer o acompanhamento de toda
a situação de saúde do paciente, visualizando o histórico multi-profissional.

18.2.11. Permitir queo paciente que chega com a guia de consulta odontológica em mãos, seja
recepcionado através da leitura do código debarras.
19.2.12. Possibilitar o registro de triagem odontológica informando profissional e especialidade
da triagem,pressão, temperatura, peso, altura e justificativa do atendimento.

192.13. Permitir realizar diagnósticos diretamente nos dentes e arcada dentária, que devem ser
registrados visualmente no odontograma, diferenciando por cores cada situação de forma a
facilitar o trabalho dos profissionais

19.2,14. Possibilitar o preenchimento do tipo de consulta, vigilância em saúde bucal e
fornecimento de produtos odontológicos em conformidade com a ficha de atendimento
odontológico individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

19.2.15, Possiblitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município.

192.16. Possibilitar a visualização do diagnóstico dos dentes e os procedimentos em cores no
odontograma.

19.2.17. Permitir que no atendimento odontológico seja realizado a inclusão das informações do
profissional auxiliar do atendimento.

19:2.18. Possibilitar a visualização dos documentos digitalizados para cada usuário atendido.

19.2.19. Possibilitar a opção de assinar digitalmente os documentos impressos, conforme a
Certificação Digital (Padrão ICP — Brasil).

19.2.20. Permitir a programaçãode procedimentos a realizar para o usuário atendido.

19.2.21, Possibilitar a consulta de histórico de todos os atendimentos odontológicos porusuário
mostrando odontograma completo, profissionais de atendimento, triagem odontológica,
diagnósticos, procedimentos realizados, procedimentos odontológicos, prescrições de
medicamentos, procedimentos solicitados, encaminhamentos, documentos emitidos, atividades
coletivas, classificaçõesde riscos.

19.2.22. Imprimir atestado, declaração de comparecimento, orientações e autorização para
exodontia,

192.23, Permitir a inserção(digitação direta da ficha de atendimento odontológico individual
conforme regras do eSUS, em unidades de saúde que não possuírem estrutura para utilização
de fluxo de atendimento.

jtação de anamnese com impressão de formulário.
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19.2.25, Emitir a ficha do atendimento odontológico com impressão do odoniograma, prescrição
de medicamentos, requisições de exames, guia de referência e contra-referência. Ao realizar adigitação da ficha de atendimentos odontológico para pacientes, possiblitar informar o nível de
classificação de risco conforme local de atendimento. Ao realizar atendimentos odontológicos de
pacientes possibilitar informar protocolo de classificação de riscos gerando automaticamente o
nível de classificação do risco.

19.226, Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos odontológicos realizados em anos e
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em
cada período. - procedimentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos procedimentos odontológicos realizados em cada
período... encaminhamentos odontológicos realizados em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos odontológicos realizados em cada
periodo.- requisições de procedimentos odontológicos em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nas requisições de procedimentos odontológicos em cada
periodo.

19.2:27. Emitir relatório de procedimentos odontológicos realizados com quantidades realizadas
em cadaface, por procedimento, dente, profissional, especialidade.

19.228, Emitir relatório de usuários com procedimentos programados na odontologia com
determinado tempo de atraso no comparecimento para realização.

19.2.29, Emitir relatório de atendimentos odontológicos constando procedimentos realizados,
encaminhamentos, exames solicitados. Possibiltar totalizar atendimentos realizados por
profissional, especialidade, unidade de saúde, município do usuário, bairro, faixa etária.

19.3. ATENDIMENTO (P.E.P.)
19.3,1. Permitir queo paciente que chega com a guia de consulta em mãos, seja recepcionado
através da leitura do código de barras.

19.3.2. Possuir prontuário eletrônico que atenda os seguintes estágios de atendimento: recepção
de usuários, triagem/preparo de consultas e atendimento médico conforme estrutura das
unidades de saúde.

19.3.3. Disponibilizar ambiente de recepção com as seguintes funcionalidadesbásicas: Entrada
do cidadão por demanda espontânea; Agendamento do cidadão; Edição de cadastro do cidadão;
Abertura de cadastro do cidadão; Visualização rápida das seguintes informações do cidadão:
Endereço, CNS, CPF, Área, microárea, nome do Agente Comunitário Responsável,
componentes do núcleo familiar, Agendamentos futurose histórico dos últimos atendimentos;
Possibilitar a recepção de pacientes por leitura de códigosde barras dos agendamentos.

19.3.4, Possuir na recepção de pacientes, bloqueio automático dos agendamentos de consultas
feitos com código de barras, que foram cancelados ou excluídos, apresentando alerta sobre a
situação do agendamento no momento da leitura do código.

19.3,5, Na recepção de usuários, possibiltar a utilização de biometria para identificação de
usuários,

19.36, Possibilitar a restrição da visualização no prontuário de atendimentos realizados em
unidades de saúde definidas.

19.3.7. Possibilitar o cadastro de protocolos de classificação de riscos e ocorrências vinculando
aos respectivos níveis de classificação de riscos. Ao realizar atendimentos de pacientes
possibilitar informar protocolo de classificação de riscos e ocorrência gerando automaticamente o
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nível de classificação do risco.
19.3.8. Deverá calcular automaticamente o IMC — Índice de Massa Corporal, estado nutricional
para criança, adolescente, adulto e idoso conforme idade do usuário.

19.39. Possibilitar registrar Dor Torácica, permitir coletar dados detalhados referente as
características dor.

19.3.10. Garantir a visualização do gráfico de Evolução do IMC, Evolução da Pressão Arterial,
Evolução da Glicemia. Além do acompanhamento da evolução da frequência
respiratória/pulsação e para evolução cintura/quadril.

19.3.11. Permitir registrar o nível de prioridade clínica, podendo configurar escalas, como
exemplo: normal ou baixo, médio, prioritário, alto ou urgência, crítico ou emergência) podendo
configurar a descrição, tempoea cor de cada umadas escalas definidas. Permitir parametrizar
conforme necessidade do local de atendimento. Classificar os pacientes e criar a lista de
atendimento conforme as configurações.

19.3.12. Na tela de atendimento de triagem, deve-se ter os indicadores do paciente com: dados
dos sinais vitais, RCQ, IMC, Glasgow, protocolo de classificação de risco, disporde recurso para
realizar a reavaliação de triagem. Possibilitar registro de procedimentos conforme especialidade
do profissional. Possiblitar realizar encaminhamentos quando não for necessário o atendimento
médico. Dispor de impressões em relação ao atendimento realizado, declaração de
“comparecimento e guias de encaminhamento,

19.3.13. Deverá possuir régua de dor com faixa de O a 10 com legenda para apoio à Equipe De
Enfermagem:

- Dor intensa entre 8-10
- Dor moderada entre 5-7
- Dor leve entre1-4 (esta última independente da duração).

19.3.14. Possibilitar a configuração de obrigatoriedade de preenchimento de peso, altura e
pressão arterial conforme ciclo de vida dos pacientes (criança, adolescente, adulto e idoso)
conforme definido em cada local de atendimento.

19.315. Na prescrição de medicamentos os profissionais deve visualizarem as últimas
prescrições, emitidas pelo prescritor e por demais prescritores e permitir de maneira fácil repetir
as últimas prescrições possibilitando informar posologias e quantidades distintas.

19.3.16. Permitir ao profissional visualizar todo o histórico do paciente, contendo pelo menos:
folha de rosto do prontuário no padrão do e-sus, detalhe de todas as consultas realizadas
inclusive com as descrições clínicas dos atendimentos, relação de medicamentos já prescritos,
encaminhamentos a outros níveis de atenção, procedimentos realizados e resultados de
exames.

19.317. Possibilitar que no momento da prescrição do médico, seja possível identificar
medicamentos de uso continuo, via de administração e se o medicamento está disponível no
estoque da farmácia da unidade. Possibilitar que o medicamento seja pesquisado pelo nome
comercial. Possibilitar restringir os medicamentos que podem ser prescritos por local de
atendimento Possibilitar que os medicamentos antimicrobianos e controlados sejam impressos
de forma distinta.

19.3.18. Controle de alergias. Permitir cadastro dealergias vinculadas ao paciente e campo de
observação para descrição detalhada da alergia, Nos fluxos de atendimentos devem ser
automaticamente visualizadas as informações cadastradas paraopaciente.
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19.3.19. Possibilitar acessar histórico de prontuário eletrônico do paciente através da tela de
atendimento, permitir visualizar as informações no formato de linha do tempo. Permitir filtraras
informações por periodo específico.

19.3.20. Deve permitir registrar a ficha de sindrome neurológica (Zika/Microcefalia). Em
conformidade comaficha do e-SUSdo Ministério da Saúde.

19.321. Gerar processos de notificação quando ocorrer CIDs denotificação obrigatória para
investigação dos casos.

19.3.22. Deve permitir encaminhar diretamente para múltiplos especialistas (especialidades
especificas como oftalmologia). Deve permitir priorizar o atendimento e uso de múltiplos CID's.

19.3.23. Possibilitar ao médico registro das escalas de avaliação fisioterapeutica durante o
atendimento.

19.3.24. Possibilitar o preenchimento de problemas e condições avaliadas, P.L.C. - Práticas
Integrativas e Complementares, aleitamento materno, modalidade atenção domiciliar, NASF e
CIAP em conformidade com a ficha de atendimento individual do e-SUS do Ministério da Saúde.

19.3.25. Possibilitar no atendimento médico encaminhar o usuário para atendimento psicossocial
preenchendoe imprimindo a solicitação de atendimentos RAAS — Atendimento Psicossocial

19.3.26. Possibilitar no atendimento médico encaminhar o paciente para internação ambulatorial
com informação de acompanhamentoealta do paciente.

19.327. Possibilitar o registro de Plano de Cuidados permitindo restrição por especialidade
Deve possuir campo de texto livre para informar o plano terapêutico,

193.28. Possibiltar o preenchimento do registro de atendimento médico com todas as
informações sendo dispostas em ficha contínua.

193.29, Permitir no momento da requisição de exames que ao informar o exame que possua
exames complementares com que os mesmos sejam carregados automaticamente, permitindo
incluir o exame complementar na requisição.

18.3.30. Possibilitar anexar documentos do paciente, em formato de imagem JPG, JPEG, PNG
ou arquivo PDF, para posterior visualização.

19.3.31. Possuir o registro de atendimentos médicos complementando a triagem/preparo de
consulta do usuário com informações de anamnese, queixas, exame físico, histórico clínico,
procedimentos realizados pelo médico, prescrições de medicamentos, requisições de exames,

prescrição oftalmológica, diagnósticos e encaminhamentos. Listar os pacientes previamente
triados identificando respectiva cor e ordenando conforme a classificação de risco e tempo de
espera. Possibilitar o encaminhamento de usuários para observação ou internação. Identificar
automaticamente os pacientes já atendidos pela triagem/preparo de consulta que aguardam pelo
atendimento médico.

19.3.32. Possibilitar o registro de Marcadores de Consumo Alimentar em conformidade com a
ficha do e-SUS do Ministério da Saúde.

19.333. Possibilitar no momento da prescrição de medicamentos, que o médico receba
orientação sobre medicamentos potencialmente perigosos.

19.3.34. Emitir receita de medicamentos, atestado médico, declaração de comparecimento,
orientações, requisição de exames e guia de referênciae contra-referência.
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19.3.35, Possibilitar a configuração de modelos de receituários de medicamentos distintos para
cada médico.

19.3.36. Deve possibilitar a sugestão da última estratificação de risco dentro do período
configurado.

19.3.37. Possibilitar a emissão de ficha de solicitação para medicamentos prescritos e
identificados como antimicrobianos.

19.3.38. Emitir receituário de prescrição oftalmológica.

19.3.39. Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município.

19.3.40. Deve ser possível configurar quais especialidades podem registrar atendimentos
sigilosos.

19.3.41. Permite na conclusão da prescrição de medicamentos, se impressas as receitas,
executando a separação entre tipos de receitas - medicamentos de receituário simples devem
se impressos separados de medicamentos de receituário carbonado e ou receituário carbonados
devem ser emitidos dentro do padrão exigido.

19.3.42. Possibilitar visualizar histórico de estratificação de risco do paciente em atendimento.

19.343. Possibilitar registrar durante o atendimento de consultas atendimentos sigilosos,
permitindo informar quais especialidades, e unidades de saúde que podem visualizar o registro.

19.3.44, Disponível opção de impressão do documento CIPE - Classificação Internacional para
Práticas de Enfermagem.

19345. Possibilitar a digitação de procedimentos simplificados realizados por setores
especializados (inalação, enfermagem).

19.346, Possibilitar a digitação dos procedimentos em conformidade com a ficha de
procedimentos do e-SUS do Ministério da Saúde.

193.47. Disponível no histórico de consultas os históricos CIPE - Classificação Internacional
para Práticasde Enfermagem.

19.3.48. Deverá conter sistemas de classificação "CIPE" a ser utilizado em quaisquer consultas
(a obrigatoriedade ou não, obedecerá a definições nacionais e locais).

19.3.49. Possibilitar a digitação de atendimentos realizados pelas unidades de saúde com
atendimento não informatizado incluindo os procedimentos realizados.

19.3.50. Possibilitar o registro das informações completas de atendimentos de consultas médicas
realizados em atendimentos não informatizados. Possibilitar restringir os operadores concedendo
acesso para registro dos atendimentos conforme profissional e período.

19.3.51. Possibilitar definir no cadastro de especialidades qual deve possuir consistência de
idade para atendimento.

19.3.52, Possibilitar controlar a validade (em dias) de consultas e reconsultas queo usuário pode
realizar, o sistema deve alertar / bloquear de acordo com o operador de acesso.
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19.353. Possibilitar o cadastro de indicadores dos profissionais, permitir o vínculo de
procedimentos aos indicadores de produtividade.

19.3.54. Possibilitar consultar as informações registradas nos indicadores dos profissionais.

19.3.55. Verificar pendências de vacinas ao realizar atendimento de pacientes apresentando
informações de vacinas, dosagens, data prevista ou quantidade de dias em atraso.

19.3.56. Possibilitar registro de ocorrências diárias referente aos eventos ocorridos nas
unidades.

19.3.57. Deverá permitir o registro de processos de investigação de agravos de notificação
possibtando o registro de acompanhamentos das ocorrências sobre estes processos.
notificação gerada a partir da identificação da ocorrência durante a triagem ou preparo de
consultas, atendimento de consultas ou atendimentos de enfermagem

19.3.58, Possibilitar a digitação de indicadores dos profissionais, permitir informar os dados
manualmente conforme configuração dos indicadores.

19.3.59, Possibilitar bloqueios e alertas para consultas e reconsultasatravés de períodos
parametrizáveis de carência

19.3.60. Possibilitar estimar a quantidade mensal de procedimentos a serem realizados em cada
unidade de saúde, Emitir relatório comparando a estimativa com o realizado em cada
procedimento, emitindo percentual atingido da programação.

193.61. Permitr registrar no registro de atendimentos coletivos, informações básicas da
atividade conformeas normas do e-sus: Qualaatividade, data da realização, total de atingidos,
duração da atividade, tumo, em caso de atividade realizada em escola deve exigir o
preenchimento do INEP, descrição da atividade. Permitir registrar no registro de atendimentos
coletivos, informações de público alvo; temas para a saúde e práticas em saúde, atendendo a
todas as normase opções de campos do e-SUS.

19.362. Consultar e registrar as informações e açõesdo paciente quanto a Atenção Domiliar
referente ao Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS)

19.3.63. Possibilitar a impressão do formulário de registro da atenção domiciliar.

19.3.64. Permitir realizar o registro dos Atendimentos Domiciliares de acordo com o padrão de
Ficha de Atendimento Domiciliar, destinada a usuários com dificuldade ou impossibilidade física

de locomoção até uma unidade de saúde. Possibilitar a impressão do formulário de registro da
atenção domiciliar listando os procedimentos realizados.

19.365. Deverá permitir o Registro das Ações Ambulatoriais em Saúde (RAAS) domiciliar e
disponibilizar para conclusão do tratamento/acompanhamento do cidadão, informando o motivo
do encerramento, conforme regras da Ficha de Avaliação de Elegibilidade e Admissão do e-SUS
APS,

19.366. Possibilitar o controle de solicitações de atendimento RAAS-PSI Psicossocial
identificando paciente, situação de ruae uso de álcool ou drogas, unidade de saúde, origem, CID
e destino.Possibilitar a impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS.

19.367. Disponibilizar controle e acompanhamento de comorbidadesde acordo com o que é
preconizado pelo SUS.

19.3.68. Consultar e registrar as informações e ações do paciente quantoa Atenção Psicossocial
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referente ao Registro de Ações Ambulatoriais de Saúde (RAAS).

19.3.69. Possibilitar o registro de atendimentos de RAAS-PS| Psicossocial informando data,
horário, profissional, especialidade, procedimentos, CID, local da realização. Possibilitar a
impressão do formulário da atenção psicossocial no CAPS listando os procedimentos realizados.

19.3.70. Emitir relatório dos atendimentos constando diagnósticos, procedimentos realizados,
prescrições de medicamentos, encaminhamentos, requisição de procedimentos, prescrições
oftalmológicas, possibilitando detalhamento dasinformações de cada ficha de atendimento
Possibilitar totalizar atendimentos realizados por profissional, especialidade, unidade de saúde,
motivo da consulta, município do usuário, bairro, faixa etária.

19.3.71. Emitir relatório de tempo gasto nas etapas de atendimento (recepção, triagem e
atendimento médico), tempo de espera entre cada etapa, média de tempo gasto no atendimento
de cadaetapa. Possibilitar totalizaçõespor unidade de saúde, setor de atendimento, profissional
e especialidade.

19.372. Possibilitar o registro de atendimentos de enfermagem informando orientações a
usuários pela metodologia CIPESC — Classificação Internacional dasPráticas de Enfermagem
em Saúde Coletiva.

19.3.73. Emitir relatórios de solicitações de Atenção Domiciliar e RAAS — Psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, usuário, sexo, faixa etária, município.

19.3.74. Emitir relatórios de atendimentos de Atenção Domiciliar e RAAS — Psicossocial com
totalizações por unidade de saúde, paciente, sexo, faixa etária, município, profissional,
procedimento, classificação de serviço.

19.375. Emitir relatórios comparativos de: - atendimentos realizados em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos atendimentos realizados em cada
periodo. - CIDs diagnosticadas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nas CIDs diagnosticadas em cada período. - encaminhamentos realizados em anos e
meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos encaminhamentos realizados.
em cada período.

19.3.76. Possibilitar o registro de atendimentos de pacientes informando benefício, unidade de
saúde de origem, convênio, valor e/ou quantidade e detalhamento.

19.3.77. Possibilitar o faturamento dos benefícios para os prestadores e unidades de saúde de
origem.

193.78. Possibiltar o faturamento em BPA — Boletim de Produção Ambulatorial dos benefícios
informando profissional, especialidade e CID quando obrigatório.

19.3.79. Possibilitar a visualização do histórico de atendimentos anteriores.

19.3.80. Emitir relatórios de atendimentos, com valor e/ou quantidade totalizados por benefício,
procedimento, unidade de saúde, paciente, bairro, faixa etária, unidade de saúde de origem,
profissional e especialidade.

19.4. AÇÕES PROGRAMÁTICAS

19.4.1. Possibilitar o cadastro das ações programáticas do Ministério da Saúde e de interesse
municipal, identificando os medicamentos utilizados nas ações programáticas

19.42. Permitir a programação de frequência dos usuários incluídos nas ações programáticas
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para fornecimento de medicamentos, consultas e exames conforme periodicidade definida

19.4.3, Controlar os usuários ativose inativos das ações programáticas com data de inclusão e
saída. Solicitando as informações necessárias conforme padronização dos programas do
Ministério da Saúde,

19.4.4. Viabilizar o registro de atendimento dos usuários das ações programáticas, solicitando as
informações necessárias conforme padronização dos programas do Ministério da Saúde.

19.45. Realizar o atendimentos dos usuários das ações programáticas com a recepção de
usuários e atendimento médico.

19.46. Permitir o acompanhamento e cadastro do programa saúde da criança obtendo
informações de acompanhamento da saúde da criança obtendo informações e de
acompanhamento da saúde da criança tais como: estado nutricional, peso, altura, perimetro
cefálico, dieta, doenças, psiscomotor.

19.4.7. Possibilitar o cadastro e acompanhamento do programa planejamento familiar cbtendo as
informações de fatoresde risco reprodutivo, complicações e método anticoncepcional.

19,4.8. Cadastrar e acompanhar o programa climatério e menopausa obtendo as informações de
sintomas, doençasporfalta de estrogênio e situação da reposição hormonal

19.4.9, Possibilitar o registro de preventivos de câncer de colo do útero e mama informando
profissional, usuário, situação da mamae colo doútero.
19.4.10. Facilitar registros de fornecimentos de medicamentos aos usuários das ações
programáticas.

19.4.11. Obter relatórios referente aos usuários e atendimentos realizados dos programas do
Ministério da Saúde (HiperDia e SisPreNatal) com as informações dos atendimentos de cada
programa.

19.4.12. Extrair relatórios de atendimentos realizados e usuários dos programas saúde da
criança, planejamento familiar, climatério e menopausa com as informações dos atendimentos
de cada programa.

194.13. Emitir relatório dos usuários programados nas ações programáticas com
“comparecimento em atraso para fornecimento de medicamentos, consultas e exames.

19.4.14. Emitir relatório com estimativa de demanda dos usuários programados conforme
previsão de comparecimento para fornecimento de medicamentos, consultas e exames.

194.15, Emitir relatórios dos usuários das ações programáticas com totais de usuários por ação
programática, sexo, faixa etária e bairro.

19.5. PREVENTIVOS DE CÂNCER

195.1. Possibilitar o registro de requisições de exames histopatológicos de colo do útero
informando paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de
coleta e informações do exame citopatológico conformeo SISCAN- Sistema de Informação do
Câncer, do Ministério da Saúde.

19.52. Possiblitar o registro de requisições de exames histopatológicos de mama informando
paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e
informações completas de anamnese conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer,
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do Ministério da Saúde.

19.5.3. Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de colo do útero
informando paciente, unidade de saúde de origem. profissional solicitante, especialidade, data de
coleta e informações de anamnese conforme o SISCAN- Sistema de Informação do Câncer, do
Ministério da Saúde,

19.5.4. Possibilitar o registro de requisições de exames de mamografia informando paciente,
unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e informações
completas de anamnese, exame clínico e indicação clínica conforme o SISCAN- Sistema de
Informação do Câncer, do Ministério da Saúde.

19.5.5, Possibilitar o registro de requisições de exames citopatológicos de mama informando
paciente, unidade de saúde de origem, profissional solicitante, especialidade, data de coleta e
informações completas de anamnese conforme o SISCAN - Sistema de Informação do Câncer,
do Ministério da Saúde.

19.5.6. Permitir a impressão do documento de requerimento de exame citopatológico de colo de
útero.

19.5.7. Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame de mamografia.

19.5.8. Possibilitar a impressão da guia de requisição de exame histopatológico de colo do útero.

19.5.9. Permitir a impressão do documento de requerimento de exame histopatológico de mama.

19.5.10. Possibilitar a impressão daguia de requisição de exame citopatógico de mama.

19.5.11. Permitir a digitação dos resultado de exames histopatológicos de colo do útero, desde a
requisição informando os dados completos dos resultados conforme o Sistema de Informação do
Cancer do Ministério da Saúde (SISCAN).

19.5.12. Possibilitar a digitação dos resultados de exameshistopatológicos de mamaapartir da
requisição informando os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema de
Informação do Câncer, do Ministério da Saúde.

19.5.13. Possibilitaradigitação dos resultados de exames citopatológicos de colo do útero a
partir da requisição informando os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema
de Informação do Câncer, do Ministério da Saúde

195.14, Proporcionar a digitação dos resultados de exames de mamografia a partir do
documento requisitado informando os dados completos do resultando conforme o Sistema de
Informação do Cancer do Ministério da Saúde (SISCAN).

19.5.15, Possibilitar a digitação dos resultados de exames citopatológicos de mama a partir da
requisição informando os dados completos do resultado conforme o SISCAN - Sistema de
Informação do Câncer, do Ministério da Saúde.

19.5.16. Disponibilizar a visualização de histórico dos Preventivos de Câncer de Mama e Colo de
Útero por usuário, tipo de exame, situação e período. Mostrar resumo de exames realizados com
a data programada para a próxima realização.

19.517. Possibilitar a exportação dos procedimentos de coleta para o e-SUS APS.

19.518. Possibilitar o faturamento em BPA - Boletim de Produção Ambulatorial dos
procedimentos de coleta informados nas requisições de exames Citopatológicos de Mama e
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Colo do Últero.

19.6. ALMOXARIFADO/ FARMÁCIA

19.61. Gerar custo dos medicamentos nos fornecimentos para usuários ou consumo próprio das
unidades de saúde.

19.62. Rotina para cadastro de medicamentos, para determinados perfis de acesso ao sistema,
com no mínimo os seguintes campos: código de referência do medicamento, descrição do
medicamento, descrição completa do medicamento, campo para definição de alerta de
vencimento em dias, unidade de prescrição, grupo do medicamento ou subgrupo do
medicamento e tipo de medicamento (conforme tipos informados pelo sistema Hórus)

19.6.3. Gerenciar medicamentos em conformidade com a Portaria 344 da ANVISA, Extrair
relatórios definidos pela Vigilância Sanitária: BMPO - Balanço de Medicamentos Psicoativos e
Outros Sujeitos a Controle Especial Trimestral e Anual, Livro de Registro de Substâncias.

19.64. Viabilizar o controle de estoque por centros de custos, identificando as movimentações
realizadas por cada lote.

19.65. Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de saúde
(farmácias, almoxarifados).

19.66. Sugerir requisição de medicamentos e a compra, a partir dos estoques mínimo e ideal
definidos para cada local deestoque. Gerar pedidos de compraerequisição dos medicamentos.

19.6.7. Possibilitar realizar bloqueios de insumos & lotes de materiais e/ou medicamentos em
uma ou várias unidades de saúde simultaneamente, impossibilitando a realização da saída
desseslotes,

19.6.8. Proporcionar a classificação dos medicamentos por grupo e princípio ativo.

19.6.9. Estimar o consumo dos medicamentos com base na demanda alertando quanto à
possibilidade de vencimento dos medicamentos.

19.6.10. Permitir o cálculo do custo dos medicamentos por custo médio, custo de compra ou
última compra.

19.6.11. Permitir a montagem dos conjuntos informando lote de cada medicamento efou
material, quantidade de conjuntos e gerando código de barras único para identificação do
conjunto. Permitir a impressão de etiquetas dos conjuntos conforme quantidade informada.
Permitir o controle de conjuntos de medicamentos e materiais a partir de protocolos, definindo
insumosde referência e quantidade.

19.6.12. Possibilitar a impressão de etiquetas para código de barras dos lotes dos insumos.

19.6.13. Deverá possibilitar o amplo controle de entradas (por compra, doação) e saída (por
consumo, perda, transferência) de quaisquer produtos e unidades.

19.6.14. Permitr a entrada de medicamentos por compras, doações ou transferências
informandoa localização no estoque. Permitir a importação dos itens dos pedidos de compra
Possibilitar informar os fabricantes dos medicamentos. Possiblitar classificar as entradas por
centros de custos.

19.6.15. Permitir a impressão de guia de entrada.
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19.5.16, Permitir a digitação dos pedidos de compra de medicamentos. Controlar a situação,
saldosdos pedidose previsão de entrega.

196.17. Possibilitar a impressão de guia de pedido de compra.

196.18. O sistema deve permitir requisição de materiais/medicamentos, podendo informar um
ou mais materiais/medicamentos em uma única requisição, permitindo visualizar a previsão de
entrega em pedidos pendentes.

19.86.19. Devendo permitir a impressão completa da requisição.

19..20. Possibilitar o fornecimento de medicamentos e materiais com identificação do conjuntos
através de leitura de código de barras. Gerar automaticamente o fornecimento de todos os
materiais do conjunto identificando lotes e quantidades para fornecimento.

19.86.21. Apresentar o consumo diário para medicamentos de uso continuo e controle especial.

19.6.22. Possibilitar a impressão de declaração de comparecimento para pacientes que vieram
até a unidade buscar medicamentos.

19.6.23. Ao fornecer medicamentos controlados solicitar data e numeraçãoda receita.

19.6.24. Permitir a leitura do código de barras ou QR Code dos receituários de medicamentos,
localizando o usuário e profissional, e exibindo as informações dos medicamentos do receituário
que estão disponíveis no almoxarifado ao operador.

19.6.25, Possibilitar a impressão de guia de saída.

196.26. Permitir as saídas de medicamentos para consumo próprio da unidade de saúde ou
para usuários. Possibilitar a identificação do insumo e lote atravésda leitura de código de barras.

19.627. Alertar no fornecimento de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.

18.6.28. Alertar quando o medicamento já foi fornecido ao usuário no mesmo dia em qualquer
outra unidade de saúde.

19.5.29, Permitir definir o período considerado para importação. Importar automaticamente as
prescrições de medicamentos realizadas no atendimentos médicose odontológicos. Identificar
medicamentos pertencentesa conjuntos gerando automaticamente fornecimento para os demais
materiais do conjunto,

196.30, Possibilitar a visualização de requisições de medicamentosde outraslocais de estoque,
mostrando o saldo disponível, o saldo do solicitante, calculando o consumo médio do solicitante.

196.31. Possibilitar que as centrais de distribuição visualizem os itens das transferências não
aceitos pelos locais de estoque realizando a devolução dos itens e readmitindo em estoque.

19.632, Possibilitar a transferência de medicamentos para os locais de estoque, gerando
automaticamente a entrada na unidade de destino. Possibilitar a identificação do insumo e lote
através da leitura de código de barras.

19.6.33, Permitir ajustes de saldos com lançamentos de entradas e saídas de estoque como
quebra, devoluções, vencimento do prazo de validade para operadores com privilégio especial

19.6.34. Possiblitar a impressão de guia de ajustes de saldos.
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19.6.35. Permitir que cada local de estoque visualize as transferências de medicamentos
recebidos possibilitando a confirmação das entradas de medicamentos no estoque.

19.6.36. Alertar na transferência de insumos quando saldo abaixo do estoque mínimo.

19.6.37. Permitir a impressão de guia de transferência.

19.6.38. Possibilitar o fornecimento parcial dos medicamentos solicitados.

19.639. Possibilitar a abertura e encerramento de competências, consistindo a data das
movimentações de insumos.

19.6.40. Possibilitar a verificação de insumos com estoque abaixo da quantidade mínima
conforme local de armazenamento de acesso. Possuir na entrada do sistema alerta automático
dos insumos com estoque abaixo do mínimo.

196.41. Proporcionara verificação de insumosa vencer conforme período informado. Dispor na
entrada do sistema um alerta automático dos insumos a vencer conforme periodo de alerta
especificado em cada insumo.

196.42. Permitir a visualização das observações registradas no momento em que o insumo foi
requerido ao realizar a Verificação de Requisição de insumos.

196.43, Gerar relatório de saldos de estoque em qualquer data informada, detalhando valor e/ou
quantidade por lotes, pedidos pendentes, custo unitário, mostrando apresentação e localização.

19.6.44. Elaborar relatório dos pedidos de compra, entradas, saídas, transferências, requisições,
ajuste de saldos, mostrando valor e/ou quantidade, médiasde consumo diário, mensal ou anual,
totalizando por unidade de saúde, local de estoque, medicamento, usuário e lote,

19.6.45. Emitir livro de registro de substâncias trimestral e anual conforme Portaria 344 da
ANVISA,

19.6.46. Emitir relatórios comparativos de:- entradas de medicamentos em anos e meses
anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nasentradas de medicamentos em cada
período. saídas de medicamentos em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou
diminuição nas saídas de medicamentos em cada período.- transferências de medicamentos em
anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas transferências de
medicamentos em cada período.- ajustes de estoque em anos e meses anteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos ajustes de estoque em cada periodo.

196.47. Emitir balanço completo e de aquisições de medicamentos trimestral e anual conforme
Portaria 344 da ANVISA.

19.6.48. Emitir relatório de saidasde insumos gerando gráfico com Curva ABC.

19.6.49. Emitir relação mensal de notificações de receita A em conformidade com as normas da
ANVISA.

19.7. FATURAMENTO

19.7.1. Possibilitar a apuração de faturamento das unidades de saúde de origem totalizando os
valores dos atendimentos realizadose não realizados por prestador. Possibilitar o faturamento
por competência. Calcular o valor da taxa administrativa a partir do percentual informado para
cada unidade de saúde de origem e o valor total dos atendimentos. Apresentar resumo dos
procedimentos por quantidade e valor. Possibilitar a impressão do faturamento com totais por
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prestador, unidade de atendimento, profissional, especialidade, convênio, fonte de recurso e
procedimento.

19.72. Possibilitar o controle de contrato por Unidade de Saúde.

19.:7.3. Permitir realizar o planejamento de gastos do município de anos subsequentes.

18.7.4. Permitir a exportação total dasfichas, dentro da competência, ou parcial, gerando arquivo
somente dos registros que ainda não foram exportados.

197.5. Permitir efetuar configuração de PPI — Programação Pactuada e Integrada por
especialidades com vinculo a procedimento de consulta. Permitir controlar valorese quantidades
por grupo de especialidades.

19.7.6. Possibilitar consistir alertas e bloqueios de rotinas que envolvam procedimentos mediante
indisponibilidade de data, valores e quantidade conforme contrato.

18.7.7. Possibilitar consistir alertas e bloqueios de rotinas que envolvam limites de gastos dos
municípios.

19.7.8. Automatizar a geração da folha de programação orçamentária por meio do sistema, que
oferece a opção de imprimir o documento para envio à regional de saúde.
19.7.9. Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento das consultas dos
profissionais em cada unidade desaúde de atendimento.

19.7.10, Permitir distribuição dos tipos de custospara as unidades de origem de acordo com a
população.

19.7.11, Possibilitar o cadastro tabelasde valores para os procedimentos dos prestadores.

19.7.12. Possibilitar a exportação de arquivo com as fichas do CDS - Coleta de Dados
Simplificada para os programas e-SUS APSe SISAB - Sistema de Informação em Saúdepara a
Atenção Básica, de acordo com as normas do LEDI- Layout e-SUS APS de Dadose Interface
do Ministério da Saúde, com base nos cadastros de cidadãos, imóveis e famílias, e registros.
visitas domiciliares, atividades coletivas, atendimentos médicos, procedimentos realizados,
atendimentos odontológicos, aplicações de vacinas, atendimentos domiciliares, marcadores de
consumo alimentar e sindrome neurológica por zika/microcefalia.

19.7.13. Possibilitar visualizar a disponibilidade mensal por valor e quantidade do contrato,

19.7.14, Possibilitar visualizara disponibilidade de valor e quantidade anual.

197.15. Permitir controle dos pagamentos realizados para faturas geradas para unidades de
saúde de origem, com controle de pagamento parcial,

19.7.16. Possibilitar cadastrar contratos com seus respectivos dados, permitir realizar aditivos
aos contratos

19.717. Possibilitar consultar as programações de anos anteriores dos contratos.

19.7.18. Possibilitar visualizar a disponibilidade de valor ou quantidade de cada contrato.

19.719. Possibilitar realizar faturamento por contratos, permitir emitir documentos de
faturamentos com procedimentos relacionados aos contratos.
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19.7.20. Possibilitar a emissão de relatórios sobre os faturamentos dos prestadores mostrando
valor e/ou quantidade realizado e não realizado com totais por competência, prestador, convênio,
profissional, especialidade e procedimento.

19.721. Permitir a exportação de vários arquivos do e-SUS APS dentro de uma mesma
competência.

19.7.22, Permitir a definição dos convênios utilizados para o faturamento pelos prestadores, com
a específica fonte de recurso. Definição dos convênios ativos e bloqueados para os prestadores.
Permitir a definição dos impostos incidentes sobre os prestadores.

19.7.23. Possibilitar que o gestor do município realize uma programação dos gastos anualmês,
informando valor e quantidade limite a serem utilizados via procedimentos.

19.7.24. Emitir relatório de inconsistências da exportação mostrando detalhamento da
inconsistência, por unidade de saúde, profissional e tipo de registro,

19.7.25. Validar os registros a serem exportados quanto inconsistências nas normas do LEDIe-
SUSAPSe das vinculações do profissional com a unidade de saúde e equipe, de acordo com o
CN.E.S. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

197.26, Possibilitar visualizar o valor e quantidade total anual planejada da Programação
Pactuada e Integrada (PPI)

19.7.27. O Sistema deverá permitir gerar a fatura do prestador com os relatórios analíticos e
sintéticos da fatura.

19.7.28. Permitir a geração do arquivo do BPA, conforme layout do Ministério da Saúde.

19.7.29. Possibilitar definir os convênios por unidade de saúde para faturamento em BPA —

Boletim de Produção Ambulatorial,

19.7.30. Possibilitar definir o prestador e o convênio para faturamento dos exames realizados em
cada unidade de saúde de atendimento.

19.7.31. Pos litar a impressão do faturamento com totais por unidade de atendimento,
profissional, especialidade, convênio e procedimento e relação de impostos calculados.

19.7.32, Disponibilizar tela para definição procedimentos por PPI — Programação Pactuada e
Integrada nos Limites de Controle de Gastos dos Municípios. Permitir atribuir limite adicional
quando um municipio é bloqueado por indisponibilidade de vagas.

19.7.33, Possibilitar o controle de Limite de Gastos por Municípios.

19.7.34, Permitir a exportação somente das fichas do cadastro territorial, com base nos
cadastrosde cidadãos, imóveis e famílias.

19.7.35, Permitir o controle dos contratos baseados na tabela SIGTAP ou por valores
diferenciados específicos dos contratos.

19.7.36, Gerar automaticamente com base nos atendimentos de RAAS — Atenção Domiciliar e
RAAS- Psicossocial arquivo magnético conforme especificações do Layout SIA - RAAS do
Ministério da Saúde.

19.7.37. Possibilitar configurar notificações de vencimento de data e limite de valores e
quantidade.
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19.7.38, Consistir procedimentos no momento da realização quanto aos critérios definidos pelo
Ministério da Saúde: sexo, idade, especialidade, classificação de serviços das unidades de
saúde.

19.7.39. Permitir visualizar individualmente o valor utilizado e quantidade utilizada de
procedimentos e agregadosda PPI.

19.7.40. Disponibilizar histórico de Limite de gastos e PPI para controle das alterações e
inserções por Unidade de Saúde de Origem. Permitir a visualização por Limite de gastos, PPI
com Limite financeiro, procedimentoselimites adicionais.

19.7.41. Possibilitar planejar um ano subsequente. Permitir bloquear limites para unidades de
saúde de origem inadimplentes.

19.7.42. Possibilitar configurar para Limite de controle de gastos do municipio e PPI as principais
rotinas que geram faturamento. Esta configuração deve permitir ignorara validação dasrotinas
desejadas, alertar as rotinas quando há indisponibilidade de vagas e bloquear as rotinas
impedindo progresso quandohá indisponibilidade de vagas.

19,7.43. Possibiltar que o gestor realize uma programação anual identificando mês a mêsosvalores e quantidades desejados para a unidadede saúde.

19.7.44, Possibilitar configurar limite de controle de gastos individualmente por unidade de
saúde,

19.7.45. Permitir configurar individualmente o cadastro das unidades de saúde para controlar
Programação Pactuada Integrada (PPI).

19.7.46. Possibilitar informar na programação mensal o Valor total e Quantidade Limite total que
os municípios podem utilizar.

197.47. Realizar a dedução de quantidade e valor conforme utilização em rotinas do sistema
aosprocessos de Limite de controle de gastos e PPI para as unidades de saúde de origens
configuradas nas rotinas habilitadas. O sistema também deverá permitir atribuir limite adicional

19.7.48. Possibilitar delimitar os limites de controle de gastos em PP! adicionando controle por
mês.

19.7.49. Permitir configurar
limite de gastos dos municípios.

ividualmente o cadastro das unidades de saúde para controlar

197.50. Permitir realizar adição de limites adicionais com controle de valor financeiro,
quantidade física e situação.

19.7.51. Permitir cadastrar agregados de procedimentos possibilitando adicionar múltiplos
procedimentos para utilização na PPI, bem como, controlar porsituação.

19.7.52. Permitir cadastrar aos procedimentos e agregados valor financeiro e quantidade física.
Possibilitar controlar a situação individual do agregado e procedimento relacionado ao mês da
PP

197.53, Disponibilizar processo de cópia de PPI entre as unidades de saúde de origem, permitir
identificar no destino da cópia a unidade de saúde, anoe possibilidade de identificar os meses
desejados para cópia, podendo ser todos ou individuais.
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19.7.54. Possibilitar adicionar aos meses da PPI da unidadede saúde de origem procedimentos
e agregados.

197.55. Possibilitar visualizar a Disponibilidade Mensal por Valor e Quantidade, Valor e
Quantidade Total Anual planejado, Disponibilidade de Valor e Quantidade anual. Possibilitar
consultar as programações dos anos anteriores.

19.8. AGENDAMENTOS

19.8.1, Possibilitar o cadastro de equipes multidisciplinares de atendimento para utilização nos
agendamentos e autorizações. Deve conter em sua composição os seguintes itens: Nome,
situação, lista de profissionais com sua respectiva especialidade, procedimento de consulta e
convênio,

19.82. Permitir cadastrar bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos
identificando o motivo de bloqueio, unidades de saúde de atendimento e unidades de saúde de
origem de maneira individual, múltiplas unidades ou todas,

19.83. Deve ser possível cadastrar recomendações de procedimentos específicas por unidade
de saúde,

19.8,4. Possibilitar a visualização da quantidade e valor utilizado para os agendamentos de
consultas e procedimentos relacionados às cotas globais e específicas. Possibilitar ainda, a
visualização da quantidade e valor disponível das cotas globais e especificas.

198.5, Permitir configurar os horários de procedimentos restringindo o controle da agenda por
profissional específico com possibilidade de atribuir suas especialidades ou definir qualquer
especialidade,

19.8,6. Possibilitar configurar métodos de restrição dos horários para agendamentos, podendo
ser somente na unidade de saúde de acesso, apenaspara unidades externas ou para ambos.
Possibilitar ainda definir que determinado horário possaser restrito a um grupo de perfil de
usuários do sistema.

19.8.7, Possibilitar parametrizar os feriados para bloquear por município de endereço das
unidades de saúde de atendimento.

19.88. Permitir o direcionamento de registros de horários de consultas e procedimentos
automaticamente para as funcionalidades de Bloqueios de agendamentos e Transferência de
agendamentos já identificando o registro do horário selecionado e deixado preparado para
prosseguimento na referida funcionalidade.

19.8.9. Possibilitar cadastrar horários de procedimentos com controle de quantidade por
procedimentos ou controle por usuários conforme parametrizado na unidade de saúde de

atendimento identificada ao horário.

19.8.10, O sistemadeve alertar através de mensagem a tentativa de inserção de novos registros
de cotas de agendamentos que confiitam com outros registros de cotasque estejam ativas, para
a mesma unidade de saúdede origemeno periodo confiitante.

19.8.11, Possibilitar a visualização especifica da capacidade de vagas e disponibilidade de
vagas para cada registro de horários de consultas e procedimentos,

19.8.12. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendadose que estão
atrelados ao registro da cota global ou cota específica relacionado ao valor ou quantidade
utilizado pelo agendamento, permitir a visualização da data e hora do agendamento, nome do
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usuário e situação, permitir ainda a realização individual de cancelamento, substituição ou
transferência por usuário, bem como, o direcionamento ao agendamento ou autorização
relacionadoa cota,

19.8.13. Permitir configurar os horários de consultas para todos os motivos de consultas ou
restringindo os motivos de consultas para específicos.

19.8.14. Realizar a gestão de cotas, definindo nomeda cota e parâmetros, como: unidade de
saúde de origem de controle individual, múltiplas ou todas.

19.8.15. Possibilitar configurar os horários para acesso por todas as unidades de saúde de
origem ou restringir de maneira individual ou por regionais de saúde.

19.8.16. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados e que estão
atrelados aoregistro de horários de consultas e procedimentos,
hora do agendamento, nome do usuário e situação, permitir ainda a realização individual de
cancelamento, substituição ou transferência por usuário.

19.8.17. Possibilitar parametrizar as recomendações de consultas, procedimentos e exames
para complementar ou não a recomendação nos agendamentos e autorizações.

19.8.18. Possibilitar o cadastramento de gruposde procedimentose exames identificando nome,
situação, procedimentos e exames para cadastramento individual que poderão fazer parte do
grupo. Possibilitar ainda filtrar e adicionar procedimentos pelos grupos disponíveis da tabela
SIGTAP do MS de procedimentos.

19.8.19. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de consultas por unidade de saúde
de atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade, equipe multidisciplinar,
período e intervalo de horário.

19.8.20. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram agendados por encaixe e
que estão atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, permitir a visualização
da data e hora do encaixe e nome do usuário, permitir também a realização do cancelamento e
substituição por usuário.

19.8.21, Permitir definir bloqueios de agendamentos de consultas e procedimentos por dias da
semana específicos de atendimento para que sejam bloqueados no periodo cadastrado.

19.8.22, Permitir ampliar o controle dos horários de procedimentos com possibilidade de definir
um Valor limite mensal

19.823. Possibilitar o bloqueio de horários de agendamentos de procedimentose exames por
unidade de saúde de atendimento, unidade de saúde de origem, profissional, especialidade,
periodo e intervalo de horário.

19.8.24, Permitir o cadastramento de feriados identificando a abrangência, nomedo feriado, dia,
mêse ano do feriado com possibilidade de aplicar para todos os anos.

19.8.25, Permitir configurar horários para consultas com controles por equipe multidisciplinar,
somente por especialidade e profissional com especialidades especificas ou qualquer
especialidade,

19.8.26. Possibilitar configurar unidades de saúde de atendimento específicas que não serão
bloqueadasporferiado.
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198.27, Permitir efetuar a montagem das agendas no mínimo com os seguintes campos:
profissional; procedimento; data de início; data final; dias da semana que a agenda estará
disponível; horário inicial, horário final; número de pacientes.

19.8.28, Possibilitar a configuração de cotas de consultas e procedimentos por quantidade efou
valor orçado para o período. Possibilitar configurar cotas de consultas e exames porunidade de
saúde de atendimento, convênio, profissional, especialidade, procedimento ou exame, motivos
de consultas específicos ou exceto informados.

19.829, Possibilitar a visualização das vagas afetadas por feriados para cada registro de
horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a visualização do feriado impactante.

19.8.30. Possibilitar a visualização do número de usuários que foram substituídos e que estão
atrelados ao registro de horários de consultas e procedimentos, bem como, permitir a
visualização do nome dousuário de origem e o nome do usuário de destino, data e horário do
agendamentoe a data e hora da substituição realizada

19.8.31, Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos para utilização no
portal e app do cidadão.

19.8.32. Permitir a criação de cotas extras em relação a uma cota específica com possibilidade
de definir a quantidade e valor limite extra.

19.8.33, Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por controle diário de
Quantidade por tempo; Quantidade e Tempo por turnos de atendimento.

19.8.34. Possibilitar visualizar detalhadamente a agenda criada para.o período do horário,
visualizar a agenda por mês, por dia e por tumos com sua respectiva capacidade e
disponibilidade, permitir ainda criar e excluir vagas por tuo para os horários de consultas e
procedimentos com controle diário por quantidade.

19.8.35. Possibilitar definir minimamente as situações Ativo, Bloqueado e Finalizado para as
cotas globais e cotas específicas.

19.8.36. Permitir parametrizar em qual rotina o feriado será aplicado, podendo ser para
agendamentos, autorizações ou ambos.

19.837. Permitir configurar horários para procedimentos com possibilidade de inserir
procedimentos e exames de maneira individual ou por grupos atrelados a unidade de saúde de
atendimento do horário. Possibilitar ainda configurar o horário para controlar todos os
procedimentos e exames da unidade de saúde de atendimento do horário,

19.838. O sistema deve permitir o bloqueio de agendamentos, permitindo bloquear por tipo
(todos, internos ou externos).

19,8.39, Possiblitar parametrizar as cotas específicas para exceder por valor ou quantidade para
os agendamentos realizados por sobras.

19.8.40, Possibilitar configurar as agendas de consultas e procedimentos por unidade de saúde
de atendimento com controle de situação e possibilidade de definição de nome na agenda.

19.841, Possibilitar via rotina de bloqueios, realizar o cancelamento dos agendamentos de
consultas e agendamentos de procedimentos que estão relacionadosao bloqueio a realizar de
maneira automática ou por confirmação conforme parametrização.
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19.8.42, Permitir realizar cópias de registros de cotas solicitandoo novo período para a cota com
possibilidade de ignorar a cópia das cotasextras
19.8.43, Permitir definir o controle da cota global por período ou mensal, Para o período mensal,
o sistema deve possibilitar definir as quantidadese valores globais de consultas e procedimentos
para as competências presentes no período informado,

19.8.44, Ao inativar os horários de consultas e procedimentos, mostrar os agendamentos
relacionados ao horário com possibilidade de manter os mesmos agendados ou realizar o
cancelamento individual ou total,

19.8.45. Permitir o compartilhamento limitado de vagas dos horários de consultas e
procedimentos para serem liberados ao portal e app do cidadão.

19.8.46, Possibilitar realizar bloqueios por tumos de horários de agendamentos de consultas e
procedimentos com possibilidade de realizar o bloqueio total do tumo, ignorar O tumo para
bloqueio ou realizar um bloqueio parcial que possa identificar a quantidade de vagas limite para
bloqueio ou um intervalo de tempo para bloqueio.

19.8.47, O sistema deve alertar através de mensagem a tentativa de inserçãode novos registros
de horários de consultas e procedimentos que confltam com outros registros de horários que
estejam ativos, para a mesma unidade de saúde de atendimento e no período conflitante,

19.8.48, Permitir realizar cópias de registros de horários de consultas e procedimentos apenas
solicitandoo novo período.

19.8.49, Possiblitar definir nas agendas de consultas e procedimentos se haverá ou não controle
de vagas para encaixes por turnos de atendimento.

19.8.50. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas visualizar o procedimento
relacionado à especialidade do profissional, bem como, identificar pelo menos um convênio e
visualizar o valor do procedimento em relação ao convênio selecionado,

19.8.51. Permitir nos agendamentos de procedimentos e exames o controle da agenda por
profissional e especialidade de atendimento, nesse sentido, o sistema deve carregar somente a
agenda compativel para o profissional e especialidade informada

19.8.52. Permitir visualizar os agendamentos de consultas, procedimentos e exames disponíveis
para transferência com possibilidade de transferir de forma individual o paciente ou selecionado
vários para transferência em massa.

198.53. Permitir a realização de transferência daslistas de espera de consultas, procedimentos
e exames restrita ao profissional regulador. Permitir alterar pelo menosa unidade de saúde de
origem, unidade de saúde de atendimento, especialidade, procedimento ou exame.

198.54. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações
de consultas, procedimentos, examese sessões referente a disponibilidade de limite de controle
de gastos das origens e PPI - Programação Pactuada Integrada, com identificação da
quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor utilizado e valor
disponível.

198.55. Possibilitar realizar a distribuição porvalor e quantidade de cotas específicas de
agendamentos de consultas, procedimentos ou exames conforme a população atendida pelas
unidades de saúde de origem.
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19.8.56. Permitir a realização de inclusão de múltiplas etapas de listas de espera de consultas,
procedimentose exames restrita ao profissional regulador.

198.57, Possiblitar definir nos encaixes de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames o motivo da priorização. Possibilitar ainda, visualizar o motivo da priorização descrito
nos processos de autorização de encaixes. O sistema deve ofertar parametrização para tornar
obrigatório ou não o preenchimento do motivo de priorização.

19.8.58, Possibilitar nos agendamentos de consultas carregar agendas especificas conforme
motivo de consulta informado.

19.8.59, Possibilitar visualizar todas as notificações de etapas daslistas de espera de consultas,
procedimentos e exames notificadas. Permitir ainda localizar as notificações por especialidade,
procedimentos, exames, situação, unidade de saúde de origem, unidade de saúde de
atendimento e usuário. Permitir também filtrar pelas notificações não verificadas e vencidas, bem
como, visualizar os dias referente a úlima movimentação.

19.8.60. Possibilitar realizar agendamentos de consultas, procedimentos e exames por encaixe
somente para os horários de agendamento que contenham vagas deencaixes parametrizadas.

19.861. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para cancelamento das agendas
de consultas, procedimentos e examesapartir da data atual, Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames deve ser possível cancelar a agenda até o dia limite parametrizado e
permitido.

19.8.62, Possibilitar definir nos agendamentos de consultas, procedimentos e exames as salas
de atendimentos para emissão nos comprovantes de agendamentos para orientação aos
usuários. Permitir ainda parametrizarse a sata de atendimento não será solicitada, obrigatória ou
de preenchimento opcional nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames.

19.8.63, Emitir comprovante de agendamentos de sessões que identifiquem a quantidade de
sessões geradas.

19.8.64. Possibilitar visualizar / identificar pacientes que possuem e não possuem prioridade
definida dentro da lista de espera de consultas, procedimentos e exames, diferenciando suas
posições na lista.

19.8.65. Possibilitar realizar listas de espera de consultas, procedimentose exames direcionando
a unidade de saúde de atendimento ou identificando para qualquer unidade de saúde (sem
direcionamento).

19.8.66. Tomar obrigatório o preenchimento do profissional solicitante nas listas de espera de
consultas identificadas como retorno (reconsulta).

19.8.67. Possibilitar realizara distribuição de horários de consultas, procedimentose exames por
tumos de horários.

19.8.68. Possibilitar realizar agendamentose autorizações de consultas informando somente a
especialidade sem direcionamento de profissional de atendimento,

19.8,69, Possibilitar emitr os comprovantes de agendamentos e listas de espera via históricosdo
usuário correspondente ao registro selecionado. O sistema deve ofertar parametrização para
esta funcionalidade
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18.870. Possibilitar restringir por perfil quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do Laudo de APAC para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentos e autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório.

19.871. Restringir agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, exames e
sessões somente pela unidade de saúde de origem de acesso conforme parametrização.

19.8.72. Possibilitar identificar os agendamentos de consultas, procedimentos e exames que
foram realizados por encaixe.

19.873. Possibilitar visualizar nas listas de espera de consulta, procedimentos e examesnas
etapas de baixa os dados do agendamento ou autorização realizado via lista de espera

19.8.74. Possibilitar cancelar ou excluir agendamentose autorizações diretamentepelo histórico
de agendamentos com solicitação de retorno do paciente a lista de espera caso haja vínculo com
a lista de espera O sistema deve disponibilizar parametrização por perfil para esta
funcionalidade.

19.8.75. Permitir a localização dos agendamentos de procedimentos e examespara realizar a
transferência através de pesquisas por profissional; unidade de saúde de atendimento;
procedimento ou exame; registro de horário; por usuário e identificando um determinado período.
19.8.76. Permitir nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificar a
hipótese diagnóstica (CID) de maneira opcional ou obrigatória conforme parametrização. Permitir
ainda incluir múltiplas hipóteses diagnósticas.

19.877. Mostrar no calendário dos agendamentos de consultas, procedimentos e exames os
bloqueios de agendamentos na visualização do calendário com possibilidade de identificar o
nomedo bloqueio impactante aodia. Bloquear também a gravação do agendamento em dia de
bloqueios.

19.878. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames restrita somente pela unidade de saúde de origem. O sistema deve

ofertar parametrização para esta funcionalidade.

19.8.79. O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos, exames e sessões por feriado somente para as unidades de saúde de
atendimento que contenham o município de endereço cadastrado como restrito ao feriado.

19.8.80. O sistema deve calcular automaticamente a quantidade e valor para cada unidade de
saúde de origem proporcionalmente à população atendida ao realizar a distribuição.

19.8.81. O sistema deve gerar automaticamente os registros de horários de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade distribuída proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem

19.8.82. Carregar asvagas de sobras de horários de consultas, procedimentose examespara
gerenciamento separando por data e pelo controle diário do horário, podendo ser visualizadas
por controle de quantidade, quantidade por tempo e tempo.

19.8.83. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames
identificar a hipótese diagnóstica (CID) de maneira opcional ou obrigatória conforme
parametrização.
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19.8.84, O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentose exames as
etapas das listas de espera que forem movimentadas para os operadores do sistema
configurados para notificar.

19.8.85. Possibilitar visualizar o total da população atendida e quantidade total a distribuir, bem
como, a porcentagem populacional por unidade de saúde de origem para distribuição de horários
e cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames. Permitir ainda, visualizar o
valor total distribuído para cotas de agendamentos de consultas, procedimentose exames.

19.8.86. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames direcionar uma
unidade de saúde de atendimento específica e consequentemente o sistema deve carregar
somente os procedimentos e exames relacionados a unidade informada, como também sugerir o
convênio padrão para cada procedimento.

19.8.87. Permitir visualizar nas listas de espera de consultas, procedimentos e exames os
históricos de transferências de listas de espera realizadas para consultas, procedimentos e
exames. O sistema deve ofertar parametrização de perfil de acesso para esta funcionalidade.

19.8.88. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas informando equipe
multidisciplinar de atendimento. Permitir ainda visualizar os integrantes da equipe, bem cómo,
visualizar a especialidade, procedimento e convênio relacionado para cada membro da equipe.

19.8.89, Possibilitar realizar baixa manual daslistas de espera de consultas, procedimentos e
exames para unidades de saúde que não pertencemarede municipal, identificando o local de
atendimento, observação, data e hora do agendamento.

198.90. O sistema deve notificar automaticamente nos agendamentos e autorizações no
momento que informar o usuário que existem históricos de agendamentos para o mesmo em um
determinado periodo. O sistema deve disponibilizar de parametrização do período para verificar

os históricos

19.8.91. Controlar cadaetapa dos usuários em listas de espera de consultas, procedimentos e
exames identificando data, horário da etapa, responsável, prioridade, nível da prioridade e
condição da etapa.

19.8.92. Possibilitar identificar nos históricos de transferências de listas de espera realizadas
para consultas, procedimentose exames o que foi modificado, sendo o dado de origem para o
dado de destino, bem como, identificar a data, hora, opção alterada e operador do sistema que
realizou,

19.8.93. Possibilitar realizar a transferência de agendamentos de consultas para o mesmo
horário ou identificando a transferência de unidade de saúde, profissional, especialidade e
equipe multidisciplinar.

19.8.94. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisar as sobras de horários
de consulta ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento, profissional e
especialidade.

19.8.95, Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas informandoa unidade de
saúde de origem, profissional e sua respectiva especialidade de atendimento, bem como,
selecionar o motivo de consulta e unidade de saúde de atendimento paraa obtenção de vagas.

19.8.96, O sistema deve notificar no momento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames quando o usuário não compareceu na úlima consulta ou exame
agendado.
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19.897. O sistema deve alocar automaticamente todos os agendamentos de consultas,
procedimentos ou exames selecionados para transferência a partir de uma data base informada,
deve antecipadamente validar as disponibilidades de vagase após ocupar automaticamente os
agendamentos selecionados nas novas datas e horários com possibilidade de realizar a
alteração manual da data e horário se necessário.

19.8.98. Restringir nas listas de espera de consultas, procedimentos e examesque no momento
do agendamento ou autorização seja selecionado sempre usuários pela menor posição da lista
de espera e não em posições aleatórias. O sistema deve oferecer parametrização para esta
rotina.

19.8.99. O sistema deve impedir o solicitante de direcionar o profissional de atendimento e a
unidade de saúde de atendimento nas listas de espera de consultas. Para as listas de espera de
procedimentos e exames deve ser impedido do solicitante direcionar a unidade de saúde de
atendimento. Deve haver parametrização para esta funcionalidade,

19.8.100. Disponibilizar visualização dos históricos daslistas de espera do usuário portipo de
lista (consultas, procedimentos, exames, apac e aih). Possibilitar também fitrar pelas situações
das listas de espera.

198.101. Possibiltar a impressão de comprovante de lista de espera de consultas,
procedimentos e exames.

19.8.102, Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames identificar pelo
menos um convênio por procedimento ou exame, bem como, visualizar o valor do procedimento
ou exame em relação ao convênio selecionado.

19.8.103. Possibilitar o controle das listas de espera de procedimentos e exames por
exame/procedimento e unidade de saúde identificando usuário, data e horário de solicitação,
unidadede saúde de origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a
justificativa e observação das etapas.

198.104. O sistema deve consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contiverem indisponibilidade de vagas de Cotas de
agendamentos; Contratos; Limite de controle de gastos e PPI - Programação Pactuada e
Integrada. O sistema deveofertar parametrização para esta funcionalidade.

19.8.105. O sistema deve bloquear a transferência de agendamentos caso o procedimento ou
especialidade de destino informada para transferência seja diferente da cadastrada na lista de
espera relacionada ao agendamento. Esta funcionalidade deve ser parametrizável.

19.8.106. Controlar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames determinando
intervalo de idade permitido para agendamentos de usuários por unidade de saúde de
atendimento.

19.8.107. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões
informando a quantidade e distribuindo automaticamente as datas e horários das sessões
respeitando o intervalo entre sessões conforme disponibilidade. O sistema deve oferecer
parametrização para quantidadee intervalo de sessões.

19.8.108. Possibilitar informara estratificação de risco aos agendamentos e autorizações de
consultas para os profissionais e unidades de saúde de atendimento parametrizadas para este
controle.
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19.8.109. Na solicitação de listas de espera para procedimentos AIH, solicitar o preenchimento
dos dados iniciais do Laudo de Internação para geração do laudo, Emitir também 9 documento
do Laudo de Internação pré-preenchido.

198.110, Ao cancelar ou substituir usuários nos agendamentose autorizações de consultas,
procedimentos/exames que possuem vínculo com aslistas de espera, o sistema deve solicitar ao

operador do sistema o retorno do usuário à lista de espera.

198.111. Possibilitar realizar o cancelamento dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados. Solicitar o motivo e justificativa de cancelamento, bem
como, realizar automaticamente o estorno dasvagas ocupadas pelo agendamento recém
cancelado.

19.8.112. Possibilitar o registro de recomendações para consultas por unidade de saúde de
atendimento, profissionale especialidade.

19.8.113. Possibilitar definir via configuração um limite em dias para funcionamento nas agendas
de consultas, procedimentos e exames a partir da data atual. Nos agendamentos de consultas,
procedimentos e exames deve ser possível visualizar a agenda até o dia limite parametrizado
conforme definido pelo município.

19.8.114. Permitir alterar manualmente as quantidades sugeridas por unidades de saúde de
origem para distribuição por horário e cotas de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar
ainda, alterar manualmente os valores sugeridos por unidade de saúde de origem para
distribuição por cotas de agendamentos de consultas, procedimentos e exames.

19.8.115. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações
de consultas, procedimentos, examese sessões referente a disponibilidade de contratos, com
identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade disponível, valor limite, valor
utilizado e valor disponível.

19.8.116. Retornar automaticamente às vagas de cotas de agendamentos utilizadas quando
houver ausências por absenteísmo nos estágios de atendimento (recepção, triagem ou
atendimento).

19.8.117. Permitir realizar encaixes para agendamentos de consultas, procedimentos e exames
fora do intervalo do horário de atendimento, ou seja, permitir informar um horário diferente do
horário de atendimento. O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade.

19.8.118. Permitir nos agendamentos e autorizações de exames informar o número de protocolo
ou código de barras para importação da solicitação de exame médica para o usuário informado.
Permitir ainda identificar a lista de exame solicitada por ficha de atendimento ou médico
solicitante.

19.8.119. Permitir que as unidades de saúde de origem gerenciem e identifiquem as vagas de
sobras de consultas, procedimentos e exames disponíveis e realizem individualmente o
agendamento de consulta, procedimento ou examea partir da sobra localizada.

19.8.120, Possibilitar nos agendamentose autorizações de procedimentos e exames identificar
os procedimentos/exames complementares relacionados ao procedimento ou exame principal. O
sistema devedisponibilizar de parametrizaçãopara este controle.

19.8.121. Permitir via gerenciamento de sobras de vagas de horários de consultas,
procedimentos e exames a validação da disponibilidade das vagas antes de realizar os
agendamentos.
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19.8.122. Permitir nos agendamentos e autorizações de procedimentos e exames alterar a
quantidade do procedimento ou exame. O sistema deve ofertar parametrização para esta
funcionalidade.

19.8.123, Possibilitar movimentar as etapas das listas de espera em massa permitindo localizar
as listas de espera de consultas, procedimentos e exames porsituação e etapa da lista, Permitir
ainda selecionar as listas de espera disponíveis e realizar a movimentação através da geração
de umanova etapade lista de espera ou alterando a última etapa.

19.8.124. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de consultas, exames e
procedimentos para um grupo de usuários restringindo todosos usuários do grupo a uma única
data de agendamento. O sistema deve ofertar privilégio via perfis de operadores para acesso a
esta funcionalidade.

19.8.125, Disponibilizar visualização dos históricos dos agendamentos do usuário por tipo de
agendamento (consultas, procedimentos e sessões). Possibilitar também filtrar pelas situações
dos agendamentoseautorizações.

19.8.126,Osistema deve gerar automaticamente os registros de cotas de agendamentos de
consultas, procedimentos e exames com a quantidade e valor distribuído proporcionalmente a
população da unidade de saúde origem.

198.127. Possibilitar a identificação de acesso nas listas de espera de consultas, procedimentos
e exames, podendo ser acesso via solicitante ou profissional da regulação.

19.8.128. Possibilitar identificar no dia do calendário dos agendamentos de consultas,
procedimentos, examese sessões o nomedo feriado correspondente.

19.8.129. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações possibilitando a assinatura do
agendador.

19.8.130. Possibilitar configurar o sistema para bloquear o preenchimento da prioridade nas
etapas das listas de espera de consultas, procedimentos e exames somente para os solicitantes
(origem).

19.8.131, Possibilitar nas autorizações de consultas, procedimentos e exames determinar a
validade para as autorizações.O sistema deve ofertar parametrização para esta funcionalidade.

19.8.132. Os agendamentoseautorizações de consultas, procedimentos, examese sessões
devem permitir a digitação de uma observação opcional para utilização nos comprovantes
conforme necessidade dos clientes.

19.8.133. Os agendamentos de consultas, procedimentos, exames e sessões devem estar
preparados para mostrar a agendas conforme parametrização dos horários, podendoser agenda
para horários de acesso externo, agenda de horários internos (somente na unidade) ou agenda
para ambosos casos

19.8.134. Permitir configurar quais operadores do sistema poderão receber notificações das
etapas das listas de espera. A notificação poderá ser realizada para o Solicitante e Regulador.

19.8.135. Possibilitar informar a estratificação de risco aos agendamentos de procedimentos e
exames para as unidades de saúdede atendimento parametrizadas para este controle.

19.8.136. O sistema deve permitir a efetivação de autorizações de consultas, procedimentos,
exames e sessões sem bloqueio por feriado caso o mesmo esteja configurado para não
considerar as rotinas de autorizações.
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19.8.137. Permitir a visualização e movimentação das listas de espera de consultas,
procedimentos e exames sem restrição somente para as unidades de saúde central. O sistema

deve ofertar parametrização para esta funcionalidade.

19.8.138. Possibilitar nos agendamentos e autorizações de procedimentos e examesqueseja
ocalizado as unidades de saúde de atendimento que contenham disponibilidade de vagas para
um conjunto de procedimentos/exames informados.

19.8.139. O sistema deve consistir nas autorizações de procedimentos e exames para cada
usuário quandoa quantidade limite de autorizações for atingida num periodo parametrizável.

19.8.140, No momento da inclusão de agendamentos de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deve consistir e alertar o operadordo sistema sejá existem outraslistas de espera em
aberto para o usuário a inserir no agendamento ou autorização.

19.8.141. No momento da inclusão de listas de espera de consultas, procedimentos e exames, o
sistema deve consistir e alertar o operador do sistemase já existem outros agendamentos ou
autorizações em aberto para o usuário a inserirna lista.

19,8.142. O sistema deve restringir nos agendamentos e autorizações de consultas a seleção de
especialidades odontológicasO sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade
quantoa liberação ou não da seleção das especialidades.

198.143, Permitir realizar a autorização dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe. Permitir ainda a emissão dos comprovantes
de agendamentos após a autorização do agendamento.

198.144, O sistema deve impedir o solicitante de reabrir listas de espera de consultas,
procedimentose exames que foram negadaspela regulação.

19.8.145, O sistema deve impedir a realização de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentose, examese sessões em dias de feriados.

19.8.146. O sistema deve notificar nas listas de espera de consultas, procedimentose exames
as etapas das listas de espera vencidas conforme dia parametrizado. A notificação deve ocorrer
para os operadores do sistema configurados para notificar.

19.8.147. Permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e examespor
encaixes pendentes para posterior autorização da pendência.

19.8.148. Na solicitação delistas de espera para procedimentos APAC, solicitar o preenchimento
dos dados iniciais do Laudo de APAC para geração do laudo. Emitir também o documento do
Laudo de APAC pré-preenchido.

19.8.149, O sistema deve impedir a inserção de pré-taudos de APAC nas listas deespera caso o
usuário e procedimento estejam válidos em outro laudo de APAC.

19.8.150. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos de consultas,
procedimentos, examese sessões referente a disponibilidade do horário do agendamento, com
identificação da capacidade, capacidade utilizada e capacidade disponível.

19.8.151. Possibilitar realizar a substituição dos agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos e exames já realizados solicitando o nome do usuário a substituir. Possibilitar
também visualizar no agendamento ou autorização por qual usuário foi substituído.
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19.8.152. Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera de
procedimento identificada como perícia.

19.8.153. Permitir realizar agendamentos e autorizaçõesde procedimentos e exames via lista de
espera identificando nos agendamentos/autorizações osdados da lista de espera, sendo o
usuário, unidade de saúde de origem, procedimento ou exame.

19.8.154. Possibilitar realizar a distribuição de quantidade de vagaspara horários de consultas,
procedimentos ou exames conformeapopulação atendida pelas unidades de saúde de origem

19.8.155, Os agendamentos de consultas, procedimentos e exames devem carregar bloqueios
parciais e consequentemente mostrar somente as vagasde horários liberadas para o dia, sendo:

19,8.156. - Para horários bloqueados com controle por quantidade, mostrar somente a
quantidade de vagas liberadas. - Para horários com controle por tempo, deverá ser exibido
somente o intervalo de horário permitido,

19.8.157. Emitir comprovantes de agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e
exames com código de barras que identifique unicamente o agendamento.

19.8.158. O sistema deve permitir que os reguladores consigam alterar a última etapa das listas
de espera dos solicitantes, gravando a data e hora da última alteração, bem como, o operador do
sistema que realizou a alteração. O sistema deve ofertar parametrização via privilégio desta
funcionalidade.

19.8.159. Possibilitar naslistas de espera de consultas, procedimentos e exames que o médico
regulador consiga visualizar o prontuário eletrônico do paciente.

19.8.160. Impedir a emissão dos comprovantes de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames aos agendamentos que estão identificados como pendentes por encaixe.

19.8.161. Permitir que as centrais de agendamentos realizem agendamentos e autorizações de
consultas, procedimentos, examese sessões pela própria unidade de saúde de origem de
acesso oupor qualquer outra unidade saúde de origem conforme parametrização.

19.8.162. Possibilitar realizar agendamentos de procedimentos e exames por sessões
informando a quantidade e distribuindo manualmente as datas e horários das sessões.
Possibilitar ainda alterar o horário do agendamento quando contiver mais agendas criadas para o
dia.

19.8.163, Permitir a localização dos agendamentos de consultas para realizar a transferência
através de pesquisas por equipe; especialidade; profissional; registro de horário; por usuário e
identificando um determinado período.

19.8.164. O sistema deve mostrar a notificação das etapas de maneira diferenciada aos
operadores do sistema, sendo etapas de listas de espera movimentadas e etapas de listas de
espera sem movimento (vencidas). Deve exibir na notificação minimamente as seguintes
informações: etapa da lista de espera, dias referente a última movimentação, usuário,
procedimento e especialidade.

19.8.165. Permitir parametrizar o sistema para sugerir o profissional de acesso como profissional
de atendimento aos agendamentos e autorizações de consultas.

19.8.166. Possibilitar realizar autorização de procedimentos e examespor sessões informando a
quantidade de sessõese validade.
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19,8.167. Possibilitar restringir por perfl quais operadores podem realizar o preenchimento dos
dados iniciais do Laudo de Intemação para geração do laudo diretamente pelas rotinas de
agendamentose autorizações de procedimentos sem a necessidade de um processo regulatório.

198.168. Ao realizar a efetivação de registros de agendamentos e autorizações de consultas,
exames e procedimentos para um grupo de usuários, automaticamenteosistema deve solicitar aemissão dos comprovantes de agendamentos individuais por cada usuário do grupo.

19.8.169, Possibilitar firar listas de espera por exame, procedimento, AIH e APAC.

19.8.170, Visualizar os históricos de agendamentose listas de espera por usuário ordenadospor
data. Também disponibilizar visualização de linha do tempo nas etapas daslistas de espera.

19.8.171. Possibilitar parametrizar quais situações das etapas das listas de espera terão
notificação por movimento nas listas de espera. Possibilitar ainda, definir um dia limite por
situação da lista para as etapas que não tiverem movimento.

19.8.172. Permitir alterar manualmente a população das unidades de saúde de origem sugeridas
para distribuição de horáriose cotas de agendamentos de consultas, procedimentose exames.

19.8.173. O sistema deve permitir a efetivação de agendamentos de consultas, procedimentos,
examese sessões sem bloqueio por feriado caso o mesmo esteja configurado para não
considerar as rotinas de agendamentos.

19.8.174. O sistema deve permitir a realização de agendamentos de consultas, procedimentos e
exames sem bloqueio de feriado para as unidades de saúde de atendimento que estejam
parametrizadas para ignorar determinado feriado.

198.175. Possibilitar filtrar as listas de espera de procedimentos e exames por grupo e
subgrupos da SIGTAP.

19.8.176. Para cada registro de agendamento e autorização de consultas, exames e
procedimentos que foi efetivado via grupo de usuários, possibilitar visualizar se o registro é
relacionadoa grupo de usuários, bem como, identificar o nº identificador do grupo e os demais
usuários que foram agendados ou autorizados via grupo.

19.8.177. Possibilitar realizar agendamentos e autorizações de procedimentos e exames
informando a unidade de saúde de origem, múltiplos procedimentos e/ou exames, bem como,
selecionar a unidade de saúde de atendimento para a obtenção de vagas.

19.8.178. Nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames, impedir a
substituição de usuários agendados somente para operadores parametrizados para esta
condição.

19.8.179. O sistema deve bloquear os agendamentos de consultas identificados como retorno
(reconsulta) caso o usuário não contenha consulta agendada em um determinado período. O
sistema deve oferecer parametrização para esta funcionalidade quanto ao bloqueio e o periodo a
consistir

198.180. Possibilitar informar grupo de procedimentos e exames para realização de
agendamentos e autorizações de procedimentos e exames. Possibilitar ainda, antesde adicionar
o grupo, identificar os procedimentos ou exames desejados.

19.8.181, Possibilitar que os profissionais reguladores definamaprioridade da etapa da lista
para os pacientes que não tiverem prioridade definida pelo solicitante (origem).
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19.8.182. Possibiltar nos agendamentos e autorizações de consultas identificar os
procedimentos complementares relacionados à especialidade de atendimento do profissional. O
sistema deve disponibilizar de parametrização para este controle.

19.8.183. Possibilitar a visualização da disponibilidade diária nos agendamentos e autorizações
de consultas, procedimentos, exames e sessões referente a disponibilidade de cotas de
agendamentos, com identificação da quantidade limite, quantidade utilizada, quantidade
disponível, valor limite, valor utilizadoe valor disponível,

19.8.184, Possibilitar o controle das listas de espera de consultas por especialidade, profissional
e unidade de saúde identificando usuário, data e hora de solicitação, unidade de saúde de
origem, profissional solicitante e prioridade. Possibilitar ainda identificar a justificativa e
observaçãodas etapas.

19.8,185, Possibilitar visualizar nas recepções de consultas e de exames realizadas pela Central
de agendamentos e regulaçãoonº identificador pertencente aos agendamentos e autorizações
realizado por grupos de usuários para facilitar a chamada e visualização perante aos
recepcionistas.

19.8.186, Permitir realizar agendamentos e autorizações de consultas via lista de espera
identificando nos agendamentos/autorizações os dados da lista de espera, sendo o usuário,
unidade de saúde de origem e especialidade de atendimento.

19.8.187. Permitir nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos e exames
visualizar as recomendações cadastradas conforme unidade de saúde de atendimento
identificada. Permitir também complementar as recomendações.

19.8.188. Permitir que as unidades de saúde de origem consigam pesquisaras sobras de
horários de procedimentos e exames ainda disponíveis por unidade de saúde de atendimento,
procedimentos e exames.

198.189. Possibilitar parametrizar por unidade de saúde de atendimento a solicitação da
biometria nos agendamentos e autorizações de procedimentos aos pacientes que não contém
biometria cadastrada.

19.8.190. Possibilitar realizar agendamentos de consultas, procedimentos e exames através de
encaixe quando todos os horários disponíveis para o dia desejado estiverem esgotados,
definindo um novo horário de encaixe.

19.8.191, Permitir realizar o cancelamento dos agendamentos de consultas, procedimentos e
exames identificados como pendentes por encaixe que não foram autorizados solicitando o
motivo é justificativa para cancelamento.

19.8.192, Nas etapas de listas de espera de consultas, procedimentos e exames identificadas
como cancelamento, solicitar o motivo de cancelamento e observação.

19.8.193, A agenda deve ser apresentada com seu calendário com diferentes cores para
identificar a situação das vagas: disponível, indisponível, feriados, bloqueios de agenda,
ausência de cotas, dentre outros.

19.8.194, Permitir o remanejamento de pacientes e ainda permitir remanejar todos os pacientes.
de uma determinada agenda para outra e também remanejar individualmente cada paciente para
uma nova agenda.
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19.8.195. Emitir comprovante de autorização de sessões que identifiquem a quantidade de
sessões geradas por protocolo (código de barras), sendo um protocolo para cada sessão
gerada,

19.8.196, Controlar agendamentose autorizações de consultas determinando intervalo de idade
permitido para agendamentos de usuários por especialidade de cada profissional

19.8.197. O sistema deve consistir bloqueando agendamentos de consultas, procedimentos e
exames por encaixe para dias que contenham feriados e bloqueios cadastrados. O sistema deve
ofertar parametrização para esta funcionalidade.

19.8.198, Permitir nos agendamentos de consultas ocupar mais de uma vagapara horários com
controle por tempo no mesmo agendamento.

19.8.199. Possibilitar vincular os procedimentos ou exames realizados em cada laboratório,
clínica ou prestador de serviços definindo os convênios pelos quais cada procedimento e exame
é realizado

19.8.200. Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
procedimentos e exames para programação do agendamento automático.

19.8.201. Permitir configurar o agendamento automático conforme o tipo de horário de
agendamento, podendo serrestringido a vaga do agendamento para horários internos, externos
ou para ambos.

19.8.202. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizações e listas de espera de
procedimentos solicitando inclusão de anexos somente para os procedimentos ou exames
configurados para esta funcionalidade.

19.8.203, Possibilitar realizar agendamentos automáticos de pacientes pendentes na fila de
espera, respeitando prioridadee posiçãodas listas de espera.

19.8.204. Possibilitar antecipar a geração automática da latitude e longitude a partir do endereço
das unidades de saúde disponíveis para obtenção da geolocalização. O sistema deve exibir
quais unidades de saúde conseguiu ou nãogerara latitude e longitude.

19.8.205. Disponibilizar ambiente que permita configurar especialidades, procedimentos e
exames com parâmetros para realização de agendamentos automáticos. Possibilitar identificar
de maneira individual ou todas as especialidades, procedimentos e exames desejáveis para
agendamento automático.

18.8.206. Possibilitar realizar o cancelamento automático dos pacientes agendados que não
compareceram para atendimento, possuir ambiente para configurações dos parâmetros mínimos
necessários, como operador padrão, motivo de cancelamento para consultas, procedimentos e
exames,

19.8.207. Possibilitar configurar o agendamento automático para que realize agendamentos via
lista de espera de consultas, procedimentos e exames considerando somente as condições de
lista de espera específica.

19.8.208. Possibilitar configurar o horário de início que o serviço de agendamento, cancelamento
e limite de gastos automático será executado.

19,8.209, Mostrar o número total de pacientes que estão pendentes nas listas de espera por
especialidades para programação do agendamento automático.
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19.8210. Permitir configurar o agendamento automático como central de regulação
possibilitando identificar a origem que será sugerida para agendamento automático, podendo
manter a origem da lista de espera ou tentar agendar comocentral de agendamentos.

198.211. Permitir visualização restrita em relação à localização de unidades de saúde mais
próximas do endereço do paciente por meio de geolocalização durante agendamentos e
autorizações de consultas, procedimentos, examese sessões. O sistema deve permitir que
sejam definidos os parâmetros quanto ao númerodeunidades disponíveis para visualização.

19.8.212. Permitir parametrizar o sistema sobre qual método será utilizado para obtenção da
distância via geolocalização, podendo ser pelo endereço da unidade de saúde de origem ou o
endereço do usuário.

19.8.213. Possibilitar o cadastro de grupo de usuários para utilização nos agendamentos e
autorizações. Deve conter em sua composição os seguintes itens: Situação, nome do grupo e
lista de usuários que a compõem.

19.8.214, Possibilitar configurar por GBO-S, exames e procedimento quais documentos (anexos)
serão permitidos para utilização nas listas de esperas e agendamentos de consultas,
procedimentose exames, permitindo também definir sua obrigatoriedade de inserção.

19.8.215, Possibilitar configurar as especialidades, procedimentos e exames com limite para
encerramentoeinício da agenda, bem como, configurar a quantidade limite de agendamento
diários para realização dos agendamentos automáticos.

198.216. Permitir controlar anexos nos agendamentos, autorizaçõese listas de espera de
consultas solicitando inclusão de anexos somente para as especialidades (CBO-S) configuradas
para esta funcionalidade.

198.217. Possibilitar visualizarohistórico de anexos completo dos usuários referente àslistas
de espera, agendamentose autorizações de consultas, procedimentos e exames. Possibilitar
ainda filrar os anexos do usuário relacionadosa especialidades, procedimentos ou exames,

198.218. Possibiltar a visualização da unidade de saúde de atendimento mais próxima via
geolocalização nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, examesesessões referente ao endereço do usuário informado. Possibilitar ainda identificar a distância da
unidade de saúde de atendimento em metros ou quilômetros conforme a proximidade.

198.219. Possibilitar realizar via serviço, ws ou aplicação externa agendamentos automáticos de
pacientes a partir das listas de espera de consultas, procedimentose exames.

19.8.220. Possibilitar a visualização da unidade de saúde de atendimento mais próxima via
geolocalização nos agendamentos e autorizações de consultas, procedimentos, examesesessões referente ao endereço da unidade de saúde de origem informada. Possibilitar ainda
identificar a distância da unidade de saúde de atendimento em metros ou quilômetros conforme
a proximidade.

19.821. Permitir acompanhar via log de sistema as principais ações realizadas para os serviços
automáticos de agendamento. cancelamento e limite de gastos.

19.8.222. Possibilitar visualizar no histórico de anexos do usuário os anexos de imagens (jpg ou
png) e documentos (pdf) diretamente pelo sistema sem a necessidade de realizar download
(baixa do arquivo).
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19.8.223. Permitir a reutilização dos anexos do usuário em novos agendamentos, autorizações e
listas de espera para evitar novos cadastros e consequentemente o aumento inesperado da
base de anexos.
198.224. O sistema deve faciltar a pesquisa dos usuários para os municípios de origens
permitindo exibir somente os usuários referente ao município de acesso.

19.8.225. A visualização da geolocalização das unidades de saúde de atendimento para
agendamentos e autorização deve ter comunicação com a API do Google Maps, bem como.
ofertar parametrização para cadastramento da chave da API

19.8.226. Permitir localizar os registros de agendamentos de consultas, procedimentos e exames.
realizados pelo serviço de agendamento automáticos.

19.8.227. Permitir adicionar somente anexos para imagense documentos, sendo minimamente
as extensões .jpg, .png e .pdf. Demais extensões potencialmente maliciosas não poderão ser
inseridas. Exemplo: .exe, dl, zip

19.8.228. O sistema deve gerara latitude e longitude do endereço do usuário automaticamente
conforme utilização do mesmo nas telas de agendamentos e autorizações de consultas,
procedimentos, examese sessões.

19.8.229. Emitir relatórios com quantidades disponíveis de exames por unidade de saúde,
exame mostrando a capacidadede atendimento, agendamentos já realizados, bloqueios e saido
disponível.

19.8.230. Emitir relatório com agendamentos do profissional e exame em determinada data
identificando horário, usuário, número do CNS- Cartão Nacional de Saúde, especialidade.

19.8.231. Possibilitar visualizar através de relatório astentativas de agendamentos automáticos
de consultas, procedimentose exames até efetivação do registro.

19.8.232. Emir relatórios com quantidades disponíveis de consultas por unidade de saúde,
profissional, especialidade mostrando a capacidade de atendimento, agendamentos já
realizados, bloqueios e saldo disponível

19.8.233. Emitir relatório de bloqueios de agendasde profissionais e/ou exames, com totais por
profissional, exame, motivo da falta, unidade de saúde de atendimento.

19.8.234, Emitir relatório com agendamentos (consultas, exames) realizados e capacidade
disponível mostrando percentual sobre disponibilidade.

19.8.235. Possibilitar visualizar através de relatório o tempo de permanência do usuário em cada
etapa da lista de espera de exames e/ou procedimentos.

19.8.236. Possibilitar visualizar através de relatório o tempo de permanência do usuário entre
etapas das listas de espera de consultas.

19.9. SAÚDE DA FAMÍLIA

19.9.1. Possibilitar o registro das informações do plano de saúde do cidadão.

19.9.2. Possibilitar o registro das informações do local de trabalho do cidadão

19.9.3, Exibir a vinculação do cadastro de cidadão com a família, bem como do domicílio de
residência,
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19.94, Possibilitar o registro da foto do cidadão no cadastro, utilizando webcam ou através do
carregamento de arquivo de imagem.

19.9.5. Possibilitar o preenchimento automático de logradouros e bairros ou distritos pelo código
do CEP,

19.9.6. Deve possuir mecanismos para que os pacientes possam ser desativados, informando a
data de sua desativação bem comoo motivo pelo qual o mesmo foi desativado.

19.9.7. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos cadastros do cidadão.

19.9.8. Possibilitar o cadastro de cidadãos que são usuários/pacientes, em conformidade com o
registro da Base Nacional de Usuários do SUS e de acordo com as normas da Ficha de
Cadastro Individual no LEDI — Layout e-SUS APS de Dados e Interface do Ministério da Saúde.
Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

19.9.9.- Identificação: Código do cidadão, C.P.F — Cadastro de Pessoa Física, e C.N.S. - Cartão
Nacional de Saúde;

19.9.10. - Informações do cidadão: nome, nome social, filiação, data de nascimento, sexo, raça
ou cor, etnia, ocupação, tipo sanguíneo; Documentos.

19.9.11, - Endereço: C.E.P., logradouro, número, bairro ou distrito, complemento, ponto de
referência, telefone fixo, telefone celular.

19.9,12, - e-SUS APS; Vinculação do cidadão com a EquipelProfissional, Informações
sociodemográficas, Situação de Saúde, Situação de Rua.

19.9.13, Possibilitar o cadastro de recém-nascido atravésdo cadastro da mãe.

19.9.14, Possibilitar registro das informações de logradouros e bairros ou distritos por digitação
livre ou por pesquisa nas respectivastabelas.

19.9.15. Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da equipe.

19.9.16. Possibilitar o cadastro de áreas, microárease equipes, em conformidade com o registro
CNES, - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde. Deve
possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

19.9.17. - Área: Código e descrição da área da equipe, segmento, unidade de saúdee IN.E. —

Identificador Nacional de Equipe;

19.9.18. - Microáreas: Código da microárea e profissional vinculado a cada microárea;

19.9.19.- Equipe: Profissionais que compõem a equipe;

19.9.20, Possibilitar a baixa de áreas e microáreas que não estão mais habilitadas no C.N.E.S

19.9.21, Possibilitar a inclusão e retirada de profissionais da microárea.

19.9.22. Possibilitar a alteração do responsável familiar, definindo um novo responsável entre os
integrantes da família.

19.923, Possibilitar a inclusão e retirada de famílias quando o imóvel cadastrado for um
domíellio.
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19.9.24, Possibilitar o cadastro de domicílios e demais imóveis do município, de acordo com as
normas da Ficha de Cadastro Domiciliar e Territorial no LEDI — Layout e-SUS APS de Dados e
Interface do Ministério da Saúde. Deve possuir, em sua composição, os seguintes elementos:

19.9.25.- Identificação: Código e tipo do domicílio;

19.9.26. - Vinculação do imóvel com a EquipelProfissional: Unidade de saúde, árealequipe,
microárea, fora de área, profissional, especialidade do profissional;

19.9.27. - Informações do imóvel: Endereço, Condições de moradia, Instituição de permanência.
Famílias: prontuário familiar, identificação do responsável, renda familiar, número de membros
da família, tempo de residência, se mudou ou não.

19.9.28. Possibilitar a transferência de uma família para outro imóvel.

19.9.29. Emitir relatório de domicílios, famílias e integrantes, com quantidade e percentual,
totalizando por unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, logradouro e situação de
moradia.

19.9.30, Emitir relatório de extrato de área e microárea, com informações consolidadas de
domicílios, famílias, integrantes e visitas.

19.9.31. Possibilitar a inclusão e retirada de integrantes das famílias do domicílio.

19.9.32, Possibilitar e pesquisa do domicílio por responsável familiar, integrante da família ou
pelo histórico de famílias que se mudaram.

19.9.33. Possibilitar a baixa do imóvel, informando o motivo e a data da baixa.

19.9.34. Possibilitar o registro dos animais de estimação do imóvel, informando nomedo animal,
espécie, sexo, pelagem, idade, raça e situação.

19.9.35, Emitir relatório de domicílios não visitados, com quantidade e percentual, totalizando por
unidade de saúde, área, microárea, fora de área, bairro, e logradouro.

19.9.36. Exibir histórico das famílias que se mudaram do domicílio.

19.9.37. Possibilitar a transferência de um imóvel para uma nova área e/ou microárea. Realizar a
transferência das famílias com seus integrantes caso seja um domicílio,

19.9.38, Possibilitar o registro e impressão de estratificação de risco, permitindo o cadastro das
fichas conforme necessidade do município.

19.9.39. Disponibilizar registro de Visita Domiciliar de acordo com ospadrões dosistema e-SUS
AB, permitindo descrever em campo livre as orientações e condutas da Visita Domiciliar.

199.40. Possibilitar configuração de obrigatoriedade do uso do GPS nas visitas de ACS
realizadas através de dispositivos móveis.

19.9.41, Exibir a vinculação do domicílio e da família do cidadão visitado.

19.9.42. Emir relatório de domicílios, famílias e integrantes visitados, por quantidade e
percentual, com totais por área, microárea, fora de área e profissional, bairro e logradouro.

19.9.43, Possibilitar o registro de visita para imóveis diferentes de domicilio,
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19.9.44. Exibir o cálculo do indicador sintético final,

19.9.45. Possibilitar pesquisar filtrandoos atendimentos fora de área.

19.9.46. Possibilitar a emissão do relatório de indicadores por unidade de saúdee árealequipe.

19.9.47. Disponibilizar relatórios de Indicadores de Desempenho da Atenção Primária à Saúde
conforme PORTARIA Nº 3.222, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019:
19.9.48. | — Proporção de gestantes com pelo menos 6 (seis) consultas pré-natal realizadas,
sendo a 1º até a 20º semana de gestação,

19.9.48.1. || - Proporção de gestantes com realização de exames para siflis e HIV;

19.9.48.2. Il - Proporção de gestantes com atendimento odontológico realizado;

19.9.48.3. IV- Cobertura de exame citopatológico;

19.9.48.4. V - Cobertura vacinal de poliomielite inativada e de pentavalente;

19.9.49.5. VI - Percentual de pessoas hipertensas com pressão arterial aferida em cada
semestre; e
19.9.49,6, VII - Percentual de diabéticos com solicitação de hemoglobina glicada.

19.9.49, Exibir, para cada indicador, as seguintes informações: numerador, denominador,
parâmetro, meta, peso e resultado do indicador.

18.9.50. Disponibilizar ao relatório de Indicadores de Desempenhoda Atenção Primária à Saúde
fitro do Periodo, possibilitando informar o quadrimestre vigente ou futuro.

19.10. TRANSPORTE / TED

19.10.1, Disponibilizar a configuração de cotas de transportes por quantidade efou valor para as
rotas por período.

19.10.2. Permitir a configuração das rotas identificando os municípios de destinoe o veleuto que
realiza a rota, Possibilitar definir o prestador, convênio, profissional responsável e procedimento
para faturamento de transportes e exportação de BPA - Boletim de Produção Ambulatorial.
Possibilitar definir procedimento de apoio e apoio de acompanhante para faturamento de apoios
realizados, Possibilitar a definição do valor de transporte por passagem ou valor da viagem.

19.10.3. Possibilitar a configuração de agendamentos porrota (municípios) com os horários de
partida e quantidade de usuários para transporte.

19.10.4, Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de motorista.

19.10.5, Possibilitar consistir a categoria de CNH dos veículos com os condutores cadastrados.

19.10.6, Proporcionaro cadastro de veículos para controle de despesas e transportes.

19.10.7. Possibilitar o cadastro de locais de destino para transporte de usuários aos municípios.

19.10.8. Possibilitar informar a categoria de CNH no cadastro de veículo,
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19.109. Dispor de um alerta para o operadordo sistema quando o usuário não compareceu na
última viagem agendada

19.10.10. Possibilitar configuração para controlar poltronas, apresentando visualização dos
acentos no momento de realizar os agendamentos.

19.10.11. Disponibilizar funcionalidade para informar acompanhante, permitir substituir
acompanhante nos agendamentos.

19.10.12. Deverá possuir formulário de agendamento de viagem com interface simples, onde ao
selecionar um município de destino, liste as rotas disponíveis, ao selecionara rota, exiba osdias&horários disponíveis, indicando o próximo dia com vaga disponível para o agendamento.

19.10.13. Deverá possibilitar o registro de apoios, definindoa rota e município com a informação
da data, acompanhante(s), procedimento de faturamento do paciente e do acompanhante (caso
haja), assim como deverá conter vínculo com a unidade de saúde, profissional, especialidade e
valor diário, conforme rota informada. Ao final, deverá ser gerado comprovante com dados
referentes ao apoio lançado.

19.10.14, Possibilitar a classificação das despesas de viagens em grupos permitindo com isso a
emissão de relatórios de despesas sintéticos.

19.10.15. Permitir a identificação dos usuários transportados previamente agendados e de
demanda espontânea. Permitir a pesquisa dos usuários agendados pordata.

19.10.16. Permitir a confirmação de viagens gerando informações de prestador, convênio,
procedimento de transporte, profissional responsável para faturamento conforme definições da
rota. Permitir identificar motoristas e veículo para transporte, Permitir informar observações para
a viagem imprimindo informações da viagem e a relação de usuários agendados.

19.10.17. Possibilitar o registro de despesas de viagens informando adiantamentos de viagem e
despesas dos motoristas, quilometragem, calculando automaticamente o saldo deacerto.

19.10.18. Possibilitar o controle de solicitações de TFD — Tratamento Fora do Domicilio
registrando a unidade de saúde e município de origem do usuário, município de tratamento,
informações de 1º tratamento ou tratamento continuado, situação do tratamento, parecer da
comissão. Possibilitar a visualização dos atendimentos realizados durante o tratamento.

19.10.19. Possibilitar a impressão do documento de solicitação de TFD - Tratamento Fora do
Domicilio.

19.10.20, Possibilitar a visualização de histórico de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio
realizados por usuário, perlodo e situação detalhando as solicitações do usuário.

19.10.21. Permitir a realização do registro dos atendimentos realizados durante os TFD -
Tratamentos Fora do Domicílio informando a solicitação, unidade de saúde de atendimento,
profissional, especialidade, procedimento, situação do atendimento quanto à realização e
detalhamento.

19.10.22. Emitir relatório de viagem comaescala de passageiros por agendamento com fitros

de intervalo de datas, horário, sexo do paciente, unidade de origem, unidade destino,
passageiro, veículo, motorista, cidade destino.

19.10.23. Emitir relatório dos atendimentos de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por
quantidade com totais por unidade de saúde de atendimento, profissional, especialidade,
situação, unidade de saúde de origem, município de origem, usuário.
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19.10.24. Emitir relatório de despesas por quantidade efou valor, com totais por rota, veículo,
motorista, despesa. Detalhar percentual das despesas.

19.10.25. Emitir relatório de transportes realizados com totais por rota, município e local de
destino, motivo do transporte, prestador, convênio. Detalhar percentual dos transportes
realizados.

19.10.26. E
percentual sobre disponi

relatório com agendamentos de transportes e capacidade disponivel mostrando
lidade.

19.10.27. Emitir relatórios comparativos de:
- Transportes em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nos
transportes em cada período.
- Despesas em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição nas
despesas em cada período.
- Médias de consumo em anos e meses anteriores, com percentual de aumento ou diminuição
nas médias de consumo em cada período.
- Solicitações de TFD — Tratamento Fora do Domicilio, com percentual de aumento ou
diminuição nas solicitações em cada período.
- Atendimentos de TFD — Tratamento Fora do Domicilio, com percentual de aumento ou
diminuição nos atendimentos em cada período.

19.10.28, Emitir relatório de médias de consumo de combustíveis conforme quilometragem, por
quantidade e/ou valor, com totais porrota, veículo, motorista, despesa.

19.10.29. Emitir relatório das solicitações de TFD - Tratamentos Fora do Domicílio por
quantidade com totais por unidade de saúde de origem, município de origem, usuário, município
de tratamento, parecer.

19.11, LABORATÓRIO

19.11.41. Possibilitar a realização de configurações de exames conforme dados necessários para
digitação de resultados e impressão de mapasde trabalho e laudos.

19412. Restringir a impressão de laudos de exames controlados (Ex.: HIV) somente ao
laboratório que realizou o exame.

19.11.3. Possibilitar registrar problemas ocorridos na coleta e com a amostra dos exames,
informando um motivo.

19.11.4. Emitir relatório de exames agendados em que o usuário não compareceu na unidade
para realização dos exames.

19,11.5. Permitir realizar processo de cópia de exames e convênios de uma unidade para outra

19.11.6. Possibilitar informar CID consistente para cada exame para fins de faturamento de BPA
— Boletim de Produção Ambulatorial

19.11,7. Ter controle da entrega de resultado dos exames.

19.11,8. Identificar exames com necessidade de autorização de realização para cada laboratório.

19.11.9. Deve possuir no cadastro de exames campo para indicação se o exameé interfaceado.

19.11.10. Possibilitar restringir requisição de exames para determinadas unidades do município.
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19.11.11, Controlar os diferentes métodosde realização utilizados para cada exame,

19.11.12. Imprimir comprovante com data prevista para retirada dos exames,

19.11,13. Emitir resultados de examesde forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e resultados não emitidos.

19.11.14. Acompanhar de forma visual o trâmite dos exames incluídos para realização (coleta de
material, digitação de resultado, assinatura eletrônica, entrega de exames) possibilitando
identificar em qual estágio o examese encontra pendente.

19.11.15. Emitir mapa detrabalho de forma individual, por mapa, por profissional solicitante,
considerando critério de urgência e não emitidos.

19.11.16. Possi r reimprimir etiquetas selecionando os exames para reimpressão.

19.11.17. Possibilitar direcionar as impressões de etiquetas diretamente para impressoras pré-
definidas através das portas de impressão.

19.11.18. Possibilitar imprimir mapa de resultado e comprovante de retirada.

19.11.19. Permitir impressão de etiquetas de identificação das amostras possuindo,
minimamente:
a) códigos de barras;
b) número de registro de identificação do paciente ou nome do usuário;
o) data e hora;
d) exames

19.11.20. Permitir realizar a recepção de exames antecipada dos agendamentos laboratoriais
atravésdo código de barras ou QR Code.

19.11.21. Permitir a recepção de usuários informando os exames a realizar. Possibilitar a
recepção de usuários por leitura de códigos de barras dos agendamentos e leitura biométrica.
Possibilitar informar a unidade de saúde de coleta, profissional solicitante e a realização de
exames em gestantes e critério de urgência. Possibilitar informar o material e CID consistente
para cada exame.

19.11.22. Importar automaticamente os exames solicitados por requisição de exames no
prontuário eletrônico do paciente.

19.11.23, Permitir a impressão a assinatura digitalizada do profissional solicitante no documento
de recepção de exames.

19.11.24, Possibilitar emitir declaração de comparecimento de usuário na recepção de exames.

19.11.25, Possibilitar o controle de autorização de realização de exames de alto custo ou dentro
do prazo de validade registrando a autorização ou indeferimento, responsável e descrição
detalhando o motivo.

19.11.26. Possibilitar o controle da coleta de materiais de examesdos usuários. Identificar a
coleta de materiais de exames por leitura de etiqueta com código de barra. Possibilitar informar o
material coletado para o exame. Informar a coleta de materiais conforme etiqueta de material e
bancada.

19.11.27. Identificar usuários com resultados incompletos ou não informados.
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19.11.28. Consistir valores mínimose máximos para cada informação dos resultados de exames.

19.11.29. Permitir a assinatura eletrônica de laudos de exames laboratoriais, Identificar os
exames por leitura de etiqueta com código de barra. Identificar o operador, data e horário da
assinatura eletrônica.

19.11.30. Permitir a digitação de resultados para exames de radiologia.

19.11.31, Verificar a realização de exames em queoresultado ainda esteja válido conforme
quantidade dedias parametrizados para o exame, notificando operadordo sistema.

19.11.32. Permitiroregistro de entregaea impressão dos laudos de exames diretamente pelas
unidades de saúdede origem do usuário.

19.11.33, Possibilitar informar o profissional responsável pelo exame restringindo ao profissional
a liberação eletrônica do resultado de exame.

19.11.34, Possibilitar a digitação dos resultados de exames. Identificar os exames por leitura de
etiqueta com código de barra por transação.

19.11.35, Emitir relatório de exames realizados por quantidade e/ou valor, com totais por unidade
de saúde, exame, profissional, mapa. Detalhar percentual dos exames realizados.

19.11.36, Emitir relatório de histórico dos exames das recepções possibilitando visualizar todas
as situaçõesque o exame percorreu.

19.11.37. Emitir relatório comparativo de exames realizados em anos e mesesanteriores, com
percentual de aumento ou diminuição nos exames realizados em cada período.

19.12. VIGILÂNCIA SANITÁRIA

19.12.1. Cadastrar os estabelecimentos com registro dos responsáveis, contadore atividades
econômicas.

19.122. Dispordo cadastro do CNAE- Cadastro Nacional de Atividade Econômica.

19.12.3. Possibilitar cadastrar estabelecimentos isentos de licença Sanitária

19.12.4. Emitir de licenças sanitárias por atividades econômicas, ano da licença e contador
controlando as datas de vistorias. Possibilitar informar os serviços farmacêuticos para as
licenças dos estabelecimentos de farmácias.

19.125, Registrar as tarefas da Vigilância Sanitária como visitas, vistorias, acompanhamentos
por estabelecimentos, possibilitandoaatualização da área e situação do estabelecimento.

19.12.6, Possibilitar o registro de procedimentos devistoria, notificação, advertências ou multas
para cada etapa de execução das tarefas.

19.12.7, Possibilitar programara rotina de vistorias dos agentessanitários, emitindo relatório da
produtividade.

19.12.8. Imprimir fichasde vistoria de estabelecimentos e habite-se,

19.12.9, Permitir realizar bloqueio das tarefas que excederam o tempo máximo determinado para
execução da mesmae controle dos profissionais que devem executar as atividades.
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19.12.10, Possibilitar o registro de habite-se com controle de unidades, emissãoe valor da taxa.

19.12.11, Permitir o registro das reclamações identificando os estabelecimentos comerciais ou
cidadãos. Emitir ficha de reclamação.

19.12.12. Imprimir as licenças de veículos com modelos diferenciados para cada tipo de licença.

19.12.13. Possibilitar a emissão em lote de licenças de velculos por tipo delicença, tipo de
veículo, proprietário, estabelecimento.

19.12.14. Possibilitar a emissão de licenças de veículos (transporte de alimentos, carros de som)
conforme cadastro de veículos por proprietário e estabelecimento.

19.12.15. Possibilitar o registro de acidentes com animais, informandoo endereço da ocorrência
e informações do animal. Possibilitar a impressão de ficha de acompanhamento.

19.12.16. Possibilitar o registro de inspeções de abates, informando a procedência, cada animal
abatido com respectivo peso, idade, sexo, pelagem, doenças encontradas.

19.12.17. Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostras de água por
unidade de saúde de origem.

19.12.18, Possibilitar a assinatura digital das análises de amostras de água,

19.12.19, Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de água visualizando as
informações da solicitação e recepção e informando o resultado para as análises físico-químicas
e microbiológicas e a conclusãoe alerta. Possibilitar informara necessidade de nova coleta

19.12.20. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de água confirmando
as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas percorridas pelas
solicitações.

19.12.21. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de água informando a
unidade de saúde de origem e coleta especificando as análises microbiológicas e físico-químicas
que devem serrealizadas. Possibilitar a impressão da solicitação.

19.12.22. Possibilitar o registro de resultados das análises de amostras de alimentos
visualizando as informações da solicitação e recepção e informandooresultado para as análises
microbiológicas e a conclusão. Possibilitar informar a necessidade de nova coleta.

19.12.23. Possibilitar o registro de solicitações de análises de amostras de alimentos informando
a unidadede saúde de origemecoleta especificando as análises microbiológicas que devem ser
realizadas. Possibilitar a impressão da solicitação.

19.12.24, Possibilitar a assinatura digital das análises de amostrasde alimentos.

19.12.25. Possibilitar a recepção de solicitações de análises de amostras de alimentos
confirmando as solicitações ou incluindo novas. Possibilitar a visualização das etapas
percorridas pelas solicitações,

19.12.26, Possibilitar o controle de entrega de resultados de análises de amostrasde alimentos
por unidade de saúde de origem.

19.12.27. Emitir relatóriosde licençasde veículos, com totais por tipo de licença, tipo de veiculo,
proprietário, estabelecimento, veículo.
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19.12.28, Emitir relatórios de arrecadação de licenças sanitárias, com totais porestabelecimento,
contador, atividade econômica, mês, situação.

19.12.29. Emitir relatórios de estabelecimentos: por contador, atividade econômica, data de
abertura.

19.12.30. Emitir relatórios de licenças dos estabelecimentos, com totais por estabelecimento,
atividade econômica, bairro, logradouro.

19.12.31. Emitir relatórios de análises de amostras de alimentos, com totais por ano e mês,
situação, unidadede saúde de origem, estabelecimento, bairro, logradouro.

19.12.32. Emitir relatórios de análises de amostras de água, com totais por ano e mês, situação,
unidade de saúde de origem.

19.12.33. Emitir relatórios de tarefas da Vigilância Sanitária, com totais por motivo,
estabelecimento, atividade econômica, contador.

19.12.34. Emitir relatórios de inspeções de abates com totais de tipos de animais, procedência,
estabelecimento.

19.13. CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO

19.13.1. Possibilitar a definição de grupos epidemiológicos especificando CIDs de interesse para
controle.

19.132. Possibiltar o registro das notificações de agravos à saúde do trabalhador com
informações de CID, usuário, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, ocorrência e
partes do corpo atingidas. Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo.

19.13.3, Possibilitar a impressão de ficha da notificação de agravo de investigação e pessoas em
contato.

19.134, Possibilitar o registro de processos de investigação de agravos de notificação e o
registro de acompanhamentos das ocorrências sobre os processos.

19.135. Possibilitar o registro das notificações de agravos de hepatites virais com informações
para investigação, antecedentes, locais de exposição, pessoas em contato, resultados de
exames.

19.136, Disponibilizar painel para auxiliar o acompanhamento de casos prováveis de pacientes
com COVID-19, os pacientes devem ser adicionados conforme as regras do Protocolo de
Tratamento do Novo Coronavirus (2019-nCoV) disponibilizado pelo Ministério da Saúde.
Apresentar gráficos e totalizadores e permitir realizar filtros por data, bairro e unidade de
atendimento.

19.13.7, Possibilitar a digitaçãoda ficha de notificação do COVID-19 informando os dadosdo
paciente, sintomas presentes, data dos primeiros sintomas, morbidades prévias, uso de
medicamentos, informações de internações, dadosdo laboratório coletor do exame, unidade de

saúdee profissional da notificação.

19.138, Disponibilizar relatórios quantitativos e qualitativos da Ficha do NOTIFICA COVID-19
contendo informações do paciente, data da notificação, informações da ficha de notificação do
coviD-1s.
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19.13.9. Permitir imprimir a ficha de notificação do COVID-19,

19.13.10. Possibilitar realizar acompanhamento individual dos casos da COVID-19.

19.13.11, Possibilitar identificar se cidadão realizou seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento.

19.13.12. Possibilitar visualizar os resultados de exames da COVID-19 do cidadão que está
sendo monitorado.

19.13.13. Possibilitar realizar monitoramento pela gravidade dos sintomas dos cidadãos.

19.13.14. Possibilitar que o cidadão realize seu monitoramento através de aplicativo de
teleatendimento.

19.13.15. Possibilitar acompanhar diariamente os sintomas do cidadão pelo tempo necessário.

19.13.16. Emitir alertas para o cidadão quanto a necessidade de realizar monitoramento diário.

19.13.17. Disponibilizar relatórios de Monitoramento Evolutivo de casos da COVID-19
disponibilizando no mínimo filtro por paciente, data dos primeiros sintomas, situação do
monitoramento, gravidade e Unidade de Saúde de Referência

19.13.18. Permitir a expansão do mapa para visualização completa das informações por mapa
de calor ou pontos,

19.13.19.Avisualização dos casos de COVID-19 no mapa deve ter comunicação com a API do
Google.

19.13.20. O acompanhamento dos pacientes com COVID-19 deve ser identificado com no
mínimo asseguintes informações: bairro, dadosdo paciente e data dos primeiros sintomas.

19.13.21, Possibilitar o acompanhamento de casos de COVID-19 dos pacientesvia identificação
por mapa.

19.13.22. O sistema deve permitir a identificação de pacientes com COVID-19 porpelo menos
três níveis de gravidade.

19.13.23. Possibilitar que a unidade de saúde contenhaainformação detalhada de cada caso ao
selecionar o registro no mapa, devendo conter minimamente as seguintes informações: paciente,
situação do caso, data dos primeiros sintomas.

19.13.24. Possibilitar definir horário da atualização dos resultados.

19.13.25. Possibilitar atualização automática dos resultados de exames da COVID-19.

19.13.26, Possibilitar realizar integração com o sistema da GAL quanto a busca de resultados de
exames referente a COVID-19.

19.13.27. Possibilitar imprimir as fichas.

19.13.28, Possibilitar realizar integração com o sistema da SESA- PR quanto às notificações da
COVID-19.
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19.13.29. Possibilitar emitir relatórios dos casos notificados pelo município, através da data dos
primeiros sintomas, resultado de exame, comorbidadese classificação dos pacientes quanto ao
desfecho.

19.13.30. Possibilitar enviar informações, dados clínicos, exames de imagem, morbidades
prévias, medicamentos utilizados, dados laboratoriais, deslocamento e dados da unidade
notificadora.

19.13.31. Possibilitar enviar individualmente e em lotes as fichas,

19.13.32. Emitir relatório dos processos de investigação de agravos, com totais por ano e mês,
CID, grupo da CID, usuário, município, bairro, faixa etária.

19.13.33, Emitir relatório de notificações de agravos de hepatites virais, com totais por ano e mês
da notificação, unidade de saúde, profissional, usuário, município, bairro.

19.13.34, Emitir relatório de notificações de agravos à saúde do trabalhador, com totais por ano
e mês da notificação, unidade de saúde notificadora, estabelecimento, usuário, município, bairro.

19.14. PAINEL DE CHAMADAS DEPACIENTES

19.141. Possibilitar o cadastro ilimitado de painéis eletrônicos, definindo o tempo de visualização
de informações e notícias. Possibilitar o alerta por som ou chamado de voz. Possibilitar definir o
texto para chamado de voz. Possibilitar definir a aparência com brasão, cores e fontes das áreas
de visualização de informações. Possibilitar a visualização de até 3 rótulos com informações dos
chamados recentes.

19.142. Possibilitar no cadastro de cada setor a configuração de utilização de painel eletrônico
para cada estágio de atendimento especificando descrição para visualização. Possibilitar definir
o painel eletrônico utilizado para visualização.

19.14.3. Possibilitar o cadastro de notícias para exibição nos painéis eletrônicos. Possibilitar a
exibição de texto, imagem, texto com imagem e vídeo. Possibilitar a exibição de notícias por
RSS especificando o endereço, divulgação da fonte, período e exibição de data e horário da
notícia. Possibilitar configurar fonte e fundo para textos e RSS. Possibilitar configurar a
disposição de texto com imagem. Possibilitar configurar a exibição em todos ou especificando os
painéis eletrônicos.

19.144. Disponibilizar a visualização de painel eletrônico com acesso para as suas
configurações. Disponibilizar a visualização de data e horário. Disponibilizar a visualização de
foto do usuário chamado.

19.145. Possibilitar o chamado de usuários no painel eletrônico nos estágios de atendimento:
recepção de usuários, triagem/preparo de consultas, atendimento de consultas, triagem
odontológica, atendimento odontológico, recepções de internações, atendimentos de internaçõeseatendimentos de enfermagem.

19.146. Possibilitar configurar o painel eletrônico de classificação de risco para mostrar somente
as iniciais do nome dos pacientes que aguardam atendimento.

194147. Disponibilizar visualização de histórico de chamados em painel eletrônico identificando
unidade de saúde, setor de atendimento, usuário, data, horário e operador do sistema

19.15. APLICATIVO SAÚDE DA FAMÍLIA
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19.15.1. Por questão de performance, o aplicativo móvel deve ser desenvolvido em linguagem
nativa paraaplataforma Android.

19.15.2. Não deverá ser utilizado emulações ou desenvolvimentos baseados em tecnologia web
(webview, HTML, CSS).
19.15.3. Possuir configuração onde será obrigatória coleta de assinatura do cidadão ou
responsável durante a visita.

19.154. Possibilitar o registro de múltiplas visitas domiciliares para domicílios. Respeitando
restrições de uma visita por integrante por turno conforme e-SUS.

19.155. Possibilitar coletar o posicionamento geográfico (latitude e longitude) do agente
“comunitário de saúde no momento das visitas domiciliares.

19.15.6. Possibilitar o cadastro e atualização de integrantes dos domicílios com as informações
em conformidade com o Cadastro Individual do sistema e-SUSdo Ministério da Saúde.

19.15.7. Possibilitar a carga de todos os cadastros já existentes de domicilio e integrantes da
base de dados central.

19.15.8, Disponibilizar tela para realização de visitas domiciliares, podendoser realizada pelo
agente comunitário de saúde, onde deverão constar dados em concordância com a Ficha de
Visita Domiciliar do e-SUS, constando dadosde cada integrante visitado.

19.15.9, Possibilitar no dispositivo móvel o acessoa todas as micro-áreas de atuação do agente
comunitário de saúde,

19.15.10. Permitir realização de cadastros e atualizações dos domícilios e movimentação de
integrantes, conforme regramento do Ministério da Saúde, por meio da Ficha de Cadastro
Domiciliar do e-SUS.

19.15.11. Deve exibir notificação dos registros que foram alterados, que foram inclusos ou
removidos da micro-área da ACS, e também a origem ou destino das mesmas.

19.15.12, Exibir o cálculo da estratificação de risco familiar automaticamente, para cada núcleo
familiar inserido em um imóvel seguindo a Escala de Coelho Savassi

19.15.13. Possibilitar o registro dos marcadores de consumo alimentar, obtendo as informações
da Ficha de Marcadores de Consumo Alimentar relativas a cada integrante do domicílio.

19.15.14. Permitir a atualização dos dados com o banco de dados do sistema quando o Agente
Comunitário estiver na sua unidade referência, gerando log de controle de transferências.

19.15.15. Deverá permitir a coleta dos dados e georreferenciamento de forma offline (sem
internet). Sendo assim, o sistema não deverá utilizar conexãode internet móvel para coleta em
campo e georreferenciamento.

19.15.16. O aplicativo móvel deve permitir a instalação em dispositivos com sistema operacional
Android.

19.15.17. Na plataforma Android possibilitar a detecção automática de novas versões do
aplicativo disponibilizadas no servidor, permitindo download e atualização através do próprio
aplicativo.
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19.15.18, Possibilitar a exportação da base de dados (backup) do dispositivo móvel para o
servidor.

19.15.19, Possibilitar verificação de cidadãos que deixaram a micro-área ou que passaram a
fazer parte dela e que não foram movimentados através do dispositivo.

19.15.20, Possibilitar verificação através de relatórios de quantidade de: total de cidadãos e
quantidade já visitada, total de domicílios quantidade já visitada, total de famílias, total de
cidadãos por comorbidade e cidadãos visitados por comorbidades. Todos dentro da competência
atual,

19.16. CONFIGURAÇÕES/INTEGRAÇÕES COM MINISTÉRIO DA SAÚDE

19.16.1. Possuir um mecanismo para permitir o controle da validade das senhas dos usuários, a
fim de obrigá-los a renová-as regularmente e, dessa forma, prevenir possíveis ameaças de
hackers e invasores.

19.16.2. Apresentar informações da versão do software em local que sempre fique visível no
sistema indiferente da abertura de outra tela efou funcionalidades.

19.16.3. Disponibilizar ferramenta comoparte integrante do sistema para troca de mensagens no
modelo de correio eletrônico entre todos os usuários de sistema, Possibilitar o controle de
mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas. Possibilitar a composição de novas
mensagens, resposta de mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidas e
impressão de mensagens. Possibilitar a localização de mensagens recebidas ou enviadas por
assunto e mensagem.

19.164, Permitir a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos
mesmos em arquivos, com saída no disco rígido, e a seleção da impressora da rede desejada

19.165. Possibilitar o acesso ao sistema através da utilização do C.P.F, e-Mail e Nome de
Acesso.

19.166. Permitir o cadastro de grupos de usuáriosde sistema e seus privilégios de acesso.

19.167. Deverá ser possivel anexar arquivos minimamente no formato jpeg e pdf. Os arquivos
anexados devem ter a possibilidade de serem restritos para perfis (médicos, enfermeiros e
outros profissionais) de acesso pré configurados. Possibilitar a visualização dos documentos
digitalizados, além da impressão dos documentos.

19.168, Permitir ao usuário do sistema a troca de senha quando entender ou se tornar
necessário.

19.16.9, Possibilitar configurar o acesso restrito ao sistema, em dias e horários específicospor
operadores.

19.16.10, A solução deverá dispor de tela para troca de mensagens, sendo ela no modelo de
correio eletrônico, onde todos os profissionais do sistema terão acesso a mesma. O profissional
poderá efetuar o controle das mensagens recebidas, lidas, enviadas e excluídas, possibilitando
compor novas mensagens para envio aos demais profissionais do sistema, efetuar resposta à
mensagens recebidas, encaminhamento de mensagens recebidase impressão das mensagens.
Possibilitar localização das mensagens por assunto e mensagem

19.16.11. A solução deverá disponibilizar logs e trilhas de auditoria armazenando minimamente
as seguintes informações:
- Identificação do usuário;
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= IP do equipamento;
- Data;
- Hora;
- Conteúdo anterior das alterações e novo conteúdo.

19.16.12, Possibilitar na emissão de relatório que seja selecionado o tipo de papel, orientação,
tamanho, largura, altura, margense impressão de linhas zebradas.

19.16.13, Para realizar o cadastro de usuários no sistema, deve ser obrigatório o uso de senhas
fortes, que contenham no mínimo 8 caracteres, incluindo letras, números e simbolos, que torna
difícil para um invasor adivinhar ou descobrir por meio de técnicas deforça bruta ou ataques de
dicionário.

19.16.14, Disponibilizar junto ao acesso do profissional, controle do tempo deinatividade do
sistema, exigindo do mesmo confirmação de acesso para prosseguir seu uso.

19.16.15, Controlar o número de tentativas de acesso ao sistema possibiltando o bloqueio de
operadores ao esgotar tentativas.

19.16.16, O software responsável pelo gerenciamento do banco de dadosprecisa ser de código
aberto e ter uma licença livre. Se a CONTRATADA decidir usar produtos que não estejam dentro
da licença GPL (como Oracle, MS SQL Server, entre outros), ela terá que adquirir as licenças
correspondentes.

19.16.17, Permitir queo usuário (funcionário) do sistema tenha permissão de acesso através de
sua impressão digital (biometria).

19.16.18. O sistema deve registrar os acessose tentativas de acesso ao sistema, identificando,
endereço de rede IP, data e horário.

19.16.19, Disponibilizar rotina de importação da tabela SIGTAPdo Ministério da Saúde de forma
manual, possibilitando selecionar os arquivos das competências a partir do repositório do
DATASUSe realizar a importação das regras de faturamento de procedimentos do SUS.

19.16.20, Possibilitar a importação dos procedimentos realizados nas intemações pelos
prestadores, através de arquivo geradopelo aplicativo SISAIHO1 do Ministério da Saúde.

19.16.21, Gerar de forma automática o documento eletrônico denominado “Boletim de Produção
Ambulatorial" conforme registros no sistema, seguindoas diretrizes estabelecidas pelo Ministério
da Saúde, Possibilitar selecionar quais unidades serão incluídas na geração deste arquivo.

19.16.22, Permitir que os arquivos BPA sejam gerados de maneira consolidada e individualizada
para facilitar sua inclusão.

19.16.23, Os procedimentos devem ser realizados de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Ministério da Saúde, levando em consideração fatores como sexo, idade e especialidade das
unidades de saúde.

19.16.24, Permitir a exportação das informações de compras dos medicamentos ao BPS (Banco
de Preços em Saúde).

19.16.25, Possibilitar integração com o C.N.E-S. local (desktop) utlizando importação do arquivo
XML emitido pelo aplicativo. Para sistemas próprios possam consumir informações da Base
Nacional, ou através da importação do arquivo XML gerado pelo C.N.E.S. local (Desktop)
Permitir a validação e correção de inconsistências de profissionais, unidades de saúde e equipes
na base local de acordo com as informações importadas no arquivo.
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19.16.26, Possibilitar integração com C.N.ES. - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde, utilizando WebService disponibilizado pelo DATASUS para que sistemas próprios
possam consumir informações da Base Nacional. Permitir a pesquisa de registros no Base
Nacional, e a inclusão, atualização ou substituição dos cadastros de unidades de saúde,
profissionais e suas especialidades, e áreas, microáreas e equipes.

19.16.27, Possibilitar a exportação das informações dos laudos de internação paraosistema
SISRHC do Ministério da Saúde

19.16.28, Possibilitar o registro da produção BPA, por unidades de saúde de modo retroativo.

19.16.29. O sistema deve contar com todaa base de medicamentos da assistência farmacéutica
do novo WEBSERVICE do BNAFAR, realizando a transmissão dos dados de estoque, entrada,
dispensação, transferências, acertos, sendo possível verificar as inconsistênciase realizar os
ajustes localmente antes do envio. Deve ser possivel consultar individualmente o protocolo de
envio dos itens, podendo realizar a correção quando necessário.

19.16.30, Possibilitar a importação automática das definições do aplicativo SIGTAP do Ministério
da Saúde, realizando automaticamente o download a partir do repositório do DataSUS (ftp),
mantendo atualizadas as regras de faturamento de Procedimentos do SUS em relação a
competência atual

19.16.31, Deve possuir rotina para unificação de cadastros de bairros e logradouros em
duplicidade.

19.16.32, Possibilitar configurar os procedimentos que o estabelecimento pode realizar.

19.16.33, Consistir automaticamente a existência de cadastros em duplicidade considerando
nome da paciente, data de nascimento, nome da mãe e documento mostrando em tela os
cadastrosjá existentes.

19.16.34. Possibilitar o cadastro de todosos setores presentes no estabelecimento de saúde.

19.16.35. Permitir que cadastros duplicados de pacientes sejam analisados pelos profissionais,
possibilitando a comparação das informaçõese a unificação cadastral.

19.16.36. Deve disponibilizar diferentes tabelas para consultas, ex: CID, Tabela SUS

19.16.37. Possibilitar a visualização do histórico de unificações dos pacientes.
19.16.38. Possiblitar unificação automática de cadastros através de parâmetros pré-
configurados, atendendo minimamente as seguintes:
- Manter o usuário que o CNS inícia com 7.
- Manter o usuário com data de alteração mais recente quando C.P.F. e C.N.S forem iguais.
- Não realizar nenhuma unificação quando ambos os usuários tiverem nome e data de
nascimento iguais, ambos os C.N.S começarem com 7 e os C.P.Fs forem divergentes.

19.16.39. Utilizar critério de nomes fonetizados para pesquisa e consistência de duplicidades.

19.16.40. Possibiltar configurar a obrigatoriedade de informar o número do C.N.S - Cartão
Nacional de Saúde do cidadão em seu cadastro.

19.16.41, Possibilitar o registro do C.E.P. — Código de Endereçamento Postal em conformidade
comoD.N.E. — Diretório Nacional de Endereços, ou pela tabela de C.E.P.'s do BDSIA.
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19.16.42, Possibilitar a pesquisa de Endereços dos pacientes e famílias por CEP. e/ou
Logradouro utilizando o padrão DNEdos Correios.

19.16.43. Exibir Nome Social dos pacientes (quando existente) para pesquisa para os estágios
de atendimento: recepção do paciente, triagem/preparo de consultas e atendimento médico.

19.16.44, Possibilitar configuração para a utilização de foto no cadastro de paciente.

19.16.45.O sistema deve fazer a pesquisa do cadastro do paciente na base do Cadweb através
do número do Cartão Nacional de Saúde. E permitir atualização de cadastros na base local do
sistema.

19.16.46. Possibilitar exibir a foto do paciente nas principais rotinas de atendimento, para facilitar
o reconhecimento do paciente pelo profissional de atendimento.

19.16.47, Possibilitar a obtenção de informações adicionais de usuários e unidades de saúde.

19.16.48, Permitir restringir horário de acesso dos profissionais nas unidades de saúde
especificas.

19.16.49, Possibilitar definir para as unidades de saúde os horários de atendimentos com
possibilidade de definição de plantões. Permitir definir para os profissionais os horários de
atendimentos com possibilidade de definição de plantões.

19.16.50, Permitir cadastro de escalas e formulários dinâmicos para utilização em diversas telas
do sistema.

19.16.51. Possibilitar configuração de vínculo entre procedimentos municipais com
procedimentos do SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM do SUS.

19.16.52. Possibilitar controlar a quantidade de procedimentos que o paciente realizou em
determinado período, onde seja possível alertar e/ou bloquear conforme configuração do
operador,

19.16.53. Possibilitar definir procedimentos que possuem determinado tempo de carência, onde
seja possívelalertar elou bloquear conforme configuração do operador.

19.16.54. Possibilitar configuração em dias para início do processo de cancelamento automático
das recepções de pacientes faltantes.

19.16.55. Possibilitar priorização dos atendimentos, para pessoas que tem direito a atendimento
prioritário.

19.16.56. Permitir o controle de metas de indicadores de saúde do paciente, permitindo definir
metas das informações de saúdedo paciente durante os atendimentos de consultas e o posterior
acompanhamento e comparativo dessas metas e as reais informações de saúde. Permitir
configurar metas globais que serão utilizadas quando não informadas as metas nos
atendimentos.

19.16.57. Exibir informações de Usuários para verificação do componente de Capitação
Ponderada do programa Previne Brasil, com os seguintes itens:
- Total de Usuários cadastrados;
- Quantidade de Usuários vinculados nas equipes;
- População estimada para capitação;
- Meta de cadastros, calculada pela população cadastrada e população estimada.
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- Exibir cadastros inconsistentes para a Capitação Ponderada: sem identificação
(CN.S/C.P.F.), data de nascimento, raça ou cor, sexo, nome do pai, nome da mãe,
nacionalidade.

19.16.58, Possibilitar o cancelamento automático das recepções para pacientes que não
compareceram aos atendimentos.

19.16.59. Possibilitar o cadastro de priorização dos atendimentos por idade do paciente, permitir
definir a partir de qual idade deve consistir a priorização.

19.16.60. Possibilitar configurar restrições de acessos nas listas de esperas de consultas ou
examespor operadores, restringir listas de esperas de consultas somente para especialidades
queo operador tenha acesso, restringir listas de esperas de exames somente para exames que
o operador tenha acesso, conforme configurações em seu cadastro.

19.16.61. Possibilitar inclusão automática em lista de espera para consultas e exames, conforme
configuração de prioridades.

19.16.62. Permitir ao operador do sistema, no momento do login, realizaroaceite ou a rejeição
do Termo de Uso do sistema. O operador não pode prosseguir com o login, caso não aceite o
Termo de Uso

19.16.63, Armazenara escolha do operador do sistema referente ao termo de uso.

19.16.64, Possiblitar configuração de uso, cadastro e manutenção do Termo de Uso do sistema.

19.16.65, O sistema deve possuir uma funcionalidade específica para o registro de lembretes e
notas para o profissional de saúde.

19.166. O sistema deve permitir a criação de notas ou lembretes tanto globais para o
profissional de saúde quanto vinculados a um sujeito da atenção específico

19.16.67. Toda nota ou lembrete vinculada a um sujeito da atenção específico deve ser incluida
na impressão de seu respectivo prontuário.

19.16.68. Emitir em um único relatório um extrato de unidades de saúde detalhando:
atendimentos realizados, medicamentos fomecidos, encaminhamentos, aplicações de vacinas,
exames realizados, procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes, internações
hospitalares.

19.16.69. Emitir relatório de procedimentos realizados consolidando todos os atendimentos
realizados: atendimento ambulatorial, aplicações de vacinas, procedimentos odontológicos,
exames realizados. Totalizar quantidade elou valor por unidade de saúde, profissional,
especialidade, bairro, faixa etária.

19.16.70. Emitr em um único relatório um extrato de usuários e famílias detalhando os
atendimentos realizados nas unidades de saúde, possibilitando visualizar. atendimentos
realizados, medicamentos dispensados, encaminhamentos, aplicações de vacinas, exames
realizados, procedimentos odontológicos, agendamentos, transportes, internações hospitalares.

19.17. HOSPITALAR

19.17.1. Controlar a transferência de leitos, com possibilidade de consulta, diferença de tipos de
leito; registro de leito de isolamento; bloqueio do leito atual para novas, interaçõesou reserva
do leito para retorno do paciente.
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19.17.2. Possibilitar a alta administrativa de usuários internados encerrando o processo de
solicitação de internação por central de leitos. Na alta de usuário disponibilizar a vaga pela
internação para nova reserva de solicitação de internação por central de leitos

19.173, Possiblitar classificar o teto financeiro e o município referente à despesa com a
internação.

19.174, Possibilitar identificar a origem das internações.

1947.5, Possibilitar a programação de atividades de prescrição de medicamentose atividades
complementares. Possibilitar a inclusão de atividades complementares por grupo.

19.17.6. Possibilitar a cópia de programação de atividades complementares anterior. Possibilitar
a impressão de receitas de medicamentos, requisição de exames, prescrição médica e
encaminhamentos.

19.17.7. Possibilitar a importação de laudos de internação de sistemas própriosdos prestadores,

19.17.8. Possibilitar controlar a situação sendo pendente, reservado, recusado, cancelado,
internação, internação direta ou encerrado identificando cada situação através de cor. Ao
cancelar possibilitar informaro motivo de recusa ou cancelamento a partir de cadastro.

19.17.9. Possibilitar definir por hospital o controle de leitos por central de leitos definindo a
quantidade disponível de vagas por tipo de leito (U.T.., Enfermaria, etc.)

19.17.10, Possibilitar definir a situação dos laudos de internação conforme trâmite estabelecido
pelo município.

19.17.11. Disponibilizar ao auditor interno nos prestadores acesso aos laudos de internações
armazenados na base da secretaria municipal de saúde, permitindo informar parecer.
19.17.12. Controlar laudosde interações com informações adicionais para auditoria. Possibilitar

visualização dos procedimentos e custos dos serviços hospitalares e serviços profissionais das
internações para cada laudo.

19.17.13. Nas solicitações de internação possibiltar o registro das tentativas de internações
informando data, horário, unidade de saúde, situação indisponível ou internado e observações.

19.17.14. Possibilitar o controle de solicitações de internações informando data, horário, usuário,
município de origem, unidade de saúde solicitante, profissional, especialidade, tipo de leito,
dados clínicos e sinais vitais.

19.17.15. Possibilitar a análise de solicitações de intemação por central de leitos informando
siluação reservado ou recusado, Possibilitar a reserva selecionando vagade leito disponívela
partir do painel de visualização vinculandoa unidade de saúde selecionada. Ao recusar informar
o motivo da recusa ou cancelamento.

19.17.16. Disponibilizar informações sobre a vaga ocupada identificando hospital, histórico de
leitose informações de encerramento de internação.

19.17.17. Nas solicitaçõesde internação submetidas à avaliação por central de leitos, possibilitar
a visualização da data, horário e operador de análise, informações detalhadas ca intemação e
respectivos leitos ocupados.

19.17.18. Disponibilizar painel de visualização das vagas de leitos de intemação para central de
leitos. Possibilitar fitro por unidade de saúde e tipo deleio.
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19.17.19. Identificar através de cores as vagas disponíveis, reservadas e ocupadas por
internação. Nas reservas mostrar informações detalhadas da solicitação de internação. Nas
vagas ocupadas mostrar informações detalhadas das internações e leitos ocupados.

19.17.20. Pos: itar a restrição de utilização deleitos por sexo dos usuários.

19.17.21. Possibilitar realizara reserva de leito por paciente.

19.17.22. Possibilitar o registro e a visualização da ocupação dos leitos hospitalares, separados
por setores e conforme tipo do leito. Possibilitar a transferência de leitos.

19.17.23. Possibilitar a visualização de resumo de ocupação de leitos por setor e ocupação de
leitos de UTI. Na recepção de internações possibilitar a visualização de histórico de internações.

19.17.24. Possibilitar visualizar na recepção e no atendimento todos os pacientes que já
receberam alta médica e estão aguardando alta administrativa

19.17.25. Ao recepcionar usuário para intemação possibilitar a vinculação com solicitação de
internação por central de leitos. Possibilitar a intemação de usuário sem solicitação gerando
solicitação de internação para acompanhamento da central de leitos.

19.17.26. Possibilitar a recepção de internações e observações com encaminhamento para
avaliação médica.

19.17.27. Identificar por coresa situação de cada leito (disponível, ocupado, em higienização,
em reforma, reservado).

19.17.28. Possibilitar a impressão da ocupação de leitos hospitalares.

19.17.29. Possibilitar identificar pacientes para atendimentos de internações, através da leitura
de código de barras.

19.17.30. Possibilitar o registro de restrições de visitas para pacientes internados.

19.17.31. Possibilitar a impressão de etiquetas para identificação de pacientes em ambiente
hospitalar.

19.17.32, Possibilitar a impressão de etiqueta para identificação de visitas ou acompanhantes
em ambiente hospitalar.

19.17.33, Controlar o processo de visitas aos pacientes internados, imprimindo identificação e
registrando informações sobre o visitante e indicando horário de entrada e saída do mesmo.

19.17.34. Possibilitar o registro de pertences dos internados controlando a situação deentrega.
19.17.35. Possibilitar configurar uma observação para utilização da farmácia para cada
medicamento, a mesma será utilizada durante a prescrição de medicamentos do atendimento da
internação e deveser exibida no documento desse atendimento.

19.17.36, Possibilitar a visualização das programações de atividades apresentando a data e
horário programado, atividade, usuário, última execução da programação, quarto, leito e setor.
Possibilitar a visualização detalhada da programação e o registro da realização.
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19.17.37. Possibilitar o registro de atendimentosde internaçõescom informaçõesde sinais vitais,
anamnese, examesfísicos, avaliação de dor, medicamentos prescritos, requisição de exames,
aferições de pressão e dietas.

19.17.38. Possibilitar a impressão das informações completas das intemações e seus
atendimentos e programações realizadas conforme período (data e horário inicial e final), setor,
usuário específico.

19.17.39, Ao buscar pelos atendimentos de internações pendentes, possibilitar filtrar somente
registros que ainda não tiveram saída administrativa.

19.17.40, Permitir o controle da lista de espera de leitos, possibilitando configurar procedimentos
e CDs utilizadas. Disponibilizar o controle de etapas e movimentação. Permitir o detalhamento e
resultadoda classificação de risco de acordo com a idade.

19.17.41. Registrar informações para avaliação de risco de queda em pediatria para pacientes
internados, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco conforme
informações das subclasses.

19.17.42. Possibilitar o registo de controle NANDA - Diagnósticos de Enfermagem para
Atendimentos de Internações.

19.17.43. Registrar informações para avaliação de risco de Queda para pacientes intemados,
utilizando a escala de Morse, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco
conforme informações das subclasses.

19.17.44. Disponibilizar a impressão do documento Prescrição de Enfermagem com o NANDA-Diagnósticos de Enfermagem para Atendimentos de Internações e no histórico de atendimento
de consultas os históricos do NANDA - Diagnósticos de Enfermagem para Atendimentos de
Internações.

19.17.45. Registrar alterações da integridade da pele para pacientes adultos internados
utilizando a classificação de Escala de Bradenepara pacientes pediátricos a escala de Braden
Q, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco conforme informações das
subclasses,

19.17.46. Registrar informações de enfermagem para pacientes internados utilizando SCP —

Sistema de Classificação de Pacientes, usando a Escala de Fugulin para pacientes adultos e a
Escala Dinni para pacientes pediátricos, calculando automaticamente os pontose classificação
de risco conforme informações das subclasses.

19.17.47. Registrar informações para avaliação de risco de Flebite, para pacientes internados,
utilizando a escala de Maddox, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco
conforme informações das subclasses.

19.17.48. Possibilitar o registro de avaliações de enfermagem de internados informando controle
antropométrico, condições de chegada, antecedentes pessoais, antecedentes alérgicos,
antecedentes cirúrgicos, antecedentes obstétricos, antecedentes hospitalares, hábitos e
dependências, nutrição, eliminações fisiológicas, avaliação de dor, avaliação de fisco e
medicação de uso contínuo. Possibilitar a impressão da ficha de avaliação de enfermagem.

19.17.49. Registrar informações para avaliação de risco de Flebite em pediatria para pacientes
internados, calculando automaticamente os pontos e classificação de risco conforme
informações das subclasses.
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19.17.50. Controlar lista de espera de internações identificando usuário, data, tipo de leito,
caráter de internação, clínica de internação e situação.

19.17.51. Possibilitar o registro da solicitação das higienizações de leitos e a respectiva
execução identificandoa atividade realizada, solicitante, executante, data e horário de realização
e tempo gasto. Bloquear automaticamente os leitos em higienização liberandopara ocupação
quando concluído.

19.17.52. Possibilitar o registro de fornecimentos de medicamentos para os usuários internados,
considerando para o custo da internação.

19.17.53. Controlar a reserva de leitos de intemação identificando usuário, setor, leito,
bloqueando ou alertando a ocupação do leito com antecedência definida.

19.17.54. Calcular os valores das diárias de internação conforme os leitos que o usuário ocupou
durante a intemação.

19.17.55. Possibilitar o fechamento financeiro de internações mostrando histórico dos
procedimentos realizados, medicamentos fornecidose o respectivo custo. Permitir o registro de
outros procedimentos que devem ser considerados na internação. Mostrar resumoda internação
com os valores que devem ser cobrados com base nos procedimentos, medicamentosediárias
de leitos.

19.17.56. Possibilitar a impressão de espelho dos faturamentos de AlHs.

19.17.57. Possibilitar a importação automática para faturamento de exames realizados nos
laboratórios e prestadores de serviços durante o período de interação do usuário.

19.17.58. Possibilitar a impressão da auditoria.

19.17.59, Possibilitar a Auditoria de AIHs possibilitando a informação do procedimento
autorizado, auditor, data e observações.

19.17.60. Possibilitar o encerramento mensal de movimentações de AIHs bloqueando a inclusão
e alteração de informações de faturamento.

19.17.61. Emitir relatórios comparativosdos laudosde internações em anos e meses anteriores,
com percentual de aumento ou diminuição nas internações em cada período.

19.17.62. Emitir relatório de tetos financeiros por município, teto financeiro, competência,
mostrando valor do teto financeiro, valor gasto, quantidade de laudos de internaçãoe o saldo do
teto financeiro.

19.17.63. Emitir relatório de laudos de internação por município, prestador, origem da internação,
bairro, usuário com o valor de cada internação, possibilitando detalhar os valores dos serviços
hospitalarese serviços profissionais.

20 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO SISTEMA DE GESTÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

20.1. IMPORTAÇÕES DE DADOS / ATENDIMENTOS/ BENEFÍCIOS / PROGRAMAS SOCIAIS /
ESTOQUE/ MAPAS/ CURSOS| OFICINAS / RMA | RELATÓRIOS:

20.11, A interface gráfica deve manter sempre visivel o nome do profissional autenticado no
sistema.
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20.1.2. O SGBD utilizado deve ter controle para restrição de acesso por IP.
20.1.3. O sistema deveser operável em navegadores padrões como Google Chromee Mozilla
Firefox em pelo menos suas últimas versões estáveis e disponíveis ao usuário final, Deve ser
compatível com os sistemas operacionais Windows, Linux e/ou MacOS.

20.1.4. O sistema deve utilizar data e horário do servidor como referência e deve estar visíveis
na interface gráfica. A interface gráfica deve sincronizar a data e horário com o servidor
periodicamente,

20.15. O sistema deve utilizar um sistema gerenciador de bancos de dados (SGBD) open
source,

20.1.6. O sistema deve permitir a configuração do local onde o serviço de armazenamento de
arquivos e anexos está instalado e deve permitir a alteração deste local casoseja necessário.

20.1.7. A interface deve ser responsiva ajustando-se aos diferentes tamanhos de tela
aproveitando os espaços de acordo com a resolução. Deve suportara visualização em resolução
minima de 1024 pixels de largura por 768 pixels de altura.

20.1.8. Disponibilizar serviço externo e dedicado para armazenamento de arquivos e anexos,
evitando sobrecarga no banco de dadose garantindo a segurança dos arquivos anexados.

201.9. A interface gráfica deve ser acessível apenas por protocolo HTTPS para garantir a
segurança na troca de informações com o servidor.

20.1.10. O software a ser fornecido poderá ser um único composto por módulos ou então mais
de um, sendo estes integrados entre si, desde que estejam no mesmo ambiente tecnológico,
sejam acessíveis através de uma única tela de autenticação e que atendam aos requisitos de
funcionalidades exigidos neste instrumento e que sejam fornecidos por um único proponente.

20111. A interface gráfica deve ser desacoplada do servidor, fazendo com que o
processamento de informações seja dividido entre interface gráfica e servidor de forma
equilibrada, aliviando o servidor que não necessita realizar todo O processamento, permitindo
que o mesmo servidor possa lidar com mais requisições simultaneamente.

is definindo assim o20.1.12. O sistema deve permitir o vinculo de vários perfis aos profissions
conjunto de ações que podem ser executadas no sistema.

20.1.13. O sistema devepermitir acesso apenas nas telas que O profissional tem privilégio de
acesso definido pelos perfis vinculadosa ele,

npre que desejar ou se20.1,14.Osistemadeve permitir ao profissional a alteração de senha se:
tornar necessário.

20.1.15. O sistema deve permitiro cadastro de perfis de acesso a fim de controlar o que cada
perfil pode ou não executar em cada tela do sistema.

20.1.16.Osistemadeve permitir a recuperação de acesso em caso de esquecimentode senha
através do e-mail do profissional. Este processo de recuperação deve gerar uma nova senha e
enviar ao e-mail do profissional automaticamente.

20.1.17. O sistema deve permitir a recuperação de acesso em caso de esquecimento de senha
através do telefone do profissional. Este processo de recuperação deve gerar umanova senha é
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enviar via SMS para o telefone do profissional de forma automática. Esta funcionalidade deveser
configurável podendo ser ativada ou desativada conforme necessidade.

20.1.18. O sistema deve exigir que a senha de acesso do profissional seja uma senha forte,
contendo no mínimo 8 caracteres, sendo pelo menos 1 letra, 1 número e 1 caractere especial

20.1.19.Osistema deve permitir a inativação de cadastros de profissionais impedindo-os de
acessar e utilizar o sistema.

201.20. O sistema deve exigir ao menos um e-mail no cadastro do profissional e não deve
permitir mais de um cadastro com o mesmo e-mail

20.1.21. O sistema deve permitir o cadastro dos profissionais no sistema. Não deve haver limites
para o número de profissionais cadastrados.

20.1.22. A ferramenta de agenda deve permitr a criação de compromissos, definindo data e
horário de início e fim, titulo, local e detalhamento.

20.1.23, Possibilitar, nas telas de cadastro, a pesquisa avançada de registros permitindo utilizar
qualquer campo do cadastro para filtragem dos registros que serão listados.

20.1.24. As pesquisas devem permitir a exportação em formato CSV dos registros listados na
página apresentada.

20.1.25. O acesso ao sistema deve realizado através de nome de acesso e senha do
profissional,

20.1.26. A tela de consulta de trilhas de auditoria deve ter mecanismos de filtragem de
informações através de filros por data, tipo de registro e profissional que executou as operações

20.127. O sistema deve disponibilizar uma ferramenta de agenda para registro de
compromissos e eventos de forma integrada a sua interface gráfica e acessivel aos profissionais
autenticados sem necessidade de um nova autenticação.

20.1.28, O sistema deve possuir, em sua página inicial, o link de acesso ao suporte técnico.

20.1.29. A ferramenta de agenda deve permitir a navegação entre meses, semanas e dias
dependendo do tipo de agrupamento selecionado.

20.1.30. O sistema deve registrar em trilhas de auditoria no banco de dados as operações de
inclusão, alteração e exclusão de registros. Nas trilhas deve constar minimamente as
informações de quando e quem executou as operações além do tipo de operação e os registros
afetados.

201.31. O sistema deve permitir ao operador acesso a uma tela de perfil, possibilitando realizar
atualização de informações do seu cadastro como dados para contato, foto e informações de
acesso.

20.1.32. As pesquisas devem ser paginadas e devem permitir selecionar pelo menos 3
quantidades diferentes de registros a serem exibidos porpágina. A navegaçãode páginas deve
permitir pular para a primeira e última página.

20.1.33. As pesquisas devem permitir a utilização de filtros compostos com qualquer campo da
funcionalidade.
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20.1.34. As pesquisas devem permitir a ordenação dos registros de forma ascendente e
descendente pelas colunas de dadosdos registros.

20.1.35. O sistema além, de ocultar do menu as funcionalidades sem acesso para o profissional
do sistema, se digitadoolink direto da funcionalidade deve mostrar mensagem que o usuário
não possui acesso,e não abrira tela.

20.1.36. O sistema deve fornecer funcionalidade de pesquisa e localização de registros nas telas
de cadastro e manutenção de registros.

20.1.37,Osistema deve possuir uma tela de consulta das trilhas de auditoria acessível apenas
aos perfis com privilégio.

20.1.38, A ferramenta de agenda deve permitir a visualização dos compromissos agrupados por
dia, semana e mês.

20.1.39. Possibilitar a configuração de atalhos de sistemas ou sites extemos, como site da
prefeitura, por exemplo, que fique disponível para todos os profissionais do sistema.

20.1.40. As pesquisas devem exibir a quantidade total de registros retornadospelos filtros
aplicados.

20.1.41. Disponibilizar ferramenta para troca de mensagens em tempo real (chat) entre os
profissionais que acessamosistema. Esta ferramenta pode ser ativada e desativada conforme
necessidade.

20.1.42.Aferramenta de troca de mensagens deveser integrada ao sistema, permitindo que um
profissional autenticado no sistema já tenha acesso ao chat sem necessidade de nova
autenticação.

20.1.43. A conexão da ferramenta de troca de mensagens devesercriptografada através de um
protocolo seguro.

20.1.44. O protocolo de comunicação da ferramenta de troca de mensagem deve permitir a
comunicação bidirecional por canais full-duplex sobre um único soquete Transmission Control
Protocol.

20.1.45. As mensagens enviadase recebidas através da ferramenta de chat não devem ser
armazenadas, sendo visíveis somente durante a sessão autenticada.

20.1.46, Deverá realizar a atualização automática das pendências do profissional logado sem
intervenção manual ou necessidade de atualização da página (Refresh), mostrando na tela inicial

do sistemaos novos registros.

20.1.47. As mensagens enviadas e recebidas através da ferramenta de chat não devem ser
armazenadas, sendo visíveis somente durante a sessão autenticada.

20.1.48, Permitir o cadastro de Unidades de Assistência Social contendo informações como
Identificação, Endereço, Caracterização, Infraestrutura, Equipamentos.

20.1.49. Permitir definir quais Unidades de Assistência Social serão consideradas como
unidades de referência das Famílias.

20.1.50. Possibilitar conforme Decreto Federal n.º 8.727/2016, que a pessoa seja reconhecida
pelo seu nome social, em todas as movimentações do sistema, além de documentose relatórios.
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20.1.51. Permitir que o profissional selecione a forma desejada de cadastros de pessoas
podendo alternar entre cadastros completos, exigindo um número maior de informações ou
simplificados.

20.1.52. No momento do cadastro da pessoa, o sistema deve alertar e bloquear caso já possua
cidadão com mesmo NIS ou CPF, evitando assim cadastro duplicado.

20.1.53. Possibilitar o controle de informações gestacionais, contendo minimamente campos de
Idade gestacional, se já iniciou o pré-natal, maternidade de referência e data prevista para o
parto.

20.1.54. Disponibilizar cadastro de pessoas contendo informações em conformidade com
Prontuário SUAS.

20.1.55. Disponibilizar no cadastro de pessoas campos para informar boletim de ocorrência e
observações.

20.1.56, onibilizar no cadastro de pessoas informações de rendas de programas
habitacionais.

20.1.57. Permitir o cadastro das Pessoas com informações padronizadas pelo programa da
Caixa Econômica Federal CADUNICO.

20.1.58. Possibilitar a vinculação de múltiplos endereços ao cadastro de cada pessoa,
identificando-os por tipo (rural ou urbano) e permitindo a visualização através de mapa
(georreferenciamento) o endereço informado.

20.1.59. O sistema deve permitir o bloqueio de preenchimento de nomes acentuados nos
cadastrosdaspessoas.
20.1.60. O sistema deve permitir configurar cadastro de pessoas apenas em letras maiúsculas,
conforme padrão utilizado pelo CADÚNICO.

ar configuração para bloquear o preenchimento de cadastro resumido da

20.1.62.Osistema deve possibilitar a captura de imagem diretamente de webcameainda a
possibilidade de seleção de imagens salvas no computador para vinculação de foto no cadastro
da pessoa.

20.1.63. Possibilitar a vinculação de arquivos digitalizados ao cadastro da Pessoa.

20.1.64, Possi itar informar qual o motivo da reincidência dos programas sociais.

20.1.65. Disponibilizar cadastro de famílias com informações de situação da família, condições
habitacionais, convivência familiar e comunitária, bem como relações de convivência, em
conformidade com Prontuário SUAS.

20.1.66. Disponibilizar caixa para marcação de pessoa ou família que possuam informações de
programas sociais registrados anteriormente. O sistema deve marcar automaticamente as
famílias ou pessoas reincidentes e também deve possibilitar a marcação manual,

20.1.67. Possibilitar a vinculação de arquivos digitalizados ao cadastro da família.

20.1.68. Permitir o cadastro das famílias com informações de caracteristicas do domicílio, origem
das despesas mensais padronizadas pelo programa da Caixa Econômica Federal CADUNICO.
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20.169. Permitir a vinculação das pessoas ou famílias aos programassociais identificando data
de entrada, valor do benefício, unidade para atendimento, situação, data, motivode inativação e
observações.

201,70. Permitir informar qual a unidade responsável pelo gerenciamento e execução dos
programas sociais,

20.1.71. Permitir o controle de programas sociais conforme orçamento financeiro ou por
quantidade por programasocial ou por unidade de assistência social.

20.1.72. Permitir o controle de benefícios concedidos conforme orçamento financeiro ou por
quantidade por benefício ou por unidade de assistência social.

20.1.73. Possibilitar o gerenciamentode entradase saídas de outras fontes de recurso, podendo
informara esfera proveniente da fonte de recurso, podendo ser Municipal, Estadual ou Federal

20.1.74. Possibilitar através da tela de histórico para consulta de envios de SMS identificação
dos registros que apresentaram falha no envio.

20.1.75. Possibilitar atravésda tela de histórico para consulta de envios de SMS identificar
através de mensagem o motivos das falhas no envio,

20.1.76. Disponibilizar tela de histórico para consulta de envios de SMS, possibilitando realizar
filtros por periodo de datas,

201.77. Permitir a manipulação das informações de cada gráfico, optando por ocultar
determinado item para melhor visualização dos demais.

20.1.78. AS informações apresentadas nos indicadores do painel visual deverão levar em
consideração os privilégios de acesso dos profissionais, ou seja, um profissional não poderá ver
as informaçõesde unidades nas quais não esteja vinculado.

20.1.79. Possibilitar a visualização histórica dos últimos 2 anos em comparação ao ano atual
para o indicador de evolução de atendimento.

201.80. Permitir a parametrização das informações apresentadas de acordo comoperfil de
acesso, possibilitando definir quais gráficos ficarão disponíveis para cada profissional.

20.1.81. O sistema deverá apresentar, logo apósa realização do login, um painel visual que, de
maneira centralizada, destaca um conjunto informações pertinentes para a gestão de assistência
social

20.1.82. O painel visual, deverá conter minimamente indicadores que apresentem as
informações de atendimentos realizados, benefícios concedidos, violências ou violações de
direito, evolução de atendimentos, acolhimentos e pessoas ou famílias que estão sendo
acompanhadas pelo PAIF e PAEFI.

20.1.83. Exibir totalizadores de informação, com quantidade total de atendimentos, benefícios
autorizados e participações em atividades coletivas.

20.1.84. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação do cadastro de relações de
parentesco, permitindo no mínimo informara descrição do registro. O sistema já deve contar
com os principais cadastros de relações de parentesco sendo possível informar seovinculo é
consanguíneo ou por afinidade.
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20.1.85. Possuir lista padrão dos Órgãos emissores de documentos, sem a necessidade de
cadastramento manual.

20.1.86. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação do cadastro de procedimentos
realizados, permitindo no mínimo informar a descrição do registro.

20.1.87. Possuir lista padrão dos países, sem a necessidade de cadastramento manual,

201.88. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos motivos de cancelamentos,
permitindo no mínimo informar a descrição do registro.

20.1.88. Possibilitar a inclusão, edição, exclusãoe inativação das especialidades, permitindo no
mínimo informar a descrição e CBO relacionado à especialidade. Deve ser possível ainda
informarse a especialidade é voltadaà area social, ou não.

20.1.90. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação do cadastro de estados civis,
permitindo no mínimo informar a descrição do registro.

20.1.91. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos motivos de acolhimentos,
permitindo no mínimo informar a descrição do registro.

20.1.92. Possuir lista padrão dos cartórios nacionais, sem a necessidade de cadastramento
manual

20.1.93. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação das instituições, permitindo no
mínimo informar a descrição do registro.

201.94. Possibiltar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos objetivos de
encaminhamentos, permitindo no mínimo informara descrição e o tipo do encaminhamento.

20.1.95. Possibilitar a inclusão, edição e exclusão dos grupos de insumos, permitindo no mínimo
a seleção de grupose sub-grupos de insumos.

20.1.96. Possibilitarainclusão, edição, exclusãoeinativação dos motivos de atendimentos ou
recepções, permitindo no mínimo informara descrição, o tipo e a área.

20.1.87. Possuir lista padrão dos municípios de todos osestados brasileiros, sem a necessidade
de cadastramento manual,

20.1.98. Possibilitar a inclusão, edição, exclusãoe inativação dos cargos, permitindo no mínimo
a descrição do registro.

20.1.99. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação das parcerias, permitindo no
mínimo informar a descrição do registro.

20.1.100. Possibiltar a inclusão, edição, exclusão e inativação das formações superiores,
permitindo no mínimo a descrição do registro, grau acadêmico é área de atuação. O sistema já
deve contar com as principais formações superiores de forma padrão.

20.1.101. Possibilitar a inclusão, edição e exclusão do cadastro de pessoa jurídica contendo no
mínimo razão social, nome fantasia, CNPJ, telefonee endereço.

20.1.102. Possuir lista padrão dos cadastros de CBO Classificação brasileira de ocupações,
sem a necessidade de cadastramento manual,
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20.1.103. Possibilitar a inclusão, edição e exclusão do cadastro de pontos de embarque
contendo no mínimo descrição e endereço.

20.1.104. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação das escolaridades, permitindo no
mínimo informar a descrição do registro. O sistema já deve contar com as principais
escolaridades de forma padrão.

201.105. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação das origens dos
encaminhamentos, permitindo no mínimo informar a descrição do registro.

20.1.106. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação das equipes de atendimento,
permitindo no mínimo informar a descrição da equipe, unidade a qual pertence e profissionais.
participantes.

20.1.107. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação do cadastro de vulnerabilidades,
contendo no mínimo o campo de descrição da vulnerabilidade. O cadastro deve possibilitar ainda
selecionar sea vulnerabilidade se refere a área social, educação, saúde ou habitacional

20.1.108. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação das necessidades especiais,
permitindo no mínimo informar a descrição do registro e selecionar 0 tipo da necessidade. O
sistema já deve contar com as principais necessidades especiais de forma padrão,

20.1.108. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos tiposde atividades coletivas,
permitindo no mínimo informar a descrição e seaatividade está relacionada à algum programa
social,

20.1.110. Possibilitar a inclusão, edição, exclusãoe inativação dos atos infracionais, permitindo
no mínimo informar a descrição e o artigo infringido.

20.1.111. Possibiltar a inclusão, edição, exclusão e inativação do cadastro de religiões,
permitindo no mínimo informar a descrição do registro. O sistema já deve contar com os
principais cadastros de religiões de forma padrão.

20.1.112. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos motivos de reinserção,
permitindo no mínimo informar a descrição do registro.

201.113. Possuir lista padrão dos distritos de cada município, sem a necessidade de
cadastramento manual.

20.1.114. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos regimes de contratações,
permitindo no mínimo informar a descriçãoetipo do vínculo.

201.115. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos motivos de inativações de
pessoas e famílias, permitindo no mínimo informar a descrição do registro. O sistema já deve
contar com os principais motivos de inativação de forma padrão.

20.1.116. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação do cadastro de orientações
sexuais, permitindo no mínimo informara descrição do registro.

20.1.117.Possuir cadastro de feriados permitindo no mínimo descrição, data de ocorência e tipo
do feriado. O cadastro já deverá contar com os feriados fixos nacionais e possibilitar o cadastro
de feriados móveis.

20.1.118. Possibilitar a inclusão, edição, exclusãoe inativação dos programas sociais, permitindo
no mínimo informar a descriçãoeotipo do programa.
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20.1.119. Possibiltar a inclusão, edição, exclusãoe inativação das estratégias de atendimentos,
permitindo no mínimo informar a descrição e o tipo da mesma.

20.1.120. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação do cadastro de potencialidades,
permitindo no mínimo informar a descrição do registro.

20.1.121. Possibilitar a inclusão, edição e exclusão dos logradouros, permitindo no mínimo
informar a descrição do registro, seleciona o tipo do logradouro e o município ao qual o mesmo
pertence.

20.1.122. Possibilitar a inclusão, edição e exclusão dos bairros, permitindo no mínimo informar adescrição do registro, informar quala localização do bairro e o município ao qual o mesmo
pertence,

20.1.123. Possibilitar a inclusão, edição e exclusão do cadastro de unidades de medidas,
permitindo no mínimo informar a descrição do registro e a sigla.

20.1.124. Possibilitar a inclusão, edição e exclusão dos motivos de encerramento do
acolhimento, permitindo no mínimo informara descrição do registro.

20.1.125. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação do cadastro de operações de
estoque contendo no mínimo descrição e tipo (Entrada, Saída, Transferência e Requisição)

20.1.126, Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos motivos de inativação dos
programas sociais, permitindo no mínimo informara descrição do registro.

20.1.127. Ao realizar uma movimentação de Saída ou Transferência, deverá consistir se o Local
de armazenamento possuisaldo naquele insumo para realizar esta operação.

20.1.128. Permitir que seja definido o local de estoque que cada profissional terá acesso.

201.129. Possibilitar fitrar apenas movimentações desejadas de entradas; saídas,
transferências e requisição de insumos.

20.1.130. Possibilitar parametrizar se as entradas geradas através das transferências serão de
forma automática ou passarão por confirmação.

20.1.131. Possibilitar parametrizar se o insumo terá controle por lote e data de vencimento ou
não.

20.1.132. Quando, a movimentação for do tipo Transferência, permitir que seja relacionado o
Local de destino da transferência.

121.133, Possibilitar visualizar por tela a soma total dos itens de entrada, sem necessidade de
soma manual por parte do profissional.

20,1.134, Permitir informar as observações de uma movimentaçãode estoque.

20.1.135. Permitir que seja cadastrado as operações de estoque para Entrada, Saída,
Transferência e Requisição.

201.136. Possibilitar visualizar o saldo dos insumos em cada local de estoque.

20.1.137. Possibiltar a movimentação de entradas, saídas, transferências e requisição de
insumos por uma tela única.
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20.1.138. Permitir a entrada de insumos por compras, doaçõesou transferências,

20.1.139. Possibilitar o controle de estoque através de insumos com as informações unidade de
medida, grupode insumos e fabricante.

20.1.140. Possibilitar visualizar as requisições de insumos pendentes aguardando aprovação.
20.1.141, Permitir o controle de estoque de diversos locais de estoque nas unidades de
assistência social.

20.1.142. Ao realizar movimentação deentrada de insumos, possibilitar selecionaro fornecedor
dos insumos.

20.1.143. Ao realizar movimentações de insumos, o sistema deve permitir relacionar múltiplos
insumos à uma mesma movimentação, indicando as quantidades.

20.1.144. Possibilitar parametrizar se local de estoque terá acesso a visualizar os saldos dos
insumos nas requisições.

20.1.145. Possibilitar configurar se será trabalhado com valor fracionado ou não nas unidades de
medidas,

20.1.146. Possibilitar informar lote e data de vencimento dos insumos ao gerar uma
movimentação do tipo entrada.

20.1,147. Possibiltar realizar o controle de movimentaçãode estoque por privilégio de acesso.

20.1.148. Possibiltar realizar a devolução de insumos que não foram aceitos na transferência.

20.1.149. Possibilitar visualizar qual o local de estoque que fez a requisição de insumos na
própria lista de pendências aguardando aprovação.

20.1.150. Possibilitar parametrizar se o local de estoque aceita requisição de outros locais ou
não.

20.1.151. Possibilitar vincular os insumos do estoque, com os benefícios sociais.

20.1.152. Possibilitar visualizar o saldo em cada local de estoque selecionado ao realizar uma
concessão de benefício integrado à um insumo do estoque,

20.1.153, Possibilitar selecionar de qual local de estoque será gerado a saída do insumo quando
realizado uma concessão de benefício integrado à um insumodo estoque.

20.1.154, Possibilitar gerar uma saída automaticamente para Pessoa ou Família, ao realizar a
concessão de um benefício integrado à um insumo doestoque,
20.1.155. Emitir relatório das entradas de estoque mostrando insumos, valores e quantidades.

20.1.156, Emitir relatório das saídas de estoque mostrando insumos, valores e quantidades.

20.1.157. Emitir relatório das devoluções de estoque mostrando insumos e quantidades.

20.1.158. Emitir relatório das requisições de estoque mostrando insumose quantidades.

20.1.159. Emitir relatório das transferências de estoque mostrando insumose quantidades.
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20.1,160. Utilizando uma tecnologia inteligente usando dadosa partir dohistórico do Cadúnico,
de atendimentos, benefícios e demais movimentações registradas dentro do sistema, possibilitar
estimar o Índice de vulnerabilidade social de famílias.

20.1.161. Disponibilizar pontuação mínima e máxima para caracterização de Índices de
vulnerabilidade, separando os níveis entre: Não vulnerável, Muito baixa, Baixa, Média, Alta e
Muito alta.

20.1.162. Disponibilizar lista de critérios que poderão ser utilizados no cálculo, possibilitando a
configuração de peso que será considerado na classificação final das vulnerabilidades, contendo
minimamente seguintes critérios: renda per capita, participação em programas sociais,
benefícios eventuais concedidos e registros de violências ou violações de direitos.

20.1.163. Possibilitar visualização do Índice gerado nas principais telas do sistema, como
cadastro de Família, Atendimentos, Históricos.

20.1.164. Possibilitar parametrização de quais profissionais poderão estar visualizando o Índice
de vulnerabilidade social.

20.1,165. Possibilitar parametrização de quais profissionais poderão estar alterando o Índice de
vulnerabilidade social.

20.1,168. Monitorar alterações manuais realizadas, gravando data, hora e profissional que
realizouaalteração.
20.1.167. Realizar atualização automática sem necessidade de intervenção do operador do
sistema, de acordo com atualizações e inclusões de novas informações.

20.1.168. Possibilitar alteração manualdo Índice, caso o profissional considerar que a família
superoua vulnerabilidade informada.

20.1.169, Permitir através da própria teta de recepção, sem necessidade de acessar outra tela a
inclusão de benefícios para a família ou pessoa selecionada.

20.1.170. Permitir através da própria tela de recepção, sem necessidade de acessar outra tela a
inclusão de múltiplos encaminhamentos, contendo minimamente as informações de objetivo,
unidadeeinformações adicionais. O encaminhamento poderá ser realizados para unidades da
assistência social ou unidades externas.

20.1.171. Permitir através da própria tela de recepção, sem necessidade de acessar outra tela a
possibilidade de realizar o agendamento do próximo atendimento, contendo minimamente
campos de unidade, data e horário do agendamento.

20.1.172. Permitir a realização de recepções de pessoas e famílias, informando minimamente a
unidade de assistência social, data e horário, motivose detalhes.

20.1.173. Permitir o encaminhamento das solicitações de abordagens para unidades de
atendimento ou para profissionais específicos.

20.1,174. Permitir o registro de solicitações de abordagens para cidadãos em situaçãode rua,
possibilitando registro anônimo ou com identificação do solicitante.

20.1.175. Permitir a realização de atendimentos sociais de pessoas e famílias informando
minimamente o nome da pessoa ou família atendida, unidade assistencial, data e horário,
demanda, estratégia, motivose detalhes do atendimento.
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20.1.176, Permitir encaminhamento de atendimentos realizados às pessoasentre as unidades e
profissionais dentro do sistema.

20.1.177. Permitir o registro de informações de abordagem social e de pessoas em situação de
nua,

20.1.178. Permitir o encaminhamento da pessoa ou família atendida para atendimento na rede
interna ou externa da assistência social.

20.1.179. Permitir o vínculo da pessoa ou família atendida à gruposde atendimentos coletivas.

20.1.180. Permitir a liberação de benefícios eventuais, permitindo informar a quantidade
requisitada, quantidade autorizada e o valor do benefício.

20.1.181. Possibilitar que na própria tela de atendimento sejam realizadas os registros e
acompanhamentos abaixo sem a necessidade de abertura de uma nova tela: Concessão de
Benefícios, Violências, Medidas socioeducativas, Abordagens sociais, Procedimentos realizados,
Parcerias, Grupos de Atividades coletivas, Cursos, Indicação ao Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos, Agendamento de retorno, Vinculação de anexos e
Encaminhamentos.

20.1,182. O sistema deve alertar o profissional caso a pessoa já tenha realizado o curso que
está sendo matriculada.

20.1.183. Permitir em casosde reincidência da medida informar qual o motivoda reincidência

20.1.184. Permitir o registro ou acompanhamento das medidas socioeducativas, informando
minimamente o tipo da medida, identificação do processo, situação e data de ocorrência

20.1.185. Permitir em casos de reincidência da violência informar qual o motivoda reincidência

20.1.186. Permitir informar nas Medidas Socioeducativas quais foram os atos infracionais
infringidos, podendo selecionarum ou mais.
20.1.187. Permitir informar nas Medidas Socioeducativas se a pessoa faz uso de substâncias
psicoativas, e quais são elas. Sendo possivel a seleção de uma ou mais substâncias.

20.1.188. Permitir encaminhamento de atendimentos realizados as pessoas para equipes de
atendimento, notificando o encaminhamento para todos os profissionais da equipe.

20.1.189. Permitir que seja realizado o registro de indicação para o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculos durante o atendimento social, informandoa unidade e exibindo a
quantidade de vagas disponibilizadas pela unidade para este serviço, bloqueando a inclusão
para unidades que não possuam vagas.

20.1.190. Permitir a vinculação de múltiplos anexos relacionados ao atendimento.

20.1.191, Permitir o registro de atendimentos sociais, sem que haja a necessidade de informar a
Pessoa ou Família que está sendo atendida.

20.1.192. Permitir o registro de atendimento social para famílias identificando quais integrantes
estão sendo atendidos e qualarelação de parentesco de cada integrante em relação ao
responsável familiar.

1121126

Av, Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(Dtresbarras pr.gov.br



14 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

cxpmacoo reuto

20.1.193, Permitir na liberaçãode benefícios de transporte, informar minimamente os dados de
fornecedor, origem e destino.

20.1.194. Permitir sigilo nos atendimentos, definido especialidades e unidades de visualização.

20.1.195. Permitir a realização de matrículas em cursos ou oficinas, informando minimamente a
turma, data e situação.

20.1,196. Permitir o registro de parcerias, podendo selecionar múltiplas parcerias,

20.1.197. Permitir através dos atendimentos sociais, registrar a recusa do atendimento pela
Pessoa ou Família que está sendo atendida.

20.1.198. Permitir o registro ou acompanhamento das violências ou violações de direito,
informando minimamente o tipo da violência, estágio, data e detalhes da ocorrência. Deve ser
possível ainda identificar se a violência é associada ao uso de substâncias psicoativas

20.1,199. Disponibilizar caixa para marcação de pessoa ou família que possuam informações de
medidas socioeducativas registradas anteriormente. O sistema deve marcar automaticamenteasfamílias ou pessoas reincidentes e também deve possibilitar a marcação manual,

20.1.200. Quando utilizado controle de estoque, deve ser obrigatório informar o local de
armazenamento para validação de saldos disponíveis.

20.1.201. Disponibilizar caixa para marcação de pessoa ou familia que possuam informações de
violências registradas anteriormente. O sistema deve marcar automaticamente as famílias ou
pessoas reincidentes e também deve possibilitar a marcação manual.

20.1.202. Permitir como parte integrante do atendimento, o controle de informações sigilosas,
possibiltando a parametrização de quais especialidades e unidades de assistência social terão
acesso aos detalhes do atendimento registrado como sigiloso.

20.1.203. Permitir informar nas Medidas Socioeducativas as horas totais, horas mensais, horas
cumpridas e horas faltantes.

20.1.204. Permitir o registro de procedimentos realizados, podendo selecionar múltiplos
procedimentos.

20.1.205. Permitir realizar a aceitação da indicação para o Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vinculos de forma rápida, através de atalho na tela inicial do sistema.

20.1.206. Permitir o cadastro de benefícios informando minimamente a descrição, detalhes e tipo
do auxilio, Deve ser possivel ainda, inativar o registro quando o mesmo não for mais necessário.

20.1.207, Permitir realizar a movimentação de benefícios sociais de forma rápida, através de
atalho na tela inicial do sistema

20.1,208, Permitir através do cadastro de benefícios a configuração da forma de entrega do
mesmo, com asopções de ser automático durante atendimento, ou por confirmação.

20.1.209. Possibilitar a vinculação de participantes dos benefícios coletivos através de grupos
pré-definidos.

20.1.210. Permitir concessão de benefícios aos cidadãos de forma coletiva, possibilitando
identificar cidadãos e profissionais.
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20.1.211. Permitir o controle de movimentação de benefícios, quando benefício configurado para
entrega não automática.

20.1.212. Permitir o registro de atividades coletivas
detalhamentoeprofissionais responsáveis.

formando atividade, participantes,

20.1.213. Permitir vincular múltiplos anexos ao registro das Atividades coletivas.

20.1.214. Possibilitar a vinculação de participantes das atividades coletivas através de grupos
pré-definidos.

20.1.215. Permitir o registro dos acolhimentos do tipo mulheres vítimas de violências por unidade
social, com identificação da natureza do acolhimento, agressor, dados de contato e local de
trabalho do agressor, indicativo de uso de drogas e de álcool, boletim de ocorrência, cidadãos
acolhidos juntamente com a vitima e detalhamentos.

20.1.216. Permitir identificar se os acolhimentos realizados são reincidentesde forma automática
caso a pessoa já tenha passado por um acolhimento anteriormente e também de forma manual

20.1.217. Permitir o registro de acolhimentos do tipo institucionais ou familiares das pessoas com
identificação do motivo, instituição, situação e data de início.

20.1.218. Permitir o registro de acolhimentos do tipo Pernoite das pessoas, com identificação do
motivo, data de início, situação, instituição de acolhimento e detalhes.

20.1,219. Permitir o controle das vagasde acolhimento por tipo (Institucional, familiar, pernoite e
mulheres vítimas de violência), realizado notificação sobre disponibilidade das vagas no
momento do acolhimento.

20.1.220. Permitir o registro de acolhimentos encerrados com identificação do motivo de
encerramento, situação, data do encerramentoe detalhamento.

20.1.221, Possibilitar em casos de reincidência de acolhimentos, informar qual o motivo da
reincidência.

20.1.222. Permitir a criação deplano de acompanhamento familiar no mínimo as seguintes
informações: família acompanhada, integrantes participantes, vulnerabilidadese potencialidades
identificadas, compromissos assumidose ações realizadas e o plano de ação de acordo com as
orientações técnicas do MDS para elaboração do plano.

20.1.223. Permitir a criação plano individual de atendimento contendo no mínimoas seguintes
informações: pessoa acompanhada, vulnerabilidadese potencialidades identificadas e O plano
de ação de acordo com as orientações técnicas do MDS para elaboração do plano.

20.1.224. Permitir o registro do descumprimento de condicionalidades do Bolsa Família,
informando qual o descumprimento de cada integrante, mês e ano da repercussão, efeito, e
identificação do registro no SICON.

20.1.225. Permitir o registro de frequência (presença ou falta) para cada aluno em cada dia de
aula da turma e módulo.

20.1.226, Permitir a vinculação de múltiplos anexos que serão utilizados em cada turma.

20.1.227. Possibilitar a inclusão, edição, exclusão e inativação dos cadastros de cursos,
permitindo no mínimo informar a descrição do curso, O cadastro deve possibilitar ainda informar
se o curso tem vínculo com algum programa social, podendo informar um ou mais programas.
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20.1.228. Permitir a formação de turmas para cada curso, detalhando os dados de descrição da
turma, data incial, data final, capacidade departicipantes, situaçãoe frequência semanal,

20.1.229. Permitir a realização das matrículas dos alunos de acordo com o curso e turma
desejado.

20.1.230. Permitir através dasturmas a vinculação de diversos módulos detalhando os dados de
cada módulo comadata inicial, data final, carga horária e profissional.

20.1.231. Permitir o registro das atividades internas realizadas pelos profissionais, como
reuniões, capacitações, elaboração de atase relatórios, entre outros,

20.1.232. Permitir o registro da averiguação cadastral para pessoas e famílias incritas no
CadUnico.

20.1.233, Permitir o registro de múltiplos acompanhamentos para as averiguações cadastrais em
andamento,

20.1.234. Permitir definir prazo de resposta no processo de averiguação cadastral, e o upload de
múltiplos arquivos para encaminhamento.

20.1,235. "Permitir informar o desfecho do processo após averiguação encerrada,
disponibilizando minimamente as seguintes informações:

20.1.236. Bloqueio PBF, Cancelamento PBF, Exclusão de Pessoa Cad Único, Exclusão de
Família Cad Único, Devolutiva Min. Da Cidadania ou Devolutiva outros Órgãos Oficiais."

20.1.237, Permitir o controle de despachos de documentos entre unidades e profissionais da
assistência social, realizando notificação de recebimento.

20.1.238. Permitir a visualização do histórico de movimentações do processo de averiguação
cadastral das famílias.

20.1.239. Permitir o registro de denúncia de forma sigilosa para processo de averiguação
cadastral.

20.1.240. Permitir através do histórico a visualização sintetizada do total das atividades coletivas
que a pessoa participou, além de visualizar as informações detalhadas, como tipo da atividade,
data e horário e profissional responsável.

20.1.241. Permitir através do históricoavisualização sintetizada do total de atendimentossociais
registrados para a pessoa, além de visualizar as informações detalhadas, como data e hora do
atendimento, unidade, profissional responsável, motivo do atendimento, estratégia e parecer
técnico do profissional,

20.1.242, Permitir através do histórico a visualização sintetizada das medidas socioeducativas
registradas para a pessoa, além de visualizar as informações detalhadas comoa data e hora do
registro, tipo da medida, situação da medida,data de Inicio, e detalhes do atendimento.

20.1.243, Permitir através do histórico da pessoa, a visualização da composição familiar da
pessoa, identificando o parentesco de cada integrante em relação ao responsável familiar

20.1.244. Permitir através do histórico a visualização sintetizada das violências e violações dos
direitos registradaspara a pessoa, além devisualizaras informações detalhadas como, data e
hora do registro, tipo da violência e o estágio da violência.
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20.1.245. Permitir através do histórico o alerta e bloqueio de informações classificada como
sigilosas de acordo com a especialidade do profissional.

20.1.246. Permitir através do histórico a visualização das informações atravésde linha do tempo
da pessoa selecionada, mostrando de forma cronológica os acontecimentos registrados para a
pessoa, com a possibilidade de realização de filtro por data inicial, final e tipo de eventos,

20.1.247. Permitir através do histórico a visualização sintetizada do total dos agendamentos
realizados para a pessoa, além de visualizar as informações detalhadas, como data e hora,
situação, profissional, especialidade. E em casos de agendamentos cancelados, motivo e data
do cancelamento.

20.1.248. Permitir através do histórico realizar uma busca avançada por uma unidade de
assistência social específica, para localizar um atendimento da pessoa ou família selecionada

20.1.249. Permitir através do histórico a visualização sintetizada do total das recepções de
atendimentos realizadas para a pessoa, além de visualizar as informações detalhadas, como
data e hora da recepção, unidade, estratégia, motivo da recepçãoeprofissional responsável

20.1.250. Permitir através do histórico a visualização sintetizada do total dos benefícios sociais
concedidos para a pessoa, além de visualizar as informações detalhadas, como tipo do
benefício, data e hora da entrega, quantidade entregue e profissional responsável

20.1.251. Permitir através do histórico realizar uma busca avançada por profissional específico,
para localizar um atendimento da pessoa ou família selecionada.

20.1.252. Permitir através do histórico a visualização sintetizada do total dos encaminhamentos
realizados para a pessoa, além de visualizar as informações detalhadas, como data e hora,
objetivo do encaminhamento, situação, profissional responsável e detalhesdo atendimento.

20.1.253. Permitir através do histórico a visualização do percentual de preenchimento do
cadastro da pessoa selecionada, possibilitando identificar os campos que faltam preencheras
informações,

20.1.254. Permitir através do histórico a visualização sintetizada do total dos programassociais
registrados para a pessoa, além de visualizar as informações detalhadas, como tipo do
programa, data da inclusão, situação, profissional responsável e unidade de realização.

20.1.255. Permitir através do histórico a visualização sintetizada dos acolhimentos registrados
para a pessoa, além de visualizar as informações detalhadas comoadata e hora do registro, tipo
do acolhimento, motivo,e profissional responsável.

20.1.256. Permitir através do histórico o acompanhamento mensal do registro de pagamento do
Bolsa Família.

20.1.257. Permitir através do histórico filtrar a visualização das informações cadastrais da
pessoa, da sua família atual ou de todas as famílias que a pessoa já tenha estado, com a
possibilidade de visualizar os respectivos dados cadastrais.

20.1.258. Permitir através do histórico realizar uma busca avançadapor datas específicas, para
localizar um atendimento da pessoa ou família selecionada.

20.1.259. Permitir através de ferramenta de histórico, acesso à todas as movimentações
realizadas com o documento, contendo minimamente: data e hora do envio, situação atual e
prazode resposta
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20.1.260. Permitir através do histórico a visualização detalhada de dados da pessoa
selecionada, como data de nascimento, idade, nome social, sexo, endereço, escolaridade,
trabalho e remuneraçãoe situação cadastral, além de visualizar a data de inclusão e data da
última alteração ocorrida no cadastro da pessoa.

20.1.261. Permitir através do histórico a visualização sintetizada das matrículas dos cursos
realizados pela pessoa, além de visualizar as informações detalhadas como a data da matrícula,
situação, nome do curso, nomeda turma, unidade de realizaçãoefrequência,

20.1.262, Permitir a exclusão de datas permitindo o bloqueio da agenda em dias que o
profissional não fará atendimento.

20.1.263. Permitir a criação de horários de agendamento especificos para equipes de
atendimentos, especialidades ou profissionais.

20.1.264. A definição dos horários de atendimento para cada agendamento deverá ser realizada
pordia da semana, sendo possível definir quantidade ou tempo de atendimento para cada dia da
semana. Também deveser possível replicar a configuração de um dia da semana para outro.

20.1.265. Permitir a exclusão de datas e horários específicos que o profissional não fará
atendimento.

20.1.266. Deve ser possivel definir uma data de início para cada cadastro de horário de
agendamento, obrigatoriamente. Enquanto,a data final deveser opcional.

20.1.267. Permitir a definição dos horários de agendamento para atendimentos, sendo possível
selecionar os dias da semana que farão parte da agenda, e o horário inicial e final de
atendimento.

20.1.268. Permitir a realização do cancelamento de um agendamento, caso identificado
necessidade, informando minimamente a data, hora e o motivo do cancelamento.

20.1.269. Permitir, através de legenda por coresa visualização de agendamentos pendentes,
atendidos ou cancelados.

20.1.270. Permitir através de tela única a visualização da agenda de toda a unidade,
possibilitando filtrar agendamentos só da unidade, de uma especialidade desejada, ou de um
único profissional

20.1.271. Permitir a parametrizara forma de visualização da agenda, disponibilizando as opções
por mês, por semanae por dia, ficandoa cargo do profissional selecionar o tipo de visualização
desejada.

20.1.272. Permitir a realização de agendamento de atendimentos para uma equipe de
profissionais em horários pré-definidos de acordo com a necessidade, notificando a pendência
do agendamento para todos os profissionais da equipe.

20.1.273. Permitir, sem a necessidade de intervenção de qualquer profissional, a visualização
dos feriados nacionais e o bloqueio automático dos diaspara agendamento.

20.1.274, Permitir a realização de agendamento de atendimentos em horários pré-definidos
podendo de acordo com a necessidade, realizar agendamento apenas para uma unidade, para
uma especialidade ou ainda para um profissional em específico.
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20.1.275, Possibilitar realizar configuração de envio de SMS para notificação de data e horário
de agendamentos.

20.1.276. Disparar de forma automática o envio do SMS de acordo com mensagem configurada
para as pessoas com agendamentos pendentes.

20.1.277. Disponibilizar mensagem padrão de envio de SMS para notificação de agendamentos.

20.1.278. Disponibilizar configurações de mensagem de envio de SMS para notificação
utilizando dados do agendamento.

20.1.279. Permitir a criação dinâmica de formulários de pesquisa, como parte integrante do
sistema, referente aos serviços ofertados.

20.1.280. Permitir parametrizar se as perguntas serão obrigatórias ou não,e disponibilizando
minimamente as seguintes opções de configuração: Múltipla escolha, Caixa de seleção, Data,
Resposta curta, Numérico.

20.1.281. Permitr o preenchimento das respostas dos formulários de pesquisa de opinião em
ambiente online externo, sem limitação de acesso.

20,1.282, Permitir configurar data de inicial e final para resposta da pesquisa aplicada.

20,1.283. Realizar o envio da pesquisa de forma automática para todos os e-mails configurados.

20.1,284. Permitir definir e-mails aos quais irão recebera pesquisa,

20.1.285, Permitir a apuração das respostas aos formulários de pesquisa de opinião, agrupadas
por perguntas enviadas.

20.1.286. Permitir a unificação de registros duplicados através comparação visual de detalhes
dos registros selecionados.

20.1.287. Permitir realizar unificação de cadastro de Famílias que estão em duplicidade na base,
realizando a migração das informações e atendimentos da família migrada para a que será
mantida.

20.1.288. Permitir a visualização do histórico das unificações de registros realizadas exibindo o
registro quefoi mantido e os que foram excluídos.

20.1.289. Permitir filtrar o histórico de unificações pelo código do registro, período, tabela e/ou
usuário de sistema

20.1,290. Permitir realizar unificação de cadastro de Pessoas que estão em duplicidade na base,
realizando a migração das informações e atendimentos da pessoa migrada para a que será
mantida.

20.1.291. O sistema deve ser capaz de pesquisar por registros duplicados atravésde critérios de
comparação pré-estabelecidos.

20.1,292. Permitir realizar a unificação de cadastros gerais que estão em duplicidade na base,
contendo minimamente unificações de: - Relações de Parentesco, Estado Civil, Orientações
Sexuais, Escolaridades, Regimes de Contratação, Unidades de medidas, Fornecedores,
Logradouros, Cursos, Origem do encaminhamento, Especialidades, Formações Superiores,
Procedimentos realizados, Grupos de atividades coletivas, Equipes de Atendimentos,
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Deficiências, Motivo de inativação de programa social, Serviço, Projeto ou Programa Social,
Benefícios, Bairro ou Localidade, Religiões e Tradições Espirituais,

20.1.293. O sistema deve permitir configuração de alerta em caso de não assinatura de
documentos.

20.1.294. O sistema deve solicitar a confirmação do certificado digital que deve será utilizado
para a realização da assinatura digital. No momento da confirmação devem ser exibidos
minimamente as informações de número de série, tipo (A1, AZ, A3..), titular, validade e
documento.

20.1.295. O sistema deve permitir a visualização do documento antes da confirmação da
assinatura digital,

20.1.296. O sistema deve permitir somente a utilização de certificados digitais dentro do período
de validade paraarealização de novas assinaturas de documentos.

20.1,297. O sistema deve permitir somente a utilização de certificados digitais em conformidade
com o padrão ICP - Brasil para assinatura de documentos,

20.1.298. O sistema deve permitir a configuração de quais documentos podem ser assinados,

20.1.299. Disponibilizar tela para consulta dos documentos pendente e assinados possibiltando
visualização por período de datas.

20.1.300. Possibilitar a assinatura digital individualmente ao término do atendimento ou
posteriormente através de tela de certificados pendentes de assinatura.
20.1.301. Os formatos dos documentos assinados devem ser p7s ou PDF garantindo a
integridade, não repúdio e autenticidade das informações.

20.1.302, Possibilitar o armazenamento das certificações digitais dos atendimentos em banco de
dados fisicamente separado, garantido a segurançae preservação das informações.

20.1.303, Permitir a delimitação da área de abrangência dos equipamentos.

20.1,304. Permitir o georreferenciamento da localização dos equipamentos privadose públicos
da rede socioassistencial.

20.1.305. Deverá ser possível a aplicação de zoom ao mapa, permitindo a visualização com
maiores detalhes das informações apresentadas.

20.1.306. Possibilitar a visualização no formato "Satélite", ou seja, exibindo imagem da região
visualizada.

20.1.307. O cadastro da pessoa deverá ser georreferenciado automaticamente, atribuindo a
atitude e longitude do endereço conforme informações de município, bairro, logradouro e
número do endereço.

20.1.308. Possibilitar a visualização na estrutura de mapa de calor (heatmap), que busca
demonstrara intensidade de determinadas ocorrências utilizando cores e dimensões, em relação
aos filtros aplicados. Sendoque, quanto mais quente for a cor exibida, maior éaintensidade de
determinada situação dentro daquela área no mapa.

20.1.309. Possibilitar a visualização do mapa de forma detalhada, nesta visualização o mapa
deverá marcar o exato endereço ondea situação ocorreu, em relaçãoaosfilos aplicados,
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20.1.310. O conjunto de filtros do mapa deve possuir minimamente os seguintesitens:
- Sexo, Idade, Nacionalidade, Escolaridade, Deficiências, Especificidades sociais, Atendimentos
sociais, Programas sociais, Benefícios sociais, Medidas socioeducativas, Violências ou violações
de direitos.

20.1.311. Permitir a visualização das vulnerabilidades das famílias pelo mapade calor e ainda
pelo mapa detalhado.

20.1.312. Possibilitar alternar a visualização do mapa detalhado entre pessoas e famílias do
município.

20.1,313. Possibilitar a visualização do mapaem tela cheia,

20.1,314, Possibilitar alternar a visualização do mapa de calor entre pessoas e famílias do
município.

20.1.315. Possibilitar a utilização de vistas panorâmicasde 360º na horizontal e 290º na vertical
que permite visualização da região ao nível do chão/solo.

20.1.316. Possibilitar a exportação de arquivo XML com informações do formulário mensal de
atendimento - C.R.EASS.

20.1.317. Disponibilizar ajuda em cada um dos campos do formulário do centro POP, orientando
o profissional de onde a informaçãoé contabilizada.

20.1.318. Permitir que seja aplicado filtro por unidade de assistência social, mês e ano para
carregamento das informações.

20.1.319. Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento - POP, Gerando
automaticamente de acordo com os Serviços Especializados para Pessoas em Situação de Rua.

20.1.320. Disponibilizar ajuda em cada um dos campos do formulário do CRAS, orientando o
profissional de onde a informação é contabilizada.

20.1.321, Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento — C.R.A.S. gerando o
formulário automaticamente de acordo com os registros dos atendimentos, acompanhamento
P.A.LF., atendimentos individualizados e coletivos.

20.1.322. Permitir que seja aplicado filo por unidade de assistência social, mês e ano para
carregamento das informações.

20.1.323. Disponibilizar ajuda em cada um dos campos do formulário do CREAS, orientando o
profissional de onde a informação é contabiizada.

20.1.324. Permitir que seja aplicado filtro por unidade de assistência social, mês e ano para
carregamento das informações.

20.1.325. Possibilitar a exportação de arquivo XML com informações do formulário mensal de
atendimento -CRAS.

20.1.326. Disponibilizar configuração para lançamentos e ajustes manuais das quantidades
geradas pelo sistemapara os formulários de CRAS, CREASe POP.

20.1.327. Possibilitar a geração do formulário mensal de atendimento — C.R.E.A.S. gerando o
formulário automaticamente de acordo com os registros dos atendimentos, acompanhamento
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PAEFI, vitimas de violências e violações, pessoas em situação de rua e medidas
socioeducativas.

20.1.328. Permitir a importação periódica dos cadastros realizados no CADÚNICO,
possibilitando visualizar o progresso do processo de importação.

20.1.329. Permitir, verificar o resultado da importação do CADÚNICO.
A verificação deverá ser

realizada através da própria tela de importação, detalhando o motivo, e linkando com o cadastro
da Família no sistema, caso a importação tenha sido bem-sucedida,

20.1.330. Permitir, verificar o resultado da importação do CADÚNICO, separando registros
importados dos não importados

20.1.331. Permitir, verificar o resultado da importação do CADÚNICO, filtrando informações
através dos campos, código da familia no CadÚnico, nome, CPF ou NIS do responsável familiar.

20.1.332. Permitir a importação periódica dos registros dos Descumprimentos das
condicionalidades do Bolsa Família,

20.1.333, Possibilitar a visualização do motivo de não importação decada registro.

20.1.334. Permitir, verificaro resultado da importação da folha de pagamento do Bolsa Família,
separando registros importados dos não importados.

20.1.335, Permitir a importação periódica, da folha de pagamento do Programa Bolsa Família
exibindo as informações no sistema.

20.1.336. Permitir a visualização dos detalhes do recebimento exibindo minimamente o critério e
valor recebido, assim como a situaçãoeintegrante condizente com o critério.

20.1.337. Permitir a visualização do motivo de não importação de cada registro.

201.338. Permitir, verificar o resultado da importação dos Descumprimentos das
condicionalidades do Bolsa Família, separando registros importados dos não importados.

20.1.339. Permitir a importação periódica, da lista dos beneficiários do BPC - Benefício da
Prestação Continuada exibindo as informações nosistema.

20.1.340. Permitir, verificar o resultado da importação dos BPC - Benefício da Prestação
Continuada, separando registros importados dosnão importados.

20.1.341. Permitir a visualização dos detalhes da vinculação do programa exibindo minimamente
o número do benefício, o tipo easituação do vínculo da pessoa com o programa.

20.1.342. Possibilitar a visualização do motivo de não importação de cada registro.

20.1.343. Permitir a importação periódica, do CECADexibindo as informações no sistema.

20.1.344. Permitir a importação periódica dos cadastros realizados no CECAD, possibilitando
visualizar o progresso do processo de importação.

20.1.345. Permitir, verificar o resultado da importação do CECAD, separando registros
importados dos não importados.

20.1.346. Permitir, verificar o resultado da importação do CECAD, filtrando informações através
dos campos, código da família no Cecad, nome, CPF ou NIS do responsável familiar.
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20.1.347. Permitir, verificar o resultado da importação do CECAD. A verificação deverá ser
realizada através da própria tela de importação, detalhando o motivo, e linkando com o cadastro
da Família no sistema, caso a importação tenha sido bem-sucedida.

20.1.348. Possibilitar a configuração de privilégios podendo restringir ou compartilhar o acesso
ao relatório/documento por profissional e/ou por perfis de acesso.

20.1.349. Possibilitar a configuração de relatórios e documentos diretamente pelo sistema como
parte integrante do próprio aplicativo. Deve permitir que as preferências de novos relatórios
sejam criados sem a necessidade de atualizar o sistema.

20.1.350. Possibilitar a cópia de preferências de relatório permitindo criar novos relatórios com
base em existentes

20.1.351. Permitir configurar as informações que serão exibidas com base nos campos das
tabelas selecionadas.

20.1.352. Possibilitar que todas as configurações de emissão de relatórios sejam salvas como
preferências para que possam ser utilizadas novamente a cada emissão derelatório definindo a
descrição.

20.1.353, Permitir configurar um conjunto de campos para ordenação das informações definindo
se a ordenação é ascendente ou descendente.

20.1.354, Permitir configurar os filtros que definirão os registros que serão apresentados.

20.1.355. Deve ser possível personalizar cada filro definindo a descrição do campo,
obrigatoriedade de preenchimento, tipo de comparação e ainda determinar se é um fito fixo com
valor preenchido automaticamente.

20.1.356. Permitir configurar vários agrupamentos de informações e configurar a exibição de
cálculos como porcentagem e/ou totais nos agrupamentos.

20.1.357. Possibilitar a configuração de papel (orientação, tamanho, largura, altura), margens
(superior, inferior, esquerdae direita) e impressão delinhas zebradas.

20.1.358. Permitir configurar agrupamentos de informações com base nos campos das tabelas
selecionadas. Deve ser possível configurar a exibição de porcentagem ejou totais dos
agrupamentos.

20.1.359. Possibilitar que sejam configurados cálculos com contagem de registros, somas de
informações e expressões de cálculo.

20.1.360. Permitir a vinculação de rótulos aos relatórios/documentos criados com objetivo de
facilitar a sua localização.

20.2 APLICATIVO PARA DISPOSITIVOS MÓVEIS

202.1. Por questão de performance, os aplicativos móveis devem ser desenvolvidos em
linguagem nativa para as plataformas Android e IOS. Não deverá ser utilizado emulações ou
desenvolvimentos baseados em tecnologia web (webview, HTML, CSS).

20.22. O meio físico de comunicação utilizado será a Internet, com o uso do protocolo HTTPS
(Hypertext Transfer Protocol Secure - protocolo de transferência de hipertexto seguro, é uma
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implementação do protocolo HTTP sobre uma camada adicional de segurança que utiliza o
protocolo SSLTLS.)

20.23. Possibilitar, no sistema de retaguarda, a realização do planejamento de visitas
domiciliares por unidadeeprofissional. O planejamento podeser realizado para uma pessoa ou
toda uma família.

20.2.4. A integração entre o sistema de retaguarda e o aplicativo acontecerá através de API, e
deve ser garantida a disponibilização da informação para reuso pelos diferentes sistemas
transacionais implantados no município.

20.2.5. A troca de mensagens entre o web service e o aplicativo será realizada no padrão
Restful, com troca de mensagens no formato JSON.

20.26. Permitir definir a data e horário dos planejamentos de visitas domiciliares, além de
realizar a atualização das informações de contato da pessoa ou família que será atendida.

20.27. Disponibilizar aplicativo para dispositivo móvel aos profissionais da assistência social
comoobjetivo de permitir que sejam registradas as informações relacionadas aos atendimentos
realizados em domicilio.

20.28. O acesso ao aplicativo deverá ser autenticado por login e senha, sendo que estes
deverão ser os mesmos utilizados para o acesso ao sistema de retaguarda.

20.2.9. Na plataforma Android possibilitar a detecção automática de novas versões do aplicativo
disponibilizadas atravésdo sistemade retaguarda, permitindo download e atualização através do

próprio aplicativo.

20.2.10, Possibilitar o download das pessoas efou familias planejadas para o profissional
autenticado no aplicativo, trazendo as informações cadastrais destas pessoas, famílias e seu
histórico mais recente de atendimentos.

20.2.11. A partir do download do planejamento, o aplicativo móvel deve trabalhar de forma
independente a qualquer meio de comunicação com a base de dados central e sem conexão
ativa com a internet.

20.2.12. Permitir, através do sistema de retaguarda, a configuração de quais conjuntos de
campos do cadastro de pessoas estarão disponíveis para serem utilizados, podendo optar por
não exibir determinadas informações a respeito da família no aplicativo. Sendo que, pelo menos
os dados básicos de composição familiar e endereço devem estar sempre disponíveis.

20.2.13. O aplicativo deverá permitir a atualização do cadastro da pessoa, com no mínimo os
dados pessoais básicos de identificação, especificidades sociais, étnicas e culturais, endereço,
contatos, documentos, condições de saúde, informações gestacionais, escolaridade, trabalho e
remuneração, serviços, projetos ou programas sociais e composição familiar.

20.2.14. O aplicativo deverá permitir a atualização do cadastro da família, com.na minimo os
dados básicos de composição familiar, endereço, contatos, condições habitacionais, despesas
mensais, convivência familiar e comunitária e serviços, projetos ou programas sociais.

20.2.15. Permitir, através do sistema de retaguarda, a configuração de quais conjuntos de
campos do cadastro de famílias estarão disponíveis para serem utilizados, podendo optarpor
não exibir determinadas informações a respeito da família no aplicativo. Sendo que, pelo menos
os dados básicosde composição familiar e endereço devem estar sempre disponíveis,
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20.2.16. Nos atendimentos, permitir o registro de informações relacionadas a benefícios sociais,
com no minimo as informações do benefício, quantidade e previsão de autorização.

20.2.17. Nos atendimentos, permitir o registro de informações relacionadas asviolências ou
violações de direitos, com no mínimo as informações da violência ou violação de direito, estágio,
data da ocorrência e observações. Também deve ser possível marcar que a violência ou
violação de direito está associada ao uso de substâncias psicoativas.

202.18. Nos atendimentos, deverá permitir o registro de informações relacionadas aos
encaminhamentos, como no mínimo as informações de objetivo de encaminhamento, órgão
encaminhado e informações adicionais.

20.2.19. Permitir o registro de atendimentos sociais por estratégia de visita domiciliar, contendo
os detalhes do atendimento, motivos, data e horário, marcação de sigilo por especialidade ou
unidade e demais profissionais participantes.

20.2.20. O detalhamento dos atendimentos no histórico de pessoase farnílias deverá exibir no
mínimo as informações do profissional responsável, data e horário, unidade, motivos e
detalhamento.

20.221, O histórico de pessoase famílias deverá apresentar, quando existentes, as informações
de atendimentos, serviços, projetos, programas sociais, benefícios, benefícios coletivos,
recepções de atendimentos, encaminhamentos, agendamentos, atividades—coletivas,
descumprimentos das condicionalidades do Bolsa Família, medidas socioeducativas, violências,
violações dos direitos, acolhimentos, caracterização dos serviços especializados, procedimentos
realizadose solicitações de atendimentos ou abordagens sociais.

20.2.22. O detalhamento dos serviços, projetos e programas sociais no histórico de pessoas e
famílias deverá exibir no mínimo as informações do programa, data de inclusão, situação e
unidade.

20.2.23.Ohistórico deverá apresentar totalizadores para cada serviço utilizado pelas pessoasefamílias.

20.2.24. O detalhamento dos benefícios no histórico de pessoas e famílias deverá exibir no
mínimoas informações do tipo do benefício, profissional responsável, data e horário, unidade,
situação e detalhamento.

20.225. Disponibilizar a visualização do histórico de atendimentos das pessoas e famílias
carregadas para a base de dadosdo aplicativo. O histórico deverá contar com os registros mais
recentes de atendimentos realizados, visando não sobrecarregar a base de dados do aplicativo.

20.226. Durante a sincronização com a base central, caso ocorram inconsistências apresentar
no próprio aplicativo os detalhes da situação para que sejam corrigidos pelo profissional e uma
nova tentativa de sincronização seja realizada.

20.2.27. Possibilitar no aplicativo móvela sincronização das informações coletadas nasvisitas
domiciliares com a base de dados central. Possibilitar que sejam incluídos ou atualizados os
cadastros de pessoas, famíliase seus atendimentos registrados.

21. DA FISCALIZAÇÃOE DA GERÊNCIA

21.1. O gerenciamentoea fiscalização da contratação decorrentes deste Termo de Referência
caberão à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que determinará o que for necessário para
regularizar faltas ou defeitos, nos termos do artigo 67, da Lei Federal nº 8.666/93e, na sua falta ou

pedimento, pelo seu substituto legal.
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21.11. Ficam designadas como gestoras das contratações a Sra. DÉBORA NÁDIA PILATI
VIDOR, Secretária Municipal de Saúde, CPF/MF nº 038.501.089-37 e a Sra. MARIA CRISTINA
GUSSO, Secretária Municipal de Assistência Social, CPF/MF 471.434.280-00,

21.1.2, Ficam designados como fiscais os seguintes servidores:

SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Social, CPFnº 026.027.739-80, fiscal titular da
Secretaria Municipal de AçãoSocial;
FERNANDO CEZIMBRA GUIMARÃES, Professor, CPF nº 071.240.609-31, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Ação Social,

CLEUZA ARAÚJO COSTA, Agente Administrativo, CPF nº 025.218.139-58, fiscal titular da
Secretaria Municipal de Saúde;

DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.697.099-24, fiscal suplente da
Secretaria Municipal de Saúde;

214.3.Ofiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na ausência ou
impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal suplente
assumirá a função até o retorno do titular

21.2. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar a prestação dos serviços conforme
prescritos no Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos

comas especificações doedital
21.3. Fica reservadoàfiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso
singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o
fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.

21.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas
formalmente pela fornecedora, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em
tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

21.5. O fornecedor deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e
controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos,
explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados
necessários ao cumprimento doobjeto do Contrato.

21.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringemaresponsabilidade única, integral
e exclusiva do fornecedor, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações
próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de
irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Muni

ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuizo das penalidades previstas,
proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas
atividades.

1251125
Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQQtresbarras.pr.gov.br



=>74

Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADO DO PARANÁ

ANEXOVil - MODELO DE DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

do Município de Três Barras do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023.

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA

O representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no
CNPJIME nº XX.XXX.XKXIXKXX-XX, Sr(a) (NOME COMPLETO), declara, sob as penasda Lei, que
renuncia à Visita Técnica aoslocais e estrutura do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
essefato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem
avenças técnicas elou financeiras para com a Contratante

Por ser a expressão da verdade, firmamosa presente declaração.

Locale data.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Carimbo e Assinatura
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AVISO DE ADIAMENTODE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do Paraná, torna público
para todos os interessados, que a licitação na modalidade PREGÃO, forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia
da informação — INTERNET objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE
GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A
MIGRAÇÃODE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL
E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO
E MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, marcada
originalmente para às 09 horas do dia 08 de novembro de 2023, FICA ADIADA
PARA O DIA 14 DE NOVEMBRO DE2023, 09 horas, por alterações no Termo de
Referência e consequentemente o Edital.

Informaçõese esclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e anexos
poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações, no endereço Avenida
Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Paraná - Telefone (45) 3235-1212 — e-
mail: licitação Dtresbarras.pr.gov.br. O Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinado no Portal da Transparência localizado no sitio do
Município de Três Barras do Paraná/PR (www .tresbarras.pr.gov.br), na plataforma da
BLL (wwwbllorg.br), também poderão ser solicitados através do e-mail
licitacaoQtresbarras.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado, das 8h30 às 17
horas.

PUBLIQUE-SE.
Três Parras do Paraná/PR, 30 de outubro de 2023.

//
GERSO FANSeiaPrefeito Municipal
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Valor: R$6 002.11 (seis mile dois reais onze centavos);
Vigência: 04/10/2024.

Tomazina, 04 de outubro de 2023,

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 742023
Contratado: CRS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA CNPJ: 47.515.013/0001.67

Objetoo Registro de preço para aquisição eventual e parcelada de
gêneros alimentícios e materiais de consumo e de limpeza para as.
Secretarias do município de Tomazina'PR. conforme especificações e
quantitativos constantes no Terma de Referência c no Editalde
Licitação.
Valor: R$13.814,58 (treze mil c oitocentos e quatorze reais e
cinquenta e oito centavos)
Vigência: 04/10/2024.

Tomazina, 04 de outubro de 2023.

FLAVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO
Prefeito

Publicado por:e NaoCi Ideia ESFDBES

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023

O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, Estado do
Paraná, toma público para todos os interessados, que à licitação na
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço,
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação —

INTERNET objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE
DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO
INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DOstinio Siro recnico É Mastresção,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA—MUNICIPAL, marcada
originalmente para às 09 horas do dia 08 de novembro de 2022.
FICA ADIADA PARAODIA 14 DE NOVEMBRO DE 2023, 09
horas, por alterações no Termo de Referência e consequentemente o
Edital

Informaçõeseesclarecimentos relativos ao Edital, modelos, adendos e
anexos poderão ser solicitados junto ao Departamento de Licitações,
no endereço Avenida Brasi, 245, cento, Três Barras do Paraná,
Paraná Telefone (45) SÓSIZ email
liitaçãotresbaras pego be. O Edital e sous respectivos modelos
adendos e anexos. poderá ser examinado no Portal da Transparência
localizado no sido Muniipio| de Trés Barras do ParanáPR.
(oewcresbaras pr go), na plataforma da BLL (ww blLorg br),

também poderão ser soliotados através do email
lisiacaoresaras pr go br, ou pessoalmente no endereço citado,
ds Bh50 às 17 horas

PUBLIQUE-SE.
Três Barras do Paraná!PR, 30 de outabrode 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Vanessa Macagnan

Código Identificador:

RESOLUÇÃO: 008/CMAS/2023

Súmula: Aprovação da Prestação de Contas da
Expansão MSE - LA e PSC do FEAS, referente ao
recurso executado no 1º semestre de 2025.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Três Basras do
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei Municipal nº 2057/2021 e.
Considerando deliberação e aprovação dos membros do Conselho
Municipal de Assistência Social, em reunião realizada no dia
30/10/2023, Ata nº 0102023;

Resolve:

A = 1º Aprovar a prestação de contas referente ao 1º semestre de
2023, dos recursos financeiros da Expansão MSF — LA e PSC,
recebidos do cofinanciamento estadual, ao Fundo Municipal de
Assistência Social,

“A—2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

“Três Barras do Pasan, 30 de outubro de 2023.

VANESSA BULIGON,
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador:D49E33D3

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO: 009/202HCMAS.

Súmula: Aprovação da Prestação de Contas doPiso
Paranaense de Assistência Social - PAS1, referente
aos recursos executadona|º semestre de 2023,

O Conselho Municipal de Assistência Social de Três Barras do
Paraná, Estado do Paraná, nouso de sus atribuições que lhe confere a
Lei Municipal nº 2057/2021 e,
Considerando deliberação € aprovação dos membros do Conselho
Municipal de Assistência Social, em reunião realizada no dia
30/102023, Ata nº 010/2023,

Resolve

Am. - 1º O Conselho Municipal de Assistência Social de Três Barras.
do Paraná, aprovou a Prestação de Contas do Piso Paranaense de
Assistência Social - PPASL, referente aos recursos executado no 1º

semestre de 2023.

“As — 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Três Barras do Paraná, 30 de outubro de 2023.

VANESSA BULIGON,
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Publicado por:
Luiz Antonio Cecato Dal Magro

Código Identificador:07500724

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO: 010/CMAS202
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Filtro por Título

Filtro por Título

Data de
Título publicação

O prisão cxetrônico nº 50/2023 -resistro De Preço 0771112023

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA
ATENDER A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL. (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-60-2023-registro-de-
preco-para-prestacao-de-servicos-de-borracharia-para-
atender-a-frota-da-administracao-publica-municipal)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023 - CONTRATAÇÃO DE O6rti/2023
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTINUADOS DE DESINSETIZAÇÃOE DESRATIZAÇÃO,
BEM COMO LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS
DÁGUA, COM O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA,
TODOS OS INSUMOS, MATERIAIS, EQU

(/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
O citronicospresas-cistronico-n-55-2023-contratacao-ce-

empresa-especializada-na-prestacao-de-servicos-
continuados-de-desinsetizacao-e-desratizacao-bem-
como-limpeza-e-desinfeccao-de-caixas-d-agua-com-o-
fornecimento-de-mao-de-obra-todos-os-insumos-
materiais-equipamentos-e-ferramentas-necessarios-:
serem-executados-nas-areais-internas-e-externas-das-
unidades-administrativas-escolares-e-de-saude-da-

administracao-)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2023 - CONTRATAÇÃO DE 311012023

SERVIÇOS DE SEGURO PARA 07 (SETE) VEÍCULOS QUE
COMPOEM A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL, (/transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-58-2023-contratacao-de-
servicos-de-seguro-para-07-sete-veiculos-que-compoem-
a-frota-da-administracao-publica-municipal)

Exibirg 50 »

Autor Acessos

Escrito Acessos: 43

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 52

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 102

por Miria
Mencatto



Data de
Título publicação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 - CONTRATAÇÃO DE 19/10/2023
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇADE USO DE

SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO

DE DADOS, IMPANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO
INICIAL E TREINAMENTO DU

(!transparencia/admylicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-57-2023-contratacao-de-
empresa-para-fornecimento-de-licenca-de-uso-de-
sistema-integrado-de-gerenciamento-de-saude-e-
assistencia-social-compreendendo-a-migracao-de-
dados-impantacao-dos-sistemas-treinamento-inicial-e-
treinamento-durante-a-execucao-do-contrato-suporte-
tecnico-e-manutencao-conforme-especificacoes-e-

e quantitativos-constantes-neste-termo-de-referencia-
destinados-a-ate)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2023 - AQUISIÇÃO DE 19/10/2023
CESTAS DE ALIMENTOS PARA ATENER AO PROGRAMA
NATAL SOLIDÁRIO, CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
2543/2023. (Itransparencia/admlicitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-56-2023-aquisicao-de-
cestas-de-alimentos-para-atener-ao-programa-natal-
solidario-criado-pela-lei-municipal-n-2543-2023)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2023 - CONTRATAÇÃO DE 18/10/2023
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE GÁS ENGARRAFADO

DE USO MEDICINAL E INDUSTRIAL PARA ANTEDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DEes E DE OBRAS, VIAÇÃOE SERVIÇOS URBANOS.

(!transparencia/adm/licitacoes/pregao-
eletronico/pregao-eletronico-n-55-2023-contratacao-de-
empresa-para-fornecimento-de-gas-engarrafado-de-
uso-medicinal-e-industrial-para-anteder-as-
necessidades-das-secretarias-municipais-de-saude-e-de-

obras-viacao-e-servicos-urbanos)

Autor Acessos

Escrito Acessos: 139

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 171

por Miria
Mencatto

Escrito Acessos: 120

por Miria
Mencatto



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICONº 57/2023
Processo Administrativo Nº 118/2023

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/10/2023 11

o LOTE 1

Item: 1 Quant: 1 Unidade: Serviço Val, Ref.: 14.430,00

scrição: Implantação, conversão de dados, treinamento dos servidores da saúde no sistema de Gestão em Saúde

for MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 111 wisatons 14.400,00

PARTICIPANTE 104 Serviço | Serviço 010
PARTICIPANTE 051 PROPRIA 1443000

Item: 2 Quant: 12 Unidade: Valor Mensal Val. Ref.: 4.890,00
Descrição: Licença de uso, manutenção, suporte remoto, correções e atualizações dosistema de Gestação em Saúde
Pública e hospedagem em nuvem.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 051 PROPRIA agso00
PARTICIPANTE 111 dora assog0
PARTICIPANTE 104 PrópriiSenviço)PrópiiSeniço ass000

Item: 3 Quant.: 120 Unidade: Hora Técnica Val, Ref.: 168,00

Descrição: Hora Técnica de treinamento pós implantação sob demanda e não obrigatório (reserva técnica)
Autor Marca/Modelo Valorq mm wisntons 166,00

FRTICIPANTE 104 Saio béniço 18400

PARTICIPANTE 051 PROPRIA 188.00

LOTE2 —
Item: 1 Quant: 1 Unidade: Serviço Val. Ref.: 6.250,00
Descrição: Implantação, conversão de dados, capacitação dos servidores da Assistência Social no Sistema de Gestão
Pública em Assistência Social, compreendendo no mínim

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 144 visntons 622000
PARTICIPANTE 076 Seniço / Serviço [5
PARTICIPANTE 030 PROPRIA. 625000

Item: 2 Quant.: 12 Unidade: Valor Mensal Val, Ref.: 1.462,00

Descrição: - Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa Família;

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 030 PROPRIA 1.462,00

PARTICIPANTE 076 Seniço | Serviço 1.320,00

PARTICIPANTE 144 wisntons. 1.460,00

1de2
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Quant: 1 Unidade: Serviço

Descrição: - Gestão de Atendimentos Sociais;

Anz47

Val, Ref.: 2.065,00

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 144 wisntons. 2.060,00

PARTICIPANTE 076 Serviço! Serviço 2.059,00

PARTICIPANTE 030 PROPRIA 2.065,00

Item: 4 Quant: 12 Unidade: Valor mensal Val. Ref.: 441,50
Descrição: - Gestão de Benefícios;

Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 030 PROPRIA 441,50

TICIPANTE 076 PrópriaiSenviço | PrópriolSenviço 360,00

Item: 5 Quant.: 80 Unidade: Horas Val. Ref.: 168,30

Descrição: - ProgramasSociais;
Autor MarcalModelo Valor
PARTICIPANTE 144 wisntons 168,00

PARTICIPANTE 076 Seniço Serviço 154,00

PARTICIPANTE 030 PROPRIA 16830

2de2



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
Processo Administrativo Nº 118/2023

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/10/2023 11:00:56

Item: 1 Quant: 1 ! Val. Ref.: 14.430,00
Descrição: Implantação, conversão de dados, treinamento dos servidoresda saúde no sistema de Gestão em Saúde
Pública
Autor MarcalModelo Valor
WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENT wisntons 14.400,00

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E Serviço Seniço
— o oro

ASSESSORIA LTOA

ADE JESUS ROCHA ME PROPRIA 1443000

Item: 2 Quant: 12 Unidade: Valor Mensal Val. Ref.: 4.890,00
Descrição: Licença de uso, manutenção, suporte remoto, correções e atualizações do sistema de Gestação em Saúde
Pública e hospedagem em nuvem.

Autor —  MarcalModelo E
Valor

ADE JESUS ROCHA ME PROPRIA 4.880,00

DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E Própria/Serviço / PróprioiSorviço
— —

488000
ASSESSORIA LTDA pi no RoWINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA wisntons 850,00
Item: 3 Quant.: 120 Unidade: Hora Técnica Val. Ref.: 168,00
Descrição: Hora Técnica de treinamento pós implantação sob demanda e não obrigatório (reserva técnica)

Autor
[

MarcalModelo Valor
WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA. 166,00

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E Senigo
.

15400
ASSESSORIA LTDA EA DE JESUS ROCHA ME 168,00

o LOTE 2
R

Quant: 1 Unidade: Serviço Val. Ref.: 6.250,00
tação, conversão de dados, capacitação dos servidores da Assistência Social no Sistema de Gestão
tência Social, compreendendo no mínimo:

Autor MarcalModelo Valor
A DE JESUS ROCHA ME o PROPRIA 6.250,00

DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE Seniço/Seniço o oro
ASSESSORIA LTDA

o oWINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA wisntons| 622000

tt Quant: 12 Unidade: Valor Mensal Val. Ref.: 1.462,00
Descrição: - Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa Família;

1de3



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

ANnz49

TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

Autor MarcalModelo Valor
WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA wisntons o

1.460,00
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E Serviço | Serviço

—

1.330,00
ASSESSORIA LTDA.

ADE JESUS ROCHA ME PROPRIA 146200

Val, Ref.: 2.085,00Item: Quant.: Unidade: Serviço
Descrição: - Gestão de Atendimentos Sociai

Autor MarcalModelo Valor
WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTESLTDA  wimions o o

2.060,00

ADE JESUS ROCHA ME PROPRIA o 2.085,00

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E Serviço / Seniço—205000
ASSESSORIA LTDA

Item: 4 Quant: 12 Unidade: Valor mensal Val. Ref.: 441,50
Descrição: - Gestão de Benefícios;

Autor
ni) MarcalModelo .

Valor
15 DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E PropriaSeniço | PrópraSeniço, 360.00
RESESSORIA LTDA do - csWINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA wisntons 440,00

ADEJESUSROCHAME PROPRIA 441,50

Item: 5 Quant: 80 Unidade: Horas Val. Ret: 168,30
Descrição: - Programas Sociais;

Autor
— — NarcalModelo = — Valor

ADE JESUS ROCHA ME PROPRIA 16830

WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA wisnions 165,00

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E Serviço / Serviço 15400
ASSESSORIA LTDA

DOCUMENTOS ANEXADOS

2de3
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
Horário: 13/11/2029 29:26 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: hp:ancoeleronicoblobcore windows neparicpanidocumentsled70449 14d 144Tebdados4 157481035 par
Horário: 13/11/2023 23:28 Documento; Ato Constiutvo (Estatutoou ContratoSocial)
Endereço: htpanceeltronico.biob.core windows. netipartcipanidocuments!1c95bS3cical4ataS26bof4d2200dOc8 pat

Horário: 13/11/2023 23:28 Documento: Cadastro de CNP)
Endereço: hitp:!lanceeletronico biob.core windows netiparicipanidocuments/05140a6409a4e 1686 1b36de2a 169255 por
Horário: 13/11/2023 23:28

”

Documento: Certidão conjuntade débitos relativos a Tributos Federais
Endereço: htp:ancoeletronico bio: core iindows netpartcipantdocuments/62362343679841800673261954ac2b44 par

Horário: 13/1120232328
—

umento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endereço: htp:llanceeletronica biob.core windows, nevparticipantdocuments/08067a206095407cBbt0chOcieBdat9 pot
Horário: 13/11/2023 23:28.

|
Documento: Certidão de reguiaridadededébiio

com a Fazenda Municipal

Endereço: htp/lancwelotronico bio. core windows nalpartcipantdocuments/2c59ef3e476 14ea68c42145129bcOd tc po
Horário: 1371112029 29:26 Documento: Cordão de reguiaridadedébito para com o Fundo de Garantia por Tempo do Serviço (FGTS)

Endereço: htpanceeletranicoblotcore windows neupartcipantdocumenisSagdaSGo484044ad9d25eb0ac87307a4 pd
Horário; 13/11/2023 23:28 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNOT)

Enderoço: htnlancoolotronico.blob.core windows netipartipantdocuments/c9479f4GaSb4bS197ecdaaSBcA!foos pot
Horário: 13/11/2023 29:28

|
Documento: Certidão Negativa de Falência ou Concordata

|

Endereço: htp:/lancaoloronicoblob.cora windows. noUpartcipantdocumentsfedB0912905ec425cBab30d1 18aSiosa por

Horário; 13/11/2029 23:26 Documonto: Certidão Simplificada da Junta Comercial

Endereço: htp:/ancooletronico blob.coro windows netparticipantdocuments/510826357512464B94dO7453abf2tat. poi

Horários 13/11/2029 23:20 Documento: Deciaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação

Endoraço: htp:Hancor do ABASBIGASATAbODAA DO pt
Horário: 13/11/2023 23:26

[

Dociaração do inexistênciadefatos impeditvos ou supervenlentos

Endereço: ht:!lancoeleronico bob. core windows nel participantdocumentsc799c102fe44beS5sa6B95 18Sdcôme3o. pol

Horário; 13/11/2023 23:28 Documento: Deciaração de não utilização de mão de obra infantil

Endereço: hp:lancooletronico.bob.core windows nellparcipantdocumentsiffdaS86356044Sb98067036b7 tcdenspa
Horário: 13/11/2029 23:28. Documento: Outros documentos

Endereço: hp:ancosletroico ob. core sindow neipatcipantdocuments/83b1a1916c724308091c8eg00c207189 pat
Horário: 13/11/2029 23:28. Documento: Proposta empapeltimbrado,assinada e com CNPJ

Endoraço: htp:/ancoeletonico.biob.core windows netparticipantdocuments/fe2340983bbS4(Dfa7B6245!1Sebc6 pot

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

ATA DE SESSÃO- DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
Processo Administrativo Nº 118/2023

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/10/2023 11:00:56

MOVIMENTOS DO PROCESSO
ONMNZ0Z3 NEI6ÃO CADASTRO DE PROPOSTA ADE JESUS ROCHAME

04/11/202316:07:40CADASTRODE

PROPOSTA

WINSTONSSOLUÇÕES
INTELIGENTESLTDA

10/11/2023 12:09:33 CADASTRO DE PROPOSTA 1DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIALTOA= 23:25:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
LOTE

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 1 Unidade: Serviço Marca: wisnions Modelo:
Descrição: Implantação, conversão de dados, treinamento dos servidores da saúde no sistema do Gestão em Saúde Pública.
Quantidade: 1 Valor Unit: 11.774,80. Valor Total: 11.774,80
itom: 2 Unidade: Valor Mensal Marca: wisnlons Modelo:
Descrição: Licença de uso, manutenção, suporte remoto, correçõeseatualizações do sistoma de Gestação em Saúde Pública o
hospedagem em nuvem.
Quantidade: 12 Valor Unit: 3.996,10 Valor Total: 47.953,20
itom: 3 Unidade; Hora Técnica Marca: visnions Nodeio:
Descrição: Hora Técnica de treinamento pós implantação sob demanda e não obrigatório (reserva técnica)
Quantidade: 120 Valor Unit: 135,60 Valor Total: 16.272,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferainicial  OfortaFinal DI) ME

7 WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES 111 44:751.3330001-28 93.000,00 76.000,00. Sim

2 IS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 104 05.982:200/0001-00 77.160,10 77.460,10 153 Não
3 ADE JESUS ROCHA ME, 051 22.260.831/0001-35 93.270,00 93.270,00. 288 Sm

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OferaFinal DK) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferianicial  OfortaFinal Di) E

MOVIMENTOS DO LOTE
30/10/2023 14:00:55 PUBLICADO.

31/10/2023 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
14/11/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
14/1/2023 08:31:58 MENSAGEM PREGOEIRO
Bomdia, agradecemos a presença de todos. Informamos que a fase de lances iniciara exatamente as 09h, qualquer dúvida estamos.
à disposição no Chat.
14/11/2023 08:33:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Devido ao mal tempo, pode haver instabilidade no sistema.
14/11/2023 09:01:50 DISPUTA

Gerado em: 14/11/2023 08:11:51 1903



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
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14/11/2023 09:01:50 LANCE A DE JESUS ROCHA ME (PARTICIPANTE051) 93.270,00
J4/NNIz023 09:01:50 LANCE WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA (PARTICIPANTE 111) 93.000,00
J4/NNIZ023 09:01:50 LANCE JDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA 77160,10
J4/N1I2023 09:06:19 LANCE WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA (PARTICIPANTE 111) 76.000,00
74/11/2023 09:11:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificare readequar seus valores unitários para este lote.

14/11/2023 09:11:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lancesé WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
14/11/2023 09:11:50 HABILITAÇÃO

LOTE 2- HABILITAÇÃO
LOTE2º VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Tem: 7 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modelo: Serviço
Descrição: Implantação, conversão de dados, capacitação dos servidores da Assistência Social no Sistema do Gestão Pública em
Assistência Social, compreendendo no míni
Quantidade:1 Valor Unit: 0.10. Valor Total: 0.10
Tem:2 Unidade: Valor Mensal Marca: Serviço” Modelo: Senviço
Descrição: - Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa Família;
Quantidade: 12 Valor Unit: 1.330,00 Valor Total: 15.960,00
Tem:3 Unidade: Serviço Marcar Seniço Modelo: Serviço
Descrição: - Gostão do Atendimentos Sociais;
Quantidade: 1 Valor Unit: 2.050,00 Valor Total: 2.050,00
Tom; 4 Unidade: Valor mensal Marca: PróprialSeniço Modelo: Práprio/Serviço
Descrição: - Gestão de Benefícios;
Quantidade: 12 Valor Unit: 360,00 Valor Total: 4.320,00

Tom:5 Unidade: Horas Marca: Serviço” Modelo: Serviço
Descrição: - Programas Sociais;
Quantidade: 80 Valor Unit: 154,00 o Valor Total: 12.320,00

CLASSIFICAÇÃOO as um Documento Ofainichl Olaf DUMG ME

TIDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE 076 05:982.200/0001-00 34.650,10 34.650,10. Não
2 WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES 144 46.751.333/0001-20 44.360,00 44.360,00 E3 ADE JESUS ROCHA ME 030 22:260.831/0001-35 4462100 44.621,00 055 Sm

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortaimicial  OfertaFinal DI) ME.
INABILITADOS.

Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OfertaFinal OH) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
30/10/2023 11:00:55 PUBLICADO

31/10/2023 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

14/11/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
TAIT1/2023 09:01:50 DISPUTA.

14/11/2023 09:01:50 LANCE ADE JESUS ROCHA ME (PARTICIPANTE 030) 44.621,00

14/11/2023 09:01:50 LANCE WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA (PARTICIPANTE 144) 44360,00
14/11/2023 09:01:50 LANCE [DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA 34.650,10

Gerado em: 14/11/2023 09:11:51 2de3
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14/11/2023 09:11:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

14/11/2023 09:11:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificare readequar seus valores unitários para este lots.
14/11/2023 09:11:50 HABILITAÇÃO

Assistente Administ
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
Processo Administrativo Nº 118/2023

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/10/2023 11:00:56

TOTAL DO PROCESSO: 110.650,10

WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA 44.751.333/0001-28] 76.000,00
LOTE1  Quant:f Num: 111 Lance: 76.000,00) Total: 76.000,000: Unidade: Serviço Marca: wisntons Modelo:

Descrição: Implantação, conversão de dados, treinamento dos servidores da saúde no sistema de Gestão em Saúde
Pública
Quantidade: 1 Val. Ref.: 14.430,00 Valor Unit.: 11.774,80 Total Item: 11.774,80
ltem:2 Unidade: ValorMensal Marca: wisntons Modelo:

Descrição: Licença de uso, manutenção, suporte remoto, correçõese atualizações do sistema de Gestação em Saúde
Pública e hospedagem em nuvem.
Quantidade: 12 Val. Ref.: 4.890,00 Valor Unit.: 3.996,10 Total Item: 47.953,20
Mem:3 Unidade: Hora Técnica Marca: wisntons Modelo

Descrição: Hora Técnica de treinamento pós implantação sob demandae não obrigatório (reserva técnica)
Quantidade: 120 Val. Ref.: 168,00 Valor Unit.: 135,60 Total Item: 16.272,00

1DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA 054822001000106 34.650,10

LOTEZ Quant.: 1 Num: 076 Lance: 34.650,10 Total: 34.650,10
ltem:1 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modelo: Serviçoº Descrição: Implantação, conversão de dados, capacitação dos servidores da Assistência Social no Sistema de Gestão
Pública em Assistência Social, compreendendo no mínimo:

Quantidade: 1 Val. Ref.: 6.250,00 Valor Unit.: 0,10 Total Item: 0.10
tem:2 Unidade: ValorMensal Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: - Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa Família;

Quantidade: 12 Val, Ret.: 1.462,00 Valor Unit.: 1.330,00 Total Item: 15.960,00.

ltem: 3 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: - Gestão de Atendimentos Sociais;

Quantidade: 1 Val. Ref.: 2.065,00 Valor Unit.: 2.050,00 Total Item: 2.050,00
Tem: 4 Unidade: Valormensal Marca: PróprialServiço Modelo: Próprio/Serviço

Descrição: - Gestão de Benefícios;

Quantidade: 12 Val, Ref.: 441,50 Valor Unit.: 360,00 Total Item: 4.320,00
Tem: 5 Unidade: Horas Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: - Programas Sociais;

Gerado em: 14/11/2023 09:11:50 dez
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Quantidade: 80 Val. Ref.: 168,30 Valor Unit.: 154,00 Total Item: 12.320,00

Assistente Administra

Gerado em: 14/11/2023 09:11:50 2de2
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ATA DE SESSÃO- ADJUDICAÇÃO- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
Processo Administrativo Nº 118/2023

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/10/2023 11:00:56

MOVIMENTOS DO PROCESSO
09/11/2023 14:36:10 CADASTRO DE PROPOSTA ADE JESUS ROCHA ME

04/17/2023 16:01:46 CADASTRO DE PROPOSTA WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA
CADASTRO DE PROPOSTA DS DESENVOLVIMEN E E ASSESSORIALIDA

131972023 23:28:42 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,

14/2023 09:36:07 MENSAGEM PREGOEIRO
a omprosa WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA classificada em primeiro lugar no lote 01 não apresentou nenhum
Socumento referente a habilitação, conforme exigia o item 12 do edital
14/11/2023 09:37:15 MENSAGEM PREGOEIRO
gesta forma está declarada inabiltada do certame
14/1172023 09:42:07 MENSAGEM PREGOEIRO
passaremos a análise da documentação da empresa IDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.
14/11/2023 10:50:59 MENSAGEM PREGOEIRO
a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA aprosentou documentação de acordo com as
exigências do edital e esta declarada vencedora dos lotes 01 e 02
14/1112023 10:52:22 MENSAGEM PREGOEIRO
solicitamos que a empresa anexe a proposta ajustada aplicando o percentual de desconto om todos os itens
14/11/2023 10:53:39 MENSAGEM PREGOEIRO
o prazo para quea empresa anexoa proposta é de 02 horas
14/11/2023 11:25:04 MENSAGEM PREGOEIROOparticipante IDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA adicionou o arquivo
44aB(s2ofaS04fefb8386bSb9e125 186 pdf aos documentos complementares.
16/11/2025 08:58:32 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, recebemos da empresa IDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA a proposta sjustada com o
valor do ultimo lance ofertado, porém conforme item *14.2.1. Para formulação da proposta ajustada o desconto ofertado no lote
deverá ser igusimente aplicado em todos os itens que o compõemo percentual de desconto ofertado deveria ser aplicado
igualmente em todos os itens do lote
16/11/2023 08:59:15 MENSAGEM PREGOEIRO
solicitamos quea empresa adeque sua proposta final conforme as regras do edital
16/11/2023 09:00:48 MENSAGEM PREGOEIRO
quanto a instalação e conversão de dados, como a omprosa vencedora já é fomecadora no itom "22.2.1. No caso de a vencodora já
sor fornecedora dos softwaros do gestão,o valor referantoainstalação, conversão de dados o treinamento não serão contemplados
no pagamento, tendo em vista que a omprosa não executará estas despesas”
16/11/2023 09:01:21 MENSAGEM PREGOEIRO
está especificado que o valor não será contemplado no pagamento
16/11/2023 09:02:11 MENSAGEM PREGOEIRO
em caso de dúvida a empresa poderá entrar em contato diretamente com o Setor do Licitações para esclarecimentos
16/1/2023 10:04:02 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante IDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA adicionou o arquivo.
do7a0b0363194043act25drb40532067 po nos documentos complementares.
16/11/2023 17:17:42 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, fica agendado com a empresa vencedora do certame para amanha 17/11/2023 as 9h00 a prova de conceito do Lote 01 —

SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDEe as 13h30 prova de conceito do Lote 02 — SISTEMA DE GERENCIAMENTO
ASSITÊNCIA SOCIAL.
2rfiiz025 14:30:42 MENSAGEM PREGOEIRO
BOA TARDE, A EMPRESA IOS DESENVOLVIMENTODE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA FOI APROVADA NA PROVA DE
CONCEITO TANTO PARA O SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE SAUDE, QUANTO PARA O SOFTWARE DE
GERENCIAMENTO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. o
Gerado em: 21/11/2023 16:23:31 1de5
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21/11/2023 14:31:01 MENSAGEM PREGOEIRO
DESTA FORMA A MESMA ESTA HABILITADA E DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME.
21/11/2023 14:32:06 MENSAGEM PREGOEIRO
caso exista algum questionamento quanto ao andamento do processo, o prazo para manifestação de intenção de recursos será
aberto hj as 15:00 horas com duração de 15 minutos

LOTE 1 - ADJUDICADO
LOTE1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Tom: 7 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modalo: Serviço
Descrição: Implantação, conversão de dados, treinamento dos servidores da saúdo no sistema de Gestão em Saúdo Pública
Quantidade: 1 Valor Unit.:0,00 Valor Total: 0,00

Tor Unidade: Valor Mensal Marca: PrópralSenviço Modelo: Próprio/Senviço
Descrição: Licença de uso, manutenção, suporte remoto, correções e alualizaçõos do sistema de Gestação om Saúde Pública e
hospodagem em nuvem.
Quantidade: 12 Valor Unit: 4.792,20 Valor Total: 57.506,40
Tr Unidade; Hora Técnica Marca; Serviço aniço
Descrição: Hora Técnica de treinamento pós implantação sob demandae não obrigatório (reserva técnica)
Quantidade: 120 Valor Uni. 150,82 Valor Total: 18.10.40

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DI) ME

TIDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWARE 104 05.982.200/0001-00 77.160,10 75.616,80 Não
2 ADE JESUS ROCHA ME

—— 051 22260.831/0001-35 99.270,00] 83.270,00 23 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Ofertainicial OfortaFinal DE) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofertainicial  OferisFinal DK) ME

WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES 111 44:751.333/0001:28 99000,00 76.000,00 Sim

MOVIMENTOS DO LOTE
30/10/2023 11:00:55 PUBLICADO,

39/10/2023 05:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
TA/NNIZO23 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS,

MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia, agradecemos a presença de todos. Informamos queafase de lances iniciara exatamente as 09h, qualquer dúvida estamos
à disposição no Chat.
14/11/2023 08:33:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Dovido ao mal tempo, pode haver instabilidade no sistema.
14/11/2023 09:01:50 LANCE] ADE JESUS ROCHA ME (PARTICIPANTE 051) 93.270,00
14/11/2023 09:01:50 LANCE|TDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA, T7160,10

DISPUTA,

LANCE) WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA (PARTICIPANTE 111) 33.000,00
14/11/2023 09:06:19 LANCE WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA (PARTICIPANTE111) 76.000,00
TAINAIRO23 05: NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O
detentor da melhor oferta doveverificar é readoquar seus valores unitários para este fote.

14/11/2023 09:11:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA

14/11/2023 09:11:50 HABILITAÇÃO

Gorado em: 24/11/2023 16:23:31 2des
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:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Agora daremos inícioafase de habilitação, e pedimos que acompanhe as informações pertinentes ao processo aqui pelo Chat.
1411112023 09:38:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O cletentor da melhor oferta deve verificar o roadequar seus valores unitários para este Joe.
tarriizo23 5 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
14/11/2023 09:38:06 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA inabi
habilitação, dosta forma fica declarada inabiltada do cortamo
14/11/2023 09:41:10 LANCE, IDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA,

14/11/2023 09:41:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA,
Valores unitários definidos pelo vencedor,
16/11/2023 09:21:00 MENSAGEM

tado. Motivo: a empresa não aprosontou os documentos referentesa
75.516,90

1DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIALTDA
Sra. Pregoeira, bom dia! Os valores unitários foram calculados automaticamente pelo próprio sistema da BLL. Comparando os

550 O item que está dando divergência?
16/11/2023 09:38:42 MENSAGEM PREGOEIRO
na verdade todos os itens estão com diferença

TDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA,

55:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

16/11/2023 09:54:37 LANCE

161/2023
Valores unitários definidos pelo vencedor.
16/11/2023 17:17:17 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde, fica agendado com a empresa vencedora do certame para amanha 17/11/2023 as 9h00 a prova de conceito do Lote 01 -
SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE e as 13h30 prova de conceito do Loto 02 — SISTEMA DE GERENCIAMENTO
ASSITÊNCIA SOCIAL.
21/11/2023 15:21:35 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS
21/11/2023 15:36:36 EM ADJUDICAÇÃO,

21/11/2023 16:23:30 ADJUDICADO

0. Unidade: Serviço

LOTE 2- ADJUDICADO
LOTE2

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Marca: Serviço

alores da proposta inicial e da reajustada, o único item que não teve desconto foiaitem 1 do Lote 1, cujo valoré de R$ 0,10. Seria

75.616,80

Modelo: Serviço
Descrição: Implantação, conversão de dados, capacitação dos servidores da Assistência Social no Sistema de Gestão Pública em
Assistência Social, compreendendo no mínimo

Valor Unit.: 0,00Quantidade: 1

Tom: 2 Unidade: Valor Mensi Marca: Seniço
Descrição: - Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa Família;
Quantidade: 12.

liem:3 Unidade: Serviço
Descrição: - Gestão de Atendimentos Sociais;

Valor Unit: 2.009,00Quantidade: 1

Tom: 4 Unidade: Valor mensal
Descrição: - Gestão de Benefícios;
Quantidade: 12.

Tom: 5 Unidade: Horas
Descrição: - Programas Sociais;
Quantidade: 80

Valor Unit: 1.303,40
Marca: Serviço

Marca: PróprialServiço

Valor Unit: 352,80
Marca: Serviço

Valor Unit: 150,92

Valor Total: 0,00
Modelo: Serviço

Valor Total; 15.640,80
Modolo: Serviço

Valor Totai: 2.009,00
Modeio: PróproiServiço

Valor Total: 4.233.60
Modelo: Serviço

Valor Total: 12.073,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Ofortainicial  OfertaFinal DIM) ME

1 IDS DESENVOLVIMENTODE SOFTWARE 076 05.982:200/0001-00 34.650,10 33.957,00 Não

3do5Gorado em: 21/11/2023 16:23:31



MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

2 A DE JESUS ROCHA ME
—

080 22:260.8310001-35 4462100 44.621,00 so sm
DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Ofortalnicial  OferaFinal Oi) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Ofortainicial  OferaFinal DIO) ME

WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES 144 44.751.333/0001-28 44.360,00 44.360,00 Sm

MOVIMENTOS DO LOTE
30/10/2023 11:00:55 PUBLICADO

34/10/2023 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS,

14/11/2023 08:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTASIsos ossos
14/11/2023 09:01:50 LANCE|WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA (PARTICIPANTE 144), 24.360,00
14/11/2023 09:01:50 LANCE ADE JESUS ROCHA ME (PARTICIPANTE 030) 44.621,00
14H1172023 09:01:50 LANCE|IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA 34.659,10
14/11202309:11:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
14/11/2023 09:11:50 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readoquar seus valores unitários para aste lote
1411112025 09:11:50 HABILITAÇÃO

TA/11/2025 09:20:23 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.
14/11/2023 09:20:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.
14/11/2023 09:38:06 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTESLTDA inabilitado. Motivo: a empresa não apresentou os documentos referentes a
habilitação. desta forma fica declarada inabilitada do certame
JarvaIzoDS 1 LANCE|TOS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIALTOA 3595710
14/14/2023 11:00:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitários dafinidos pelo vencedor.
16/11/2023 09:56:05 LANCE|IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA 33.957,00
16/11/2023 09:56:58 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Valores unitários definidos pelo vencedor.
21/11/2023 15:21:36 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS,

21/112023 15:36:36 EM ADJUDICAÇÃO

24/11/2023 16:23:30 ADJUDICADO

Gerado em: 21/11/2023 16:23:31 ades
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MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
TRÊS BARRAS DO PARANÁ-PR

VENCEDORES DO PROCESSO- ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
Processo Administrativo Nº 118/2023

Tipo: AQUISIÇÃO PARCELADA
PREGOEIRO: VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING

Data de Publicação: 30/10/2023 11:00:56

TOTAL DO PROCESSO: 109.573,80

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA  05.982.200/0001-00 109.573,80
LTDA
LOTE 1 Quant:1 Num: 104 Lance: 75.616,80 Total: 75.616,80
ltem: 1 Unidade: Serviço Marca: Serviço

E

Modelo: Serviço ER
Descrição: Implantação, conversão de dados, treinamento dos servidores da saúde no sistema de Gestão em Saúde
Pública
Quantidade:1 Val. Ref.: 14.430,00 Valor Unit.: 0,00 Total Item: 0,00
tom: 2 Unidade: Valor Mensal Marca: PróprialServiço Modelo: Próprio/Serviço

Descrição: Licença de uso, manutenção, suporte remoto, correções e atualizações do sistema de Gestação em Saúde
Pública e hospedagem em nuvem.
Quantidade: 12 Val. Ref.: 4,890,00 Valor Unit.: 4.792,20 Total Item: 57.506,40
ltem:3 Unidade: Hora Técnica Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: Hora Técnica de treinamento pós implantação sob demanda e não obrigatório (reserva técnica)
Quantidade: 120 Val. Ref.: 168,00 Valor Unit.: 150,92 Total Item: 18.110,40

LOTEZ Quant: 1 Num: 076 Lance: 33.957,00 Total: 33.957,00

Tem: 1 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: Implantação, conversão de dados, capacitação dos servidores da Assistência Social no Sistema de Gestão
Pública em Assistência Social, compreendendo no mínimo:

Quantidade: 1 Val. Ref.: 6.250,00 Valor Unit.: 0,00 Total Item: 0,00
tem: 2 Unidade: Valor Mensal Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: - Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa Família;

Quantidade: 12 Val. Ref.: 1.462,00 Valor Unit.: 1.303,40 Total Item: 15.640,80
Nem: 3 Unidade: Serviço Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: - Gestão de Atendimentos Sociais;

Quantidade: 1 Val. Ret.: 2.065,00 Valor Unit.: 2.009,00 Total Item: 2.009,00

Nem: 4 Unidade: Valor mensal Marca: PrópriaServiço Modelo: Próprio/Senviço

Descrição: - Gestão de Benefícios;

Quantidade: 12 Val. Ret.: 441,50 Valor Unit.: 352,80 Total Item: 4.233,60

Item: 5 Unidade: Horas Marca: Serviço Modelo: Serviço

Descrição: - Programas Sociais;
Quantidade: 80 Val, Ret.: 168,30 Valor Unit.: 150,92 Total Item: 12.073,60

1de2Gorado em: 21/11/2023 16:23:31
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IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ 05.982.200/0001-00|NIRE 41205128584

12º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MAURI CESAR DENGO, brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido na cidade de Verê - PR nodia 03/05/1972, empresário, residente e domiciliado
na cidade de Pato Branco/PR, na Rua Veraqueta, nº 74, Bairro Menino Deus, CEP
85.502-160 portador da Cédula de Identidade RG nº 5.238.704-3 expedido por SESPIPR
em 25/02/1988, e CPFnº 761.581.289-53, FABIO MOSCHEN ANTUNES, brasileiro,
casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido na cidade de SãoLourenço
D'Oeste - SC, no dia 16/07/1969, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de
Pato Branco - PR, na Avenida Brasil nº 360, Apto 102, Centro, CEP 85.501-071, portador
da Cédula de Identidado RG nº 4.230.465-4 expedido por SESPIPR em 13/12/1984, e
CPF nº 589.389,669-68, sócios integrantes da sociedade empresaria que gira sob a
denominação social de IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.982.200/0001-00, com sede a Avenida Brasil, nº 922, sala
01, Centro, CEP 85.501-057, Pato Branco - PR com seu Contrato Social devidamente
registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 412.05128584, por despacho
em sessão de 10/11/2003, e última alteração contratual realizada em 26/03/2019 sobnº
20190791322, resolvem por meio deste alterar seu Contrato Social e demais alterações
mediante as cláusulas o condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS DESPROPORCIONAL.:
sócias entendem que é conveniente para o bom andamento da sociedade, e desde já
diexam detinido que as participações nos lucros. poderão ser desproporcionais às

participaçõesde cada sócio no capital social, conforme autoriza o art. 1.007 da Lei 10.406
de 2002. Para deliberar sobre os valores e percentuais, os sócios realizarão reuniões
mensais ouirimestrais, nasquais serão discutidos os valores dos lucros que caberão à
vada sócio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA NÃO CONCORRÊNCIA: Os sócios se comprometem,
durante a permanência como sócio, à:
a) não elaborar ou realizar atividades comerciais em concorrência com a IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA;

b) não aceitar emprego, trabalho ou firmar, contrato de prestação de serviços efou
parcerias, bem como, adquirir participação, de modo direto ou indireto, em qualquer
empresa ou entidade legal, na área pública, que realize atividades idênticas ou similares
à da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,
quais sejam: desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não
customizáveis, desenvolvimento e licenciamento de programas customizáveis, suporte
técnico, manslenção e outros serviços em tecnologia da informação, assessoria em
softwares e tecnologia da informação e consultoria em análise desistemas.
c) não auxiliar qualquer empresaou entidade legal, na área pública, independentemente
do modo, em concorrência para com a IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA;

d) não incentivaros clientes da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREEASSESSORIA LTDA a realizar, total ou parcialmente, negociações comerciais com

a
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12º ALTERAÇÃOE CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

empresa ou entidade legal, na área pública, que realiza atividades idênticas ou similares
à IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA;

Parágrafo Primeiro: Entende-so por concorrência toda e qualquer atividade relacionada
ao objeto social da DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,
bemcomo, as descritas no presente contrato social.

Parágrafo Segundo: Em caso de descumprimento por qualquer um dos sócios das
obrigaçõesde não concorrência, este arcará com o pagamento de multa equivalente ao
valor de 20% (vinte por cento) sobre o faturamento dos úllimos 12 (doze) meses da
empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA.

Parágrafo Terceiro: Os sócios reconhecem que as restrições contidas neste
instrumento são justificáveis e necessárias para proteção dos interesses comerciais da
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA. Os sócios também
reconhecem ter conhecimento de quea violação deste instrumento, além de culminar na
aplicação da multa prevista no 82º, poderá implicar em sanções de natureza civel e
criminal, nos lermosdo prosente.

CLÁUSULA TERCEIRA- À vista da modificação ora ajustada, os sócios resolvem, por
este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito,
partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequad:
às disposiçõesda referida Lei n.º 10.406/2002 aplicáveis a este lipo societário, passa a
ter a seguinte redação.

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ 05.982.200/0001-00 NIRE 41205128584

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MAURI CESAR DENGO, brasileiro, casado em regime de Comunhão Parcial de Bens,
nascido na cidadede Verê - PR no dia 03/05/1972, empresário, residente e domiciliado
na cidade de Pato Branco/PR, na Rua Veraqueta, nº 74, Bairro Menino Deus, CEP
85.592-160 portador da Cédula de Identidade RGnº 5.238.704-3 expedido por SESP/PR
em 25/02/1988, e CPF nº 761.581.289-53, FABIO MOSCHEN ANTUNES, brasileiro,
casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido na cidade de São Lourenço
D'Oeste - SC, no dia 16/07/1969, empresário, residente e domiciliadonesta cidade de
Pato Branco- PR, na Avenida Brasilnº 360, Apto 102, Centro, CEP 85.501-071, portador
«da Cédula de Identidade RG nº 4.230.465-4 expedido por SESP/PR em 13/12/1984, e
CPF nº 589.389.669-68, sócios integrantes da sociedade empresaria que gira sob a
denominação social de IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA |LTDA, inscrita no CNPJnº 05.982.200/0001-00, com sedea Avenida Brasil, nº 922, sala Á je

01, Centro, CEP 85.501-057, Pato Branco - PR com seu Contrato Social devidamente *

registrado na Junta Comercial do Estado do “ar sob nº 412.05128584, por despacho
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12º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

em sessão de 10/11/2003. e último arquivamento realizado em 26/03/2019 sob nº
20190791322, resolvem por meio deste consolidar seu contrato de acordo com as
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob nome empresarial IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,e tem sua sede na
Avenida Brasil, nº 922, Sala 01, Centro. CEP 85.501-057.

Parágrafo Único - A sociedade poderá abrir ou fechar filial, ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos ossócios.

CLAUSULA SEGUNDA- O Capital Social é de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais),
divididos em 200.000 (Duzentas mil) cotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada
uma, já integralizado e assim distribuídoentre ossócios:

Sócios Cotas Valor(R$) %

MAURICESAR DENGO 150.000 150.000,00 75,00%
FABIO MOSCHEN ANTUNES 50.000 50.000,00 25,00%

Total 200.000 200.000,00 100,00%

CLAUSULA TERCEIRA - O Objeto social da sociedade consiste em

Código CNAE| Descriçãoda Atividade
6203-100|Desenvolvimento e Licenciamento de programas de computador

não customizáveis
6202-300 Desenvolvimentoe licenciamento de programas customizáveis
62.09-1-00|Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da

informação
4751-201 Assessoria em soflwares e tecnologia da informação
62.04-000 Consultoria em análise desistemas

CLAUSULA QUARTA- A sociedade iniciou suas atividades em 15 de Novembro de
2003, e seu prazo é indeterminado

CLAUSULA QUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão sercreditadas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado,
em igualdade de condiçõesepreço direito de preferência para a sua aquisição se postas
à venda, formalizando, se realizada a cessão detas,a alteração contralual pertinente.

CLAUSULA SEXTA - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social

Ú
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12º ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

CLAUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade caberá ao sócio MAURI CESAR
DENGO, individualmente, com poderese atribuições de gestão da mesma, autorizado o
uso do nome empresarial, vedadono entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerarou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a
elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo aossócios, na proporção desuas quotas,os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA- Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os.
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso
(art. 1071 e 1072 & art. 1078/2002).

CLAUSULA DÉCIMA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todosos sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes,

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou intorditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessorese o incapaz. Não
sendo possivel au inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) o
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, a data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relaçãoa seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O administrador declara sob as penasda Lei, de que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em
virtude de condenaçãocriminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crimes falimentar,
de prevarização, feita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normasde defesa da concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
DESPROPORCIONAL: Os sócios entendem queé conveniente para o bom andamento
da sociedade, e desde já deixamdefinido que as participações nos lucros paderão ser 1
desproporcionais às participações de cada sócio no capital social, conformeautoriza o /(/
art. 1.007 da Lei 10,406 de 2002. Para deliberar sobre os valorese percentuais, os sócios

4 Y
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realizarão reuniões mensais ou trimestrais, nas quais serão discutidos os valores dos
lucros que caberão a cada sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA NÃO CONCORRÊNCIA: Os sócios se
comprometem, durante a permanência como sócio, à

a) não elaborar ou realizar atividades comerciais em concorrência com a IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA;
b) não aceitar emprego, trabalho ou firmar, contrato de prestação de serviços efou
parcerias, bem como, adquirir participação, de modo direto ou indireto, em qualquer
empresa ouentidade legal, na área pública, que realize atividades idênticas ou similares
à da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,
quais sejam: desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não
customizáveis, desenvolvimento e licenciamento de programas customizáveis, suporte
técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação, assessoria em
softwarese tecnologia da informaçãoe consultoria em análise de sistemas.
c) não auxiliar qualquer empresa ou entidade legal, na área pública, independentemento
do modo, em concorrência para coma IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA;

d) não incentivar os clientes da empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA a realizar, total ou parcialmente, negociações comerciais com
empresa ou entidade legal, na área pública, que realiza atividades idênticas ou similares
à IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA;

Parágrafo Primeiro: Entende-se por concorrência toda e qualquer atividade relacionada
aoobjeto social da IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,
bem como, as descritasno presente contrato social.

Parágrafo Segundo: Em caso de descumprimento por qualquer umdos sócios das
obrigações de não concorrência, este arcará com o pagamento de multa equivalente ao
valor de 20% (vinte por cento) sobre o faturamento dos últimos 12 (doze) meses da
ompresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA.

Parágrafo Terceiro: Os sócios reconhecem que as restrições contidas neste
instrumento são justificáveis e necessárias para proteção dos interesses comerciais da
IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA, Ossócios também
reconhecem ter conhecimento de que a violação deste instrumento, além de culminar na
aplicação da multa prevista no 82º, poderá implicar em sanções de natureza cível e
criminal, nos termosdo presente,

- aGLAUSULA DÉCIMA SEXTA- Fica eleito o Foro da cidade da Comarca de Pato Branco // /
- PR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

q
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E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam, e assinam o presente
instrumento, em uma via, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumprilo
em todos os seus termos.

Pato Branco - PR, 29 de agosto de 2022. aTOSquodAR GAL

|
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, RICARDO CESAR VIGNAGA, com inscrição ativa no CRCIPR, sob o nº 048260, registrado em 03/09/2007,
inscrito no CPF nº 00479478961, DECLARO,sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções
administrativas e cíveis, que este documentoé autêntico e condiz comooriginal.

crr Nº do Registro Nome

00479478961 048260 RICARDO CESAR VIGNAGA

3
CERTIFICO O REGISTRO EM 31/08/2022 16:16 SOB nº 2022608603.
PROTOCOLO: 226006603 DE 30/08/2022.

PARANA CÓDICO DE VERIFICAÇÃO: 12211531150. Cup3 DA SEDE: 05882200000100.
NIRE: 6120512858. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 29/08/2022.
JDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTRARE E ASSESSORIA LTDA
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
CNPJ: 05.982.200/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1.constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN)

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todosos órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFBe da PGFNe abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a” a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:lrfb.gov.br> ou <http:/iwvw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta REBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:48:19 do dia 10/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/05/2024,
Código de controle da certidão: 1CE4.E593.EA73.FA4E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



“ye Estado do Paraná 10039
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Nº 032204637-50

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.982.200/0001-00
Nome: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
Estabelecimento baixado ou paralisado no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

1) Obs.: Esta Certidão engloba todosos estabelecimentos da empresae refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/03/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www,fazenda,pr.gov,br
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ás Municipio DEg PATO BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO

q

de Débitos

ra os devidos fins que

PREFEITURA DE PATO BRANCO- Rua Caramuru, 271, Centro, 85501-064

http://www patobranco.pr.gov.br



"011112028, 1202 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:—05.982.200/0001-00
Razão

Social:
Endereço: AV BRASIL922 SALA 01 / CENTRO / PATO BRANCO / PR / 85501-057

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/11/2023 a 04/12/2023

Certificação Número: 2023110500494421204198

Informação obtida em 10/11/2023 12:02:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hros:consulta-crl caixa gov briconsultacrlipages/consulaEmpregadorjst um
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)
CNPJ: 05.982.200/0001-00
Certidão nº: |62952855/2023
Expedição: 10/11/2023, às 12:03:48
Validade: 08/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.982.200/0001-00,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do iPrabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017,| é no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO- PARANÁ

a Mora Buena, 284 Tao

da
Guarany

CPF: 061404. 019.00
ld TITULAR; DIRSO ANTONIO VERONESE

Ta si scos ama JURAMENTADOS: DILMAR ALUÍZIO VERONESE
Ema: antrocbadonbiBgmatcom JULIANO VERONESE
Bsson-6ã0 Pao Branco: Parana

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL, sob minha guar-
da neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ 05.982 200/0001-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório,até a presente datá.

No EDO mao

Eaton hb, Sub
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DA COMARCA DE PATO BRANCO - PARANÁ

dB Tv da Guarany TITULAR: DIRSO ANTONIO VERONESE

28 JURAMENTADOS: DILMAR ALUÍZIO VERONESE

tenosadusdopadgmas com,
JULIANO VERONESE

85501-560 Pala Branco Parana

Certidão Negativa
Gertfico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, sob minha guarda neste cartório,
verifiquei NÃO CONSTAR nenhumregistro em andamento contra:

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

CNPJ 05.982.200/0001-00, no período compreendido desde 14/12/1960, data de
instalação deste cartório, até a presente dgja.

RETELS aTrTeS



Governa da Estado do Paraná
Socretaria de Estado da Industria, Comércio e Serviços.
Junta Comercial do Estado do Paraná

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Corr camos quo ax incemaçãos aba xo constam aos documentos arcuvaços
most Junta Gomerei o são gente na ta 0a cu enpocção.

[re (Sede E AOC| MASSA
| axansizasas 0582 2oo0001-00 tormizooa 15:12008

[Endereço Completo
Lda SSASIL Nº 522, SALA 01, CENTRO Pato BrancorPa «Er essor.os7

Objeto Social
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO CUSTOMIZÁVEIS, CNAE 62 03-1-09 DESENVOLVIMENTO E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS CUSTOMIZÁVEIS, CNAE 62.02-3-00 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EM TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO, CNAE 62.09-1-00 E ASSESSORIA EM SOFTWARES E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, CNAE 47.
| ANÁLISE DE SISTEMAS. CNAE 6204-000

51.201 CONSULTORIA EM |

Capital Social Porte Prazode Duração |

FOGOurani denis ternacataigrlando
| Rcatuto men

Dadosdo Sócio
|

| Nome CPFICNPJ Participação no capital Espéciedesócio Administrador Término do mandato |

| FABIO MOSCHEN ANTUNESSB9.399.659.68 R$ 50.000,00 Sócio N Indeterminado |
| Nome CPFICNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador Término do mandato

|Nhcesmenco Minie lásanaeas ê piritaanteo|—Dados do hamintaradr
Ve cor Témio do mento
Nac cEsancexco Ersaratosa memésto

gro Armenia ado |
o timer “ Alea am]aitana detotsos dee GS" “ALrEnacAo De DaDos Excero me |

NOME EMPRESARIAL) senstirus |

Esta certidão foi emitida automaticamente em 26/09/2023,às 12:15:36 (horário de Brasilia)
So impressa, voríicar sua autenticidade no https:/Iwwrw.ompresafacil.pr.gov.br. com o código MCGKNFJA.O LEANDAO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretári(a) Geral
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PREFEITURA MUNICIPAL DEPINHAIS
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de Pinhais, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 85.423.000/0001-00, situado à Rod

Dep. João Leopoldo Jacomel, 12.162 - Bairro Centro, na Cidadede Pinhais — Paraná, ATESTA para os devidos
fins que à empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, localizada à Avenida

Brasil, 922 Sala 01 - Bairro Centro, na Cidade de Pato Branco — Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº

05.982.200/0001-00, presta serviços relativos a: Licença de Uso, Implantação, Treinamento, Manutenção,
Hospedagem em Datacenter, Suporte Técnico Remotoe Presencial (Técnico Residente) e Customização do
Software de Gestão Pública de Saúde, referente ao Edital de Licitação TP 09/2020, Contrato 285/2020.

Segundo estimativa do IBGE para no ano de 2022, o Município de Pinhais possui população de 127.019

habitantes.

Atestamos que o Software é utilizado de forma simultânea por mais de 650 (seiscentos e cinquenta)
usuários e se encontra implantado em 21 (vinte é um) unidades de atendimento

O Software se encontra em pleno funcionamento, tendo sido implantado de acordo com o cronograma

previsto no Contrato e respectivo instrumento convocatório. Dispões dos seguintes módulos/funcionalidades:

Agendamento, Atendimento, Odontologia, Hospitalar, Transporte, Imunização, Estoque, Epidemiologia, Saúde
da Família, Laboratório, Geral, Ouvidoria, Faturamento, Mais Saúde Cidadão, Painel Eletrônico, Bl- Business
Inteligence, Saúde Transparente.

Atestamos, ainda, que os serviços relatados no presente atestado vêm sendo prestados de forma

salisfatória, obedecendo aos requisitos de qualidade estabelecidos no respectivo Contrato, nada podendo ser
observado até a presente data que a desabone comercial ou tecnicamente

Pinhais, 30 de Junho de 2023,

Assinado digitalmente por:
HELIO ISHil STROPARO
208,912.655:53

EP Contadora

Helio Ishii Stroparo
Fiscal de Contrato

Gerente de Gestão de Sistemas
Departamento de Tecnologia da

Informação e Comunicações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS
ESTADO DO PARANÁdeÉ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de Pinhais, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 85.423.000/0001-00, situado à Rod.

Dep. João Leopoldo Jacomel, 12.162 - Bairro Centro, na Cidade de Pinhais — Paraná, ATESTA para os devidos

fins que a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, localizada à Avenida

Brasil, 922 Sala 01 - Bairro Centro, na Cidade de Pato Branco - Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº

05.982.200/0001-00, presta serviços relativos a: Licença de Uso, Implantação, Hospedagem em Datacenter e

Customização do Software do Gestão Pública de Assistência Social, referente ao Edital de Licitação TP

01/2020, Contrato 33/2021.

Segundo estimativa do IBGE para no ano de 2022, o Município de Pinhais possui população de 127.019

habitantes.

Atestamos que o Softuare é utilizado de forma simultânea por mais de 260 (duzentos e sessenta)
usuários e se encontra implantado em 12 (doze) unidades de atendimento.

O Software se encontra em pleno funcionamento, tendo sido implantado de acordo com o cronograma
previsto no Contrato e respectivo instrumento convocatório. Dispões dos seguintes módulos/funcionalidades:

Configuração Geral, Atendimento, Índice de Vulnerabilidade, Unificações, Importação, Estoque,
Relatórios e Indicadores.

Atestamos, ainda, que os serviços. relatados no presente atestado vêm sendo prestados de forma

satisfatória, obedecendo aos requisitos de qualidade estabelecidos no respectivo Contrato, nada podendo ser
observado até a presente data que a desabone comercial ou tecnicamente.

Pinhais, 30 de Junho de 2023,

Assinado digitalmente por: esSAO HELIO istSTROPARO
708.512.655-55

SPP Contadoro

Helio Ishii Stroparo
Fiscal de Contrato

Gerente de Gestão de Sistemas
Departamento de Tecnologia da

Informação e Comunicações
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUI: BILITAÇÃO

Ao

Município de Três Barras do Paraná
AJC Sr(a). Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Três Barrasdo Paraná - PR

Ref.: Pregão Eletrônico nº 57/2023

Pelo presente instrumento a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.982.200/0001-00, estabelecida na Avenida Brasil, nº 922, Centro, Pato
Branco/PR, CEP 85.501-057, declara para fins de participação no certame em referência, e sob as
penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital, conforme
previsto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de novembro de 2002.

Por ser expressão da verdade, firmaapresente.

Pato Branco, 13 de novembro de 2023.

[DS DESENVOLVIMENTO DE Assradoceormaciatporos
SOFTWARE E ASSESSORIA ASSESSORIA LTDA:05982200000100
LTDA:05982200000100 Dados: 2023.11.13 12:10:37 0300

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA

Mauri Cesar Dengo
Sócio Administrador

T05.982.200/0001-001
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro
[85501-057 - Pato Branco-PR]

g
46 3225-8383 | 46 99925 0069

cus 05982 2001000100 A)
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Ao

Município de Três Barras do Paraná
A/C Sr(a). Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Três Barras do Paraná - PR

Ref.: Pregão Eletrônico nº 57/2023

Pelo presente instrumento, a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.982.200/0001-00, estabelecida na Avenida Brasi, nº 922, Centro, Pato
Branco/PR, CEP 85.501-057, declara, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea e não está
impedida de participar de licitação em qualquerórgão ou entidade da Administração Pública, direta
ou indireta, federal, estadual ou municipal.

Declara, também, que está ciente da obrigatoriedade de informar os fatos supervenientes
impeditivos de sua habilitação, quandode sua ocorrência, conforme determina o artigo 32º, 5 2º,da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Por ser expressão da verdade, firmaapresente

Pato Branco, 13 de novembro de 2023.

DS EEN LVIVENDO DE  ocsevouamenTo de sdrmusme ESOFTWARE E Aa SESSORIA ASSESSORIA LTDA:05982200000100
LTDA:05982200000100 Dados: 2023.11.13 12:12:25 -03'00'

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

Mauri Cesar Dengo
Sócio Administrador

T05.982.200/0001-001
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro
[85501-057 - Pato Branco-PR|

46 3225-8383 | 46 99925 0069
sp2 Sala O tro

anco-PR

CNPI 05.982.200/0001-00
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DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DE MENOR

Ao

Município de Três Barras do Paraná
A/C Sr(a). Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Três Barras do Paraná - PR

Ref.: Pregão Eletrônico nº 57/2023

Pelo presente instrumento, a empresa DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA

LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.982.200/0001-00, estabelecida na Avenida Brasil nº 922, Centro, Pato
Branco/PR, CEP 85.501-057, declara sob as penas da Lei, e para os fins previstos no art. 27, V, da Lei

Federal nº 8,666, de 21 de junho de 1993, que cumpreodisposto no inciso XXXII! do artigo 7º da

Constituição Federal, ou seja, não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando
trabalho noturno, insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos executando qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz,apartir de 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Branco, 13 de novembro de 2023.OO E OE DESOETNARE
Eo Eso JAREE ASSESSORIA ASSESSORIA LTDA/05982200000100

LTDA:05982200000100  Dados:2023.11.13 12:1316-0300

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA

Mauri Cesar Dengo
Sócio Administrador

Tos.982.200/0001-001
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro
[85501-057 - Pato Branco-PR]

CNPJ 05.982.200/0001-00 wwwids.inf.br e |
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DECLARAÇÃO FORMALDE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA

Ao

Município de Três Barras do Paraná
A/CSr(a). Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Três Barras do Paraná - PR

Ref.: Pregão Eletrônico nº 57/2023

A empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA inscrita no CNP) nº
05.982.200/0001-00, estabelecida na Avenida Brasil, nº 922, Centro, Pato Branco/PR, CEP 85.501-057,
telefone 46 3225 8383, e-mail: comercialGids.int.br, por seu Sócio Administrador, Sr. Mauri Cesar

Dengo, RG nº 5.238.704-3/SSP-PR, CPF nº 761.581.289-53, residente e domiciliado na cidade de Pato
Branco/PR, declara, sob as penas da Lei, que renuncia ao direito de realizar visita técnica aos locais

e estrutura do objeto licitado e, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando
que, caso venha a sagrar-se vencedora, não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem desavenças técnicas e/ou financeiras para com o Contratante.

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Pato Branco, 13 de novembrode 2023.

IDS DESENVOLVIMENTODE Assinado de forma digital poriDS

SOFTWARE E ASSESSORIA Desccaoma ron ossEssdodabioD
LTDA:05982200000100*Dados:2023:1112 121003-0300

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA.

Mauri Cesar Dengo
Sócio Administrador

To5.982.200/0001-001
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWAREE
ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro
[85501-057 - Pato Branco-PR|6 3225-0303 | 46 99925 ooo

CNPJ 05.982.200/0001-00 wwwids.inf.br &
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PROPOSTA DE PREÇOS

Município de Três Barras do Paraná
AJC Sr(a). Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio
Três Barras do Paraná -PR

Ref.: Pregão Eletrônico nº 57/2023

anna:

A empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,, inscrita no
CNP) nº 05.982.200/0001-00, estabelecida na Avenida Brasil, nº 922, Centro, Pato Branco/PR, CEP

85.501-057, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação em epígrafe,
objetivando fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte
do referido edital.

LOTE 1 - SISTEMA INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA

ss : Valor Unit. [Valor Total
item|Qtd.|Und. Descrição dos Serviços Rá) nó)

Implantação, conversão de dados, e capacitação
1 1|Serv.|dos servidores da saúde no sistema de Gestão em|0,10 10

Saúde Pública
Licença de uso, manutenção, suporte remoto,

2 12|Mês |correções, atualizações do sistema de Gestão em|489000|58.680,00
Saúde Pública e hospedagem em nuvem

3|120|Hora
|fot3s Técnica de treinamento pósimplantação|4.49|1848000sob demanda e não obrigatório (reserva técnica)

VALOR TOTAL: R$ 77.160,10
(setenta e sete mil, cento e sessenta reais e dez centavos)

LOTE 2 - SISTEMA INTEGRADO/INFORMATIZADO DE
GESTÃO PUBLICA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL

Item|Qtd.|Und. Descriçãodos Serviços
Valor Unit.|Valor Total

46 3225-8383 | 46 99925 0069

(R$) (RS)
Implantação, conversão de dados, e capacitação
dos servidores da Assistência Social no sistema de
Gestão Pública em Assistência

—
Social

1 1|Sem 010 010compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;

Gestão de Atendimentos Sociais;

Rd e a
CNPJ 05.982.200/0001-00



- Gestão de Benefícios,
- Programas Sociais;
- Estoque;
- Mapas das Informações Sócio-assistenciais;

|- Cursos/Oficinas;
|-RMA;
- Relatórios

YANANA

Licença de uso, manutenção, suporte remoto,
correções, atualizações do sistema de Gestão
Pública em Assistência Social e hospedagem em
nuvem compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;
- Gestão de Atendimentos Sociais;
- Gestão de Benefícios;
- Programas Sociais
- Estoque;
- Mapas das Informações Sócio-assistenciais;
- Cursos/Oficinas;
-RMA;
- Relatórios.

1.330,00 15.960,00

3 1|sem

Instalação e capacitação dos servidores da
Assistência Social no APP para Dispositivos Móveis
para utilização em modo OffLine em visitas
domiciliares.

2.050,00 2.050,00

licença de uso, manutenção, suporte remoto,
correções, atualizações do app para Dispositivos
Móveis

360,00 4.320,00

5 so|Hora
Horas Técnica de treinamento pós-implantação
sob demandae não obrigatório (reserva técnica). 15400 12.320,00

VALOR TOTAL: R$ 34.650,10
(trinta e quatro mil, seiscentos e cinquenta reais e dez centavos)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 111.810,20
| (centoe onze mil, oitocentos e dezreais e vinte centavos)

+ Condições de Pagamento: conforme edital
+ Validade da Propo: sta: 60 dias.
+ Informa que examinou os documentos da licitação, inteirou-se dos mesmos para elaboração

da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, declara:

a) que está ciente e concorda com os termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da
Minuta do Contr

46 3225-8383 | 46 99925 0069
ida Bra aja 01

Pata Branco-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00

rato;

y

www lds.inf.br



DS
b) que nos preços apresentados já estão contemplados todos os impostos e/ou descontos

ou vantagens e despesas paraa execuçãodo objeto;e
<) que osprodutose serviçosofertadosestão em conformidade com todas as características

e exigências constantes no Edital.

Pato Branco, 13 de novembro de 2023.

1DS DESENVOLVIMENTO DE Asinaddeforma digtatparos
SOFTWAREE ASSESSORIA

ASSESSORIA LTDA:05982200000100
LTDA:05982200000100 Dados: 2023.11.13 11:46:44 -0300'

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA.

Mauri Cesar Dengo
Sócio Administrador

T0s.982.200/0001-001
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro
[85501-057 - Pato Branco-PR|46 3225-8383 | 46 99925 0069

CNPJ 05.982.200/0001-00 www ds inf.br



t4rm1n2023, 10:30 Cadastro do restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

TCEPR
Ang

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 05982200000100

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

htips:crcap oo pr.govbriConsultarimpedidosWeblmpressao.aspx. mn



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil,

Consulta realizada em: 14/11/2023 10:30:42

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA
(CNPJ: 05.982.200/0001-00

Resultados da Consulta Eletrônica:
[Órgão Gestor: TCU ]

(Cadastro: Licitantes Inidôneos
|

Resultado da consulta: Nada Consta

[Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

(Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor,clique AQUI.

(Órgão Gestor: Portal da Transparência
(Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. J

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. |

de serviços públicosdi
de junho de 2017, Lei” 13.726,de 8 de outubro de 2018, Decretonº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

3
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PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA

Município de Três Barras do Paraná
AJC Sr(a). Pregoeiro(a)
Três Barras do Paraná -

e Equipe de Apoio
PR

Ref.: Pregão Eletrônico nº 57/2023

090410

A empresa [DS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA,, inscrita no CNPJ
nº 05.982.200/0001-00, estabelecida na Avenida Brasil, nº 922, Centro, Pato Branco/PR, CEP 85.501-
057, através desta, vem apresentar a proposta comercial relativa à licitação em epigrafe, objetivando
fornecer os itens abaixo cotados, conforme especificações e anexos que fazem parte do referido
edital:

“ LOTE 1- SISTEMA INTEGRADO/INFORMATIZADO DE GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA.

Valor Unit. [Valor Totaltd.|Und. Descrição dos Servim|Q na escrição dos Serviços (88, ns)
Implantação, conversão de dados, e capacitação

1 1|Ser.|dos servidores da saúde no sistema de Gestão em|0,00 0,00
Saúde Pública,
licença de uso, manutenção, suporte remoto,
correções, atualizações do sistema de Gestão em
Saúde Pública e hospedagem em nuvem

479220|57.50640

3|120|Hora
Horas Técnica de treinamento pós-implantação sob
demanda e não obrigatório (reserva técnica)

15092|18.110,40

VALOR TOTAL: R$ 75.616,80
(setenta e cinco mil, seiscentos e dezesseis reais e oitenta centavos)

| E — GESTÃO PUBLICA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL
LOTE 2 - SISTEMA INTEGRADO/INFORMATIZADO DE

item|Qtd.|Und. Descrição dos Serviços
Valor Unit.|Valor Total

1 1|sem. compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;
= Gestão de Atendimentos Sociais;

R$ | «es
Implantação, conversão de dados, e capacitação
dos servidores da Assistência Social no sistema de
Gestão Pública em Assistência

—
Social

0,00 0,00

46 3225-6383| 46 99925 0069
Avenida Brasil, 922 - Sala 01 - Centro
CEP 85501-057 - Pato Branco-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00 wwwlds Infbr e
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|- Gestão de Benefícios;
|

- Programas Sociais;
- Estoque;
= Mapas das Informações Sócio-assistenciais;
- Cursos/Oficinas;
-RMA;
- Relatórios.
Licença de uso, manutenção, suporte remoto,
correções, atualizações do sistema de Gestão
Pública em Assistência Social e hospedagem em
nuvem compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;
- Gestão de Atendimentos Sociais;

demanda e não obrigatório (reserva técnica).

2|1|Mês |ão de Banafidos 130340|15.640,80

- Programas Sociais;
- Estoque;
- Mapas das Informações Sócio-assistenciai
- Cursos/Oficinas;
-RMA;
- Relatórios.

instalação e capacitação dos servidores da

5 +|sem|Assistência Social no APP para Dispositivos Móveis|oo|>00900
para utilização em modo Off-Line em visitas
domiciliares.

Licença de uso, manutenção, suporte remoto,
4|12|Mês |correções, atualizações do app para Dispositivos] 35280|423360

Móveis

5|go|Hora [foras Técnica de treinamento pós-implantação sob] oo,|1207360
VALOR TOTAL: R$ 33.957,00

(trinta e três mil e novecentos e cinquenta e sete reais)

- =EERpRONTArRSnas75 ãoSesetentaetrêsreais e oitenta centavos)

+ Condições de Pagamento: conforme edital
+ Validade da Proposta: 60 dias.
+ Informa que examinou os documentos da licitação, inteirou-se dos mesmos para elaboração

da presente proposta e em consonância aos referidos documentos, declara:
a) que está ciente e concorda com os termos doEdital em epigrafe e das cláusulas da Minuta

do Contrato;

46 3225-8383 | 46 99925 0069
Avenida Brasil, 822 - Sola 01 - Centro
CEP 85501-057 - Pato Branco-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00 wwwlds.Infibr



e É

inteligência
em gestão
pública

b) que nos preços apresentadosjá estão contemplados todosos impostos e/ou descontos ou

vantagens e despesas para a execução do objeto;e
<) que os produtos e serviços ofertados estão em conformidade com todas as características

e exigências constantes no Edital.

Pato Branco, 16 de novembrode 2023,

1DS DESENVOLVIMENTO DÊ Assinado detormacigtaiparos
SOFTWARE E ASSESSORIA,

ASSESSORIA LTDA:05982200000100
LTDA:05982200000100/“Dados: 20234116 100255 -0300

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

Mauri Cesar Dengo
Sócio Administrador

Tos.982.200/0001-00]
IDS DESENVOLVIMENTO

DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA

Av. Brasil, 922 - Centro
[85501-057 - Pato Branco-PR]

46 3225-8383 | 46 99925 0069
Avenida Brasil, 922 - Sala 01 - Centro
CEP 85501-057 - Pato Branco-PR

CNPJ 05.982.200/0001-00 www lds.infbr
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ESTADO DO Paraná
Prefeitura Mumicipal de Três Barras do Paraná

|

1 ATA 001/2023 DE PROVA DE CONCEITO — PREGÃO ELETRONICO Nº. 57/2023 PROCESSO
2 ADMINISTRATIVO Nº. 118/2023 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- DATA:
3 17/11/2023 09:00 hs, LOCAL: Secretaria Municipal de Saúde: Aos dezessete dias do mês de

novembro dedois mil e vinte três , às 09:00 horas , a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE

SOFTWAREE ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ: 05.982.200/0001-00, habilitada no Pregão
6 Eletrônico 57/2023, compareceu na Secretaria Municipal de Saúde perante a comissão de

7. avaliação composta pelasservidoras Delina Gomes da Silva Oenning, Maria do Socorro Marinho
8 dos Santos Prestes, Edisandra Ferreira Lopes e Secretária de Saúde Débora Nádia Piati Vidor

(6 57 demonstração do sistema exigida no Termo de Referência. O analista Técnico Femando
Tó Weiland apresentou cada item requisitado em edital, detalhando e esclarecendo as dúvidas da
ti comissão. Conforme acordado entre ds membros da comissão constatou-se que durante

apresentação houve a entrega de todos ositens solicitados no Termo de Referência. Desse
modo, atestamos quea licitante acima referida está apta para executar o objeto dessa licitação.

14 Encerro referida ata que foi lavrada por mim Cleuza de Araújo Costa. Nada mais havendoa tratar
15. deu por encerrada a sessão e foi lavrada a presente ata que lida, e achada conforme, vai

+ assinada pelos membros da comissão e Secretária de Saúde:

18 Maria do Socorro Marinhodos Santos Prestes

Delina Gomes da Silva Oemning |

|

2 EsEDE
24 Fernado Weiland



ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná

ATA 001/2023 DE PROVA DE CONCEITO - PREGÃO ELETRONICO Nº. 57/2023 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº. 118/2023 MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ- DATA:

17/11/2023 13h30min. LOCAL: Secrotaria Municipal de Assistência Social: Aos dezessete
dias do mês de novembro de dois mil e vinte três , às 13h30min, a empresa IDS

DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIALTDA, inscrita no CNPJ
05.982.200/0001-00, habilitada no Pregão Eletrônico 57/2023, compareceu na Secretaria
Municipal de Assistência Social e perante a comissão de avaliação composta pelos servidores
Fernando Cezimbra Guimaraes, Reinaldo Rodrigues Moreira e Sandra Franceschini Pizzato,

para demonstração do sistema exigida no Termo de Referência. O analista Técnico Fernando
Weiland, apresentoucada item requisitado em edital, detalhando e esclarecendo as dúvidas da

comissão. Conforme acordado entre os membros da comissão constatou-se que durante

apresentação houve a entrega de todosos itens solicitados no Termo de Referência. Desse

modo, atestamos quea licitante acima referida está apta para executar o objeto dessa licitação
Encerro referida ata que foi lavrada por mim Sandra Franceschini Pizzato, Assistente Social e
Técniea do Órgão Gestor. Nada mais havendoa lavrar em ata, deu-se por encerrada a sessão
e apds)ida e aprovada a referida ata, que segue assinada pelos membros da Comissão.

Fernando Gee GuimaraESAO Sandra Franceschini Pizzato

A tonta Saca!
Sandra Franceschini Pizzato cpesessao- 1 Regão

oldo R É

Reinaldo Rodrigues Moreira.

LU AM
Fehuanmo wititaro

Digitalizado com CamScanner



À4EstaDO DO PARANÁf Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná
CAPITAL DO FEJÃO

nAnA

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO, HABILITAÇÃO E PROVA
DE CONCEITO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

Classificação em primeiro lugar no

item
do objeto, conforme segu:

» IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA

A Pregoeira, devidamente constituido, em cumprimento ao disposto na legislação, torna
público e comunica aos interessados na execução do objeto do Edital do Pregão Eletrônico nº
57/2023, o resultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em
epigrafe.

05.982.200/0001-00

LOTE 01 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE

LTDA — CNPJ Nº

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
UNID.

QTDE| MEDIDA
VALOR

UNITÁRIO
| Implantação, conversão de dados, treinamento dos,

servidores da saúde no sistema de Gestão em
Saúde Pública

—

o1|Serviço 0,00

VALOR
TOTAL

0,00

4E

[7

o

|

Licença de uso, manutenção, suporte remoto,
|

correções e atualizaçõesdo sistema de Gestação
|

em Saude Pública e hospedagem em nuvem.

Valor12|Mensal 479220 57.506,40

Hora Técnica de treinamento pós implantação sob
demanda e não obrigatório (reserva técnica)

Fora120|Técnica 150,92 18.110,40

o

oz

LOTE 02 SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SO(

MEM] DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS cialUNID.QTDE|MEDIDA

TOTAL

VALOR
UNITÁRIO

7561600|VALOR

TOTAL| Implantação, conversão de dados, capacitação dos
servidores da Assistência Social no Sistema de
Gestão Pública em Assistência—Social
compreendendo no mínimo:
- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família;
- Gestão de Atendimentos Sociais;
- Gestão de Benefícios;
- Programas Sociais
* Estoque;
- Mapas de Informações Sócio assistenciais;
- CursosiOficinas;
-RMA;
- Relatórios;

01|Seniço 0.00 0,00

Licençadeuso, manutenção, suporte, correções,
atualizações do Sistema de Gestão Pública em
Assistência Social e hospedagem em nuvem,
“compreendendo no minimo:

- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Família
- Gestão de Atendimentos Sociais;
- Gestão de Benefícios,
- Programas Sociais;
- Estoque,
- Mapasde Informações Sócio assistenciais;
- Cursas/Oficinas;
-RMA;
- Relatórios;

Valore Mensal 1.303,40 15.640,80

o3 isdação E cspaciação dos senidores da
Assistência Social no APP para dispositivos móveis

01|Serviço 2.009,00 2.009,00

Três Barras do Paraná - PR
spriterra. com.br
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CAPITAL DO FELJÃO

para ullização em modo oftine em vistas|domiciliares. |

Licença de uso, manutenção, suporte remoto. aa94|meses cialeaões so neP fora sopa | 12|morgo|25200)|M2H6O
|móveis. |

Hora Técnica de treinamento pós implantação sobOS|demanda e não obrigatório (reserva técnica) | BO | Horas|15082|1207360

TOTAL| 3555700 |
Valor total estimado registrado do fornecedor: R$ 109.573,80 (cento e nove mil, quinhentos e setenta
etrês reais e oitenta centavos).

Desclassificações
>» NÃO HOUVE

Inabilitações

» WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES — CNPJ Nº 44.751.333/0001-28

Três Barras do ParanáiPR, 22 de novembro de 2023

eatclVANI 'AGNAN ACUNHA Ini

Pregoeira

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax
=

vês Barras do Paran:
Cenrs asa:

ss
priterra.com.br
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, JULGAMENTO, HABILITAÇÃO E PROVA DE CONCEITO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 572023

A Pregoeira, devidamente constituído, em cumprimento ao disposto na legislação, toma público e comunica aos interessados na execução do objeto
do Editaldo Pregão Eletrônico nº 57/2023, oresultado da classificação das propostas, julgamento e habilitação da licitação em epígrafe

Classificação em primeiro lugar

no
item

do
objeto. conforme segue:

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA- CNPJ Nº 05.982.200/0001-00
LOTE DI - SISTEMA DE GERENCIAMENTOEM SAÚDE
fem Jpescaicão possenviços foro Josemar paroxusmímo  ororrora
F sã emesd ameno dr ei a mc no ns2o em Si oro pao m

E ana aço EpaerMateaGe| ri Rem

7 fa Tica de venta ra placa a demedo a po ease 7 Temer aa rea

Pescuição nos seviços Tor ALORUNTARIO [parotorare 02 -SISTEMADE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIALe fm Es eaIegomaço CADINIC, AC, Paus Bs Fm

| ça de ma eneção. mpg cio, aliações dr Goa de cd PS em fa frias [ssa

Sã Eee de seg do An Fa o APR ps pa mepe em mo Esro

Valor total estimado registrado do fornecedor: R$ 109.573,80 (cento e nove mil, quinhentos e setenta é três reais é oitenta centavos),

Desctassificações
NÃO HOUVE

pilitações.
WINSTONS SOLUÇÕES INTELIGENTES - CNPJ Nº 44.751.333/0001-28

Três Barras do Paraná!PR,

22
de novembro de 2023,

VANESSA MACAGNANACI
Pregoeira

Publicado por
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador:?D2E2F0A

https: diariomunicipal com brfamplmateria/202E2FOA/03AFCWo AGKSWIOTIKOJFZ0D6/Z]PIQKadMIR2Hnt7SNDHKZUENORFPTOOAGSZAÇ... 172
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INNA44Oas“2 Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paranáidee,
Três Barras do Paraná/PR, 22 de novembro de 2023.

De: Departamento de Licitações
Para: Assessoria Jurídica

Prezado Senhor,

Encaminhamosa Vossa Senhoria, o processo licitatório nº 118/2023 na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO nº 57/2023 para análise e parecer a Homologação.

Atenciosamente,

KARINE FERNANDA SKORUPA
Assistente Administrativo

r ENTREGUE |

|

DRM | 23 |

As 15 OO Horas
|

|

|

RECEBI EM:
|

E |

Ás HORAS
|

l ASSINATURA

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras doParaná — PR
NPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraGotresbarras.pr.gov.br



; 000420ESTADO DO PARANÁ se
X f Breteitura Municipal do Qrês Bacras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃOe PROCURADORIA JURÍDICA

Objeto: PARECER

Repartição: Secretaria de Saúde e de Ação Social
A espécie: Pregão Eletrônico nº 057/2023.
Modo de Julgamento: Menor Preço por Lote
Valor Máximo: R$ 146.226,00 (cento e quarentae seis mil, duzentos e vinte e seis
reais)
Prazo: 12 meses
Forma de Pagamento: em até 30 dias após a prestação dos serviços

o Os fatos:
Trata-se da contratação de serviços de fornecimento de licença de uso de

sistema integrado de gerenciamento de saúde e assistência social, compreendendo a
migração de dados, implantação dos sistemas, treinamento inicial e treinamento durante
a execução do contrato, suporte técnico e manutenção, conforme especificações e
quantitativos constantes no Termo de Referência, destinados a atenderas necessidades
da administração pública municipal.

No momento da abertura das propostas, 03 (três) empresas apresentaram suas
ofertas, tendo como vencedora a pessoa jurídica de IDS - Desenvolvimento de
Software e Assessoria Ltda - CNPJ Nº 05.982.200/0001-00, com valor de R$
109.573,80 (cento e nove mil, quinhentose setenta e três reais e oitenta centavos). Não
houve inabilitação, sendo desclassificada a empresa Winstons Soluções Inteligentes -
CNPJ Nº 44.751.333/001-28.

Dos Documentose Foram anexadas a este caderno a documentação constante do edital

Do Direito
O objeto do Pregão para contratação de serviços de fornecimento de licença de

uso de sistema integrado de gerenciamento de saúde e assistência social,
compreendendo a migração de dados, implantação dos sistemas, treinamento inicial e
treinamento durante a execução do contrato, suporte técnico e manutenção, conforme
especificações e quantitativos constantes no Termo de Referência, destinadosa atender
as necessidades da administração pública municipal, encontra lastro jurídico na Lei

10.520/2002, combinado com a Lei 8666/93, e suas posteriores modificações.

Do Parecer
De início, convém destacar que compete à Procuradoria, proferir parecersob o

prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à
conveniência e oportunidade daprática dos atos administrativos, que estão reservadosà

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax:
CNPJ 78.121.936/00
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,

ESTADO DO PARANÁ 00042
Prefeitura Municipal de Crês Barras do Paraná

CAPITAL DO FEIJÃOE, discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e ou financeira.

Assim sendo, as manifestações deste Parecerista são de cunho opinativo, e,
consequentemente, não são vinculantes para o gestor público, já que Este pode,
Justificadamente, assumir orientação contrária ou distinta da arrazoada neste parecer.
Ante todo o descrito, o presente opinativo tem natureza obrigatória, porém não
vinculante.

O pregão é a modalidade escolhida no processo licitatório para contratação de
empresapara fornecimento de licença deuso de sistema integradode gerenciamento de
saúde e assistência social, compreendendo a migração de dados, implantação dos
sistemas, treinamento inicial e treinamento durante a execução do contrato, suporte
técnico e manutenção

e No que tange ao mérito deste parecer, não havendo ressalvas a se atestar, já que
houve apenas 03(três) participantes.

Em consulta certidão Negativa de Pendências ao TCE/PR, a vencedora IDS -
Desenvolvimento de Software e Assessoria Ltda - CNPJ nº 05.982.200/001-00,
não consta registro de pendências, conforme se verificou em 23/11/2023, Código de
controle desta certidão: 538835264.

Ante o exposto, com exceção do acima descrito, opina-se pela homologação do

Pregão, e a contratação da empresa vencedora do objeto do respectivo processo
licitatório, se assim desejar Vossa Senhoria o Prefeito Municipal. Todavia, ao se lavrar
contrato com a empresa acima, comojá consta Gestore fiscal(is) para acompanhar(em) a
execução do contrato, item 12 do Termo de Referência, seja dada ciência aos mesmos.

Três Barras dg Paraná, 22 de novembro de 2023.

e Marcbs Fernândes - OAB/PR 21.238

- Três Barras do Paraná - PRAv. Brasil, 245 - Fone/Fax: (d
)

ra(dtresbarras.pr.gov.brCNPJ 78.121,93
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

Certidão Negativa de Pendências

CNPJ: 05.982.200/0001-00

Requerente: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA

O Tribunal de Contas doEstado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas

julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do
requerente.

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos:
a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução
Normativa nº 68/2012;

ê aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas
is prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso 1, do art. 1º, da

Lei Complementar nº 113/2005.

Certidão emitida em 23/11/2023 13:03:03, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada nosite wwrwtos. pr.gov.br mediante digitação do
código de controle.

Códigode controle desta certidão: 538835264

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço nº 92, de 15/12/2014.

htnslservicos.tco.or.aowbriservicosisrv cortidao TCaxibicao asox?numControle=538835264. "



Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná
ESTADODO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃOE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio, bem como pareceres
jurídicos nos autos do processo licitatório modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº
57/2023, objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO
DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO
DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL, o qual transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº
10.520/2002, subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o julgamento das
mesmas, ADJUDICANDO os lotes à empresa vencedora: IDS DESENVOLVIMENTO DE
SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA - CNPJ Nº 05.982.200/0001-00 a partir destadata,
conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E
JULGAMENTO apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no prazode 05 dias, a partir
da publicação deste Termo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuizo às
sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de novembro de 2023,

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras pr govbr



ESTADO DO PARANÁ
VICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARAN,PREFEITURA M

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023
Analisando os procedimentos do Pregoeiro e Equipe de Apoio,
bem como pareceres jurídicos nos autos do processo licitatório
modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICO, nº 57/2023,

objetivando o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A
MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS
SISTEMAS,—TREINAMENTO INICIAL E
TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, o qual
transcorreu dentro dos preceitos da Lei Federal nº 10.520/2002,
subsidiada pela Lei federal nº 8.666/93, HOMOLOGO o
julgamento das mesmas, ADJUDICANDOos lotes à empresa
vencedora: IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWAREEASSESSORIA LTDA- CNPJ Nº 05.982.200/0001-00 a partir
desta data, conforme RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO
DAS PROPOSTAS, HABILITAÇÃO E JULGAMENTO
apenso ao processo.

Fica a adjudicatária CONVOCADA a assinar o Contrato no
prazo de 05 dias, a partir da publicação deste Termo, sob pena
de decair o direito a contratação, sem prejuizo às sanções
previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

Três Barras do Paraná/PR, 23 de novembro de 2023

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa

Código Identificador: 79355BE3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 24/11/2023. Edição 2905
Averificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site
Artps://w ww diariomunicipal.com br/amp
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS Nº 239/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, EM REGIME DE EXECUÇÃO
POR PREÇO GLOBAL POR LOTE, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS
DO PARANÁ E A EMPRESA IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa jurídica
de direito público interno, com sedena Avenida Brasil, 245, centro, Três Barras do Paraná, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF) sob o nº 78,121.936/0001-
68, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO
GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, portador do CPF nº 409.886.600-59, residente e domiciliado
nesta cidade de Três Barras do ParanáiPr, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, do
outro, a empresa IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida a Avenida Brasil, nº 922, Sala 01, Centro, Pato Branco/PR,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 05.982.200/0001-00, neste ato
representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Sr. Mauri Cesar Dengo, brasileiro,
casado, empresário. portador da Cédula de Identidade RG nº 5.238.704-3 SESPIPR e CPF nº
761.581.289-53, residente e domicilado a Rua Veraqueta, nº 74, Bairro Menino Deus, Pato
BrancoiPR doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes sujeitas as normas das Leis Federal nº 8.666/93 e 10.520/02, e suas
alterações subsequentes, AJUSTAM o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação Modalidade Pregão Eletrônico nº 57/2023, mediante
as seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
(art. 55, |, Lei 8666/93)

14. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE
SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS,
IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A
EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA,
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

PARAGRAFO PRIMEIRO — Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências constantes
no Termo de Referência, parte integrante do Pregão Eletrônico nº 57/2023.

PARAGRAFO SEGUNDO- A CONTRATADA deverá efetuar a entreganos prazos determinadosno
Edital do Pregão Eletrônico nº 57/2023.

PARAGRAFO TERCEIRO- Os serviços deverão atender rigorosamente exigênciase ser entregues
em estrita obediência ao presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Edital Pregão Eletrônico nº 57/2023
& seus anexos, bem comoa proposta de preços apresentada pela CONTRATADA.

PARAGRAFO QUARTO- O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto
do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, é demais encargos inerentes a

w
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completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
(art. 55, IN, Lei 8666/93)

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar 08 serviços, objeto deste Contrato, pelo preço de R$
109.573,80 (cento e nove mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos), conforme
tabela abaixo:

!STEMA DE GERENCIAMENTO EM SAÚDE

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS aToE
07|Implantação, conversão de dados, treinamento dos.

senvdores da saúde no sistema de Gestão em|01 | Seniço|0400 0,00
Saúde Pública.

U2|Licença de uso, manutenção, supore remoto, adorcorreções e atualizações do sistema de Gestação|12|Mones]
em Saúde Pública e hospedagem em nuvem :03|Hora Técnica de treinamento pós implantação sob|42)|Hora|15942demanda e não obrigatório (reserva técnica) Técnica

UNID.|VALOR|VALOR
MEDIDA|UNITÁRIO|TOTAL

479220|57.506,40

18.110,40 |

o)TOTAL

LOTE 02 - SISTEMA DE GERENCIAMENTO ASSITÊNCIA SOCIAL
oirem DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Tae VALOR

|

MEDIDA | UNITÁRIO|TOTAL
implantação, conversão de dados, capaciiação dos |

|
[

|

servidores da Assistência Social no Sistema de |
| |

Gestão Pública em Assistência—Social |

compreendendo no minimo
|

- Importação CADUNICO, BPC, Pagamento Bolsa
Famila
- Gestão de Atendimentos Sociais: |

- Gestão de Benefícios;
mM Serio ci oa

| * Programas Sociais;
“ Estoque;

Mapas do Informações Sócio assistenciais:
| = CursosiOficinas

TRMA;
“ Relatórios; =

|

Licença de uso, manutenção, suporte, correções, |

atiações do Setordo” Catão” Pública em
ecIbgea. Social” 6. Pospadogom em. av, | |

|

|

|

- Gestão de Benefícios |

- Mapas de Informações Sócio assistenciais;Epsesma co x Mr qu epsnco és on |
cons|comam|amoo

sr

o 130340|15.540,80

Valor
mensal|35280

|
423260

E
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65|Hora Técnica de Tmamento ps implantação s06|“9[05|comandae não obrigetódo (reservatoi) Horas|15092|1207360
TOTAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Ospreços serão fixos, expressos em reais, limitando-se a duas casas
decimais após a virgula

PARÁGRAFO SEGUNDO- O valor do presente Contrato poderá ser reajustado após seus primeiros
12 (doze) meses de vigência, pela variação do INPC Índice Nacional de Preçosao Consumidor ou
o que for mais conveniente para a administração pública.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
(art. 55,II, Lei 8666/93)

34. O pagamento será efetuado conforme especificado no edital, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada dos seguintes documentos:

- Atestadode recebimento emitido pelo Órgão solicitante;
- Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente
contrato são oriundos das rubricas orçamentárias:

a) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.39.00.
b) 06.01.08.244.0009.2.020.000.3.3.90.40.00.
c) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.39.00.
d) 06.01.08.244.0009.2.048.000.3.3.90.40.00.
e) 06,02.08.243.0023.6.003.000.3.3.90.39.00.
f) 06.02.08.243.0023.6.003,000.3.3.90.40.00.
9) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.39.00.
h) 06.03.08.244.0005.2.021.000.3.3.90.40.00.
i) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.39.00.
|) 07.01.10.301.0008.2.009.000.3.3.90.40.00.
k) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00,
1) 07.01.10.302.0021.2.012.000.3.3.90.39.00.

PARÁGRAFO SEGUNDO- As faturas deverão ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que Sejam, nem implicará na aprovação definitiva dos
serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO- Casose verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as
providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUINTO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, PRAZODE ENTREGA E VIGÊNCIA
(art. 55, IV, Lei 8666/93)

44. O objeto tem como regime de execução indireta, empreitada por preço global por lote, e será
executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após solicitação
de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

sm
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4.2. O prazo de execução deverá ocorrer de acordo com o Termo de Referência (ANEXO VI), após
solicitação de entrega (pedido) expedida pelo órgão solicitante.

4.3, A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogada, conforme artigo 57 daLei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA — ENCARGOS DA CONTRATANTE

5.1. A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico
nº 57/2023, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento e a
fiscalização do fornecimento dosserviços sob todos os aspectos, especialmente em relação.
aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos
que,a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação e informações necessárias a realização dos
serviços;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo com
o fornecimento, mediante apresentação de Nota Fiscal;

d) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como
sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o fornecimento
dos serviços objeto deste contrato;

1) Receber à prestação do serviço objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato
e edital do licitação do qual o originou;

9) Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação de serviço que estiver em desacordo com as
condições descritas;

h) Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitados os direitos da CONTRATADA;

à) Rescindi-o, unilateralmente, nos casos especificados no inc. | do art. 79 da Lei nº 8.666/93;
|) Fiscalizar a execução do presente contrato:
k) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

CLÁUSULA SEXTA- OBRIGAÇÕES E DIREITOS DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA seobriga, adicionalmente os encargos descritos no Edital Pregão Eletrônico nº
57/2023, os encargosa seguir.

a) Perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos;
b) Disponibilizar e manter as condições (gerais e particulares) dosserviços de acordo com as

disposições legais e normas dos órgãos fiscalizadores;
e) Executar é cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Edital e seus Anexos referentes ao Pregão Eletrônico nº 57/2023;
9) Assumir as responsabilidades decorrentes das atribuições do objeto deste Contrato, bem

como da proposta apresentada pela CONTRATADA;
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, O presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;
f) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações porela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

abalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor
faturado;

h) Enviar à CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação do fornecimento realizado:
i) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar,

Av Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná — PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeitura(atresbarras.pr.pov.br
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|) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o
fornecimento contratado;

k) A CONTRATADA ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do disposto noart. 65,
$1o da Lei Federal nº 8.666/93.

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDEE DA CORRUPÇÃO

74. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedoresesubcantratados, se
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual.

1) Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem comoobjetivo de influenciara ação de servidor público no processo de licitação
ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador. visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,às
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processa licitatório
ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva": (i) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o
objetivo de Impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas
cláusulas deste Contrato e do Edital do Pregão Presencial nº 31/2019; (il) atos cuja intenção
seja impedir materialmente O exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção.

1! - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para
a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.

1 - Considerando os propósitos das cláusulas acima,olicitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sor financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou
reembolso, permitirá que o organismo financeiro ejou pessoas por ele formalmente indicadas
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação é à execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA- PENALIDADES
(art. 55, VII, Lei 8666/93)

8.1. A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às sanções legais, a
saber

a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduável conforme a gravidade da infração, não excedendo, em seu

total, o equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato, cumulável com as demais
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sanções;
c) Se, no término do prazo contratual os serviçostentregas não estiverem concluídos, será

aplicada à CONTRATADA pordia de atraso, a multa de 0,5% (meio por cento). Para o
cáloulo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

d) Suspensão temporária de participação em licitação é impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superiora 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidado para licitar, e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
na forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO
(art. 55, Ville IX, Lei 8666/93)

84. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação
Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Infrigência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da CONTRATANTE, transfer, caucionar ou

transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.
d) E os demais mencionados nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para
rescindiropresente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios.
estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais
a) Nenhum serviço fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das
penalidades previstas no Artigo nº 87 daLei 8.666/93.

c) À CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que
estabelece o inciso XXXII do artigo 7º da Constituição Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES

11.1. As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023 e na proposta apresentada
pela empresa ora CONTRATADA, sãopartes integrantes deste instrumento, independentemente de
transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadosa este contrato, mediante termos aditivos quaisquer
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações
assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais comoa prorrogação de prazos e normas
gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — VÍNCULO EMPREGATÍCIO

e”
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12.1. Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício com a
CONTRATANTE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar da época devida

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

13.1, A CONTRATANTE, através das Secretarias Municipais requerentes, exercerá ampla, irrestrita e
permanente fiscalização sobre a execução do presente contrato.

13.2. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos é processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

133. A existência e atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem as
responsabilidades únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, noque concerne ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- SUCESSÃOE FORO
(art. 55, 8 2º, Loi 8666/93)

1441. As partes firmamopresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se porsi e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que
ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas, Estado do Paraná,
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em
clrcito permitidas.

Digialysigrabycerso
GERSO FRANCISCO  raanasco o"

Três Barras do ParanálPR, 24 de novembro de 2023,
GUSSO:40988660059 GUSSO sosassstosa

Date: 2023-1129 N6maaa 0300

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

rsMinOS DESENVOLVIMENTO orientade
CONTRATANTE LIDAS5982200000100

ASSESSORIA Dados 20231201 103747
LTDA05982200000100 <30

IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA
MAURI CESAR DENGO
Representante Legal
CONTRATADA
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cer UNESAAS Nr
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Prefeitura CMunicipal de Três Barras do Paraná

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 239/2023

oBJeTO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE
SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,
COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS,
TREINAMENTO INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE
REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

PARTES: Município de Três Barras do Paraná e IDS DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E
ASSESSORIA LTDA,

FUNDAMENTO: Lei nº 8.666/93, Leinº 10.520/02, demais alteraçõese Pregão Eletrônico nº 57/2023

VALOR: R$ 109.573,80 (cento e nove mil, quinhentos e setenta e três reais e oitenta centavos)

VIGÊNCIA O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
conforme Art. 57 da Lei 8. 666/93.

DATA DE ASSINATURA: 24 de novembrode 2023.

Av. Brasil, 245 — Fone/Fax: (45) 3235-1212 — CEP 85485-000 — Três Barras do Paraná — PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 — E-mail: prefeituraQdtresbarras.pr.gov.br
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Publicado por:
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PREFEITURA MUNICIPAL

DE
TRÊS BARRAS DO PARANÁ

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 239/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE SISTEMA
INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE
DADOS, IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO
INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO
CONTRATO. SUPORTE TÉCNICO É MANUTENÇ:
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
PARTES: Município de Três Damas do Parcá e IDS
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE E ASSESSORIA LIDA.

JUNDAMENTO: 86669], Lei 1º 1052002, demais
icrações e Pregão E 20

VALOR: R$ 109.573.80 (ent e nove mi, quinhentos setenta e três
reis tenta centavos,
VIGÊNCIA: O prazo de vizéncia d contrato é de 12 (doze) meses,
podendo ser prorrogado conforme Art 57 a Lei 8.66693
DATA DE ASSINATURA: 24 de novembro de 2023.

Publicado por:
Karine Fernanda Skorupa.

Código Identificador:49968C41

MUNICÍPIO DE. TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

EXECUÇÃO DE OBRA Nº 240/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ABRIGO DE
PASSAGEIROS COM PROTEÇÃO LATERAL, PADRÃO DER/PR,
MEDINDO 220 X 2,20,

PARTES: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e
impresa CONSTRUTORA DE OBRAS CONSKOVA,

OD ssúrsio Lei nº 8.66693 demais alterações « Tomada de
Preços Nº 09/2023

VALOR: R$ 119.900,04 (cento e dezenove mil novecentos reaise
quatro centavos)

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de [2 (Doze) meses.

DATA DEASSINATURA: 24 de novembro de 2023.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código Identificador:3CC273FA

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 241/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOSDE SEGUROS PARA
07 (SETE) VEÍCULOS QUE COMPOEM A FROTA DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.
PARTES: Municipio de Três Barras do Paraná e GENTE
SEGURADORA S/A
FUNDAMENTO: Lei nº 866693, Lei nº 1052002, demais
alterações e Pregão Eletrônico nº 58/2023)

EVALOR: R$ 28.900,00 (Vinte e oito mil é novecentos reais)
VIGÊNCIA: O prazode vigência do contato é de 12 (daze) meses,
podendo ser prorrogado conforme Ar. 57 da Lei 8.666/93
DATA DE ASSINATURA: 24 de novembro de 2023,

blicado por:
Karine Femanda Skorupa.

Código Identiicador:4D6315D0

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO NºS5662023

DECRETO Nº5566:2023
Concurso Público nº. 001/2023
Data 23.11.2023

Súmula. Nomeia servidora em estágio probatório, aprovada através.
do Cancurso Público nº 001/2023 e dá outras providências,

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefcito Municipal de Três Barras
do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por lei considerando o resultado final do Concursa Público
nº 001/2025, homologado através do Decreto nº 8541/2023, Lei
Municipal 085/1994 e suas alterações posteriores,

DECRETA:

Art, 1º, Fica nomeada a servidora em estágio probatório, aprovada
axravés do concurso público nº 01/2023, para compor o quadro de
servidores efetivos do Municípiade Três Barras do Paraná, conforme
abaixo identificada:

Técnica em Enfermagem

ese o JE
Art, 2º, Es Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário

Gabincte do Prefeito Municipal de Trés Barras do Paraná, 23 de
novembro de 2023.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Malice Cristina Mariano

Código Identificador: 23460A3F

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DOPARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 242/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE
DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO. BEM COMO LIMPEZA
E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D'ÁGUA COM O
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. TODOS OS INSUMOS,
MATERIAIS. EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS
NECESSÁRIOS. A SEREM EXECUTADOS NAS ÁREAIS
INTERNAS E EXTERNAS DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS. ESCOLARES E DE SAÚDE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
PARTES: Município de Três Barras do Paraná c MASTER
PLANEJAMENTO E SERVIÇOS LTDA
FUNDAMENTO: Lei

wº
866693, Lei nº 1052002, demais

alterações e Pregão Eletrônica nº 89:
VALOR: R$ 32.300,00 (Trintae dois mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA:

O
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses,

podendo scr prorrogado conforme Art. 57 da Lei 8.666/93,
DATADE ASSINATURA: 24 de novembro de 2023,

aee diriomunicipal cam br'arsp 361



DECLARAÇÃO DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DAS EMPRESAS

VENCEDORAS DO PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 57/2023,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023.

A Pregoeira VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING e a Equipe de Apoio FERNANDO

HENRIQUE PIZZATO e MIRIA KUHNEN MENCATTO nomeados pelo Decreto Municipal nº 5553/2023

de 21 de novembro de 2023, DECLARAM, para os devidos fins de direito, sob as penas dalei, que
os documentos apresentados pelas empresas classi adas em primeiro lugar nos itens da licitação
acima citada, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE

USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GERENCIAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL,

COMPREENDENDO A MIGRAÇÃO DE DADOS, IMPANTAÇÃO DOS SISTEMAS, TREINAMENTO

INICIAL E TREINAMENTO DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, SUPORTE TÉCNICO E

MANUTENÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NESTE TERMO DE

REFERÊNCIA, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL,

Foram todosanalisados na fase de habilitação, porém devido ao montante de página

tornou-se inviável que todas as páginas fossem vistadas pelos membros,

Sendo devidamente assinados somente os relatórios disponibilizados pela Plataforma de

Pregão Eletrônico BLL, referentes a cada fase do processo.

Nestes termos, parafins de direito e, declarandoaveracidade dos documentos a presente
declaração supre todas as ausências de assinaturas no presente processo licitatório.

Três Barras do Paraná, 30 de dezembrode 2073.

daeasEquipe de Apoio


